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Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Parana
DECRETO N.º1440/2016
DATA: 05 de Dezembro de 2016.
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão, n.º 056/2016.
A Prefeita Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Srº. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n.º056/2016, o lote I ao VII, em favor 
da empresa ORELINA ANTONIO DE OLIVEIRA, que tem como objeto: Contratação de uma empresa para prestação 
de serviços e aquisição de peças e acessórios para reposição e manutenção nos veículos (Kombi, Siena, Trator, 
Strada, Microônibus e Ônibus), pertencentes à Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, utilizados pela Secretaria de 
Educação, Cultura e Esporte, Serviços Rodoviários, Saúde, Administração e Agricultura. Os serviços serão realizados 
conforme relação constante nos Lotes I ao VII.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 05 dias do mês de Dezembro de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Parana
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 008/2016
CONTRATO DE  FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: JULIANO ANTONIO BAFFINI - ME
OBJETO: Aquisição de materiais de consumo do gênero alimentícios, destinadas a todas as Secretarias da Prefeitura 
Municipal de Alto Paraíso, conforme especificado no Anexo I deste edital. Os produtos serão retirados de acordo com 
a necessidade de cada Secretaria, durante o exercício de 2016, o prazo de entrega não excederá a 48 (quarenta e 
oito) horas; seguindo  as condições particulares deste Edital.
VALOR: Fica alterada a Clausula Terceira, passando o valor Contratual para R$ 222.770,44 (Duzentos e Vinte e Dois 
Mil, Setecentos e Setenta Reais e Quarenta e Quatro Centavos) tendo como valor do presente aditivo de R$ 44.505,84 
(Quarenta e Quatro Mil, Quinhentos e Cinco Reais e Oitenta e Quatro Centavos).
VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2016.
FÓRUM: Comarca de Xambrê.

câMara MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Parana
ATO DA MESA Nº 034/2016
A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições regimentais,
Resolve
AUTORIZAR o Senhor Vereador CLEITON SILVA DE LIMA, com o devido requerimento protocolado sob n.º 028/2016 
na Secretaria, a viajar a cidade de Brasília-Df., nos dias 06 a 08 de dezembro do corrente ano, representando este 
Poder Legislativo, com a finalidade de participar do  “9° CONGRESSO BRASILEIRO DE CÂMARAS MUNICIPAIS.”, 
promovido pela ABRACAM – Associação Brasileira de Câmaras Municipais., com direito a recebimento de quatro (04) 
diárias e reembolso de suas despesas com locomoção conforme Lei Municipal n.º 0402 de 25/11/2016, publicado em 
26/11/2016 na Edição n.º 10.831.
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, aos 05 (cinco) dias de dezembro de 2016.
JOSÉ CARLOS DOS SANTOS
Presidente
TAYLA SILVERIO DOS SANTOS
1ª Secretária

câMara MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Parana
ATO DA MESA Nº 35/2016
A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições regimentais,
Resolve
AUTORIZAR a Senhora Vereadora SILVIA CARLA DE OLIVEIRA AMORIM, com o devido requerimento protocolado 
sob n.º 029/2016 na Secretaria, a viajar a cidade de Brasília-Df., nos dias 06 a 08 de dezembro do corrente ano, 
representando este Poder Legislativo, com a finalidade de participar do  “9° CONGRESSO BRASILEIRO DE 
CÂMARAS MUNICIPAIS.”, promovido pela ABRACAM – Associação Brasileira de Câmaras Municipais., com direito a 
recebimento de quatro (04) diárias e reembolso de suas despesas com locomoção conforme Lei Municipal n.º 0402 de 
25/11/2016, publicado em 26/11/2016 na Edição n.º 10.831.
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, aos 05 (cinco) dias de dezembro de 2016.
JOSÉ CARLOS DOS SANTOS
Presidente
TAYLA SILVERIO DOS SANTOS
1ª Secretária

câMara MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Parana
ATO DA MESA Nº 036/2016
A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições regimentais,
Resolve
AUTORIZAR a Senhora Vereadora TAYLA SILVERIO DOS SANTOS, com o devido requerimento protocolado 
sob n.º 030/2016 na Secretaria, a viajar a cidade de Brasília-Df., nos dias 06 a 08 de dezembro do corrente ano, 
representando este Poder Legislativo, com a finalidade de participar do  “9° CONGRESSO BRASILEIRO DE 
CÂMARAS MUNICIPAIS.”, promovido pela ABRACAM – Associação Brasileira de Câmaras Municipais., com direito a 
recebimento de quatro (04) diárias e reembolso de suas despesas com locomoção conforme Lei Municipal n.º 0402 de 
25/11/2016, publicado em 26/11/2016 na Edição n.º 10.831.
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, aos 05 (cinco) dias de dezembro de 2016.  
JOSÉ CARLOS DOS SANTOS
Presidente
EDILSO MARTINS DE MELO
2ª Secretária

o conselHo MuniciPal dos direitos da crianÇa e do 
adolescente de alto Paraíso- ParanÁ

Avenida Pedro Amaro dos Santos, 900, Alto Paraíso - Paraná
Edital 06, de 05 de Dezembro de 2016
Processo de Escolha Suplementar
O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, juntamente com a Presidente da 
Comissão Especial Eleitoral, no uso de suas atribuições legais, torna público o resultado da eleição dos membros do 
Conselho Tutelar do Município de Alto Paraíso, realizada em 04 de Dezembro de 2016.
Classificação Titulares Nome do Candidato Quantidade de Votos
1º Vanusa da Silva Monteiro 249
Classificação Suplentes Nome do Candidato Quantidade de Votos
2º Lidia de Jesus Faria Ribeiro (sob judice) 179
3º Maico Masao Ando 044
1. Os interessados poderão impugnar o presente edital, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar de sua publicação.
2. A homologação final do resultado da eleição dar-se-á após a análise dos recursos apresentados no prazo legal.
Publique-se e afixe-se nos lugares públicos.
Alto Paraíso – PR., 05 de dezembro de 2016.
Rodrigo Wesley Sobreira Revesso
Presidente do CMDCA
Aleteia Garcia dos Santos
Presidente da Comissão Especial Eleitoral

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcHa
Estado do Parana
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 028/2015, 
FIRMANDO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA CRISTALBRATTI 
ARTEFATOS DE CIMENTOS LTDA.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade 
civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município 
de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa 
CRISTALBRATTI ARTEFATOS DE CIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ/MF sob 
n.º 82.286.469/0001-01 e cadastrado pela Inscrição Estadual n.º 90459779-16 devidamente instalada e em pleno 
funcionamento a Rua Afonso Pena n.º 40 Telefone (44) 9977-2399 no Município de Tapejara – Estado do Paraná, CEP: 
87430-000, neste momento representado por o Sr. AMARILDO CESAR BRATTI, brasileiro, empresário, portador da 
cédula de identidade civil RG n.º 38547852 SSP/PR e inscrito pelo CPF n.º 527.126.569-20, residente e domiciliado 
no Município de Tapejara – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATADO, considerando o § 1ª, art. 65, da 
lei n.º 8666/93 e considerando a necessidade de aquisição de pavers para construção e manutenção de calçadas em 
diversos setores deste Município de Cidade Gaúcha - PR, resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO 
DE FORNECIMENTO, celebram o presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 2 (segunda) do contrato original sob n.º 
068/2015 que vem acrescer o prazo de vigência contratual, estendendo-se o período até o dia 26 de Maio de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA
As partes resolvem, além disso alterar a clausula 3 (terceira) do contrato original que vem acrescer o valor de R$ 
17.515,00 (dezessete mil quinhentos e quinze reais) no valor original deste instrumento contratual perfazendo o valor 
total de R$ 87.575,00 (oitenta e sete mil, quinhentos e setenta e cinco reais).
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 26 de 
Maio de 2015.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 25 de Maio de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
AMARILDO CESAR BRATTI 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcHa
Estado do Parana
RESUMO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 065/2016 - PMCG
PROCESSO N.º 093
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
consoante da Lei Federal n.º 8.666/93, 10.520/02, Lei Complementar n.º 123/2006 e Lei Complementar n.º 147/2014, 
tem a finalidade de receber propostas para contratação exclusiva de Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme descrição no anexo I do edital, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, do objeto descrito do lote, deste edital que 
visa atender às dotações Orçamentárias da Municipalidade.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Até as 08:30 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 19/12/2016 na Rua 25 de Julho, 1814, 1º pavimento.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 19/12/2016 as 09:00 hr na Rua 25 de Julho, 1814 na Sala da Comissão Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por item, tendo como objeto à contratação de empresas habilitada 
para aquisição futura e parcelada de materiais de consumo, expediente e escolar, destinados as Escolas e Creches 
Municipais de Cidade Gaúcha - PR.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela 
portaria n.º 070/2016, bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura 
Municipal de Cidade Gaúcha, sito a R. 25 de Julho, 1814, Cidade Gaúcha, Estado do Paraná. 
Cidade Gaúcha – PR; 05 de Dezembro de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcHa
Estado do Parana
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. A CARTA CONVITE N.º 012/2015, 
FIRMANDO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA DIGICOPI – DIGITAÇÃO 
E COPIADORA LTDA - ME.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade 
civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município 
de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa 
DIGICOPI – DIGITAÇÃO E COPIADORA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ/MF sob 
n.º 13.711.096/0001-48 e cadastrado pela Inscrição Estadual n.º 90560371-09 devidamente instalada e em pleno 
funcionamento a Rua 25 de Julho, 1771, Centro, no Município de Cidade Gaúcha – PR, CEP: 87.820-000, neste 
momento representada pelo Sr. DAMIÃO GOMES DA SILVA, brasileiro, comerciante, portador da cédula de identidade 
civil RG n.º 4.516.859-0 – SSP/PR e inscrito pelo CPF n.º 551.829.259-72, residente e domiciliado a Rua Torquato 
da Luz Barboza, 4024, Ouro Verde, no Município de Cidade Gaúcha – PR, doravante denominado CONTRATADO, 
considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e considerando a necessidade de materiais de consumo, expediente e 
escolar para uso de diversas Secretarias Municipais deste Município de Cidade Gaúcha – PR, resolvem pelo presente 
instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebram o presente instrumento conforme estipulado 
nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 2 (segunda) do contrato original sob n.º 
091/2015 que vem acrescer o prazo de vigência contratual, estendendo-se o período até o dia 26 de Junho de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 26 de 
Junho de 2015.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 24 de Junho de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
DAMIÃO GOMES DA SILVA 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcHa
Estado do Parana
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. A CARTA CONVITE N.º 012/2015, 
FIRMANDO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA DIGICOPI – DIGITAÇÃO 
E COPIADORA LTDA - ME.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade 
civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município 
de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa 
DIGICOPI – DIGITAÇÃO E COPIADORA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ/MF sob 
n.º 13.711.096/0001-48 e cadastrado pela Inscrição Estadual n.º 90560371-09 devidamente instalada e em pleno 
funcionamento a Rua 25 de Julho, 1771, Centro, no Município de Cidade Gaúcha – PR, CEP: 87.820-000, neste 
momento representada pelo Sr. DAMIÃO GOMES DA SILVA, brasileiro, comerciante, portador da cédula de identidade 
civil RG n.º 4.516.859-0 – SSP/PR e inscrito pelo CPF n.º 551.829.259-72, residente e domiciliado a Rua Torquato 
da Luz Barboza, 4024, Ouro Verde, no Município de Cidade Gaúcha – PR, doravante denominado CONTRATADO, 
considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e considerando a necessidade de materiais de consumo, expediente e 
escolar para uso de diversas Secretarias Municipais deste Município de Cidade Gaúcha – PR, resolvem pelo presente 
instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebram o presente instrumento conforme estipulado 
nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 2 (segunda) do contrato original sob n.º 
091/2015 que vem acrescer o prazo de vigência contratual, estendendo-se o período até o dia 26 de Junho de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 26 de 
Junho de 2015.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 24 de Junho de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
DAMIÃO GOMES DA SILVA 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

súMula de Pedido da licenÇa de instalÇÃo Para aMPliaÇÃo
JM Comércio de Combustíveis E Lubrificantes Ltda, torna público que requereu ao I.A.P, Licença Ambiental de 
Instalação para Ampliação, para Com. varejista de combustíveis para veículos automotores, implantado na Av. Curitiba 
n° 528, Vila Operária, Alto Piquiri/PR. 

súMula de receBiMento da licenÇa PrÉVia Para aMPliaÇÃo
JM Comércio de Combustíveis E Lubrificantes Ltda, torna público que recebeu do I.A.P, Licença Ambiental Prévia para 
Ampliação, para Com. varejista de combustíveis para veículos automotores, implantado na Av. Curitiba n° 528, Vila 
Operária, Alto Piquiri/PR. Validade: 28/12/2016.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE UMUARAMA

2ª VARA CÍVEL DE UMUARAMA - PROJUDI
Rua Desembargador Antonio Ferreira da Costa, nº 3693 - Zona I - Umuarama/PR - CEP:

87.501-200 - Fone: (44) 3621-8402
Processo: 0016397-60.2015.8.16.0173

Classe Processual: Consignação em Pagamento
Assunto Principal: Previdência privada

Valor da Causa: R$ 112,07
Autor(s):

 
MULTIPENSIONS BRADESCO FUNDO MULTIPATROCINADO DE PREVIDÊNCIA
PRIVADA

Réu(s): WLADEMIR CESAR RATTI
EDITAL DE CITAÇÃO

PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
 

O DR. , MM. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DEMARCELO PIMENTEL BERTASSO
UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

 

 a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que pelo presente FAZ SABER CITA
o(a) requerido(a) , atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo prazo de 30 (trinta)Wlademir Cesar Ratti
dias, de que por este Juízo e Cartório tramitam os autos de  sob nº. Consignação em pagamento

, onde é requerente 16397-60.2015.8.16.0173 - Projudi Multipensions Bradesco Fundo Multipatrocinado
 e requerido(a) , nos termos da inicial a seguir transcritade Previdência Privada Wlademir Cesar Ratti

resumidamente:

 

: O Requerido é participante do ‘Plano de Benefícios’ estruturado na modalidade deRESUMO DA INICIAL
contribuição variável, instituído pela empresa e patrocinadora SEARA ALIMENTOS perante a administradora

MULTIPENSIONS BRADESCO – FUNDO MULTIPATROCINADO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. Todavia,

não havendo mais interesse na manutenção do patrocínio do plano por parte da empresa SEARA

ALIMENTOS, em 16/12/2013 esta emitiu notificação à entidade administradora requerendo fossem tomadas

as providências necessárias para a formalização do processo de retirada de patrocínio. Com a liberação pelo

órgão fiscalizador (Previc) para a retirada de patrocínio da SEARA ALIMENTOS, e objetivando promover o

pagamento dos valores acumulados oriundos daquele plano, a Requerente iniciou procedimentos

administrativos mediante envio de ‘Termo Individual de Opção’ a cada participante, no qual foi concedida a

opção de recebimento integral ou parcial dos valores e/ou transferência do fundo para administração por

outra Entidade. Deste modo, a Requerente encaminhou ao Requerido por correio o ‘Termo Individual de

Opção’ e em que pese este tenha recebido referido documento, até o presente momento os valores

acumulados oriundos do plano não foram levantados/retirados pelo mesmo. Assim, a situação do Requerido

enquadra-se para que o seu pagamento seja realizado por meio de depósito em juízo. Requerimentos de

praxe.

 

Fica o(a) requerido(a)  de que por este Juízo de cartório tramitam os autos supramencionados,CITADO(A)
tendo sido recebido no dia 29 de fevereiro de 2016, pelo Dr. Marcelo Pimentel Bertasso, Juiz de Direito à
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PROJUDI - Processo: 0016397-60.2015.8.16.0173 - Ref. mov. 69.1 - Assinado digitalmente por Marcelo Pimentel Bertasso:12732
19/10/2016: EXPEDIÇÃO DE EDITAL/CITAÇÃO. Arq: Edital

época, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, conteste a presente ação, sob pena de revelia, caso em que

será nomeado curador especial.

 

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, para que no futuro não aleguem ignorância

ou boa-fé, mandou expedir o presente que será publicado e afixado na forma da Lei.

Umuarama, 19 de outubro de 2016.

Marcelo Pimentel Bertasso
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE UMUARAMA

2ª VARA CÍVEL DE UMUARAMA - PROJUDI
Rua Desembargador Antonio Ferreira da Costa, nº 3693 - Zona I - Umuarama/PR - CEP:

87.501-200 - Fone: (44) 3621-8402
Processo: 0016397-60.2015.8.16.0173

Classe Processual: Consignação em Pagamento
Assunto Principal: Previdência privada

Valor da Causa: R$ 112,07
Autor(s):

 
MULTIPENSIONS BRADESCO FUNDO MULTIPATROCINADO DE PREVIDÊNCIA
PRIVADA

Réu(s): WLADEMIR CESAR RATTI
EDITAL DE CITAÇÃO

PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
 

O DR. , MM. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DEMARCELO PIMENTEL BERTASSO
UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

 

 a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que pelo presente FAZ SABER CITA
o(a) requerido(a) , atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo prazo de 30 (trinta)Wlademir Cesar Ratti
dias, de que por este Juízo e Cartório tramitam os autos de  sob nº. Consignação em pagamento

, onde é requerente 16397-60.2015.8.16.0173 - Projudi Multipensions Bradesco Fundo Multipatrocinado
 e requerido(a) , nos termos da inicial a seguir transcritade Previdência Privada Wlademir Cesar Ratti

resumidamente:

 

: O Requerido é participante do ‘Plano de Benefícios’ estruturado na modalidade deRESUMO DA INICIAL
contribuição variável, instituído pela empresa e patrocinadora SEARA ALIMENTOS perante a administradora

MULTIPENSIONS BRADESCO – FUNDO MULTIPATROCINADO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. Todavia,

não havendo mais interesse na manutenção do patrocínio do plano por parte da empresa SEARA

ALIMENTOS, em 16/12/2013 esta emitiu notificação à entidade administradora requerendo fossem tomadas

as providências necessárias para a formalização do processo de retirada de patrocínio. Com a liberação pelo

órgão fiscalizador (Previc) para a retirada de patrocínio da SEARA ALIMENTOS, e objetivando promover o

pagamento dos valores acumulados oriundos daquele plano, a Requerente iniciou procedimentos

administrativos mediante envio de ‘Termo Individual de Opção’ a cada participante, no qual foi concedida a

opção de recebimento integral ou parcial dos valores e/ou transferência do fundo para administração por

outra Entidade. Deste modo, a Requerente encaminhou ao Requerido por correio o ‘Termo Individual de

Opção’ e em que pese este tenha recebido referido documento, até o presente momento os valores

acumulados oriundos do plano não foram levantados/retirados pelo mesmo. Assim, a situação do Requerido

enquadra-se para que o seu pagamento seja realizado por meio de depósito em juízo. Requerimentos de

praxe.

 

Fica o(a) requerido(a)  de que por este Juízo de cartório tramitam os autos supramencionados,CITADO(A)
tendo sido recebido no dia 29 de fevereiro de 2016, pelo Dr. Marcelo Pimentel Bertasso, Juiz de Direito à

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JV

V
4 

75
F

42
 5

2T
X

H
 S

F
3Y

K

PROJUDI - Processo: 0016397-60.2015.8.16.0173 - Ref. mov. 69.1 - Assinado digitalmente por Marcelo Pimentel Bertasso:12732
19/10/2016: EXPEDIÇÃO DE EDITAL/CITAÇÃO. Arq: Edital

época, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, conteste a presente ação, sob pena de revelia, caso em que

será nomeado curador especial.

 

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, para que no futuro não aleguem ignorância

ou boa-fé, mandou expedir o presente que será publicado e afixado na forma da Lei.

Umuarama, 19 de outubro de 2016.

Marcelo Pimentel Bertasso
Juiz de Direito
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súMula de receBiMento de licenÇa PrÉVia
PORTINARI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA (CNPJ:17.409.858/0001-07) torna público que recebeu do 
IAP,  a Licença Préviapara Parcelamento do solo para fins residenciais - RESIDENCIAL PORTINARI (Nº 39453, 
VALIDADE: 06/07/2017) a ser implantada Lote 22-F-2/A, DA SUBD. DO LOTE 22-F-2, DA GLEBA 14, UMUARAMA 
- PARANÁ.

súMula de reQueriMento de licenÇa de instalaÇÃo
PORTINARI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA (CNPJ:17.409.858/0001-07) torna público que irá requerer 
ao IAP, a Licença de Instalação para Parcelamento do solo para fins residenciais - RESIDENCIAL PORTINARI a ser 
implantada Lote 22-F-2/A, DA SUBD. DO LOTE 22-F-2, DA GLEBA 14, UMUARAMA - PARANÁ.

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana 
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO 409/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório Pregão nº 76/2016, dando outras 
providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 03/2016 
de 07 de janeiro 2016, Publicado em 12/01/2016, sobre o Processo de Licitação nº 119/2016, que tem por objeto a 
Contratação de empresa para fornecimento de Postes e serviços de instalação destinado a Iluminação Pública. Órgão 
solicitante Unidade de Gestão Energética Municipal - UGEM . Conforme especificações no Anexo I.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
J. A. MENTZ –ME          R$: 33.600,00 Trinta e três mil e seiscentos  reais
HELINTON DO SANTOS COSTA         R$: 8.000,00 Oito mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, quinta-feira, 17 de novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Parana
PORTARIA N.º 381/2016
SÚMULA: Concede Férias ao Servidor Público. 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E
Art. 1º - Conceder férias ao servidor, CLAUDIO VIEIRA DE MIRANDA, portador da Carteira de Identidade RG n.º 
6.735.057-0, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de ENFERMEIRO, lotado na SECRETARIA DE SAÚDE, com o 
período de aquisição de 01/11/2013 à 31/10/2014, com fruição em 01/12/2016 à 30/12/2016. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 05 dias do mês de dezembro de 2016.   
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

câMara MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO LEGISLATIVO N. 007/2016, DE 05/12/2016
Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências.
O Presidente da Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal n. 1.711/2015, de 09/12/2015,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$- 2.000,00 (dois mil reais) destinado a reforço das 
seguintes dotações orçamentárias:
Suplementação:
01 - PODER LEGISLATIVO  
01.001 - CÂMARA MUNICIPAL 
01.001.01.031.0001.2.001. - Manutenção das Ativ. de Func. da Câmara Municipal 
5 - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 2.000,00
T O T A L .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .     2.000,00
Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior decorrerão da anulação parcial na seguinte dotação 
orçamentária vigente:
Redução:
01 - PODER LEGISLATIVO  
01.001 - CÂMARA MUNICIPAL 
01.001.01.031.0001.2.001. - Manutenção das Ativ. de Func. da Câmara Municipal 
3 - 3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais 2.000,00
T O T A L .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .     2.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 30 de novembro 
de 2016.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, em cinco de dezembro do ano de dois mil 
e dezesseis (05/12/2016).
MARCOS LARUSSA GIL
Presidente da Câmara

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº. 05/2016.
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e observando o contido nas Leis Federal nº. 8.666/93, e ainda tomando por 
referência o parecer da Comissão Especial Julgadora de Licitação, datado de 28/11/2016. 
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa: R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA.- EPP, 
com sede Rua Projetada A, 1646, Parque Industrial III, CEP. 87.507-135, na Cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná, CNPJ sob nº. 06.129.907/0001-31, por ter apresentado a proposta de Menor Preço no valor Global de R$-
81.852,91(oitenta e um mil, oitocentos e cinquenta dois reais e noventa um centavos) na data de 28/11/2016.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezesseis (28/11/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA 
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 88/2016
TOMADA DE PREÇO Nº. 05/2016
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o RESULTADO, do Processo Licitatório supra 
referido, que realizou no Departamento de Compras, Sito na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal, Av. Barão do Rio 
Branco, n° 767, Centro, Douradina, Estado do Paraná, no dia 28/11/2016 às 10:00 horas, na Modalidade de Tomada 
de Preços, do tipo menor preço (Global).
OBJETO: É objeto do presente instrumento a Contratação de empresa para execução do projeto de revitalização que 
prevê construção de faixas elevadas para pedestres no trânsito local do Município de Douradina, Estado do Paraná.
Empresa Vencedora:  
R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA.- EPP, com sede Rua Projetada A, 1646, Parque Industrial III, 
CEP. 87.507-135, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 06.129.907/0001-31, por ter apresentado 
a proposta de Menor Preço no valor Global de R$-81.852,91(oitenta e um mil, oitocentos e cinquenta dois reais e 
noventa um centavos) na data de 28/11/2016.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezesseis (28/11/2016).
Elisângela Giroto
Presidente da Comissão Especial Julgadora de Licitação.

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 88/2016
TOMADA DE PREÇOS Nº. 05/2016
Base legal – Art. 23, inciso I, alínea “b” da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: É objeto do presente instrumento a Contratação de empresa para execução do projeto de revitalização que 
prevê construção de faixas elevadas para pedestres no trânsito local do Município de Douradina, Estado do Paraná.
Contrato de Empreitada nº. 088/2016  
ID. Nº. 1399
Data do Contrato: 28/11/2016
CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, n° 767, Centro, Douradina, Estado 
do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal 
abaixo assinado, em pleno exercício de seu mandato e funções. 
CONTRATADA: 
R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA.- EPP, com sede Rua Projetada A, 1646, Parque Industrial III, 
CEP. 87.507-135, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 06.129.907/0001-31, por ter apresentado 
a proposta de Menor Preço no valor Global de R$-81.852,91(oitenta e um mil, oitocentos e cinquenta dois reais e 
noventa um centavos) na data de 28/11/2016.
Adjudicado e Homologado em 28/11/2016.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezesseis (28/11/2016).
Francisco Aparecido de Almeida
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 064/2016.
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e observando o contido nas Leis Federal nº. 8.666/93 e nº. 10.520/02 e 
o Decreto Municipal 227/06, e ainda tomando por referência o parecer do Pregoeiro e Equipe de Apoio datado de 
25/11/2016.
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa: J. G. LUIZ NETO & CIA. LTDA. - ME, com sede na Praça 
07 de Setembro, 3.954, Centro, CEP. 87.503-190, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 
82.490.491/0001-60, por ter apresentado o Menor Preço no valor de R$-34.000,00(trinta e quatro mil reais) na data 
de 25/11/2016.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezesseis 
(25/11/2016).

EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 87/2016.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 64/2016.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o RESULTADO, do Processo Licitatório supra 
referido, que realizou no Departamento de Compras, Sito na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal, Av. Barão do Rio 
Branco, nº 767, Centro, Douradina, Estado do Paraná, no dia 25/11/2016 às 09:00 horas, na Modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo menor preço (global).
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a aquisição de fogos de artifício para as comemorações de eventos 
culturais e datas comemorativas do Município de Douradina-Pr.
Empresa vencedora:
J. G. LUIZ NETO & CIA. LTDA. - ME, com sede na Praça 07 de Setembro, 3.954, Centro, CEP. 87.503-190, na Cidade 
de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 82.490.491/0001-60, por ter apresentado o Menor Preço no valor 
global de R$-34.000,00(trinta e quatro mil reais) na data de 25/11/2016.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezesseis 
(25/11/2016).
Pedro Mozer
Pregoeiro 

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 87/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 64/2016.
Base legal – Leis 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal 227/2006.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a aquisição de fogos de artifício para as comemorações de eventos 
culturais e datas comemorativas do Município de Douradina-Pr.
Contrato de Prestação de Serviço nº 087/2016
ID: Nº. 1398
Data do Contrato: 25/11/2016 
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de 
seu mandato e funções. 
CONTRATADO: 
J. G. LUIZ NETO & CIA. LTDA. - ME, com sede na Praça 07 de Setembro, 3.954, Centro, CEP. 87.503-190, na Cidade 
de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 82.490.491/0001-60, por ter apresentado o Menor Preço no valor 
global de R$-34.000,00(trinta e quatro mil reais) na data de 25/11/2016.
Adjudicado e Homologado 25/11/2016. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezesseis 
(25/11/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº. 203/2016 
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Reginaldo Ianqui, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Reginaldo Ianqui, brasileiro, casado, portador da Carteira de 
Identidade RG nº 7.099-434-8 relativas ao período aquisitivo 01/12/2014 a 30/11/2015, por vinte dias.
Art. 2º - Tendo em vista o Requerimento protocolado em 28/11/2016 sob o nº 402/2016 e, com base no § 4º do Art. 101 
da Lei nº 438/2010, converto as férias concedidas no Art. anterior em abono pecuniário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de dezembro do ano 
de dois mil e dezesseis.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
P O R T A R I A Nº 1085/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR sem justa causa, a contar do dia 20 de Dezembro de 2016, a servidora PATRICIA GOMES DOURADO 
MARTINEZ, RG. nº 10.479.604-4, ocupante do cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40H), junto à 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 30 (trinta) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1086/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR sem justa causa, a contar do dia 20 de Dezembro de 2016, a servidora PAULA FERREIRA DE SOUZA 
RODRIGUES, RG. nº 9.439.769-3, ocupante do cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL (20H), na Escola 
Municipal Nísia Floresta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 30 (trinta) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1087/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR sem justa causa, a contar do dia 20 de Dezembro de 2016, a servidora ROSANGELA CORREA DE 
OLIVEIRA, RG. nº 4.940.229-5, ocupante do cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40H), no Centro 
Municipal de Educação Infantil Lions Clube, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 30 (trinta) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1088/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR sem justa causa, a contar do dia 20 de Dezembro de 2016, a servidora ROSANGELA GOMES DOS 
SANTOS, RG. nº 9.495.513-0, ocupante do cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40H), no Centro 
Municipal de Educação Infantil Cantinho dos Anjos, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e 
Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 30 (trinta) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1089/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR sem justa causa, a contar do dia 20 de Dezembro de 2016, a servidora ROSELI SANTANA, RG. nº 
13.430.481-2, ocupante do cargo de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (20H), da Escola Municipal de 
Tempo Integral Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 30 (trinta) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1090/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR sem justa causa, a contar do dia 20 de Dezembro de 2016, a servidora ROSIMARA BEZERRA DA SILVA 
HERNANDEZ, RG. nº 6.399.846-0, ocupante do cargo de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (20H), da 
Escola Municipal de Tempo Integral Tasso da Silveira, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes 
e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 30 (trinta) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1091/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR sem justa causa, a contar do dia 20 de Dezembro de 2016, a servidora ROSINETE AQUINO DOS SANTOS, 
RG. nº 7.711.551-0, ocupante do cargo de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (20H), do Centro Municipal de 
Educação Infantil Pequeno Polegar, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 30 (trinta) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1092/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR sem justa causa, a contar do dia 20 de Dezembro de 2016, a servidora SEDILENE TOLOTO MOREIRA, 
RG. nº 3.149.679-9, ocupante do cargo de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (20H), da Escola Municipal de 
Tempo Integral Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 30 (trinta) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1093/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR sem justa causa, a contar do dia 20 de Dezembro de 2016, a servidora SILVANA ALVES DOS SANTOS, 
RG. nº 8.860.946-8, ocupante do cargo de INSTRUTOR PARA A OFICINA DE REFORÇO ESCOLAR (40H), da Escola 
Municipal de Tempo Integral Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 30 (trinta) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1094/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR sem justa causa, a contar do dia 20 de Dezembro de 2016, a servidora SONIA MARGARETE CALDERARO 
DA MOTA, RG. nº 12.516.335-1, ocupante do cargo de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (20H), do Centro 
Municipal de Educação Infantil Cantinho dos Anjos, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e 
Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 30 (trinta) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1095/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR sem justa causa, a contar do dia 20 de Dezembro de 2016, a servidora SYLVIA REGINA DE MEDEIROS 
COVRE, RG. nº 5.993.048-6, ocupante do cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40H), do Centro 
Municipal de Educação Infantil Pequeno Polegar, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 30 (trinta) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1096/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR sem justa causa, a contar do dia 20 de Dezembro de 2016, a servidora THAINE CRISTINA CAVALIERI, 
RG. nº 10.057.645-7, ocupante do cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40H), do Centro Municipal de 
Educação Infantil Pequeno Polegar, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 30 (trinta) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1097/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR sem justa causa, a contar do dia 20 de Dezembro de 2016, a servidora VANDIRA RODRIGUES PINHEIRO, 
RG. nº 3.121.761-0, ocupante do cargo de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (20H), da Escola Municipal 
Nísia Floresta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 30 (trinta) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1098/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR sem justa causa, a contar do dia 20 de Dezembro de 2016, o servidor VINICIUS GUERRA DE SOUZA, RG. 
nº 10.925.578-5 SSP/PR, ocupante do cargo de INSTRUTOR PARA A OFICINA DE LITERATURA DRAMÁTICA (20H), 
do Departamento de Cultura, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1099/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR sem justa causa, a contar do dia 20 de Dezembro de 2016, o servidor WELLINGTON LUCAS VICENTE 
PEREIRA, RG. nº 10.853.552-0 SSP/PR, ocupante do cargo de INSTRUTOR PARA A OFICINA DE DANÇA (40H), da 
Escola Municipal de Tempo Integral Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes 
e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1100/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 19 de Dezembro de 2016, a servidora ANA PAULA DE ALMEIDA 
PIM, RG. nº 7.105.344-0, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, da Escola Municipal de Tempo 
Integral Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 30 (trinta) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1101/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 19 de Dezembro de 2016, a servidora MARIA APARECIDA DA 
SILVA MADEIRA, RG. nº 1.386.178-1, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, do Departamento de 
Cultura, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 30 (trinta) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1102/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 19 de Dezembro de 2016, a servidora VALDIRENE APARECIDA 
DA SILVA DE AZEVEDO, RG. nº 9.213.676-0, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, da Escola 
Municipal de Tempo Integral Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 30 (trinta) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1103/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 20 de Dezembro de 2016, a servidora SIRLEI FRANCISCA FARIAS, 
RG. nº 9.290.107-6, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, do Centro Municipal de Educação 
Infantil Cantinho dos Anjos, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 30 (trinta) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1105/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 31 de Dezembro de 2016, a servidora JULIANA SALOMÃO DA 
SILVA, RG. nº 12.307.849-7, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, do Hospital Municipal, junto 
à Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 02 (dois) dias do mês de Dezembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1106/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 31 de Dezembro de 2016, a servidora MICHELLE MOREIRA 
DA SILVA BORGES, RG. nº 10.853.700-0, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, do Hospital 
Municipal, junto à Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 02 (dois) dias do mês de Dezembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1107/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 31 de Dezembro de 2016, a servidora ROSANGELA AUGUSTO 
MAZER, RG. nº 2.299.010, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, do Hospital Municipal, junto à 
Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 02 (dois) dias do mês de Dezembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1108/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 31 de Dezembro de 2016, o servidor WELINTON JORGE ARAUJO, 
RG. nº 9.332.330-0, ocupante do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, do Hospital Municipal, junto à Secretaria 
Municipal de Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 02 (dois) dias do mês de Dezembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

TERMO ADITIVO Nº 032/2016 - RH
Ref: Contrato Nº 010/2016
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, com sede a Prefeitura Municipal, na Rua João 
Ormindo de Resende, 686, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade Civil, RG. nº 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, residente e 
domiciliado, nesta cidade, e do outro lado como Contratada CECILIA MARIA DO NASCIMENTO, brasileira, portadora 
da Cédula de Identidade RG. nº 12.415.998-9 e do CPF nº 067.801.119-29, residente e domiciliada, na Rua Minas 
Gerais, 744, no Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, tem entre si justo e acertado na melhor forma de 
direito, o presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes.
Clausula Primeira: O CONTRATANTE através do Contrato nº 010/2016 do dia 18/02/2016, realizou Prestação de 
Serviços no cargo de INSTRUTOR PARA A OFICINA DE DANÇA (40H), tendo sido aprovada pelo Processo Seletivo 
nº 241/2015.
Clausula Segunda: Através do presente TERMO ADITIVO, as partes decidem pela prorrogação do presente Contrato 
iniciando em 01 de Janeiro de 2017, com término em 21 de Abril de 2017, tendo em vista que a contratada está em 
Licença Maternidade. 
Clausula Terceira: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato originário.
Clausula Quarta: Este termo aditivo passa a ter validade a contar do dia 01 de Janeiro de 2017, podendo ser 
interrompido mediante aprovações em Concurso Público Municipal.
Cruzeiro do Oeste, 01 de Dezembro de 2016.
         CECILIA MARIA DO NASCIMENTO                          VALTER PEREIRA DA ROCHA
                       -Contratada-                     -Prefeito Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº 033/2016 - RH
Ref: Contrato Nº 032/2016
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, com sede a Prefeitura Municipal, na Rua João 
Ormindo de Resende, 686, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade Civil, RG. nº 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, residente 
e domiciliado, nesta cidade, e do outro lado como Contratada FABIANA CORREA MASSE, brasileira, portadora da 
Cédula de Identidade RG. nº 8.955.014-9 e do CPF nº 062.689.079-90, residente e domiciliada, na Av Guaira, 1758, no 
Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente 
Contrato de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes.
Clausula Primeira: O CONTRATANTE através do Contrato nº 032/2016 do dia 22/02/2016, realizou Prestação de 
Serviços no cargo de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (20H), tendo sido aprovada pelo Processo Seletivo 
nº 241/2015.
Clausula Segunda: Através do presente TERMO ADITIVO, as partes decidem pela prorrogação do presente Contrato 
iniciando em 01 de Janeiro de 2017, com término em 11 de Fevereiro de 2017, tendo em vista que a contratada está 
em Licença Maternidade. 
Clausula Terceira: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato originário.
Clausula Quarta: Este termo aditivo passa a ter validade a contar do dia 01 de Janeiro de 2017, podendo ser 
interrompido mediante aprovações em Concurso Público Municipal.
Cruzeiro do Oeste, 01 de Dezembro de 2016.
FABIANA CORREA MASSE                             VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Contratada-                     -Prefeito Municipal-

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
LEI Nº. 1.578/2016
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a dar em pagamento por uma Servidão de Passagem, no Imóvel 
de propriedade do Sr. VALDEMAR MARTINS e sua esposa a Sra. EUFLORIPES BONFIM MARTINS, um imóvel do 
Município de Altônia, que especifica, e dá outras Providências. 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, AMARILDO 
RIBEIRO NOVATO - PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A PRESENTE LEI: 
Art. 1º.  Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a dar em pagamento por uma Servidão de Passagem perpétua 
em uma área de 1.133,75 m2, no imóvel denominado Lotes nº 372/B, subdivisão dos lotes nº 372, este da subdivisão 
dos lotes nºs 371 e 372, Gleba Altônia, deste Município e Comarca de Altônia, Estado do Paraná, objeto da Matrícula 
nº. 12.258, do Livro nº. 02 de Registro Geral, fl. 01, do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Altônia - PR, de 
propriedade do Sr. VALDEMAR MARTINS, portador da cédula de identidade RG. Nº. 11.641.005/SSP/SP e CPF nº. 
434.650.998-34, e de sua esposa a Sra. EUFLORIPES BONFIM MARTINS, portadora da cédula de identidade RG. 
Nº. 6.641.050.1/SSP/PR e CPF nº. 960.320.149-91, o imóvel de propriedade da Prefeitura Municipal de Altônia, CNPJ 
nº. 81.478.059/0001-91, abaixo identificado, denominado:
I -  Data de Terras nº. 15 (quinze), da Quadra nº. 06 (seis), do loteamento Jardim Residencial Itália, da 
cidade de Altônia – PR, com área de 600,00 m2, objeto da Matrícula nº. 12.721, do Livro nº. 02 de Registro Geral, fl. 
01, do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Altônia - PR;  avaliado pela Comissão de Avaliação de Bens 
Patrimoniais – Portaria nº. 007/2016, no valor de R$94.800,00(noventa e quatro mil e oitocentos reais); 
Art. 2º. A área 1.133,75 m2, de Servidão de Passagem, de que trata o artigo 1º, tem os seguintes rumos e distâncias: 
Ao NORTE: confronta com área de uso do Lote nº 372-B, rumo NO 73°42’ SE a distância de 45,35 metros. Ao LESTE: 
confronta com a Avenida dos Agricultores, azimute de 285°47’01” a distância de 25,00 metros. Ao SUL: confronta com 
área de uso do lote nº 372-B, rumo SE 73°42’ NO a distância de 45,35 metros. Ao OESTE: confronta com Avenida 
dos Agricultores, azimute de 15°50’10” a distância de 25,00 metros. Todos os rumos, áreas e distâncias, referem-se 
ao Norte Verdadeiro. 
Parágrafo Único – Fará parte integrante desta Lei, o croqui de identificação da área de servidão de passagem, o 
memorial descritivo e ART.
Art. 3º. A área 1.133,75 m2, de Servidão de Passagem será por tempo definitivo e se destina a ampliação da Avenida 
dos Agricultores no trecho entre o Loteamento Jardim Residencial Itália e o Jardim Residencial Madri desta cidade, o 
qual passará a denominar-se “AVENIDA DOS AGRICULTORES”, após publicação desta Lei.
§ 1º – A área de servidão de passagem de que trata esta Lei, foi avaliada pela Comissão Especial designada pela 
Portaria nº. 007/2016, no valor de R$94.800,00 (noventa e quatro mil e oitocentos reais).
§ 2º. Essa Servidão de Passagem deverá ser escriturada em nome do Município de Altônia e averbada na Matrícula 
nº. 12.258, do Livro nº. 02 de Registro Geral, fl. 01, do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Altônia – PR.
§ 3º. As despesas referentes à escrituração da área de servidão de passagem em nome do Município de Altônia e a 
averbação da servidão de passagem na Matrícula nº. 12.258, do Livro nº. 02 de Registro Geral, fl. 01, do Serviço de 
Registro de Imóveis da Comarca de Altônia – PR , ficarão por conta do Município de Altônia. 
§ 4º. A área da servidão de passagem de que trata esta Lei não será considerada como área pública em caso de futuro 
loteamento, que para cálculo será considerada somente a área remanescente.
§ 5º. Em caso de futuro loteamento na área do imóvel denominado Lote nº 372/B, subdivisão dos lotes nº 372, este 
da subdivisão dos lotes nºs 371 e 372, Gleba Altônia, o proprietário terá direito de ligar a galeria de águas pluviais do 
loteamento na galeria pluvial existente no entorno do imóvel.
Art. 4º. Fica o Executivo Municipal, autorizado a assinar a transferência da escritura do imóvel denominado Data de 
Terras nº. 15 (quinze), da Quadra nº. 06 (seis), do loteamento Jardim Residencial Itália, da cidade de Altônia, com área 
de 600,00 m2, objeto da objeto da Matrícula nº. 12.721, do Livro nº. 02 de Registro Geral, fl. 01, do Serviço de Registro 
de Imóveis da Comarca de Altônia - PR, em nome do Sr. VALDEMAR MARTINS, portador da cédula de identidade 
RG. Nº. 11.641.005/SSP/SP e CPF nº. 434.650.998-34, e de sua esposa a Sra. EUFLORIPES BONFIM MARTINS, 
portadora da cédula de identidade RG. Nº. 6.641.050.1/SSP/PR e CPF nº. 960.320.149-91, ficando os custos desta 
escrituração e transferência inclusive ITBI e demais impostos ou taxas com data posterior a aprovação desta Lei, por 
conta do adquirente.
Art. 5º. Fica o Executivo Municipal, autorizado a proceder a baixa do patrimônio, o imóvel dado em pagamento de 
que trata esta Lei e a incluir no patrimônio público municipal de Altônia, a área de servidão passagem de que trata o 
inciso I do Art. 1º desta Lei. 
Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos, 05 dias do mês de Dezembro de 2.016.  
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal
ANEXO DA LEI Nº  1.578/2016

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
LEI Nº 1.579/2016
SÚMULA:  Aprova o Plano Municipal de  Gestão Integrada de Resíduos  Sólidos e o Plano de Controle Ambiental 
do Aterro Sanitário do Município  de Altônia, Estado do Paraná, e dá outras providências. 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, AMARILDO 
RIBEIRO NOVATO - PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A PRESENTE LEI: 
Artigo 1º. Fica aprovado o Plano Integrado de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Urbanos do Município de 
Altônia/PR, parte integrante desta Lei, destinado à articular, integrar e coordenar, recursos tecnológicos, humanos, 
econômicos e financeiros, para a gestão integrada de resíduos sólidos no âmbito do Município de Altônia - PR, em 
conformidade com o estabelecido na Lei Federal nº 12.305/2010, Lei Estadual nº 12.493/1999, Lei Estadual nº. 
13.039/2001 e Decreto Estadual nº. 6.674/2002, nos termos do projeto anexo. 
Artigo 2º. O Plano Integrado de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Urbanos do Município de Altônia/PR, que faz 
parte integrante desta Lei, será revisto com periodicidade de 04 (quatro) anos. 
Art. 3º. Integra o Plano Integrado de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Urbanos do Município de Altônia/PR, 
também o Plano de Controle Ambiental do Aterro Sanitário do Município de Altônia, anexo desta Lei.
Artigo 4º. A gestão do Plano desta Lei será feita pela Secretaria de Meio Ambiente e Turismo ou outro órgão ambiental 
que vier a substituir.
Artigo 5º. As despesas com a execução desta lei correrão por conta de dotação orçamentária vigente e suplementada 
se necessário. 
Artigo 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
Paço Municipal, Vereador Pedro de Paiva, aos, 05 dias do mês de Dezembro de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

MUNIcIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/cOMISSÃO
PERMANENTE DE LIcITAÇÕES

AVISO DE LIcITAÇÃO
Modalidade: Pregão Presencial n° 192/2016
Tipo: Menor Preço
Tipo de Julgamento: Por Lote
Objeto: Registro de preços visando à contratação de empresa para o
fornecimento futuro de produtos alimentícios (pães, mortadela, queijo
mussarela e leite) e (margarina, achocolatado, copo descartável e barra de
cereal), a serem servidos aos funcionários públicos municipal.
Data de Abertura: às 08h30min do dia  19 de dezembro de 2016.
Modalidade: Pregão Presencial n° 193/2016
Tipo: Menor Preço
Tipo de Julgamento: Global
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada para o
fornecimento de materiais (vidros e acessórios) e mão de obra de colocação,
em prédios de responsabilidade deste município.
Data de Abertura: às 10h30min do dia 19 de dezembro de 2016.
Modalidade: Pregão Presencial n° 194/2016
Tipo: Menor Preço
Tipo de Julgamento: Global
Objeto: Registro de preços para a contratação de empresa especializada no
ramo, para o fornecimento de peças e prestação de serviços de horas técnicas
(assistência técnica) de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos
médicos/hospitalares, odontológicos e de laboratórios, em atendimento à
Secretaria Municipal de Saúde.
Data de Abertura: às 14h30min do dia 19 de dezembro de 2016.
Modalidade: Pregão Presencial n° 195/2016
Tipo: Menor Preço
Tipo de Julgamento: Global
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada,
visando a prestação de serviços digitais e serviços de filmagem, gravação de
áudio, vídeo, produção e finalização de matérias correspondentes a eventos
oficiais e atos da administração deste Município.
Data de Abertura: às 14h30min do dia 20 de dezembro de 2016.
Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios.  Demais informações: no
Departamento de compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a
sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail
compras@guaira.pr.gov.br.
Guaíra (PR), em 05 de dezembro de 2016.
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /comissão Permanente de Licitações

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Parana
PORTARIA Nº 381/2016 
Data: 05.12.2016
Ementa: concede férias a servidores públicos municipais conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando os 
Memorandos sob os n°s 2009002905, 2009001538, 2013000396, 2013005098, 2013007575, 2013007576, 
2013008063, 2013008166, 2013008233, 2013008332, 2013008336, 2013008427, 2013008832, 2013008843, 
2013009042, 2014000072, 2014001189, 2014001345, 2014002051, 2014002087, 2014002223, 2014003103, 
2014003351, 2014003405, 2014003677, 2014003922, 2014003939, 2014003955, 2014003963, 2014004005, 
2014004026, 2014004048,  2014004049, 2014004087, 2014004188, 201500031, 2015000070, 2015000865, 
2015000981, 2015001083, 2015001106, 2015001407, 2015002059, 2016001799, 2015002194, 2015002403, 
2015002408, 2016000103, 2016000672,2016001641, 2016001642, 2016001798, 2016001835, 2016001836, 
2016001840, 2016001841, 2016001854, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Alessandro Alves de Andrade 8.136.542-3 SESP/PR 2014/20152015/2016 09.12.2016 a 18.12.2016
   19.12.2016 a 07.01.2017
Andrea Maria Agner Quintas 2.193.483-6 SESP/PR 2014/2015 26.12.2016 a 24.01.2017
Arcidio da Rocha 1.403.750-0 SESP/PR 2015/2016 02.01.2017 a 31.01.2017
Bernadete Gomes Bacovicz 4.181.941-3 SESP/PR 2015/2016 26.12.2016 a 24.01.2017
Carlos Schuback 4.225.248-4 SESP/PR 2015/2016 01.12.2016 a 30.12.2016
Celia Aparecida dos Santos 8.634.569-2 SESP/PR 2014/2015 01.12.2016 a 15.12.2016
Celio Exposito de Freitas 4.225.248-4 SESP/PR 2015/2016 01.12.2016 a 30.12.2016
Cicero Ruberval de Almeida 4.458.637-1 SESP/PR 2015/2016 20.12.2016 a 18.01.2017
Claudevan Sorrilha Danta 001517637 SESP/PR 2015/2016  20.12.2016 a 18.01.2017
Claudia Aparecida Sanches Deniz 6.190.709-2 SESP/PR 2015/2016 26.12.2016 a 09.01.2017
Claudia Gualtieri Ferreira Mattos 4.649.594-2 SESP/PR 2015/2016 12.12.2016 a 10.01.2017
Cleunice Rodrigues dos Santos 3.798.276-8 SESP/PR 2014/2015 05.12.2016 a 03.01.2017
Cleverson João da Silva 6.968.144-1 SESP/PR 2015/2016 20.12.2016 a 18.01.2017
Cristina Esposito Lopeira 8.136.565-2 SESP/PR 2015/2016 26.12.2016 a 24.01.2017
Daniela Cristiane de Oliveira Teixeira 6.951.361-1 SESP/PR 2015/2016 26.12.2016 a 24.01.2017
Dulcelina de Lima Dalla Vecchia 1.967.383 SESP/PR 2015/2016 26.12.2016 a 24.01.2017
Edson José de Carvalho 3.558.047-6 SESP/PR 2015/2016 01.12.2016 a 30.12.2016
Elias Borodiak 2.138.825-4 SESP/PR 2015/2016 01.12.2016 a 30.12.2016
Eliete Gracino Leite 8.704.571-4 SESP/PR 2014/2015 12.12.2016 a 10.01.2017
Elisangela Esposito Lopeira Moreira 8.276.314-7 SESP/PR 2015/2016 26.12.2016 a 24.01.2017
Elivelton de Souza Ferreira 10.837.769-0 SESP/PR 2015/2016 01.12.2016 a 30.12.2016
Eloisa Marcato Schuck 8.468.298-5 SESP/PR 2015/2016 08.12.2016 a 06.01.2017
Elza Aparecida Barbosa Romoda 6.841.708-2 SESP/PR 2015/2016 01.12.2016 a 30.12.2016
Emerson Alexandre Baches 8.391.841-1 SESP/PR 2015/2016 06.12.2016 a 04.01.2017
Ereni dos Santos Facioli 5.488.948-8 SESP/PR 2014/2015 19.12.2016 a 17.01.2017
Erica Moro da Costa Silva 3.857.090-0 SESP/PR 2015/2016 28.11.2016 a 07.12.2016
Fabiano Prado dos Santos 7.889.229-3 SESP/PR 2015/2016 15.12.2016 a 13.01.2017
Fernanda Sanches Marcato 8.603.704-1 SESP/PR 2014/2015 19.12.2016 a 02.01.2017
Flavio Augusto de Queiroz Varolo 9.523.066-0 SESP/PR 2012/2013 26.12.2016 a 04.01.2017
Francisco Rosa Filho 8.000.951-8 SESP/PR 2015/2016 26.12.2016 a 24.01.2017
Gilmar Alves da Silva 2.176.334 SESP/PR 2015/2016 01.12.2016 a 30.12.2016
Glardis Clarissa Lampert 6.826.181-3 SESP/PR 2015/2016 26.12.2016 a 09.01.2017
Helena Hilgert 3.322.650-0 SESP/PR 2014/2015 26.12.2016 a 24.01.2017
Helena Rosa Rodrigues 5.325.624-4 SESP/PR 2014/2015 01.12.2016 a 30.12.2016
Ivo Jardim da Costa 4.428.759-5 SESP/PR 2014/2015 05.12.2016 a 03.01.2017
Jair Kirch 4.644.688-7 SESP/PR 2015/2016 20.12.2016 a 18.01.2017
Janete Albano dos Santos 8.699.623-5 SESP/PR 2015/2016 01.12.2016 a 30.12.2016
João Mariano Filho 5.833.204-6 SESP/PR 2015/2016 20.12.2016 a 18.01.2017
José Geraldo Rodrigues Alves 3.058.083-4 SESP/PR 2015/2016 20.12.2016 a 18.01.2017
José Tristão filho 1.271.427 SESP/PR 2014/2015 01.12.2016 a 30.12.2016
José Wilian Inacio Noritake 3.714.446-0 SESP/PR 2014/2015 01.12.2016 a 30.12.2016
Josiane Frandoloso Rosa 7.382.262-9 SESP/PR 2014/2015 21.11.2016 a 02.12.2016
Junia Zucoloto Thomazini 000949600 SESP/MS 2014/2015 01.12.2016 a 30.12.2016
Laerte Lima da Silva 4.026.026-9 SESP/PR 2015/2016 20.12.2016 a 18.01.2017
Laide de Lourdes Pereira 5.820.696-2 SESP/PR 2013/2014 01.12.2016 a 30.12.2016
Leontina da Silva Pio 3.833.122-1 SESP/PR 2014/2015 26.12.2016 a 24.01.2017
Lourival Cezar de Mattos Junior 5.881.489-0 SESP/PR 2015/2016 01.12.2016 a 30.12.2016
Lucia Maria Freire 9.148.135-9 SESP/PR 2015/2016 19.12.2016 a 02.01.2017
Lucilia Witzke 4.819.899-6 SESP/PR 2014/2015 12.12.2016 a 26.12.2016
Lucimar Marques Damasceno Kontovski 9.629.325-9 SESP/PR 2015/2016 22.11.2016 a 20.12.2016
Luiz Carlos Ciciliati  4.407.856-2 SESP/PR 2014/2015 01.12.2016 a 30.12.2016
Marcos Antonio da Silva 5.833.233-0 SESP/PR 2014/2015 01.12.2016 a 30.12.2016
Marcos Antonio Knupp 001133368 SESP/MS 2015/2016 20.12.2016 a 18.01.2017
Marcos Antonio Machado 6.887.435-1 SESP/PR 2015/2016 09.12.2016 a 07.01.2017
Maria Adelia de Almeida Tristão 6.644.179-9 SESP/PR 2014/2015 05.12.2016 a 03.01.2017
Maria Dolores Rangel 4.297.310-6 SESP/PR 2015/2016 12.12.2016 a 10.01.2017
Marlene Minueza Vormath 8.109.118-9 SESP/PR 2015/2016 12.12.2016 a 10.01.2017
Milton dos Santos Vieira 8.004.290-6 SESP/PR 2015/2016 01.12.2016 a 30.12.2016
Naor Bonifácio 3.443.797-1 SESP/PR 2014/2015 01.12.2016 a 30.12.2016
Noemi Teixeira Alves 7.747.233-9 SESP/PR 2015/2016 15.12.2016 a 13.01.2017
Paulo Cezar Pascoal de Souza  2.245.204-5 SESP/PR 2015/2016 01.12.2016 a 30.12.2016
Paulo Rodrigues  5.896.113-2 SESP/PR 2015/2016 20.12.2016 a 18.01.2017
Rafael Matter 9.685.570-2 SESP/PR 2015/2016 20.12.2016 a 18.01.2017
Reinaldo de Souza 8.172.797-0 SESP/PR 2014/2015 01.12.2016 a 30.12.2016
Renato Arguelo 10.325.622-4 SESP/PR 2014/2015 01.12.2016 a 30.12.2016
Rogerio Carboni 001031963 SESP/MS 2013/2014 12.12.2016 a 31.12.2016
Roseli Borges 8.916.726-4 SESP/PR 2014/2015 01.12.2016 a 30.12.2016
Rosemeire Galvão 8.136.703-5 SESP/PR 2015/2016 05.12.2016 a 03.01.2017
Samuel Barros de Oliveira 3.887.008-4 SESP/PR 2013/2014 2014/2015 01.12.2016 a 30.12.2016
   02.01.2017 a 31.01.2017
Samuel dos Santos Vieira 6.943.889-0 SESP/PR 2014/2015 01.12.2016 a 30.12.2016
Sandro Jacinto dos Santos 7.514.063-0 SESP/PR 2015/2016 20.12.2016 a 18.01.2017
Silmara Pacheco dos Reis Curtz 001031053 SESP/MS 2014/2015 12.12.2016 a 10.01.2017
Silvana D’ Onofre Pereira 7.311.790-9 SESP/PR 2014/2015 05.12.2016 a 03.01.2017
Silvana Gomides de Oliveira 044.421.049-05 SESP/PR 2013/2014 12.12.2016 a 31.12.2016
Silvana Marines Porto 5.626.040-4 SESP/PR 2015/2015 28.12.2016 a 06.01.2017
Simone de Freitas Mickos 6.470.200-9 SESP/PR 2014/2015 2015/2016 28.11.2016 a 16.12.2016
   19.12.2016 a 29.12.2016
Terezinha Augusta Beffa 2.176.511 SESP/PR 2015/2016 01.12.2016 a 15.12.2016
Thiago Ferreira Barbiero 10.432.454-1 SESP/PR 2014/2015 05.12.2016 a 19.12.2016
Vagner Lima 6.458.968-7 SESP/PR 2015/2016 20.12.2016 a 18.01.2017
Valdecir da Costa Neves 7.730.497-5 SESP/PR 2015/2016 01.12.2016 a 30.12.2016
Valdenir Worms 4.190.091-1 SESP/PR 2015/2016 01.12.2016 a 30.12.2016
Valquiria Friedrich Tosti 8.045.723-5 SESP/PR 2015/2016 08.12.2016 a 06.01.2017
Valtair Nunes da Silva 6.008.441-6 SESP/PR 2014/2015 20.12.2016 a 18.01.2017
Vanderlei de Souza Martins 8.480.438-0 SESP/PR 2015/2016 20.12.2016 a 18.01.2017
Vera Lucia de Paula Lima 3.850.801-6 SESP/PR 2014/2015 05.12.2016 a 03.01.2017
Vilson Ibarrola 4.839.845-6 SESP/PR 2014/2015 01.12.2016 a 30.12.2016 
Wilson Martins de Souza  3.471.753-2 SESP/PR 2015/2016 01.12.2016 a 30.12.2016
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 05 de dezembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Parana
DECRETO Nº 383/2016 
Data: 05.12.2016
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 579.520,00 (quinhentos e setenta e nove mil e quinhentos e 
vinte reais) e anula dotação orçamentária de igual valor.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 6º, 
I da Lei Orçamentaria Anual nº 1966 de 11/12/2015, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, e, 
considerando o memorando sob o nº 2016000031,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor R$ 579.520,00 (quinhentos e setenta e nove mil e 
quinhentos e vinte reais) na forma abaixo discriminada:
Órgão: 2 -  Governo Municipal
Unidade: 1 -  Gabinete do Prefeito
Ação: 2002 - Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito
Funcional: 0004.0122.0003
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
22 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 6.000,00
Órgão: 4 -  Secretaria Municipal de Administração
Unidade: 2 -  Dpto de Material e Patrimônio
Ação: 2019 - Manutenção das Atividades do Departamento de Material e Patrimônio
Funcional: 0004.0122.0019
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
175 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 1.000,00
Ação: 2022 - Manutenção das Atividades dos Cemitérios e Capelas Mortuárias
Funcional: 0004.0122.0021
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
203 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 25.000,00
Ação: 2019 - Manutenção das Atividades do Departamento de Material e Patrimônio
Funcional: 0004.0122.0019
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
175 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 1.000,00
Órgão: 6 -  Secretaria Munic. de Educação e Cultura
Unidade: 1 -  Departamento de Educação
Ação: 1010 - Ampliação, Reforma, Adequar e Aquisição de Equipamentos para Educação Infantil
Funcional: 0012.0365.0028
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
287 3449051000000000000 - Obras e instalações 102 107.120,00
289 3449051000000000000 - Obras e instalações 104 25.000,00
Ação: 2033 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - Outros Recursos
Funcional: 0012.0361.0026
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
309 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 104 30.200,00
323 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 104 28.200,00
Ação: 2041 - Manutenção das Atividades da Educação Especial
Funcional: 0012.0367.0030
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
359 3335043000000000000 - Subvenções sociais 505 25.000,00
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 -  Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2052 - Manutenção das Atividades dos Consórcios - Ciscopar e Consamu
Funcional: 0010.0301.0037
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
497 3337170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público 495 26.000,00
Ação: 2053 - Manutenção das Atividades da Unidade de Pronto Atendimento - Upa 24 Hs
Funcional: 0010.0302.0037
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
948 3317170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público 495 276.000,00
Órgão: 10 -  Secretaria Municipal de Infraestrutura
Unidade: 2 -  Departamento de Obras
Ação: 2072 - Manutenção das Atividades do Setor de Iluminação Pública
Funcional: 0015.0452.0045
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
888 3339030000000000000 - Material de consumo 505 30.000,00
 TOTAL GERAL  579.520,00
Art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no Art. 1° deste decreto decorrerão da anulação orçamentária, 
a saber:
Órgão: 6 -  Secretaria Munic. de Educação e Cultura
Unidade: 1 -  Departamento de Educação
Ação: 1008 - Construções, Reformas, Ampliação e Adequação de Bens e Aquisição de Ativo Imobilizado nas Escolas 
do Ensino Fundamental - 40%
Funcional: 0012.0361.0026
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
281 3449051000000000000 - Obras e instalações 104 28.900,00
Ação: 1009 - Construções, Reformas, Ampliação e Adequação de Bens e Aquisição de do Ativo Imobilizado nas 
Escolas do Ensino Fundamental - Outros Recursos
Funcional: 0012.0361.0026
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
284 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 102 29.120,00
Unidade: 1 -  Departamento de Educação
Ação: 1010 - Ampliação, Reforma, Adequar e Aquisição de Equipamentos para Educação Infantil
Funcional: 0012.0365.0028
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
1039 3449051000000000000 - Obras e instalações 505 87.000,00
Ação: 2032 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - FUNDEB 40%
Funcional: 0012.0361.0026
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
301 3319013000000000000 - Obrigações patronais 102 8.000,00
302 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 102 24.000,00
304 3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 102 15.400,00
Ação: 2033 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - Outros Recursos
Funcional: 0012.0361.0026
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
317 3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 104 
10.400,00
320 3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 104 3.200,00
Ação: 2036 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil - FUNDEB - 40% - Administrativo
Funcional: 0012.0365.0028
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
332 3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 102 30.600,00
Ação: 2037 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil - FUNDEB - Outros Recursos
Funcional: 0012.0365.0028
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
342 3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 104 18.400,00
Ação: 2041 - Manutenção das Atividades da Educação Especial
Funcional: 0012.0367.0030
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
357 3319013000000000000 - Obrigações patronais 104 5.000,00
362 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 104 2.500,00
Unidade: 4 -  Dpto de Transporte Escolar
Ação: 2045 - Manutenção das Atividades do Departamento de Transporte Escolar
Funcional: 0012.0361.0034
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
399 3339030000000000000 - Material de consumo 104 15.000,00
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 -  Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2051 - Manutenção das Atividades do Programa Saúde da Família - Psf
Funcional: 0010.0301.0037
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
489 3339030000000000000 - Material de consumo 495 26.000,00
Ação: 2053 - Manutenção das Atividades da Unidade de Pronto Atendimento - Upa 24 Hs
Funcional: 0010.0302.0037
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
508 3339030000000000000 - Material de consumo 495 50.000,00
521 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 495 226.000,00
 TOTAL GERAL  579.520,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 05 de dezembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana                  
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS n.º 199/2016
TOMADA DE PREÇOS 018/2016
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, Sr. PAULO DE QUEIROZ SOUZA, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 1.920.009 SSP/PR e CPF/MF nº 412.927.829-00, residente e domiciliado nesta cidade 
de Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CONRADO 
DE MELO EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob n.º 05.571.709/0001-60 com sede a Avenida Ipiranga, nº 3836, CEP. 
87501-310, Umuarama, Estado do Paraná, neste ato devidamente representada pelo Sr. Conrado de Melo, brasileiro, 
empresário, residente e domiciliado em Umuarama-PR, portador do RG nº 1.609.361-0 SSP/PR e devidamente 
inscrito no CPF sob o nº 042.828.419-15, doravante denominada CONTRATADA, como segue:
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterada a clausula terceira do contrato de prestação de serviços 199/2016 que passa a ter a seguinte redação: 
“CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS
As despesas com a execução do objeto deste contrato serão oriundas das seguintes fontes: R$ 501.408,47 serão 
financiadas com recursos do Sistema de Financiamento de Ações nos Municípios do Estado do Paraná, SFM, a serem 
creditados em conta específica indicada pelo Município e R$ 11.723,23 a título de contrapartida municipal, através 
das dotações orçamentárias:
Unidade Gestora.....:  PREFEITURA MUNICIPAL      
FONTE: 620 – DRENAGEM URBANA - 2015      
Órgão...............:  06    SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E  RODOVIARIO      
Unidade Orçamentária:  06.01 DIVISAO DE OBRAS      
Código                               Especificação                             Despesa Esfera      Fonte
15.451.0005.1.092.000 DRENAGEM URBANA - GALERIAS      
4.4.90.51.00.00.00        OBRAS E INSTALAÇÕES  1091 Fiscal 620
CONTRAPARTIDA   
Orgao...............:  06    SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E  RODOVIARIO      
Unidade Orcamentaria:  06.01 DIVISAO DE OBRAS      
Codigo                               Especificacao                             Despesa Esfera      Fonte
15.451.0005.2.013.000  MANUT. DA DIVISAO DE OBRAS      
4.4.90.51.00.00.00        OBRAS E INSTALACOES 103 Fiscal 0
.respectivamente, totalizando o valor viabilizado de R$ 513.131,70.
CLAUSULA SEGUNDA:
Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente termo aditivo, na presença 
de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 05 de Dezembro de 2016.
- PAULO DE QUEIROZ SOUZA -
- Prefeito Municipal - 
CONRADO DE MELO EIRELI - EPP
Contratada
TESTEMUNHAS
Nome: Tania Roberta Santos
RG. 6.862.368-5
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana         
EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO GRATUITO DE BEM PÚBLICO
Processo nº 132/2016
REF.: PROCESSO DE DISPENSA F-2/2016
DATA ASSINATURA DO CONTRATO: 05/12/2016
CEDENTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CESSIONÁRIO: ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES DE LEITE DE ICARAÍMA - ASPLEIR.
CNPJ: 80.293.194/0001-08
OBJETO: Cessão de uso gratuito de bens móveis (Nano Semeadora Hidráulica com 4 Linhas 
de 90cm; Marcador de linhas Hidráulico; Sulcador e disco duplo no adubo; Roda de controle de 
profundidade em borracha; Roda compactadora em “V” em borracha; Largura total 3m 51cm; 
Largura útil 3m 15cm; 2 Depósitos de adubo em Polietileno com capacidade de 200 litros cada; 
4 Depósitos de sementes em Polietileno capacidade 45 litros cada; pneu militar 650x16x10L; 
Número de rodas 2; indicada para plantio direto ou convencional, Concha Agrícola Traseira, com 
capacidade mínima de 320 litros, acionamento manual e Distribuidor de Calcário tipo “coxo”, eixo 
bipartido por um mancal central, capacidade de 1.500 k, com pneus.), em conformidade com a Lei 
1.325 de 16 de Novembro de 2016.
PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente dispensa será por prazo determinado de 05 (cinco) anos, 
com a finalidade de desenvolver a melhoria na estratégia alimentar do rebanho bovino leiteiro, 
com a produção de silagem, auxiliando o trabalho de incentivo à pecuária leiteira desenvolvida 
por aproximadamente 80 (oitenta) pequenos produtores rurais do Município de Icaraíma, em 
cumprimento ao convênio firmado entre o Município e a Secretaria de Estado da Agricultura e do 
Abastecimento. Poderá ser prorrogado o prazo da cessão de uso por iguais períodos, mediante 
termo aditivo.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana         
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 065/2016
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público 
que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR 
PREÇO objetivando a aquisição do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço gráfico, para confecção de revista institucional, do 
município de Icaraíma conforme especificações e quantitativos descritos no anexo I do edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2016.
VALOR MÁXIMO: R$ 21.650,00 (vinte e um mil seiscentos e cinquenta reais), conforme relação com quantidades e 
especificações constantes no ANEXO I do edital. 
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser examinados no endereço indicado, e 
fornecidos aos interessados, diretamente na Prefeitura Municipal de Icaraíma, na Avenida Hermes Vissoto, 810 
– Icaraíma/PR, mediante cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, desde que fornecido pelo 
licitante), mediante o pagamento de R$ 30,00 (trinta reais), comprovado por guia autenticada no horário das 08:00 h 
às 11:30 e 13:30 às 17:00 e no telefone (44) 3665-8000, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 19 de Dezembro de 2016
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de Dezembro de 2016.
MEIRE LUCIA BEZERRA
Pregoeira
NELSON DE QUEIROZ SOUZA
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
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Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 140/2016 – SECRETARIA DE SAÚDE
SUMULA: Concessão de Diária
HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor LUCIANO SENAS DOS SANTOS, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 02 (duas) diária e 16 horas no valor de R$150,00 
totalizando o valor de R$400,00 para transporte de pacientes para as cidade de 
Curitiba.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 05 (CINCO) DIAS DE DEZEMBRO DE 2016.
Hailton Joaquim de Oliveira                                    
Secretário Municipal da Saúde
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretário Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
LUCIANO SENAS DOS SANTOS
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
000.429.029-16 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
21.584-9
DESTINO
Curitiba.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
30/11/2016 e 01 02 E 03 de Dezembro de 2016. QT. DIÁRIAS
02 diárias e 16 horas VALOR UNITÁRIO
150,00 VALOR TOTAL
400,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº.141/2016-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor ALEXANDRO MAGNO ROBERTO, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 10 (dez) diárias no valor de R$50,00 totalizando o valor 
de R$500,00 para transporte de pacientes para as cidades de Cascavel, Arapongas, 
Londrina, Cianorte e Maringá.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 05 (CINCO) DIAS DE DEZEMBRO DE 2016.
Hailton Joaquim de Oliveira     
Secretario Municipal
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
ALEXANDRO MAGNO ROBERTO
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
027.103.269-70 AGÊNCIA BANCÁRIA
0516-9 Nº. CONTA
10.184-2
DESTINO
Cascavel, Cianorte, Maringá, Londrina, Arapongas
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Por um período de 40 dias QT. DIÁRIAS
10 diárias VALOR UNITÁRIO
10x50, 00
VALOR TOTAL
500,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº.142/2016-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Wagner Moreira da Silva, Motorista Municipal, com 
base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 10 (dez) diárias no valor de R$50,00 (cinquenta reais) cada, totalizando o valor 
de R$500,00 (quinhentos reais) para transporte de pacientes para as cidades de 
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AO 05 (CINCO) DIAS DE DEZEMBRO DE 2016.
Hailton Joaquim de Oliveira                                    
Secretário Municipal da Saúde
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Wagner Moreira da Silva
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua São Mateus do Sul, 773
CPF
045.283.379-59 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
2157-3
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Marginá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
PERÍODO DE 40 DIAS. QT. DIÁRIAS
10 diárias VALOR UNITÁRIO
10X50,00 VALOR TOTAL
500,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº.143/2016-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Ney da Silva Sales, Motorista Municipal, com base 
na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 
10 (dez) Diárias, no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais) cada, totalizando R$ 500,00 
(quinhentos reais), para transporte de pacientes para as cidades de Cascavel, 
Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 05 (CINCO) DIAS DE DEZEMBRO DE 2016.
Hailton Joaquim de Oliveira                                    
Secretário Municipal da Saúde
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Ney da Silva Sales
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Edmundo Mercer, nº 222
CPF
474.439.529-53 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
21728-0
DESTINO
Curitiba.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Período de 40 dias. QT. DIÁRIAS
10 diárias VALOR UNITÁRIO
50,00  VALOR TOTAL
500,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº.144/2016-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor José Aparecido Genário, com base na Lei Municipal 
nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 10 (dez) diárias 
R$50,00 cada totalizando o valor de R$500,00 (quinhentos reais) para transporte de 
pacientes para as cidades de Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 05 (CINCO DIAS) DIAS DE DEZEMBRO DE 2016.
Hailton Joaquim de Oliveira                                    
Secretario Municipal da Saúde de Cruzeiro Oeste-Pr
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
José Aparecido Genário
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇAÕ
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
746.457.909-78 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
21.525-3
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Período de 40 dias. QT. DIÁRIAS
10 diárias VALOR UNITÁRIO
50,00  VALOR TOTAL
500,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº 115/2016
REF. CONTRATO Nº 114/2015
MUNICÍPIO DE CRUZEI5RO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua 
João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA 
ROCHA, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-
0 e do CPF nº. 209.098.109-15, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em 
diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa C. 
R. TEDARDI & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 
05.133.297/0001-87, com sede na AVENIDA MORANGUEIRA, 222 - CEP: 87030300, 
doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) CARLOS 
RENATO TEDARDI, portador da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF 
nº. 822.292.289-00, RUA LAURO EDUARDO WERNECK, 421 - CEP: 87020020, tem 
entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as 
clausulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa 
para fornecimento de materiais de laboratório por um período de 12 (doze) meses, 
destinado ao Posto de Saúde Central. Órgão Solicitante Secretaria Municipal de 
Saúde - Divisão do Fundo Municipal de Saúde. Conforme especificações no Anexo I., 
da(o) Pregão 17/2015, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: : O presente instrumento contratual é celebrado, pelo 
procedimento licitatório na Modalidade Pregão nº 17/2015, na forma da Lei 8.666/93, 
bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de 
comum acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 114/2015,  retroativo ao 
dia 06 de Maio de 2016 com vencimento em  31 de Dezembro de 2016, para dar 
continuidade nos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante 
em memorando2016004374.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Pregão 17/2015, que não colidirem com as disposições 
deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  114/2015
Cruzeiro do Oeste,  01 de Julho   de  2016.
C. R. TEDARDI & CIA LTDA 
Contratada
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

TERMO ADITIVO Nº 150/2016
REF. CONTRATO Nº 164/2013
MUNICÍPIO DE CRUZEI5RO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João 
Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste 
ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do 
CPF nº. 209.098.109-15, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa GOIOMED 
SERVIÇOS MÉDICOS, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 
07.784.637/0001-65, com sede na R ANTONIO MOULIN, 125 - CEP: 87360000 - 
BAIRRO: CENTRO, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada 
pelo(a) ADILSON PESSOA CORPA, portador da cédula identidade RG. nº  SSP/
Paraná, e do CPF nº. 062.236.991-15, RUA BELEM, 320 - CEP: 87360000, tem 
entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as 
clausulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa 
habilitada para prestar serviços médicos especializado na área de Infectologia 
Pediátrica junto ao Hospital Municipal e Unidades Básicas de Saúde. Órgão 
solicitante Secretaria Municipal de Saúde - Divisão Fundo Municipal de Saúde, por 
um período de 24 (vinte e quatro) meses., da(o) Pregão 65/2013, que passa a fazer 
parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: : O presente instrumento contratual é celebrado, pelo 
procedimento licitatório na Modalidade Pregão nº 65/2013, na forma da Lei 8.666/93, 
bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 164/2013,  retroativo ao dia 
12 de Junho de 21016 com vencimento em  31 de Dezembro de 2016, para dar 
continuidade nos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante 
em memorando2016005522.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Pregão 65/2013, que não colidirem com as disposições 
deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  164/2013
Cruzeiro do Oeste,  08 de Setembro    de  2016.                 
GOIOMED SERVIÇOS MÉDICOS 
Contratada
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

TERMO ADITIVO Nº 179/2016
REF. CONTRATO Nº 210/2015
MUNICÍPIO DE CRUZEI5RO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João 
Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste 
ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do 
CPF nº. 209.098.109-15, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa ANDERSON 
BRANDANI RIBEIRO, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 
20.059.669/0001-66, com sede na AV BRASIL, 2350 - CEP: 87400000 - BAIRRO: 
CENTRO, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) 
ANDERSON BRANDANI RIBEIRO, portador da cédula identidade RG. nº  SSP/
Paraná, e do CPF nº. 064.242.389-05, AV. BRASIL, 524 - CEP: 87400000 - BAIRRO: 
CENTRO, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente 
Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa 
para prestação de serviços de Mídia  e Divulgação de Eventos Públicos. Órgão 
solicitante Secretaria de Gabinete. Conforme especificações no Anexo I., da(o) 
Tomada de preços 18/2015, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos 
itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: : O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Tomada de preços nº 18/2015, na forma da Lei 8.666/93, 
bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 210/2015,  retroativo ao dia  
18/09/2016  com vencimento em 31/12/2016, para dar continuidade nos serviços 
prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando 2016006995.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Tomada de preços 18/2015, que não colidirem com as 
disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  210/2015
Cruzeiro do Oeste, 25 de Outubro  de  2016.                 
ANDERSON BRANDANI RIBEIRO 
Contratada
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

TERMO ADITIVO Nº 181/2016
REF. CONTRATO Nº 240/2015
MUNICÍPIO DE CRUZEI5RO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João 
Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste 
ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do 
CPF nº. 209.098.109-15, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa COMERCIO 
DE COMBUSTIVEL MAANAIM LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado inscrito 
no CNPJ sob nº 13.244.621/0001-62, com sede na ROD.PR 323 KM 281,  - CEP: 
87400000, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) 
SILVIO ANTONIO MARQUES, portador da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, 
e do CPF nº. 916.723.419-49, AVENIDA SÃO PAULO, 346  casa - CEP: 87400000 - 
BAIRRO: Jardim Cruzeiro , tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o 
presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira O objeto do presente contrato refere-se a Aquisição de combustível 
Etanol Hidratado, Diesel, Diesel S10 e Gasolina em quantidade fracionada retirada 
na bomba, destinados aos veículos da Frota Municipal para um período de 12 (doze) 
meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Obras, Viação, e Serviços Públicos 
e outros. Conforme especificações no Anexo I., da(o) Pregão 95/2015, que passa a 
fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: : O presente instrumento contratual é celebrado, pelo 
procedimento licitatório na Modalidade Pregão nº 95/2015, na forma da Lei 8.666/93, 
bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 240/2015, a contar do dia 
15/11/2016  com vencimento em  31/01/2017, para dar continuidade nos serviços 
prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando 2016006950.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Pregão 95/2015, que não colidirem com as disposições 
deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  240/2015
Cruzeiro do Oeste, 26 de Outubro  de  2016.                 
COMERCIO DE COMBUSTIVEL MAANAIM LTDA - EPP
Contratada
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

TERMO ADITIVO Nº 198/2016
REF. CONTRATO Nº 230/2014
MUNICÍPIO DE CRUZEI5RO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, 
residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa ROGER DEQUIQUE, pessoa jurídica 
de direito privado inscrito no CNPJ sob nº , com sede na RUA ESTER TAVARES DE 
SOUZA, 180 - CEP: 87400000, doravante denominado CONTRATADO, neste ato 
representada pelo(a) , portador da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF 
nº. , , tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, 
mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira O objeto do presente contrato refere-se a PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS REFERENTE A LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA ESTER 
TAVARES DE SOUZA, POR UM PERÍODO DE 12 MESES. ÓRGÃO SOLICITANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE., da(o) Processo dispensa 11/2014, que passa 
a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Processo dispensa nº 11/2014, na forma da Lei 8.666/93, 
bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 230/2014, a contar do dia 
03/12/2016 à 03/02/2017, para dar continuidade nos serviços prestados, conforme 
solicitação e justificativa constante em memorando2016007532.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Processo dispensa 11/2014, que não colidirem com as 
disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  230/2014
Cruzeiro do Oeste, 29 de Novembro  de  2016.                 
ROGER DEQUIQUE 
Contratada
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
Ref. PREGÃO 17/2016
Contrato nº 133/2016
Pelo presente, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico interno, inscrito no CNPJ sob nº. 
76.381.854/0001-27, com sede na Rua João Ormindo de Resende, 686, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade civil RG. nº. 904.980-0 e do CPF nº. 
490.852.639-72, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado 
Contratante, a Empresa FREITAS & LAINO LTDA - ME, pessoa jurídica de direito 
privado inscrito no CNPJ sob nº 11.343.295/0001-15, com sede na AVENIDA 
FLORIDA, 4383 ZONA I- CEP: 87501220 Umuarama/PR, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo (a) Sr. (ª) ERIC DE FREITAS, portador 
do CPF nº. 021.541.529-96, residente e domiciliado na cidade de Umuarama/PR, tem 
entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as 
clausulas e condições seguintes:
Resolvem rescindir amigavelmente e sem prejuízo a nenhuma das partes  retroativo ao 
dia 01 de Novembro de 2016 o Contrato 133/2016, que tem por objeto a Contratação 
de empresa  especializada para prestar serviços médicos na área de ANGIOLOGIA, 
realizando até 60 consultas/mês e 270 cirurgia/ano realizadas no Hospital Municipal, 
destinados ao atendimento de usuários encaminhados e autorizados  pela Secretaria 
Municipal de Saúde - Divisão Fundo Municipal de Saúde. Conforme especificações 
em Anexo I. Pregão, 17/2016 
Cruzeiro do Oeste, 09 de Novembro de 2016.
FREITAS & LAINO LTDA - ME 
Contratado         
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº. 204/2016 
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Alexandro Troszczanczuk 
Sgrignoli, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Alexandro Troszczanczuk 
Sgrignoli, brasileiro, casado, Auxiliar Administrativo, portador da Carteira de 
Identidade RG nº 10.729.523-2, relativas ao período aquisitivo 02/02/2015 a 
01/02/2016, por trinta dias.
Art. 2º - Tendo em vista o Requerimento protocolado em 28/11/2016 sob o nº 
403/2016 e, com base no § 4º do Art. 102 da Lei nº 438/2010, converto 10 dias de 
suas férias em abono pecuniário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus 
efeitos a partir de 01/12/2016.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos cinco dias 
do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA 205/2016
SUMULA: Concede licença para Tratamento de Saúde ao servidor Ermerson Berbel 
Belini e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença para Tratamento de Saúde ao servidor Ermerson Berbel 
Belini, Tratorista, portador da Cédula de Identidade RG nº 7.057.146-3, por 60 
(sessenta) dias, com fundamento no artigo 81 da Lei nº 438 de 22 de abril de 2010, 
conforme protocolo sob nº 410/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a data 28/11/2016.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos cinco dias 
do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
P O R T A R I A Nº 1040/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR sem justa causa, a contar do dia 20 de Dezembro de 2016, a servidora 
ALINE PAULA DE JESUS, RG. nº 7.391.438-8 SSP/PR, ocupante do cargo de 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (20H), da Escola Municipal Amaral 
Fontoura, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA -Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1041/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR sem justa causa, a contar do dia 20 de Dezembro de 2016, a servidora 
AMALIA FERREIRA BATISTA SOARES, RG. nº 6.266.964-0 SSP/PR, ocupante do 
cargo de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (20H), da Escola Municipal de 
Tempo Integral Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esportes e Lazer. Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA -Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1042/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR sem justa causa, a contar do dia 20 de Dezembro de 2016, a servidora ANA 
VALERIO RAMOS, RG. nº 11.038.193-0 SSP/PR, ocupante do cargo de INSTRUTOR 
PARA A OFICINA DE ARTE (20H), da Escola Municipal de Tempo Integral Tasso da 
Silveira, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA -Prefeito Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
P O R T A R I A Nº 1043/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR sem justa causa, a contar do dia 20 de Dezembro de 2016, a servidora 
ANGELICA RAMOS NASCIMENTO, RG. nº 12.908.845-1 SSP/PR, ocupante do 
cargo de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (20H), da Escola Municipal 
Nísia Floresta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1044/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR sem justa causa, a contar do dia 20 de Dezembro de 2016, a servidora 
AUREA MARTINES, RG. nº 3.349.521-8 SSP/PR, ocupante do cargo de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40H), do Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno 
Polegar, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1046/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR sem justa causa, a contar do dia 20 de Dezembro de 2016, a servidora 
CECILIA TEIXEIRA DA SILVA PENTELHÃO, RG. nº 8.478.456-7 SSP/PR, ocupante 
do cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40H), do Centro Municipal 
de Educação Infantil Pequeno Polegar, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
P O R T A R I A Nº 1047/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR sem justa causa, a contar do dia 20 de Dezembro de 2016, a servidora 
CELIA BERTOLINO DOS SANTOS GONCALVES, RG. nº 5.855.750-1 SSP/
PR, ocupante do cargo de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (20H), da 
Escola Municipal de Tempo Integral Rocha Pombo, junto à Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1048/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR sem justa causa, a contar do dia 20 de Dezembro de 2016, a servidora 
CLAUDIA CRISTINA DE SOUZA, RG. nº 3.757.859-2 SSP/PR, ocupante do cargo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40H), do Centro Municipal de Educação 
Infantil Cantinho dos Anjos, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1049/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR sem justa causa, a contar do dia 20 de Dezembro de 2016, a servidora 
CLEONICE PEREIRA GOMES CABRAL, RG. nº 4.940.172-8 SSP/PR, ocupante 
do cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40H), do Centro Municipal 
de Educação Infantil Pequeno Polegar, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1050/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR sem justa causa, a contar do dia 20 de Dezembro de 2016, a servidora 
CLEUNISE DIAS MOREIRA, RG. nº 5.724.246-9 SSP/PR, ocupante do cargo de 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (20H), da Escola Municipal Amaral 
Fontoura, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1051/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR sem justa causa, a contar do dia 20 de Dezembro de 2016, o servidor 
CRISTIAN HENRIQUE ALVES SOARES, RG. nº 12.383.113-6 SSP/PR, ocupante do 
cargo de INSTRUTOR PARA A OFICINA DE DANÇA (40H), da Escola Municipal de 
Tempo Integral Tasso da Silveira, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1052/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR sem justa causa, a contar do dia 20 de Dezembro de 2016, a servidora 
CRISTIANE GOMES PROHMANN SILVEIRA, RG. nº 9.831.791-0 SSP/PR, ocupante 
do cargo de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (20H), da Escola Municipal 
de Tempo Integral Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1053/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR sem justa causa, a contar do dia 20 de Dezembro de 2016, a servidora 
DANIELE CAROLINE DE LIMA AISSA, RG. nº 9.986.397-8 SSP/PR, ocupante do 
cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40H), do Centro Municipal de 
Educação Infantil Lions Clube, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1054/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR sem justa causa, a contar do dia 20 de Dezembro de 2016, a servidora 
DANIELI CAROLINE BARBOSA, RG. nº 9.863.618-8 SSP/PR, ocupante do cargo de 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (20H), do Centro Municipal de Educação 
Infantil Pequeno Polegar, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes 
e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1055/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR sem justa causa, a contar do dia 20 de Dezembro de 2016, a servidora 
DANIELLE FERNANDES, RG. nº 7.293.435-0, ocupante do cargo de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40H), do Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno 
Principe, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1056/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR sem justa causa, a contar do dia 20 de Dezembro de 2016, a servidora 
DANILA MATSUNAGA FERREIRA, RG. nº 8.383.060-3, ocupante do cargo de 
INSTRUTOR PARA A OFICINA DE ARTE (40H), da Escola Municipal de Tempo 
Integral Tasso da Silveira, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1057/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR sem justa causa, a contar do dia 20 de Dezembro de 2016, a servidora 
DEBORA REGINA DOS SANTOS, RG. nº 13.001.166-7, ocupante do cargo de 
INSTRUTOR PARA A OFICINA DE REFORÇO ESCOLAR (20H), da Escola Municipal 
de Tempo Integral Tasso da Silveira, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1058/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR sem justa causa, a contar do dia 20 de Dezembro de 2016, a servidora 
DENISE FERRARESI, RG. nº 8.637.124-3, ocupante do cargo de PROFESSOR DE 
ENSINO FUNDAMENTAL (20H), do Centro Municipal de Educação Infantil Cantinho 
dos Anjos, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1059/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR sem justa causa, a contar do dia 20 de Dezembro de 2016, a servidora 
DINADEIA APARECIDA DO AMARAL, RG. nº 1.642.634, ocupante do cargo de 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (20H), da Escola Municipal Amaral 
Fontoura, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1060/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR sem justa causa, a contar do dia 20 de Dezembro de 2016, a servidora 
ELISANGELA GIORDANA GUEDES, RG. nº 6.466.036-5, ocupante do cargo de 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (20H), da Escola Municipal Nísia 
Floresta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1061/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR sem justa causa, a contar do dia 20 de Dezembro de 2016, a servidora 
ERICA TEODORO FERNANDES, RG. nº 10.727.751-0, ocupante do cargo de 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (20H), da Escola Municipal de Tempo 
Integral Tasso da Silveira, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1062/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR sem justa causa, a contar do dia 20 de Dezembro de 2016, a servidora 
ESTHEFANI DE SOUZA NASCIMENTO, RG. nº 13.001.254-0, ocupante do cargo 
de INSTRUTOR PARA A OFICINA DE FLAUTA (40H), da Escola Municipal de 
Tempo Integral Tasso da Silveira, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1063/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR sem justa causa, a contar do dia 20 de Dezembro de 2016, a servidora 
FERNANDA SILVA GUIMARAES RUBIAS, RG. nº 6.724.387-0, ocupante do cargo 
de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (20H), da Escola Municipal de 
Tempo Integral Tasso da Silveira, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
P O R T A R I A Nº 1064/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR sem justa causa, a contar do dia 20 de Dezembro de 2016, a servidora 
FRANCIELLE MACEDO DE SOUZA, RG. nº 7.562.960-5, ocupante do cargo de 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (20H), da Escola Municipal Nísia 
Floresta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1065/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR sem justa causa, a contar do dia 20 de Dezembro de 2016, a servidora 
FRANCIELLY VIEIRA GALBES, RG. nº 10.113.527-6, ocupante do cargo de 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (20H), da Escola Municipal Nísia 
Floresta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1066/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR sem justa causa, a contar do dia 20 de Dezembro de 2016, a servidora 
GRAZIELA CRISTINA DO AMARAL, RG. nº 8.439.391-6, ocupante do cargo de 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (20H), da Escola Municipal de Tempo 
Integral Rocha Pombo, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes 
e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1067/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR sem justa causa, a contar do dia 20 de Dezembro de 2016, a servidora HARIANA 
BRUNA ROMBALDO, RG. nº 10.631.263-0, ocupante do cargo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL (40H), do Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno 
Príncipe, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1068/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR sem justa causa, a contar do dia 20 de Dezembro de 2016, a servidora 
IZABEL CRISTINA RESENDE DA SILVA, RG. nº 6.703.828-2, ocupante do cargo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40H), do Centro Municipal de Educação 
Infantil Cantinho dos Anjos, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1069/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR sem justa causa, a contar do dia 20 de Dezembro de 2016, a servidora 
JULIANA CRISTINA DA SILVA LIMA, RG. nº 10.854.483-0, ocupante do cargo de 
INSTRUTOR PARA A OFICINA DE ARTE (40H), da Escola Municipal de Tempo 
Integral Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1070/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR sem justa causa, a contar do dia 20 de Dezembro de 2016, a servidora 
JULIANA DOS SANTOS PEDRINI, RG. nº 6.897.947-1, ocupante do cargo de 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (20H), do Centro Municipal de Educação 
Infantil Cantinho dos Anjos, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1071/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR sem justa causa, a contar do dia 20 de Dezembro de 2016, a servidora 
KARINA ALONSO DA SILVA, RG. nº 10.925.333-2, ocupante do cargo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40H), junto à Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1072/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR sem justa causa, a contar do dia 20 de Dezembro de 2016, a servidora 
KEITY LILIAN FERREIRA DA SILVA, RG. nº 10.062.018-9, ocupante do cargo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, do Centro Municipal de Educação Infantil Lions 
Clube, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1073/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR sem justa causa, a contar do dia 20 de Dezembro de 2016, a servidora 
KIESLY NÍSIA MARIA SILVA, RG. nº 9.432.504-8, ocupante do cargo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40H), na Escola Municipal Rosimere Ortiz, 
junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1074/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR sem justa causa, a contar do dia 20 de Dezembro de 2016, o servidor 
LEANDRO HENRIQUE DOS SANTOS, RG. nº 10.925.577-7 SSP/PR, ocupante 
do cargo de INSTRUTOR PARA A OFICINA DE INFORMÁTICA (40H), da Escola 
Municipal de Tempo Integral Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1075/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR sem justa causa, a contar do dia 20 de Dezembro de 2016, a servidora 
LORELENE CRISTINA ALVES PEREIRA, RG. nº 7.716.305-0, ocupante do cargo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, no Centro Municipal de Educação Infantil Lions 
Clube, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1076/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR sem justa causa, a contar do dia 20 de Dezembro de 2016, a servidora 
LUCI APARECIDA BRABO MACEDO, RG. nº 3.352.095-6, ocupante do cargo de 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (20H), na Escola Municipal Rosimere 
Ortiz, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1077/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR sem justa causa, a contar do dia 20 de Dezembro de 2016, a servidora 
MARIA CRISTINA DE PAULA, RG. nº 4.678.525-8, ocupante do cargo de 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (20H), na Escola Municipal Nísia 
Floresta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1078/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR sem justa causa, a contar do dia 20 de Dezembro de 2016, a servidora 
MARIA DAS GRAÇAS ROSA DE ANDRADE, RG. nº 10.853.365-0, ocupante do 
cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, no Centro Municipal de Educação 
Infantil Cantinho dos Anjos, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1079/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR sem justa causa, a contar do dia 20 de Dezembro de 2016, a servidora 
MARIA ELIZETE LOPES, RG. nº 5.119.715-1, ocupante do cargo de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40H), no Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno 
Príncipe, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1080/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR sem justa causa, a contar do dia 20 de Dezembro de 2016, a servidora 
MARINA DE OLIVEIRA, RG. nº 7.278.354-9, ocupante do cargo de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40H), na Escola Municipal Amaral Fontoura, junto à 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1081/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR sem justa causa, a contar do dia 20 de Dezembro de 2016, a servidora 
MARTA BARROS DA SILVA, RG. nº 5.679.299-6, ocupante do cargo de PROFESSOR 
DE ENSINO FUNDAMENTAL (20H), no Centro Municipal de Educação Infantil 
Pequeno Polegar, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e 
Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 30 (trinta) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1082/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR sem justa causa, a contar do dia 20 de Dezembro de 2016, a servidora 
MERITANIA SZOSTAK CAMPANA, RG. nº 7.013.760-7, ocupante do cargo de 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (20H), na Escola Municipal de Tempo 
Integral Tasso da Silveira, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 30 (trinta) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1083/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR sem justa causa, a contar do dia 20 de Dezembro de 2016, a servidora 
MICHELLE PEREIRA DE LIMA DA SILVA, RG. nº 10.207.263-4, ocupante do cargo 
de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (20H), na Escola Municipal Rosimere 
Ortiz, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 30 (trinta) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1084/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR sem justa causa, a contar do dia 20 de Dezembro de 2016, a servidora 
PATRICIA GHIRALDI DE ALMEIDA, RG. nº 8.068.307-3, ocupante do cargo de 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (20H), na Escola Municipal de Tempo 
Integral Rocha Pombo, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes 
e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 30 (trinta) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-
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APRESENTAÇÃO 

O Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e 

Áreas de Influência/CORIPA, é uma ONG formada por uma associação de 7 (sete) 

municípios localizados na divisa do Estado do Paraná com o Mato Grosso do Sul, onde está 

localizado o Parque Nacional de Ilha Grande e a APA Federal das Ilhas e Várzeas do Rio 

Paraná. Os municípios associados são: Alto Paraíso, Altônia, Esperança Nova, Guaíra, 

Icaraíma, São Jorge do Patrocínio e Terra Roxa. 

Singularmente, a sociedade da região onde o Coripa está localizado sempre 

apresentou uma postura pró-ativa em relação ao meio ambiente e à conservação de áreas 

naturais. Num evento raro, a sociedade se mobilizou juntamente com as autoridades locais e 

do estado pela criação das APAs Municipais e posteriormente pela criação do Parque 

Nacional de Ilha Grande. Mesmo que primeiramente, o ICMS ecológico tenha sido um grande 

incentivo para a criação dessas áreas protegidas, posteriormente ficou claro que a sociedade 

assumiu o compromisso com a qualidade ambiental e com os recursos naturais. A própria 

fundação do Coripa em 1995 simboliza essa atitude cooperativa e participativa visando um 

bem maior: a conservação do último trecho do Rio Paraná livre de barragens.  

Desde então as parcerias sempre foram a base do Coripa. Em 2003 foi elaborado de 

forma consorciada e integrada o Zoneamento Ecológico-Econômico (ZEE) das APAs 

intermunicipais de Ilha Grande, graças à parceria com a Cooperação Técnica Alemã/GTZ. 

Neste momento, em que se pretende elaborar o Plano Municipal de Gerenciamento 

de Resíduos Sólidos de Altônia, o Coripa surge com uma proposta inovadora de 

replicabilidade de experiências de sucesso entre seus municípios associados. Se aproveitando 

de sua experiência de 20 anos como consórcio, terá neste plano a semente de uma gestão 

integrada de seu território. 

Pretendemos elaborar um Plano Intermunicipal de Gestão dos Resíduos sólidos, onde 

espera-se que ocorra uma padronização mínima no gerenciamento dos resíduos gerados no 

território do Coripa, de forma que tenhamos todos os municípios num elevado nível de 

planejamento, respeitando sempre as particularidades de cada cidade. 
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1. INTRODUÇÃO 

O acelerado avanço tecnológico, associado a um intenso processo de urbanização, 

tem causado sérios problemas ambientais ao planeta, sobretudo nas nações menos 

desenvolvidas ou em estágio de desenvolvimento. As agressões ambientais são devidas, 

basicamente, à exploração predatória dos recursos naturais e à falta de medidas balizadoras 

para o controle do lançamento de resíduos sólidos, líquidos e gasosos (Leite, et al., 2003).  

Embora não existam dúvidas sobre a importância da atividade de limpeza urbana 

para o meio ambiente e para a saúde da comunidade, esta percepção não se tem traduzido em 

ações efetivas que possibilitem mudanças qualitativas na situação negativa em que se 

encontram de forma geral, os sistemas de gerenciamento de resíduos sólidos urbanos em toda 

a América Latina, inclusive no Brasil (Ferreira, et al., 2001).  

Segundo Leite (2003), no Brasil é produzido em torno de 100 mil toneladas de 

resíduos sólidos domiciliares por dia. Os resíduos sólidos domiciliares representam fração 

bastante significativa dos resíduos sólidos urbanos e são constituídos, basicamente, por 

materiais orgânicos fermentáveis, podendo ser aproveitados em processo de bioestabilização 

aeróbio ou anaeróbio. 

Conhecidamente, os resíduos sólidos urbanos (RSU) se caracterizam como 

importantes agentes causadores de degradação do ambiente urbano e natural e constituem-se 

meios para o desenvolvimento e proliferação de vetores que transmitem doenças infecciosas 

(Prado, et al., 2007).  

Potencialmente os microrganismos infectantes são sempre encontrados em 

substâncias do corpo humano, tais como em fezes, aerossóis, secreção de ferida e, algumas 

vezes, no sangue, urina e em outros fluidos corpóreos. Resíduos domiciliares contem fezes, 

sangue, exsudatos ou secreções em papel e absorventes higiênicos, preservativos masculinos, 

curativos, alem de agulhas de pacientes diabéticos dependentes de insulina, e de drogas 

injetáveis (Cussiol, etal., 2006). 

Considerada um dos setores do saneamento básico, a gestão dos resíduos sólidos não 

tem merecido a atenção necessária por parte do poder público. Com isso, compromete-se cada 

vez mais a já combalida saúde da população, bem como degradam-se os recursos naturais, 

especialmente o solo e os recursos hídricos. A interdependência dos conceitos de meio 

ambiente, saúde e saneamento é hoje bastante evidente, o que reforça a necessidade de 

integração das ações desses setores em prol da melhoria da qualidade de vida da população 

brasileira. 
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As instituições responsáveis pelos resíduos sólidos municipais e perigosos, no âmbito 

nacional, estadual e municipal, são determinadas através dos seguintes artigos da Constituição 

Federal, quais sejam: 

 Incisos VI e IX do art. 23, que estabelecem ser competência comum da 

União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios proteger o meio 

ambiente e combater a poluição em qualquer das suas formas, bem como 

promover programas de construção de moradias e a melhoria do saneamento 

básico;  

 Já os incisos I e V do art. 30 estabelecem como atribuição municipal 

legislar sobre assuntos de interesse local, especialmente quanto à organização 

dos seus serviços públicos, como é o caso da limpeza urbana. 

Tradicionalmente, o que ocorre no Brasil é a competência do Município sobre a 

gestão dos resíduos sólidos produzidos em seu território, com exceção dos de natureza 

industrial, mas incluindo-se os provenientes dos serviços de saúde. 

Como a gestão de resíduos é uma atividade essencialmente municipal e as atividades 

que a compõem se restringem ao território do Município, não são muito comuns no Brasil as 

soluções consorciadas, a não ser quando se trata de destinação final em aterros municipais 

com áreas mais adequadas para a instalação dessas unidades operacionais às vezes se 

consorciam com cidades vizinhas para receber os seus resíduos, negociando algumas 

vantagens por serem os hospedeiros, tais como isenção do custo de vazamento ou alguma 

compensação urbanística, custeada pelos outros consorciados. 

O Coripa está buscando uma forma de trabalhar os resíduos de forma consorciada, 

um dos exemplos mais bem-sucedidos no campo do consórcio é aquele formado pelos 

municípios de Jundiaí, Campo Limpo Paulista, Cajamar, Louveira, Várzea Paulista e 

Vinhedo, no estado de São Paulo, para operar o aterro sanitário de Várzea Paulista. 

Antes de mais nada, no entanto, é imprescindível que se tenha em mente que o 

planejamento é uma atividade para ser implementada e não apenas uma produção de 

documentos. O processo não se esgota na implementação, tendo continuidade ao longo do 

tempo por meio de fases. Os planos são submetidos a revisões periódicas, bem como as ações 

e os cronogramas de implantação. Os planejamentos trabalham o processo conforme as fases 

apresentadas na figura 01. 
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Figura 01: Fases comuns em planejamentos regionais. Fonte: Santos (2004). 

 

Cada fase tem componentes, métodos e produtos específicos. Por ser o planejamento 

um processo contínuo, suas fases se encadeiam e se realimentam por meio das informações 

obtidas passo a passo. 

Ainda que de forma incipiente, o Coripa já realizou todas as fases do planejamento, 

fechando assim um primeiro ciclo. Num processo de melhora contínua, como em um sistema 

de gestão ambiental, todo o processo terá início novamente, abrangendo uma área maior com 

a inclusão de novos municípios e atualizando as informações já levantadas. 

Este novo ciclo será mais participativo, com a inclusão da comunidade na tomada de 

decisões, através de audiências públicas e com a maior atuação da administração pública no 

planejamento e elaboração de programas. 
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2. OBJETIVO 

O objetivo do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos é contribuir para a 

redução da geração de resíduos sólidos no município de Altônia, orientando o correto 

acondicionamento, armazenamento, coleta, transporte, tratamento e destinação final. 

Este PGRS atende a lei estadual nº 12.493 de 22 de Janeiro de 1999, e 

posteriormente servirá de embasamento para a elaboração de legislação ambiental municipal 

onde deverão ser estabelecidos princípios, procedimentos, normas e critérios referentes à 

geração, acondicionamento, armazenamento, coleta, transporte, tratamento e destinação final 

dos resíduos sólidos no município. 

O PGRS, então deverá apontar e descrever as ações relativas ao manejo de resíduos 

sólidos, contemplando os aspectos referentes à: 

 Geração; 

 Segregação; 

 Acondicionamento; 

 Coleta; 

 Transporte; 

 Armazenamento; 

 Tratamento; 

 Disposição final. 

O PGRS deverá conter ainda a estratégia geral dos responsáveis pela geração dos 

resíduos para proteger a saúde humana e o meio ambiente. 

 

3. LEGISLAÇÃO PERTINENTE 

Leis 

 Lei nº. 12.305 de 02 de Agosto de 2010: “Política Nacional de Resíduos 

Sólidos” – Dispõe sobre seus princípios, objetivos e instrumentos, bem como sobre as 

diretrizes relativas à gestão integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos, 

incluídos os perigosos, às responsabilidades dos geradores e do poder público e aos 

instrumentos econômicos aplicáveis. Esta lei altera a lei 9.605 de 1998. 

 Lei estadual 12.493 de 1999: “Lei de Resíduos Sólidos” – Estabelece 

princípios, procedimentos, normas e critérios referentes a geração, acondicionamento, 
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armazenamento, coleta, transporte, tratamento e destinação final dos resíduos sólidos 

no Estado do Paraná, visando controle da poluição, da contaminação e a minimização 

de seus impactos ambientais;  

 Lei estadual 13.039 de 2001: Dispõe que é de responsabilidade das indústrias 

farmacêuticas e das empresas de distribuição de medicamentos, dar destinação 

adequada a medicamentos com prazos de validade vencidos.  

Decretos 

 Decreto estadual 6.674, de 03 de dezembro de 2002: Aprova o regulamento da 

lei estadual 12.493 de 22 de janeiro de 1999;  

Normas Técnicas 

 Para aterros sanitários de resíduos sólidos urbanos, considerar NBR 8419 e 

NBR 843 de 1992; 

 Para amostragem de resíduos NBR 10007 e NBR 1068 de 1987; 

1. Para a coleta, varrição e acondicionamento de resíduos sólidos urbanos, 

considerar NBR 12980 de 1993; 

2. Para armazenamento de resíduos classe II - Não inertes e III - inertes, 

considerar NBR 11174 de 1990; 

3. Para a coleta de resíduos sólidos, considerar NBR 13463 de 1995; 

4. Para aterros de resíduos não perigosos, considerar - Critérios para projeto, 

implantação e operação de aterros – Procedimento NBR 13896 de 1997; 

5. Para resíduos sólidos, considerar NBR 10004 e CB155 de 1987; 

6. Para transporte de resíduos, considerar NBR 13221 de 1994; 

7. Para compostagem NBR 13591 de 1996; 

8. Classificação de resíduos sólidos NBR 10004; 

9. Varrição de vias e logradouros públicos, bem como os equipamentos utilizados 

NBR 13464; 

Resoluções 

 Resolução CONAMA: Nº 006, Ano:1991 - "Dispõe sobre a incineração de 

resíduos sólidos provenientes de estabelecimentos de saúde, portos e aeroportos"; 

 Resolução CONAMA: Nº 005, Ano:1993 - "Estabelece definições, 

classificação e procedimentos mínimos para o gerenciamento de resíduos sólidos 
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oriundos de serviços de saúde, portos e aeroportos, terminais ferroviários e 

rodoviários"; 

 Resolução CONAMA: Nº 275, Ano: 2001 - "Estabelece código de cores para 

diferentes tipos de resíduos na coleta seletiva"; 

 Resolução CONAMA: Nº 283, Ano: 2001 - "Dispõe sobre o tratamento e a 

destinação final dos resíduos dos serviços de saúde"; 

 Resolução CONAMA: Nº 307, Ano: 2002 - "Estabelece diretrizes, critérios e 

procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil"; 

 Resolução CONAMA: Nº 308, Ano: 2002 - "Licenciamento Ambiental de 

sistemas de disposição final dos resíduos sólidos urbanos gerados em municípios de 

pequeno porte”; 

 Resolução ANVISA RDC nº 306, 07/12/04 – “Dispõe sobre o Regulamento 

Técnico para o gerenciamento de resíduos de serviços de saúde”. 

 Resolução CONAMA: Nº 358, Ano: 2005 - "Dispõe sobre o tratamento e a 

disposição final dos resíduos dos serviços de saúde e dá outras providências." 

 

4. INFORMAÇÕES GERAIS 

Dados gerais: 

Município: Altônia- PR 

População: 20.516 habitantes (IBGE 2010) 

Área Urbana: 15.094 habitantes 

Área Rural: 5.422 habitantes 

Distância da capital: 641 Km de Curitiba 

Distância do porto de Paranaguá: 759,8 Km do porto de Paranaguá - Pr 

Distância do aeroporto mais próximo: 83,8 Km de Umuarama 

Dados geográficos: 

Área: 661,558 km²  

Altitude: 310 metrosdo nível do mar 

Latitude: 23º 52' 26’’ de Latitude Sul 

Longitude: 53º 54' 07’’ de Longitude W. Gr. 
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Tipo de Solo: PVD2 - Argissolo Vermelho Distrófico típico A moderado, de textura 

arenosa/média. 

Clima: Clima subtropical úmido mesotérmico, com verões quentes e geadas poucos 

frequentes, com tendência de concentração de chuvas nos meses de verão, sem estação seca 

definida. 

Localização: Região Noroeste do Paraná. Segue abaixo a localização geográfica do 

município de Altônia no estado do Paraná e imagem aérea do município, que estão 

representadas nas figuras 02 e 03: 

 

 
Figura 02: Localização do município de Altônia no Estado do 
Paraná. 

 
 

 
Figura 03: Imagem aérea do município de Altônia. 
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4.1 Mapa da localização do aterro 

 

 
 

4.2 Localização do empreendimento 

O empreendimento está localizado a 5,0 km da área urbana do município, às margens 

da Estrada Veado sentido da PR 496 a comunidade do Pé-de-Galinha, lote nº 1032-A, da 

gleba Ouro Verde, com área de 12,10 ha. A implantação do aterro ocupa uma área equivalente 

a 46.000 m² ou seja, 4,60 ha. 

O aterro possui uma vala que está sendo utilizada desde fevereiro de 2013 com as 

seguintes dimensões: 90m de comprimento, 8m de profundidade e 12m na superficie. 

O aterro recebe os resíduos sólidos domiciliares cinco vezes por semana (de 2ª a 6ª 

feira), o material é depositado na vala e em seguida coberto por uma camada fina de terra para 

que não atraia vetores. Estima-se que a atual vala seja utilizada por um periodo breve de 

tempo e após esse período, uma nova vala será aberta no mesmo lote. 
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4.3 Descrição das atividades 

A coleta dos resíduos domiciliares recicláveis e não-recicláveis ocorre de segunda a 

sexta-feira no período da manhã e da tarde. Começando pela zona urbana e terminando nos 

distritos da zona rural conforme cronograma estabelecido. 

Cada morador dispõe os seus resíduos em tambores e sacolas comuns. As coletas são 

realizadas por dois caminhões compactadores modelo Ford cargo 1517, com placas AUL-

9894 e ARH-6855. Os caminhões dispõem de carreta anexada a carroceria para coleta de 

materiais recicláveis de forma separada dos resíduos não-recicláveis. 

O mesmo realiza trajeto percorrendo todos os pontos de coleta, onde os auxiliares de 

serviços gerais fazem a coleta dispondo na carreta do caminhão os resíduos não recicláveis e 

na carreta anexa os resíduos recicláveis. Após realizar a carga, o caminhão segue para o aterro 

sanitário destinando os resíduos não-recicláveis para a vala, e os resíduos recicláveis são 

encaminhados para o barracão de separação de materiais. 

 Em seguida os resíduos da vala são cobertos por uma fina camada de terra para evitar 

que as sacolas plásticas se espalhem em lotes vizinhos através do vento e a proliferação de 

vetores. 
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4.3.1 Procedimento atual 

 
                                                                                           ..................Geração 
 
 
                                                                                           .............Segregação 
 
 
 
                                                                                           ..Acondicionamento 
 
 

                                                                                           ................Transporte 

                                                                                           .....Responsabilidade 

 

                                                                                           ...........Destino final 

 
 

4.4 Número de funcionários 

Atualmente trabalham onze servidores na coleta e transporte dos resíduos sólidos 

urbanos, sendo eles: 

 

 ANTONIO ATHAIDE BOLONHEZI - Função: motorista; 

 GILDO JACINTO RONCA -  Função: auxiliar serviços gerais; 

 LAÉRCIO JOSÉ LOPES DA SILVA - Função: auxiliar serviços gerais; 

 ALÍCIO DOS SANTOS NOVAES - Função: auxiliar serviços gerais; 

 AMAURI FERRARI - Função: auxiliar serviços gerais; 

 ANDRIWS C. BRIL COELHO - Função: auxiliar serviços gerais; 

 EDMAR MANOEL DA SILVA - Função: auxiliar serviços gerais; 

 ELIONAI FAUSTINO DE OLIVEIRA - Função: auxiliar serviços gerais; 

 JAIME BELTRAMEL - Função: auxiliar serviços gerais; 

 JOÃO NIVALDO PICCININ - Função: auxiliar serviços gerais; 

 OSMAR FABRICIO DO NASCIMENTO - Função: auxiliar serviços gerais. 

Galpão reciclagem Aterro Sanitário 

Resíduos de toda espécie 

Prefeitura Prefeitura 

Recicláveis Não-recicláveis 

Carreta anexa ao 
caminhão 

 

Sacola comum Sacola comum 

Caminhão 
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4.5 Horário de funcionamento, paradas e frequência 

As coletas dos resíduos domiciliares e recicláveis são realizadas de segunda a sexta-

feira das 07h às 13h por uma equipe, sendo retomado por outra equipe às 13h com término as 

19h, as coletas ocorrem em todos os bairros da cidade e distritos do município, conforme 

cronograma estabelecido. 

 

4.6 Responsáveis técnicos 

4.6.1 Responsável pelo empreendimento 

O atual responsável técnico pelo aterro é o Sr. Paulo de Tarso Rosa, Engenheiro 

Agrônomo, inscrito no CREA-PR, Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia do Estado do Paraná, sob nº PR-25.428/D, inscrito no CPF sob nº 589.182.649-68 

e Registro Geral nº 13.280.807 - SP, conforme Anotação de Responsabilidade Técnica – ART 

no ANEXO. 

4.6.2 Responsáveis pela elaboração do PGRS 

Os Responsáveis pela elaboração do PGRS são: Rafael Lopes da Silva, Analista 

Ambiental - Biólogo, inscrito no CRBio 07-PR, Conselho Regional de Biologia do Paraná - 7ª 

Região sob nº 83715/07-D e Maria Cristina da Silva, Analista Ambiental - Bióloga, inscrita 

no CRBio 07-PR, Conselho Regional de Biologia do Paraná - 7ª Região sob nº 66743/07-D, 

conforme Anotação de Responsabilidade Técnica – ART no ANEXO. 

4.6.3 Responsável pela implantação do PGRS 

Os responsáveis pela implantação do PGRS são o Sr. Aparecido de Lima Fabrini - 

Secretário de Meio Ambiente e o Sr. Adnilson Simonato - Diretor do Departamento de Meio 

Ambiente. 

 

5. DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL 

5.1 Geração 

Os principais geradores de resíduos no município são os domicílios e comércios. 
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Resíduos industriais: O município não possui parque industrial, portanto as indústrias 

encontram-se espalhadas pela cidade, resultando numa geração de resíduos industriais de 

forma descentralizada. Apesar das indústrias terem sido diagnosticadas, a coleta dos resíduos 

industriais não deverá fazer parte desse plano, pois este resíduo é de responsabilidade do 

gerador e o seu manejo estará contemplado no PGRS de cada indústria. 

Resíduos de saúde: Os pontos geradores de resíduos de saúde também se encontram 

distribuídos por toda a cidade como: hospital, postos de saúde, clínicas odontológicas, 

farmácias e demais clínicas na área da saúde. Os resíduos de saúde foram submetidos ao 

diagnóstico, mas devido à responsabilidade do gerador  a coleta destes resíduos também não 

fará parte deste plano de gerenciamento. 

Resíduos perigosos: Os pontos geradores de resíduos perigosos também se encontram 

espalhados pela cidade, esses resíduos também foram submetidos ao diagnóstico, mas devido 

a responsabilidade do gerador, também não farão parte desde plano de gerenciamento. 

Resíduos da poda urbana: Os resíduos da poda urbana são gerados durante todos os 

meses do ano. São efetuadas as podas sempre que houver necessidade ou se houver quedas 

ou quebras de galhos devido a eventos naturais como chuvas, ventos fortes, etc. 

Resíduos da construção civil: Os resíduos provenientes da construção são gerados 

diariamente de acordo com a demanda das construções em Altônia e são coletados por 

empresa terceirizada sem custo para o gerador do resíduo. 

Resíduos domiciliares: Incluindo os resíduos gerados pela população em geral 

juntamente com os gerados pelo comércio, é o principal objeto do presente trabalho devido à 

grande quantidade gerada.  

Nas tabelas 01 e 02 a seguir estão demonstradas as produções diária e mensal dos 

resíduos gerados pela zona urbana e rural de Altônia através de diagnóstico levantado pela 

equipe técnica do Departamento de Meio Ambiente. 

 

RESÍDUOS GERADOS (kg) 
Produção diária em Kg na zona urbana de Altônia: 

Segunda Terça Quarta Quinta Sexta Sábado Domingo Total 

11.150Kg 10.760Kg 7.575Kg 6.345Kg 5.970Kg - - 41.800Kg 

Tabela 01: Quantidades em Kg de resíduos gerados diariamente em Altônia no período de 
11/03/2015 a 17/03/2015. 
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Produção mensal em Kg na zona urbana de Altônia: 

Total:              167.200 Kg 

Tabela 02: Quantidades em Kg de resíduos gerados mensalmente em Altônia. 

 

De acordo com levantamento in loco feito pela equipe de Analistas Ambientais do 

Coripa e Fiscais do Departamento Municipal de Meio Ambiente, constatou-se as quantidades 

e tipos de geração de resíduos que estão exemplificadas no quadro 01 e figura 04 a seguir. Os 

tipos e quantidades de resíduos foram gerados em uma semana em Altônia. 

 

Quadro 01:Amostragem dos tipos de resíduos gerados no município de 
Altônia, quantidade de material gerado em uma semana (kg). 

Tipo de resíduo Quantidade gerada em uma semana 

Resíduos domiciliares 41800 Kg 

Entulho de construção civil 346500Kg 

Retalhos de tecido                                                                            3073Kg 

Poda urbana 118800Kg 

Recicláveis     2650Kg 

 

 
 

Figura 04: Proporção de resíduos sólidos gerados semanalmente no 
município de Altônia. 

 

8%

68%

1%

23%

0%

Resíduos Gerados no Município de 
Altônia

Resíduos Domiciliares

Entulho de Construção
Civil

Retalhos de Tecido

Poda Urbana

Recicláveis 

 
PGRSU - Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Urbanos / Altônia-PR. 

 

 Rua Arnaldo Ferro, Nº 400 |Jd. Novo Horizonte | CEP 87555-000 | São Jorge do Patrocínio-PR 
                                             (44) 3634-8063 – Fax: (44) 3634-8064   21 
 

5.2 Segregação e acondicionamento 

A coleta seletiva foi implantada a aproximadamente 12 anos no município de Altônia, 

mas a demanda de material reciclável vem aumentando consideravelmente de acordo com a 

conscientização da população que já tem se mostrado bastante preocupada com as questões 

ambientais.  

Resíduo domiciliar: A segregação e o acondicionamento dos resíduos nos domicílios 

ocorre em sacos plásticos, latões, caixas de papelão e tambores. É segregado em resíduos 

recicláveis e não-recicláveis. 

Poda urbana: As podas são realizadas conforme necessidade e os resíduos 

provenientes são acondicionados no caminhão de coleta e encaminhados diretamente para 

uma vala de erosão de grande magnitude existente no município. Tal processo impede o 

aumento da vala durante eventos de alto volume pluviométrico. 

Construção civil: Os resíduos provenientes da construção civil são acondicionados 

em caçambas cedidas por empresa terceirizada, e posteriormente encaminhados para uma 

vala no controle de erosão ou seguem diretamente para adequação de estradas rurais.  

Resíduo industrial: Estes resíduos são segregados e acondicionados no próprio 

barracão das indústrias e estabelecimentos comerciais e ali permanecem até a retirada feita 

por empresa especializada.   

Resíduo de saúde: Estes resíduos são segregados e acondicionados em recipientes 

específicos nos estabelecimentos até que a empresa responsável faça a coleta e dê destinação 

final adequada aos mesmos. 

Resíduos perigosos: Os resíduos perigosos provenientes das indústrias também são 

segregados e armazenados no próprio estabelecimento até serem coletados por empresa 

especializada. 

Pneus inservíveis: Os pneus inservíveis estão sendo acondicionadonas 

dependências do aterro sanitário até que sejam coletados por empresa específica. 

Pilhas e baterias: Estes resíduos são acondicionados em coletores específicos em 

vários pontos comerciais da cidade e em comércios nos bairros da zona rural. 

Lixo eletrônico: Os materiais eletrônicos descartados pela população são entregues a 

secretaria de meio ambiente que armazena esses materiais até que sejam recolhidos por 

empresa especializada. 
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5.3 Coleta e transporte 

A coleta dos resíduos recicláveis e não-recicláveis, ocorre de segunda a sexta-feira 

na zona urbana e nos distritos da zona rural. Os resíduos são coletados por um caminhão Ford 

Cargo 1517, ano 2008/2009, placa AUL-9894, e caminhão  ano 2011, placa ARH-6855, que 

fazem a coleta em todo o perímetro urbano e também distritos municipais de Altônia, aos 

caminhões são acopladas carretas para a coleta do material reciclável. Em seguida, os resíduos 

não-recicláveis são destinados para o aterro sanitário e os resíduos recicláveis são destinados 

ao barracão de recicláveis para serem segregados. 

A coleta da poda urbana, galhos, folhas e varrições ocorrem de segunda a sexta-

feira. Os veículos utilizados para transporte são: caminhão chevrolet, placa AEN-5338; 

caminhão Volks 14220, placa JTI-2391; caminhão Ford 12.000, placa ACP-0744; caminhão 

Ford 12.000, placa ADV-9062; caminhão Ford 12.000, placa ADE-0879; 01 trator Brasitalia 

300.   

As coletas dos entulhos da construção civil ocorrem de segunda a sexta-feira. O 

veículo utilizado para transporte das caçambas é um caminhão Mercedes 1113, placa BWC-

8245 e uma Pá Carregadeira Case. 

A coleta de resíduos industriais está sendo  realizada pelas empresas responsáveis 

pelo gerenciamento de resíduos sólidos, sendo elas: Sabiá Ecológico, CNPJ: 

07.151.208/0001-50, fone: (46) 3546-3421, localizado na Avenida Iguaçu, N° 597, CEP: 

85.635-000 - Nova Esperança do Sudoeste/PR, F. A. Maringá, CNPJ: 79.124.079/0001-12, 

fone: (44) 3621-2727, localizada na Avenida Colombo, N°1414, CEP: 87.045-000 - 

Maringá/PR, Elmu, CNPJ: 15.595.340/0001-80, fone: (44) 3636-0000, localizado na Avenida 

Celso Ramos, s/n, Terminal Rodoviário/Centro, CEP: 87.540-000 - Perola/PR, Ciaplant 

Ambiental, CNPJ: 07.514.867/0001-04, fone: (44) 9921-4849, localizada na Rua Ipiranga, nº 

660, Centro, CEP: 87.200-000 – Cianorte/ PR e GMTex, CNPJ: 05.556.563/0001-84, fone: 

(43) 3328-3888, localizada na Avenida Tiradentes, nº 2575, CEP: 86.071-000 – Londrina/PR, 

Vidraçaria Zillo, CNPJ: 81.439.663/0001-09, fone: (44) 3264-4934, localizada na Avenida 

Rio de Janeiro, nº 273, Jardim Independência II - Sarandi/PR. 

A coleta dos resíduos de saúde está sendo  realizada pelas empresas responsáveis 

pelo gerenciamento de resíduos sólidos, sendo elas Bio access, CNPJ: 08.680.158/0001-61, 

fone/fax (44) 3631-1829/(44) 3629-9668 , localizada na Av. América, 2900, Zona 1. CEP: 

87200-000 - Cianorte/PR. Servioeste/ CTR Maringá, CNPJ: 08.395.138/0001-77, fone: (44) 

4052-9686, localizada na Estrada Pinguim, lote 189, gleba Ribeirão Pinguim, CEP: 87001-

continua na Pagina seguinte
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970 – Maringá/PR, Selecta, CNPJ: 80.898/0001-48, fone: (44) 3035-1545, localizada na Rua 

14 de Outubro, 597, CEP: 87.111-680 – Sarandi/PR e Farma Coletta Ambiental, CNPJ: 

10.769.623/0001-87, fone: (44) 3034-3365, localizada na Rua Paulo Sérgio Lima Marasca, nº 

53, CEP 87070-060 – Maringá/PR. 

A coleta dos resíduos perigosos está sendo realizada pelas empresas responsáveis 

pelo gerenciamento de resíduos sólidos, sendo elas: Prolub, CNPJ: 52.554.300/0001-16, 

fone: (18) 3221-7511, localizada na Avenida Silvio Domingos Roncador, N°309, CEP: 

19.043-000 - Presidente Prudente/SP, Cellus, CNPJ: 11.581.612/0002-12, fone (47) 3045-

7116, localizada na Vereador Abrahão João Francisco, N°4493, bairro Ressacada, CEP: 

88.307-303 - Itajaí/SC, Sabiá Ecológico, CNPJ: 07.151.208/0001-50, fone: (46) 3546-3421, 

localizado na Avenida Iguaçu, N° 597, CEP: 85.635-000 - Nova Esperança do Sudoeste/PR e 

Ips, CNPJ: 92.678.432/0001-74, fone: (51)3201-6100, localizada na Rua Arnô da Silva Feijó, 

2777, CEP: 94.836-260 - Alvorada/RS, Lwart, CNPJ: 46.201.083/0013-11, fone: (44) 3264-

1715, localizada na Rua Odila Toriane Lemuchi, nº158, Parque Alvamar, CEP: 87.113-430 – 

Sarandi/Pr, Noroeste Acumuladores, CNPJ: 84.966.084/0001-02, fone: (44) 3228-5001, 

localizado na Avenida das Indústrias, nº 545, Jardim América, CEP: 87.045-340 – 

Maringá/PR, Atacadão das Baterias, CNPJ: 11.774.907/0001-24, fone: (41) 3342-1976 , 

localizado na Avenida Presidente Arthur Da Silva Bernardes, nº 191, Bairro Portao, CEP: 

80.320-300 – Curitiba/PR, Nortevisual, CNPJ: 11.019.984/0001-79, fone: (44) 3031-3553, 

localizado na Est. Progresso, lote 200/2 nº 710, Pq. Ind. Bandeirantes Saída p/ Campo 

Mourão, CEP: 87070-035 – Maringá/PR, Acumuladores Ajax, CNPJ: 44.9955.950/003-08, 

fone: (14) 2106-3000, localizado na Rua Joaquim Marques Figueiredo, nº 5-57, Distrito 

Industrial, CEP: 17034-290 - BAURU-SP. 

As pilhas e baterias são coletadas em pontos estratégicos de coleta como colégios, 

bancos, supermercados e estabelecimentos de revendas de aparelhos celulares, fórum, câmara 

municipal, secretaria de meio ambiente e centro de educação ambiental de Altônia. 

O lixo eletrônico também é coletado em pontos estratégicos como colégios e 

empresas ligadas ao concerto dos mesmos, são realizadas campanhas de coletas dos aparelhos 

por parte da secretaria municipal de meio ambiente e há a consciêntização dos moradores que 

levam até a secretaria de meio ambiente os aparelhos sem uso, estes são estocados na 

secretaria e posteriormente enviados para uma empresa receptora de Cascavel - PR. 

Os pneus inservíveis são armazenados nas dependências do aterro sanitário até que 

sejam coletados pela empresa responsável, Xibiu. 
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A coleta dos resíduos recicláveis e não-recicláveis são realizadas pelo caminhão com 

carreta anexa apresentado na figura 05, abaixo:  

 
Figura 05: Caminhão com carreta anexa para coleta dos resíduos 
recicláveis e não-recicláveis de forma separada. 

 

5.4 Armazenamento e tratamento 

Os resíduos não-recicláveis gerados no município não recebem nenhum tipo de 

triagem ou tratamento prévio. Ocorre apenas o enterro do material não-reciclável em vala de 

90 metros de comprimento, largura de 08 metros no fundo e 12 metros no alto da vala. 

Os resíduos recicláveis são armazenados no barracão de reciclagem do município e 

posteriormente separados conforme classe para serem comercializados. 

Os resíduos da construção civil não são armazenados, são encaminhados diretamente 

para adequação de estradas rurais ou ainda para serem usados no controle de erosões.  

Os pneus inservíveis são armazenados temporariamente nas dependências do aterro 

sanitário sendo coletados pela empresa Xibiu Reciclagem de Pneus, CNPJ: 82.064.882/0001-

13- localizado na rua Lourenço Grabowski, n 329, bairro Tomaz Coelho,  fone: (41) 3643-

8464, CEP: 83707-180 - Araucária-PR. 

As pilhas e baterias e o lixo eletrônico são armazenados em coletores e em local 

apropriado até coleta por empresa especializada. 

Os resíduos da poda urbana são triturados e usados na agricultura e os resíduos da 

construção civil são encaminhados para a manutenção de estradas rurais.  

 

 
PGRSU - Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Urbanos / Altônia-PR. 

 

 Rua Arnaldo Ferro, Nº 400 |Jd. Novo Horizonte | CEP 87555-000 | São Jorge do Patrocínio-PR 
                                             (44) 3634-8063 – Fax: (44) 3634-8064   25 
 

 

 
Figura 06- Estrutura do barracão de materiais recicláveis. 

 

5.5 Disposição final 

Aterro: O aterro é utilizado há 12 anos aproximadamente e possui uma vala onde os 

resíduos estão sendo dispostos e enterrados atualmente. A atual vala do aterro está sendo 

utilizada desde fevereiro de 2013. 

São destinados ao aterro: 

 Resíduos domiciliares e comerciais; 

 Resíduos não recicláveis; 

 Resíduos orgânicos. 

Resíduos de podas: Os resíduos provenientes da poda urbana são dispostos 

diretamente em locais de erosão. 

Resíduos da construção civil: Os resíduos provenientes da construção civil são 

encaminhados diretamente para adequação de estradas quando necessário ou ainda para 

controle de erosão.  
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Figura 07- Estrutura da atual vala do aterro sanitário. 
 

A drenagem do chorume é realizada através de recirculação com moto bomba. São 

destinados ao aterro: resíduos domiciliares que não foram segregados; resíduos não 

recicláveis e resíduos orgânicos.  

Galhos e Entulhos: Os galhos provenientes da poda urbana são encaminhados 

diretamente para preenchimento das valas de erosões e os resíduos da construção civil são 

utilizados na manutenção de estradas rurais e preenchimento das valas de erosões existentes 

em alguns pontos do município. 

Materiais recicláveis: O papel, papelão, plástico, vidro e metal são separados por 

funcionários da prefeitura no barracão de reciclagem, que posteriormente fazem a 

comercialização destes materiais a empresas recicladoras. 

Pneus inservíveis: Os pneus inservíveis armazenados são coletados pela Xibiu 

reciclagem de pneus, localizada em Araucária-PR. 

Resíduos industriais: Os resíduos das indústrias do município são destinados a 

empresas especializadas em coleta, tranporte e destinação final adequada.  

 

6. DIAGNÓSTICO FINAL 

No município de Altônia há algo em torno de 8% de todos os resíduos gerados no 

município sendo destinados ao aterro sanitário, essa quantidade parece pequena considerando 
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a grande quantidade de resíduos de construção civil que representam 68%, tais porcentagens 

se justificam já que as medições foram realizadas em quilogramas. 

O aterro tem recebido grande parte de resíduos que poderiam ser aproveitados de outra 

forma. Um programa de coleta seletiva eficiente, com um programa de educação ambiental e 

uma melhor segregação nas casas anteriormente à coleta, diminuiria consideravelmente a 

quantidade de materiais que estão sendo destinadas ao aterro em 50%. 

Uma das opções para aumentar a vida útil do aterro é a compostagem. A compostagem 

também é um meio pelo qual é possível diminuir consideravelmente a quantidade de resíduos 

gerados pela poda urbana e varrição.  

Os resíduos da poda urbana, galhos e entulhos de construções representam 91% do 

total de resíduos da zona urbana do município de Altônia, uma parcela bem significativa, esta 

porcentagem se justifica devido ao grande número de loteamentos e construções existentes no 

município de Altônia atualmente. 

O município tem coleta seletiva implantada há 12 anos, porém ainda é destinado à vala 

do aterro muitos materiais que poderiam ser reciclados, necessitando em uma melhoria na 

conscientização da população e remanejamento da associação de catadores para que a coleta 

seletiva seja efetiva. 

A pouca quantidade de material que hoje está sendo reciclada merece atenção 

especial devido ao ganho ambiental por parte do trabalho do reciclador. Seu desempenho na 

tarefa de segregar e reciclar está sendo realizado e merece maior valorização e apoio por parte 

da prefeitura. A quantidade que hoje é reciclada já faz a diferença, pois uma parcela, ainda 

que pequena, está deixando de ir para a vala do aterro.  

Altônia tem atualmente a coleta seletiva de pilhas e baterias implantada em 100% do 

município. O projeto conta com a parceria do Ministério Público e foi implantado em 2009. O 

objetivo do projeto é minimizar, prevenir e controlar os problemas ambientais ocasionados 

pelo descarte impróprio das pilhas e baterias, além de garantir uma melhor qualidade de vida 

à população.  

Para a coleta das pilhas e baterias, são utilizadas caixas coletoras, estas caixas são 

resistentes ao peso das pilhas e baterias que são ali depositadas, minimizando gastos que se 

façam necessários para manutenção das mesmas. As caixas coletoras foram distribuídas entre 

organizações, tais como: supermercados, mercearias, lojas de venda de celulares, escolas, 

entre outros estabelecimentos, que se prontificaram a disponibilizar um local adequado para 

acondicionar as caixas para a devida coleta. 
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De acordo com o preenchimento das caixas coletoras são realizadas coletas por 

responsabilidade da equipe técnica da Secretaria de Meio Ambiente e os resíduos são 

depositados em um contentor específico. Os resíduos ficarão ali depositados até que a 

empresa especializada venha fazer a coleta para a destinação final dos mesmos. 

Apesar de ter sido implantado em 2009, o projeto ainda surti efeitos positivos. A 

população se mostra consciente e tem colaborado para que o projeto dê resultados positivos 

evitando que todos esses resíduos vão parar no solo ou no aterro sanitário.  

Outra preocupação por parte da administração pública são os pneus inservíveis. Os 

pneus atualmente se encontram armazenados nas dependências do aterro sanitário até que a 

empresa Xibiu venha fazer a coleta, pois a mesma, é responsável pelo transporte e destinação 

final adequada dos pneus.  

Espera-se que com este convênio, o problema dos pneus inservíveis seja sanado. As 

coletas ocorrem conforme alcance de um montante suficiente de pneus, ou seja, 2.000 pneus 

de passeio ou 300 pneus de carga. Essas coletas ocorrem desde o primeiro bimestre do ano de 

2011. 

 

6.1 Custos das atividades de gerenciamento dos resíduos sólidos 

O município de Altônia tem gasto com as atividades de gerenciamento dos resíduos 

sólidos uma média de R$ 38.784 reais (trinta e oito mil setecentos e oitenta e quatro reais) 

mensais. Os gastos incluem despesas com combustível do caminhão e tratores, pagamento dos 

funcionários, implantação e manutenção do aterro, veículos e equipamentos de segurança. 

 

6.2 Ações preventivas a não geração e minimização da geração de resíduos 

Até o momento do diagnóstico, o município não havia implantado nenhum programa 

específico de ações preventivas ou minimizadoras quanto à diminuição da geração dos 

resíduos sólidos urbanos. Havia somente educação ambiental através das escolas do 

município.  
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7. PROPOSTA DO PGRS 

7.1 Diretrizes para implementação do plano 

O poder público municipal tem por intuito promover pelo manejo diferenciado, pela 

reciclagem e pela compostagem a correção dos problemas ambientais decorrentes da 

disposição indiscriminada de resíduos sólidos urbanos de Altônia, além de reduzir a 

quantidade de resíduos destinados para o aterro, integrando-os ao ciclo produtivo. 

O importante a ser implantado no município é a gestão do processo de reciclagem, 

com a diminuição da geração dos resíduos sólidos e o correto gerenciamento dos mesmos. 

Partindo da conscientização e sensibilização dos cidadãos e agentes ambientais envolvidos. 

Dentre as diretrizes a serem alcançadas pelo município, preferencialmente em ordem 

de prioridades, deve-se: 

 Reduzir os desperdícios e o volume de resíduos gerados; 

 Segregar os resíduos por classes e tipos; 

 Reutilizar materiais, elementos e componentes que não requisitem 

transformações; 

 Reciclar os resíduos, transformando-os em matéria prima para produção 

de novos produtos. 

Vale ressaltar que se faz necessário uma mudança de cultura e de atitude junto a 

todos os envolvidos no processo da construção, evidenciando a importância da preservação do 

meio em que vivemos.  

Segue abaixo quadro 02 com orientações para o monitoramento, avaliação e 

manutenção do PGRS no município. 

 

Quadro 02: Orientações para o monitoramento, avaliação e manutenção do PGRS 
no município de Altônia. 

Orientações para monitoramento, avaliação e manutenção do PGRS 
Ações contínuas: Monitoramento da educação ambiental, da coleta seletiva e 
atividades relacionadas na manutenção do aterro. 

Reuniões periódicas: Identificação dos problemas, sugestões de ideias, críticas e 
capacitações com a equipe de trabalho em reuniões mensais. 

Avaliação das atividades 
Realizadas emconformidade Realizadas em desconformidade  
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- Apoio e assistência à realização do 
trabalho; 
 

- Identificação dos problemas; 
- Sugestões para possíveis correções;  
- Correções das ações (identificação do 
responsável pela execução, orientação 
para melhor execução do trabalho). 
- Assistência técnica. 

 
 

7.2 Estrutura organizacional 

Prefeito Municipal               Secretário de Meio Ambiente 

            Chefe de Divisão de Meio Ambiente                  Responsável Técnico pelo Aterro                               

Fiscal Ambiental               Motorista               Auxiliar Serviços Gerais   

Associação de catadores. 

 

8. PROCEDIMENTOS PARA MANEJO DOS RESÍDUOS 

8.1 Segregação 

Segregação pela população nas casas e comércios: Para tornar possível a coleta 

seletiva a população deverá separar seus resíduos em três classes diferentes conforme quadro 

03 a seguir: 

 

Quadro 03:Classes de resíduos que deverão ser segregados pela população nas casas e ruas. 

Reciclável 
Metal, plástico, vidro, pilhas e baterias, papel, papelão, isopor e 

lâmpadas. 

Não-reciclável 

Papeis não recicláveis: adesivos, etiquetas, fita crepe, papel 

carbono, fotografias, papel toalha, papel higiênico, papéis e 

guardanapos engordurados, papéis metalizados, parafinados ou 

plastificados. 

Metais não recicláveis: esponjas de aço, latas de tintas e latas de 

combustível. 

Plásticos não recicláveis: cabos de panela, tomadas, adesivos, 

espuma, teclados de computador, acrílicos. 

Vidros não recicláveis: espelhos, cristal, ampolas de 

medicamentos, cerâmicas e louças e vidros temperados planos. 
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Orgânico 
Estrume, folhas, pó de café, saquinhos de chá, erva de tererê ou 

chimarrão, papel e restos de comida sem gordura. 

 

 

Segregação pela administração pública: Para a gestão municipal de Altônia os 

resíduos ficarão segregados em cinco classes diferentes: reciclável, não reciclável 

(domiciliar), orgânicos,  poda urbana e resíduos da construção civil (figura 08). 

 

 
Figura 08: Forma como a Prefeitura Municipal de Altônia irá segregar os 
resíduos com as devidas proporções. 

 
 

8.2 Acondicionamento 

Os resíduos domiciliares deverão ser acondicionados de três formas diferentes 

dependendo do tipo de resíduos gerados: 

Reciclável: O material passível de reciclagem é armazenado em sacolas comuns e 

não deverá ser misturado com os demais resíduos. 

Orgânico: Os resíduos orgânicos deverão ser acondicionados em coletores, 

disponibilizados pela Prefeitura Municipal de Altônia e em separado dos demais resíduos, 

para que o coletor identifique e não misture ao lixo comum. 

Não-Reciclável: O material que não poderá ser reciclável e que não poderá ser 

destinado à compostagem deverá ir para o aterro. Poderá ser disposto em sacolas comuns 

dentro de lixeiras, sendo posteriormente recolhido pelo caminhão de lixo. 

1% 4% 4%

23%

68%

Porcentagem dos Resíduos

Recicláveis

Não Recicláveis
(Domiciliar)

Orgânicos

Poda Urbana
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Reciclável (pilhas e baterias): As pilhas e baterias ficarão armazenadas em 

coletores específicos distribuídos em vários pontos da cidade e bairros na zona rural. 

Reciclável (pneus inservíveis): Os pneus deverão ser acondicionados nas 

dependências do aterro até que a empresa responsável venha fazer a coleta. 

Resíduos da construção civil: Quando nas ruas, deverão ser acondicionados em 

caçambas antes de serem encaminhados a adequação de estradas rurais e preenchimento de 

valas de erosões. 

Resíduos da poda urbana: Os resíduos da poda urbana são coletados por caminhão 

e encaminhados para preenchimento de valas de erosões presentes em alguns pontos do 

município. 

 

8.3 Coleta 

A coleta dos materiais recicláveis e resíduos não recicláveis continuará a ocorrer de 

segunda a sexta-feira pelo  caminhão Ford Cargo 1517 com carreta acoplada. 

Sugeriu-se a carreta acoplada ao caminhão para evitar gastos desnecessários. Dessa 

forma, o município economizará gastos com combustível, mão-de-obra com servidores e 

tempo, pois a coleta poderá ser feita juntamente com a coleta dos materiais não recicláveis. 

Os resíduos orgânicos acondicionados em sacolas plásticas serão coletados pela 

Prefeitura Municipal. A coleta desses resíduos poderá ocorrer também de segunda a sexta-

feira juntamente com a coleta dos resíduos não recicláveis. Se a coleta for realizada por 

responsabilidade da Prefeitura, sugere-se que também acople uma carreta ao caminhão 

utilizado para dessa forma, evitar gastos desnecessários com combustível e mão-de-obra com 

servidores, além de ganhar tempo realizando as duas coletas ao mesmo tempo. 

Os resíduos industriais são de responsabilidade dos geradores e deverão ser coletados 

por empresas especializadas em coleta, transporte e destinação final dos resíduos. 

Os resíduos de saúde são de responsabilidade dos geradores e deverão ser coletados 

por empresas especializadas em coleta, transporte e destinação final dos resíduos. 

Os resíduos perigosos também são de responsabilidade dos geradores e deverão ser 

coletados por empresas especializadas em coleta, transporte e destinação final dos resíduos. 

Os resíduos da construção civil e resíduos da poda urbana são coletados por 

empresa terceirizada. 
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8.4 Armazenamento 

Recicláveis: O material reciclável continuará sendo armazenado em um barracão 

onde é separado por tipo (classes) e prensado para depois seguir para a comercialização.  

Não-reciclável: Todos os resíduos não-recicláveis serão enterrados em vala de 90 

metros de comprimento, 08 metros de profundidade e 12 metros de largura. 

Orgânicos: O material orgânico deverá ser armazenado em tambores antes de serem 

destinados à compostagem. 

Galhos e poda urbana: Os resíduos da poda urbana são coletados por caminhão e 

encaminhados para preenchimento de valas de erosões presentes em alguns pontos do 

município. 

Resíduos da construção civil: Estes resíduos deverão ser utilizados no reparo de 

estradas e controle de erosões. 

Pilhas e baterias: São recolhidas e armazenadas em coletores específicos para 

posteriormente serem entregues a empresas especializadas em reciclagem das mesmas.  

Pneus inservíveis: Os pneus inservíveis são coletados sem despesa alguma pela 

empresa Xibiu, afim de que seja dada a destinação final adequada. 

 

8.5 Transporte 

O município fará o transporte dos materiais recicláveis, não-recicláveis e resíduos 

orgânicos com os mesmos veículos já citados anteriormente. 

Recicláveis: Os materiais recicláveis poderão ser transportados por carreta a ser 

acoplada atrás do caminhão que faz a coleta dos materiais não recicláveis. Dessa maneira 

haverá ganho de tempo e economia com combustível e mão de obra com servidores. 

Não-reciclável: O transporte dos resíduos não recicláveis continuará a ser feito com 

o mesmo veículo com carreta acoplada. 

Orgânicos: Os materiais orgânicos poderão ser transportados por carreta a ser 

acoplada atrás do caminhão que faz a coleta dos materiais não recicláveis. 

Galhos e poda urbana: Poderão ser transportados pelo mesmo veículo que faz a 

coleta hoje (caminhão basculante), porém se forem triturados haverá a necessidade de um 

reboque acoplado ao caminhão revestido com tela fina para que a trituração seja feita 

diretamente nesse reboque. 
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Resíduos da construção civil: Esses resíduos deverão ser transportados por um 

veículo que carregue a caçamba. 

 

8.6 Disposição final 

Aterro: A destinação dos resíduos passará por uma readequação gradual, de forma 

que os procedimentos se adaptem a este plano. 

Serão destinados ao aterro somente: 

 Resíduos não recicláveis; 

 Resíduos domiciliares que não foram segregados. 

Não poderão ser destinados ao aterro: 

 Resíduos orgânicos; 

 Resíduos recicláveis; 

 Resíduos de saúde; 

 Resíduos industriais e perigosos. 

Com esta readequação e principalmente com a proibição de destinação de resíduos 

recicláveis para o aterro, a meta de implantação do plano é que os resíduos destinados ao 

aterro diminuam 50% dos resíduos totais até o fim da implantação do plano.  A meta deverá 

ser alcançada gradualmente, ou seja, diminuir anualmente em 12,5% os resíduos que vão para 

o aterro, até que seja alcançada a meta final. Os resíduos que vão para a vala atualmente 

somam um quantia de 8% dos resíduos gerados no município, até o final da implantação do 

plano esse número deve cair par 4%, ou seja, o que vai para a vala anualmente é a quantia de 

2006.400 toneladas/ano (duas mil toneladas e quatrocentos quilos) de resíduos. Com a 

implantação do plano esse número deve cair pela metade, reduzindo este número para 

1003.200 toneladas/ano (mil e três toneladas e duzentos quilos). 

Recicláveis: A Associação de catadores deverá estabelecer como uma de suas metas 

aumentar para 10% a 20% a quantidade em quilos de material reciclável no município, para o 

primeiro ano de implantação do plano. O município deverá desenvolver e implantar um 

programa eficiente de coleta seletiva e educação ambiental visando facilitar o trabalho da 

Associação de Catadores para atingir a meta.  

Resíduos orgânicos: Essa classe de resíduos seguirá para compostagem. A 

compostagem deverá ser realizada em um local adequado a ser escolhido pela Prefeitura. A 
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intenção com a implantação da compostagem é utilizar os resíduos orgânicos que atualmente 

são destinados ao aterro juntamente com o material da varrição. 

O meio mais viável para a implantação da compostagem é que a Prefeitura Municipal 

assuma a responsabilidade pela coleta, tratamento e destinação final do composto. A meta 

proposta para o primeiro ano de implantação deste plano é fazer com que aproximadamente 

250.800 toneladas de materia orgânica que seriam destinadas ao aterro como resíduos 

domiciliares sejam destinados à compostagem, ou seja, 25% a menos de resíduos orgânicos 

para a vala. Para o segundo ano de implantação espera-se que os outros 25% sejam tambem 

incluidos na compostagem. Ao final dos quatro anos espera-se alcançar 1003.200 toneladas de 

matéria orgânica sendo destinadas à compostagem. 

Resíduos sem destinação final adequada: Resíduos que ainda não possuem uma 

tecnologia de tratamento que diminua uma possível poluição do meio ambiente, e muitas 

vezes são dispostos inadequadamente em aterros. São eles: tubo de tv, espelho, móveis 

velhos, roupas velhas, espumas, calçados velhos, louças de cerâmica, etc. 

O CORIPA se propõe junto ao IAP e SEMA, tentar encontrar alternativas para a 

destinação final desses resíduos também. 

Galhos e poda urbana: Os galhos provenientes da poda urbana serão coletados por 

caminhão e destinados para  o preenchimento de valas de erosões presentes em alguns pontos 

do município. 

Resíduos da construção civil: Poderão ser dispostos no reparo de estradas e 

controle da erosão. 

Coleta de embalagens de agrotóxicos: De acordo com a lei federal nº 9.974/00 e o 

decreto nº 4.074/02, os fabricantes e revendedores de agrotóxicos, assim como agricultores e 

Governo, são responsáveis pela destinação final das embalagens vazias dos produtos. A 

mesma lei obriga que as embalagens sejam devidamente tratadas (fazer a tríplice lavagem nas 

embalagens laváveis ou acondicionadas em sacos especiais) e levadas para os postos e 

centrais de coleta disponibilizadas pelos revendedores. As embalagens recolhidas e lavadas 

são encaminhadas para reciclagem ou para incineração as embalagens que não são laváveis. 

Para a devolução das embalagens de agrotóxicos pelos produtores é realizada uma 

campanha de educação ambiental por parte da Prefeitura Municipal em parceria com a 

Cooperativa COCAMAR que desenvolve um programa de recolhimento destas embalagens.  

No município de Altônia a Cooperativa COCAMAR realiza a coleta duas vezes por 

ano. A data e local de entrega das embalagens vazias ficam por cargo da Cooperativa e a 
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educação ambiental e divulgação da coleta ficam a cargo da Secretaria de Agricultura e 

Abastecimento do município de Altônia.  

 

8.7 Coleta seletiva 

Foi sugerido uma proposta de procedimentos para a coleta seletiva, que se refere a 

segregação dos resíduos orgânicos, recicláveis e não-recicláveis, cabe ao município de 

Altônia-PR colocá-la em prática. 

8.7.1 Procedimento Sugerido 

 
                                                                                           ..................Geração 
 
 
                                                                                           .............Segregação 
 
 
 
                                                                                           ..Acondicionamento 
 
 

                                                                                           ................Transporte 

                                                                                           .....Responsabilidade 

 

                                                                                           ...........Destino final 

 

8.8 Comparativo 

A seguir estão exemplificados os gráficos já demonstrados anteriormente para se 

comparar a atual gestão e segregação dos resíduos sólidos urbanos do município de Altônia e 

como ficará a gestão e a segregação a partir do plano aplicado até o final do ano de 2018. 

Na figura 09 estão apresentadas as porcentagens dos resíduos gerados em Altônia e a 

seguir na figura 10, como ficará a porcentagem e a segregação dos resíduos a partir da 

implantação do plano. 

 

Recicláveis Orgânicos Não-recicláveis 

Reboque Reboque 

Galpão reciclagem Compostagem Aterro Sanitário 

Resíduo de toda espécie 

Sacola comum Coletor Sacola comum 

Caminhão 

Prefeitura Prefeitura 
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Figura 09: Proporção de resíduos sólidos gerados semanalmente no 
município de Altônia. 

 
 

Figura 10: Forma como a Prefeitura Municipal irá segregar os resíduos 
com as devidas proporções no município de Altônia. 
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9. POSSIBILIDADES DE MINIMIZAÇÃO DA GERAÇÃO DOS 

RESÍDUOS 

9.1 Regra dos 3 “r” 

No intuito de diminuir a geração dos resíduos no município, a administração pública, 

por meio da educação ambiental, criará meios que façam com que as indústrias e a população 

aplique a regra dos 3 “r”. A Educação Ambiental irá trabalhar com a seguinte abordagem: 

 

Reduzir 

O primeiro passo para diminuir a quantidade de lixo é sem dúvida reduzir o que se 

consome. Consumir não é necessariamente adquirir alimentos, e sim produtos para qualquer 

finalidade. Muitas vezes compra-se produtos sem necessidade e acumula-se até o momento 

em que tudo é jogado como “lixo”. Uma outra forma geradora de grande volume de lixo nas 

residências, muitas vezes imperceptível, é a compra de produtos revestidos com muitas 

embalagens que ao final são todas descartadas, ou com embalagens não-recicláveis, por 

exemplo o isopor. Considerando o exposto, deve-se refletir um pouco mais ao adquirir 

produtos, se realmente são necessários ou não, pois além de diminuir o lixo também se 

economiza dinheiro. 

 

Reutilizar 

Após pensar em reduzir os produtos consumidos, pode-se reutilizá-los antes de jogá-

los fora. Reaproveitando os potes de sorvete para armazenar alimentos, fazendo arte com 

garrafas de refrigerante ou jornal, por exemplo papel machê.  

 

Reciclar 

Após evitar consumir produtos desnecessários, reaproveitar outros, o próximo passo 

é reciclar. Muitos materiais podem ser reciclados e cada um por uma técnica diferente. A 

reciclagem permite uma diminuição da exploração dos recursos naturais e muitas vezes é um 

processo mais barato do que a produção de um material a partir da matéria-prima bruta. 
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9.2 Educação ambiental 

A separação das classes de resíduos sólidos é considerada a parte mais importante da 

coleta seletiva. Sem a separação prévia nas casas e a disposição correta dos resíduos nas 

lixeiras das ruas, não é possível implantar a gestão dos resíduos sólidos. A separação prévia 

torna desnecessária praticamente qualquer triagem mais detalhada ou tratamento específico. 

Cabe à população também, a redução do consumo e a reutilização de materiais e de 

alimentos, eliminando assim o desperdício. O desperdício é um dos grandes fatores que 

influenciam no uso excessivo dos recursos naturais e consequentemente na geração de 

resíduos sólidos. 

A educação ambiental é uma peça chave para o sucesso do planejamento e 

gerenciamento dos resíduos sólidos. É a educação ambiental que promoverá a participação e 

colaboração da população na separação das classes dos resíduos e na coleta seletiva. 

O papel do município deverá formar multiplicadores que irão disseminar ao resto da 

população a importância da coleta seletiva, da redução do consumo, da diminuição do 

desperdício, da reutilização de materias e alimentos e principalmente da separação prévia dos 

resíduos nas residências. 

Tendo em vista a continuidade do programa de educação ambiental que será 

implantado, é importante que a comunidade e a sociedade civil organizada assumam o 

compromisso com a educação ambiental. Que sejam os grupos de jovens, a comunidade 

religiosa e igreja, o Conselho Municipal de Meio Ambiente, ou seja, algum grupo deverá 

tomar a frente nas atividades de conscientização e sensibilização ambiental, de acordo com 

cronograma a seguir. 

Cabe ao município, portanto, criar um programa eficiente de educação ambiental, 

mesmo que seja necessária a contratação de um profissional qualificado, e implantá-lo de 

forma a dar início ao processo de mudança de paradigma da população. 

A administração de Altônia e mostra preocupada com a educação ambiental nas 

escolas e para a comunidade em geral, a Secretaria Municipal de Meio Ambiente juntamente 

com a Secretaria Municipal de Educação e Cultura promovem anualmente programações 

direcionadas a educação ambiental nas escolas e para a comunidade em geral. Dentre os 

temas elaborados, estão o reflorestamento de mata ciliar, uso consciente da água, consciência 

ambiental, etc. Esse tipo de conscientização se faz necessária e pode ser aproveitada para a 

importância da separação dos resíduos sólidos ressaltando o melhoramento do meio ambiente 

e a valorização dos catadores, como agentes protetores do meio ambiente. 
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9.2.1 Cronograma de Educação Ambiental 

 
Quadro 04: Cronograma de educação ambiental a ser implantado. 

PERÍODO TEMAS 

MAR/2015 

 

- Semana da Água (Palestras Sanepar, Passeata Educativa, 

Blitz); 

- Patrulha Ecológica (Sondagem de gastos de água, energia 

e lixo); 

- Palestras: Sabão Ecológico com receitas (donas de casa); 

- Campanha para redução dos gastos de água e energia 

(Escolas Municipais). 

ABR/2015 

 

- Concursos de Poesias: Dia da Terra; 

- Palestras e Vídeos da Limpeza do Rio Paraná nos últimos 

3 anos (Escolas e Bairros); 

- Visitas ao Aterro Sanitário e Barracão de Materiais 

Recicláveis (Conscientização); 

- Palestra do perigo do chorume no aterro sanitário (risco 

no solo e recursos hídricos); 

- Palestra orientando aos proprietários de terrenos baldios 

por Bairros (focos de transmissão de doenças, dengue); 

- Palestra orientando sobre o Lixo Hospitalar (Agentes de 

Saúde e Coletivos Ambientais). 

MAI/2015 - Dia do Pau-Brasil - Plantar mudas com a comunidade; 

- Rio mais Limpo (Visita ao Bairro da Vila Yara, Coleta 

Seletiva, confecção de adesivos); 

- Projeto: Jardinagem com utilização de pneus recicláveis 

e suportes de ferro (Plantio de Flores ornamentais); 

- Criação de um Canil (controle de zoonoses através de 

uma ONG); 

- Caminhada da Natureza (Conscientização do lixo, 

Coletivo Educadores Ambientais); 

- Revitalização do Viveiro de São João (Plantio de Flores); 

- Campanha de recolhimento do óleo de cozinha (Escolas e 
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Comércios); 

- Oficina: Sabão Ecológico e Detergente Caseiro (Alunos 

das Escolas Municipais e Particulares); 

- Visitas as residências: trabalho orientador que cada 

morador tivesse uma lixeira suspensa na frente da 

residência (vantagem da coleta seletiva). 

JUN/2015 - Semana do Meio Ambiente (Ações diversas: Blitz, 

plantio de árvores, limpeza nas nascentes); 

- Trabalho orientador com os catadores particulares (lixo 

revirado); 

- Palestra com os coletores de lixo no caminhão 

compactador (Deixam cair o lixo nas ruas, causando 

transtornos); 

- Palestra nas escolas quanto ao lixo produzido (no pátio, 

na frente da escola); 

- Trabalho orientador na rádio, igrejas, escolas quanto aos 

entulhos de construção e outros objetos pesados (colocar 

na rua nos dias correto de cada Bairro); 

JUL/2015 - Confecção de sacolas recicláveis (Coletivos Educadores 

no Centro de Educação Ambiental); 

- Campanha “Um dia de Bolsa”- Levar sacolas plásticas 

dobradas de casa para as compras; 

- Campanha “Aterro não é Guarda Roupa”; 

(Conscientização) um dia Especial de Reciclável; 

- Campanha de coleta de aparelhos eletro-eletrônicos em 

eco pontos do município; 

- Campanha adote seu copo (Comércios e escolas). 

AGO/2015 Recolhimento de pilhas em eco ponto do município; 

- Aquisição de mais lixeiras em pontos estratégicos 

(Coletivos Ambientais e Prefeitura); 

- Monitoramento das Águas das Microbacias (Coletivos, 

Itaipú e Alunos da UEM); 

- Oficina de reciclagem de papel (Alunos e Professores da 
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rede municipal e particulares). 

SET/2015 - Palestras com Vídeos Dia da Árvore (Alunos da rede 

municipal e particular e Entidades); 

-Teatro e música (Sensibilização do dia da Mãe Natureza); 

- Arrastão no Bairro da Cidade Nova, sensibilizando 

quanto a dengue e Meio Ambiente (lixo, pneus e outros 

materiais); 

- Palestra sobre o uso de uma Horta Verde em casa; 

- Implantação de uma Horta Comunitária no Bairro Cidade 

Nova (Coletivos Ambientais e CRAS). 

OUT/2015 - Posto de troca (leva 20 latinhas e recebe um brinde); 

- Exposição na Praça Carlos Gomes de brinquedos 

recicláveis (Escolas e Entidades Municipais); 

- Panfletos com uso inteligente da Coleta Seletiva nos 

Bairros do Município; 

- Plantio de Citronela no Bosque do Centro de Educação 

Ambiental (Coletivos Educadores e Escolas Particulares). 

NOV/2015 - Criação de um grupo ambiental para fiscalizar os Bairros 

do município (Coleta Seletiva); 

- Pintura com materiais recicláveis em muros com frase da 

Coleta Seletiva (Escolas municipais e Escolas 

Particulares); 

- Campanha de recolhimento de embalagem de 

agrotóxicos. 

DEZ/2015 - Panfletos para conscientização da população quanto ao 

consumo de hortaliças e frutas sem agrotóxicos 

(agricultura orgânica); 

- Formar grupos de pessoas dos bairros e estudar a 

Agenda-21 assumindo compromissos ambientais dentro de 

cada Bairro; 

- Campanha “Adote Carona Solidária” (Comércio local e 

Escolas em geral); 

- Exposição do comércio ético e solidário com os 

continua na Pagina seguinte
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segmentos de produtos certificados ou naturais, artesanais, 

terapias alternativas, e outros setores (Rumo à 

sustentabilidade); 

- Mobilização e Arrastão de Limpeza Natalina nas 

comunidades de cada Bairro (Lixo reciclável nas ruas e 

Avenidas principais). 

 

É importante ressaltar que durante todo o programa de educação ambiental, sejam 

feitas memórias das palestras através de fotos e lista de presença e que os mesmos sejam 

arquivados e que fiquem em poder da Secretaria de Meio Ambiente. 

 

9.3 Compostagem 

Uma alternativa viável para o reaproveitamento dos resíduos sólidos gerados no 

município é a compostagem. 

A compostagem é um processo biológico, através do qual, os microrganismos 

convertem a parte orgânica dos resíduos sólidos urbanos (RSU) num material estável tipo 

húmus, conhecido como composto. Embora seja um processo controlado, pode ser afetada por 

diversos fatores físico-químicos que devem ser considerados, pois, para se degradar a matéria 

orgânica existem vários tipos de sistemas utilizados. 

É um método de tratamento com aproveitamento de resíduos sólidos orgânicos, 

embora seja uma prática remota, surge atualmente como fonte de produção de um fertilizante 

orgânico (composto) condicionador de solos para a agricultura. Portanto, apresenta-se como 

uma ótima alternativa para o tratamento dos resíduos orgânicos, principalmente em países 

tropicais, pois é a forma mais eficaz de se conseguir uma biodegradação controlada dos 

resíduos orgânicos. 

 

MATERIAIS A SEREM USADOS NA COMPOSTAGEM 

Materiais Verdes 

Restos de vegetais crus, restos e cascas de frutas, borra de café incluindo filtros, 

arroz e massas cozidas, folhas verdes, sacos de chás, cereais, ervas-daninhas sem sementes, 

restos de gramas cortadas, flores, cascas de ovos esmagadas e pão. 
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Materiais Secos 

Feno, palha, aparas de madeira, serragem, aparas de grama, erva secas, folhas secas 

e ramos triturados. 

 

MATERIAIS QUE NÃO PODEM SER COMPOSTADOS 

Carnes, peixes, laticínios, gorduras de origem animal ou vegetal, molhos, resíduos 

de jardins tratados com pesticidas, plantas doentes ou infestadas com insetos, ervas daninhas 

com sementes, têxteis, tintas, pilhas, vidros, plásticos, metal, medicamentos e produtos 

químicos. 

 

 

PROCEDIMENTOS PARA A COMPOSTAGEM 

 

Escolha do local para a composteira 

A composteira deve ser colocada num local de fácil acesso durante o ano, com um 

misto de sombra e sol, de preferência em superfície impermeável, com sistemas de canaletas 

de águas pluviais e drenagem de chorume e debaixo de uma árvore de folha caducifólia, que 

permite ter sombra no verão e sol no inverno.  

A composteira funcionará quer esteja colocada à sombra quer ao sol, mas poderá 

requerer alguma atenção extra, em particular ao nível da umidade, se a composteira ficar 

exposta ao sol durante todo o dia, a pilha pode secar demasiada, se for colocada à sombra, não 

irá tirar proveito do calor solar e poderá ficar com excesso de umidade.  

Em locais de clima seco, a localização ideal de uma pilha de composto é debaixo de 

uma árvore, que proporciona sombra durante parte do dia e evita a secagem e arrefecimento 

do composto. Em locais de clima úmido, com muita precipitação, convém cobrir a pilha ou a 

composteira porque o excesso de água atrasará a decomposição. 

 

A Composteira 

Propõe-se fazer as composteiras sobre piso impermeável que podem ter um tamanho 

variável de acordo com a geração de resíduos do município. Para que o processo de 

compostagem seja mais rápido e eficiente, será adotado o uso de leiras. Estas leiras são 

amontoados de resíduos orgânicos, os quais não deverão ultrapassar 1m de altura. A largura 
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pode ser de 2m a 3m e o comprimento é bem variável sem prejudicar a formação do 

composto. 

 

PASSO A PASSO DA COMPOSTAGEM 

 

1. Separe e prepare os materiais vegetais e animais a serem utilizados;  

2. Reduza o tamanho do material, picando ou rasgando;  

3. A leira deverá ser montada em 3 camadas: 

  3.1. Primeira camada: Coloque primeiro o material graúdo (o mais adequado é o de poda 

de árvores e cercas vivas, devidamente picados) até uma altura de 20 cm; 

   3.2. Segunda camada: Acrescente outros resíduos de jardim e de cozinha evitando porém, 

a formação de camadas nitidamente diferenciadas de um único tipo de material;  

   3.3. Terceira camada: Depois de colocar o material, recubra com uma camada de grama, 

palha, folhas de bananeira, de palmeira ou folhagem para protegê-lo tanto do ressecamento 

quanto de chuvas fortes, conservando-lhe a umidade e o calor;  

4. Não faça a compactação das camadas e do material, mantenha-o solto e fofo; 

5. Molhe sempre que necessário para manter a umidade, mas lembre-se que não deve ficar 

muito úmido, a umidade deve ficar em torno de 60%. Pode-se verificar a umidade apertando 

um pouco do material com a mão, se verter só um pouco de água, estará bom; 

6. Avalie a temperatura usando um termômetro de haste longa, uma barra de ferro ou 

colocando a mão no interior do monte. Se for possível suportar o calor da barra ou do 

composto, a temperatura está boa, mas se é praticamente impossível segurar a barra ou manter 

a mão no monte, é preciso resfriá-lo revolvendo e molhando. A temperatura do composto 

deverá manter-se entre 45 e 70ºC. A temperatura deverá aumentar até aos 70ºC e começar a 

diminuir até ao valor inicial. Deverá ser medida semanalmente, com um termômetro digital 

inserido a cerca de 30 cm da superfície, durante 10 minutos. 

7. Revire a leira de três em três dias nas duas primeiras semanas para que o monte atinja a 

temperatura ideal através da aeração; 

8. Após duas semanas basta revolver o monte uma vez por semana; 

9. O composto estará pronto em 3 a 4 meses, quando apresentar as seguintes características: 

aspecto homogêneo, textura semelhante a terra, cor escura e cheiro da floresta. O composto 

não esquentará mais, mesmo se revolver. Depois de pronto, o composto deve repousar entre 2 

a 4 semanas antes de ser aplicado. O composto é geralmente aplicado uma vez por ano, na 
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primavera ou outono. Deve ser espalhado por cima da terra ou colocado numa camada com 2 

ou 3 cm, mas nunca deve ser enterrado. 

 

PROBLEMAS, CAUSAS E SOLUÇÕES NO PROCESSO DE COMPOSTAGEM 

 

No quadro 05 encontram-se sistematizados alguns dos principais problemas, causas e 

soluções possíveis num processo de compostagem doméstica. 

 

Quadro 05: Problemas, causas e soluções na compostagem doméstica. 
Problema Causa Possível Solução 

 

Processo 

lento 

Materiais adicionados: 

excesso de materiais secos ou 

excessivamente grandes. 

Adicionar materiais verdes, cortar os materiais 

em pedaços menores (20 a 25cm) e revirar a 

pilha. 

 

Cheiro 

podre ou 

amônia 

Umidade em excesso ou 

excesso de materiais verdes. 

Revirar a pilha regularmente, adicionar 

materiais secos. 

Compactação. 
Revirar a pilha ou diminuir o seu tamanho. 

Temperatura 

muito baixa 

Pilha muito pequena. Aumentar o tamanho da pilha. 

Umidade insuficiente. 

Adicionar água quando revirar a pilha ou 

cobrir a parte superior da pilha com material 

seco tipo palha. 

Arejamento insuficiente. Revolver a pilha. 

Falta de azoto. Adicionar materiais verdes. 

Clima frio. 
Aumentar o tamanho da pilha ou isola-la com 

material seco como palha. 

Temperatura 

muito alta 

Pilha muito grande. Diminuir o tamanho da pilha. 

Arejamento insuficiente. Revolver a pilha. 

Pragas 

Presença de restos de carne, 

peixes, ossos, molhos ou 

gorduras. 

Retirar esses materiais da pilha e cobri-la com 

uma camada de terra ou material seco; pode-se 

revolver a pilha para que aumente a 

temperatura e afaste as possíveis pragas. Se 

houver formigas é sinal de que a pilha está 

muito seca, basta regá-la. 
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APLICAÇÃO DO COMPOSTO 

A adubação orgânica com composto vai depender da fertilidade natural e do grau de 

degradação do solo, bem como das exigências de cada cultura. Quanto mais pobre e 

degradado estiver o solo, maiores dosagens de composto serão aplicadas, a partir de 3 kg/m² 

ou 30 t/ha. Para culturas anuais, o composto pode ser aplicado entre 10 e 20 dias antes do 

plantio, a uma profundidade de até 15cm, em solo recém-preparado ou em sulcos. Quando a 

adubação for de cobertura, deverá ser feita em sulcos distantes de 10 a 20cm, acima da linha 

de plantio. Em se tratando de culturas perenes, deverá ser aplicado na cova de plantio, 

misturado à terra, e em semi-coroas acima de cada planta, por ocasião da adubação de 

cobertura. 

 

10.  IDENTIFICAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE 

COLETA 

No início do expediente de trabalho às 7:00h da manhã os servidores municipais se 

reunem no pátio rodoviário municipal para receberem as instruções do dia e os equipamentos 

de proteção individual (EPI) de trabalho, que é composto por uniforme, botina, luvas, chapéu 

ou boné e máscaras para desempenharem o trabalho durante o dia. 

Após receberem os EPI´s, os servidores seguem para a jornada do dia. A equipe é 

composta por um motorista e dois servidores que fazem a coleta dos resíduos. Os dois 

servidores trabalham todo o percurso ora na traseira do caminhão ora fazendo caminhadas à 

pé para realizarem a coleta. 

A coleta dos resíduos domiciliares é realizada por um caminhão Ford Cargo 1517, 

ano 2008/2009, placa AUL-9894 e caminhão  ano 2011, placa ARH-6855, ambos com carreta 

acoplada. 

 

11. ROTEIROS DE COLETA 

As coletas dos resíduos domiciliares e dos resíduos recicláveis sempre seguem a 

mesma ordem, conforme quadro 06 a seguir: 
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Quadro 06: Horários e percursos das coletas dos resíduos sólidos urbanos. 
COLETA DE RESÍDUOS DOMICILIARES E RECICLÁVEIS 

DIA HORÁRIO 
INÍCIO 

ALMOÇO PERCURSO 
(Locais, Bairros) 

HORÁRIO 
FINAL 

2ª 7:00 hs. 

 

  ------------ Jd. Social, Jd. Panorama, Centro, 
Conj. Cláudio Romanelli, Jd. 
Cidade Nova, Jd. Paredão, Conj. 
Belo Horizonte, Conj. Itália. 

19:00 hs. 

3ª 7:00 hs.   ------------ Jd. Panorama, Centro, Distrito São 
João, Conj. Morumbi, Conj. Campo 
Belo, Conj. São José, Conj. 
Requião. 

19:00 hs. 

4ª 7:00 hs.   ------------ Jd. Social, Conj. Califórnia, Conj. 
São José, Conj. Planalto, Distrito 
Ouro Verde, Conj. Marcolor, 
Centro, Conj. Itália. 

19:00 hs. 

5ª 7:00 hs.   ------------ Jd. Panorama, Conj. Requião, Jd. 
Paredão, Conj. Cláudio Romanelli, 
Jd. Cidade Nova, Balneário Vila 
Yara, Centro, Vila Rural, Conj. 
Belo Horizonte.  

19:00 hs. 

6ª 7:00 hs.   ------------ Centro, Jd. Social, Conj. Califórnia, 
Conj. Morumbi, Conj. Campo Belo, 
Conj. São José, Conj. Planalto, 
Distrito São João, Conj. Itália. 

19:00 hs. 

COLETA DE GALHOS DE PODA URBANA 

DIA HORÁRIO 
INÍCIO 

ALMOÇO PERCURSO HORÁRIO 
FINAL 

2ª 7:00 hs. 11:00 hs. Toda Área Urbana do 
Município. 

17:00 hs. 

3ª 7:00 hs. 11:00 hs. Toda Área Urbana e Jd. Paredão. 17:00 hs. 

4ª 7:00 hs. 11:00 hs. Toda Área Urbana e Distrito 
Ouro Verde. 

17:00 hs. 

5ª 7:00 hs. 11:00 hs. Toda Área Urbana e Distrito São 
João. 

17:00 hs. 
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6ª 7:00 hs. 11:00 hs. Toda Área Urbana e Balneário 
Vila Yara. 

17:00 hs. 

COLETA DE RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CÍVIL 

A empresa terceirizada realiza o agendamento do serviço de caçamba (de 2ª a 6ª 

feira) e após a caçamba cheia, realiza-se a retirada da mesma. O serviço é executado em toda 

a área urbana e nos distritos de Ouro Verde, Jardim Paredão, São João e Vila Yara. 

As coletas dos entulhos da construção civil também ocorrem de segunda a sexta-

feira. O veículo utilizado para transporte das caçambas é um caminhão Mercedes 1113, 

placa BWC-8245 e uma Pá Carregadeira Case. 

 
Os equipamentos utilizados para a coleta dos resíduos domiciliares e recicláveis são: 

um caminhão compactador Ford Cargo  1517, placa AUL-9894 e um caminhão compactador 

Ford Cargo 1517, placa ARH-6855, ambos com carreta acoplada. 

Os equipamentos utilizados para a coleta dos resíduos da poda urbana, galhos, folhas 

e varrições ocorrem de segunda a sexta-feira. Os veículos utilizados para transporte são: 

caminhão Chevrolet, placa AEN-5338; caminhão Volks 14220, placa JTI-2391; caminhão 

Ford 12.000, placa ACP-0744; caminhão Ford 12.000, placa ADV-9062; caminhão Ford 

12.000, placa ADE-0879; um trator Brasitalia 300.   

 

12. RECURSOS HUMANOS PARA O PGRS 

12.1 Implantação 

 Aparecido de Lima Fabrini - Secretário de Meio Ambiente; 

 Adnilson Simonato - Diretor do Departamento de Meio Ambiente. 

 

12.2 Operação 

  Paulo de Tarso Rosa - Função: Engenheiro Agrônomo; 

 Antônio Carlos Vechi - Função: Fiscal Ambiental; 

 Antonio Athaide Bolonhezi - Função: Motorista; 

  Auxiliares de Serviços Gerais; 

  Associação de catadores. 
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Na coleta e transporte dos residuos sólidos urbanos trabalham onze servidores, sendo eles: 

 

 ANTONIO ATHAIDE BOLONHEZI - Função: motorista; 

 GILDO JACINTO RONCA - Função: auxiliar serviços gerais; 

 LAÉRCIO JOSÉ LOPES DA SILVA - Função: auxiliar serviços gerais; 

 ALÍCIO DOS SANTOS NOVAES - Função: auxiliar serviços gerais; 

 AMAURI FERRARI - Função: auxiliar serviços gerais; 

 ANDRIWS C. BRIL COELHO - Função: auxiliar serviços gerais; 

 EDMAR MANOEL DA SILVA - Função: auxiliar serviços gerais; 

 ELIONAI FAUSTINO DE OLIVEIRA - Função: auxiliar serviços gerais; 

 JAIME BELTRAMEL - Função: auxiliar serviços gerais; 

 JOÃO NIVALDO PICCININ - Função: auxiliar serviços gerais; 

 OSMAR FABRICIO DO NASCIMENTO - Função: auxiliar serviços gerais. 

 

12.3 Monitoramento 

 Paulo de Tarso Rosa - Função: Engenheiro Agrônomo; 

 Antônio Carlos Vechi - Função: Fiscal Ambiental. 

 

12.4 Implementação 

Todos os recursos humanos citados acima serão acrescidos de educadores ambientais 

das escolas do município. 

 

13. EMPRESAS ENVOLVIDAS NO PGRS 

 Bio-Access, Servioeste, Selecta, Farma Coletta Ambiental e CTR Maringá são 

as empresas responsáveis pela coleta, transporte e destinação final dos resíduos da 

saúde; 

 Sabiá Ecológico, F.A. Maringá, Elmu, Ciaplant, GMTex e Vidraçaria Zillo são 

as empresas responsáveis pela coleta, transporte e destinação final dos resíduos 

industriais; 
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 Prolub, Cellus, Ips, Sabiá ecológico, Lwart, Noroeste Acumuladores, Atacadão 

das Baterias, Nortevisual e Acumuladores Ajax são as empresas responsáveis pela 

coleta, transporte e destinação final dos resíduos perigosos; 

 Prefeitura Municipal de Altônia, responsável pela coleta e transporte dos 

resíduos recicláveis; 

 Prefeitura Municipal de Altônia, responsável pela coleta, transporte e 

destinamento final dos resíduos domiciliares e da poda urbana;  

 V. Paulo & Cia LTDA, empresa terceirizada responsável pela coleta, transporte  

e destinação final dos resíduos da construção civil, que são utilizados para a 

manutenção de estradas rurais. 

 

14. GASTOS COM A MANUTENÇÃO DO PGRS 

O município de Altônia tem gasto com as atividades de gerenciamento dos resíduos 

sólidos uma média de R$ 38.784 reais (trinta e oito mil setecentos e oitenta e quatro reais) 

mensais. Os gastos incluem despesas com combustível do caminhão e tratores, pagamento dos 

funcionários, implantação e manutenção do aterro, veículos e equipamentos de segurança.  

 

15. AÇÕES PREVENTIVAS 

Alguns dos acidentes mais frequentes entre trabalhadores que manuseiam 

diretamente os resíduos municipais são descritos a seguir: 

 Cortes com vidros: Caracterizam o acidente mais comum entre 

trabalhadores da coleta domiciliar e das esteiras de catação de usinas de reciclagem e 

compostagem; 

 Cortes e perfurações com outros objetos pontiagudos: Espinhos, pregos, 

agulhas de seringas e espetos; 

 Queda de veículo: Devido à inadequação dos veículos para tal 

transporte, onde os trabalhadores são transportados dependurados no estribo traseiro, 

sem nenhuma proteção;  

 Atropelamentos: Além dos riscos inerentes às atividades, contribuem 

para o atropelamento a sobrecarga e a velocidade de trabalho. Também deve ser 
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lembrada a ausência de uniformes adequados (sapatos resistentes e antiderrapantes e 

roupas visíveis); 

 Outros ferimentos: Ferimentos e perdas de membros por prensagem em 

equipamentos de compactação, mordidas de animais (cães e ratos). 

Com relação a doenças ocupacionais relacionadas às atividades com resíduos sólidos 

municipais, as micoses são comuns, aparecendo mais frequentemente nas mãos e pés, onde as 

luvas e calçados estabelecem condições favoráveis para o desenvolvimento de 

microorganismos. Os trabalhadores dos sistemas de limpeza urbana estão expostos a poeiras, 

a ruídos excessivos, ao frio, ao calor, à fumaça e ao monóxido de carbono, à adoção de 

posturas forçadas e incômodas e também a microorganismos patogênicos presentes nos 

resíduos sólidos municipais. 

Uma alternativa simples são campanhas educativas direcionadas a toda sociedade, 

esclarecendo sobre a maneira correta do acondicionamento do lixo e suas consequências e os 

problemas que poderiam ser evitados juntamente com a implantação da coleta seletiva do 

lixo. Os coletores devem receber orientações e treinamentos internos referentes à 

operacionalização do trabalho, evitando problemas ergonômicos por causa do esforço 

repetitivo, do levantamento de peso e posições incômodas a que ficam sujeitos no estribo do 

veículo coletor; orientações e uso adequado de EPI’s e atividades físicas como um 

alongamento e um aquecimento leve antes do trabalho, ministrados diariamente por um 

profissional qualificado. 

 

16. PROGRAMA DE TREINAMENTO 

Devido aos riscos de acidentes de trabalho em que os servidores municipais da área 

dos resíduos sólidos enfrentam se faz necessária uma capacitação eficaz para evitar tais 

transtornos. 

Cabe à Prefeitura Municipal implantar um programa de treinamento e capacitação 

aos servidores que atuam nessas tarefas a fim de prevenir acidentes e complicações maiores 

devido ao descuido desses funcionários, muitas vezes por falta de informações.  

É necessário que haja uma equipe multidisciplinar de profissionais habilitados para 

fazer a capacitação aos funcionários. Essa equipe envolve profissionais da área de saúde, 

vigilância sanitária, profissionais de educação física, psicólogos, dentre outros. 
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A capacitação deve levar em conta a saúde dos trabalhadores, o esforço físico, o 

desgaste devido ao sol, poeira, frio, calor, chuva, vento, etc. Deve ser explicada a importância 

do uso dos EPI’s (Equipamento de Proteção Individual) para prevenir acidentes e possíveis 

doenças, e também a fundamental importância do uso indispensável de protetor solar 

diariamente. 

Sugere-se que a administração pública faça isso com antecedência à aplicação do 

plano para que os resultados esperados sejam os melhores possíveis.  

 
 

17. ADEQUAÇÕES A SEREM REALIZADAS NO SISTEMA DE 
GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS NO MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA: 
 
Prazos para cumprimento das adequações: (Imediato, curto: 6 meses/ médio: 1 ano e 
longo: 2 anos). 
 
 
1- Isolamento da área do aterro sanitário, de modo a evitar que animais e pessoas não 

autorizadas entrem no perímetro do mesmo; - Curto prazo. 

 

2- Solicita-se que o sistema de  drenagem de chorume continue sendo monitorado a fim evitar 

a contaminação do solo; - Imediato. 

 

3- Solicita-se que os resíduos sejam dispostos corretamente na vala atual e na vala a ser 

construida posteriormente; - Imediato. 

 

4- Solicita-se a construção de lagoa de chorume para recirculação do mesmo; - Curto prazo. 

 

5- Promover a destinação correta do montante de lâmpadas fluorescentes acumuladas e 

realizar campanha para a implantação de sistema de logística reversa; - Longo prazo. 

 

6- Promover a destinação correta dos resíduos triturados (plástico seco) armazenados no 

barracão nas dependências do aterro sanitário bem como os outros que vierem a ser gerados; - 

Longo prazo. 
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7- Continuar realizando campanhas de conscientização relativa a coleta seletiva com os 

trabalhadores envolvidos no sistema de gerenciamento de resíduos e população em geral, 

diminuindo a quantidade de materiais recicláveis destinados a vala do aterro sanitário. - 

Imediato. 
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19. ANEXO I 

19.1 Geradores de Resíduos Industriais 

Nome Da Empresa: Contato Físico 
Razão Social: Contato Físico Confecções LTDA 
Responsável: Valdecir Ernandes 
Tipo de resíduos que gera: Retalhos de jeans 
Volume gerado no mês: 300 Kg 
 
Nome Da Empresa: I. A. Rios 
Razão Social: I. A. Rios Confecções ME 
Responsável: Ivonete Alves Rios 
Tipo de resíduos que gera: Retalhos de jeans 
Volume gerado no mês: 100 Kg 
 
Nome Da Empresa: Alternativa Confecções 
Razão Social: Rodrigues & Goulart LTDA ME 
Responsável: Vanessa Goulart 
Tipo de resíduos que gera: Retalhos de jeans 
Volume gerado no mês: 600 Kg  
 
Nome Da Empresa: Oorbanni Confecções 
Razão Social: Oorbanni Confecções LTDA 
Responsável: Antônio Sergio Rodrigues 
Tipo de resíduos que gera: Retalhos de jeans 
Volume gerado no mês: 450 Kg 
 
Nome Da Empresa: L. G. Confecções 
Razão Social: A. M. H. Gallo Confecções ME 
Responsável: Angela Maria Hernandes 
Tipo de resíduos que gera: Retalhos de jeans 
Volume gerado no mês: 1.000 Kg  
 
Nome Da Empresa: Transtur jeans 
Razão Social: D. Pessuti & Cia LTDA 
Responsável: Dorival Pessuti 
Tipo de resíduos que gera: Retalhos de jeans 
Volume gerado no mês: 300 Kg 
 
Nome Da Empresa: J. C. Confecções 
Razão Social: Bonatto & Ramires LTDA 
Responsável: José Roberto Bonatto da Silva 
Tipo de resíduos que gera: Retalhos de jeans 
Volume gerado no mês:200 Kg 
 
Nome Da Empresa: Moreschi Jeans 
Razão Social: Irmãos Moreschi LTDA 
Responsável: Ednéia Moreschi Barbato 
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Tipo de resíduos que gera: Retalhos de jeans 
Volume gerado no mês: 250 Kg 
 
Nome Da Empresa: Febracom 
Razão Social: Confecções Febraio LTDA 
Responsável: Agnaldo Febraio de Assis 
Tipo de resíduos que gera: Retalhos de jeans 
Volume gerado no mês: 100 Kg 
 
Nome Da Empresa: C. R. T. 
Razão Social: C. R. Tortoreli Ribeiro Facção 
Responsável: Creuza Regina Tortoreli Ribeiro 
Tipo de resíduos que gera: Retalho de jeans 
Volume gerado no mês: 800 Kg 
 
Nome Da Empresa: Massa Country 
Razão Social: A. C. Ribeiro Indústria de Vestuário 
Responsável: Antônio Carlos Ribeiro 
Tipo de resíduos que gera: Retalhos de jeans 
Volume gerado no mês: 200 Kg 
 
Nome Da Empresa: J. P. Confecções (Jardim Paredão) 
Razão Social: J. P. Confecções 
Responsável: Paulo Sergio dos Santos 
Tipo de resíduos que gera: Retalhos de jeans 
Volume gerado no mês: Sem dados 
 
Nome Da Empresa: Max Brasil Confecções LTDA (São João) 
Razão Social: Max Brasil Confecções LTDA 
Responsável: Luiz Gabarrão 
Tipo de resíduos que gera: Retalhos de jeans 
Volume gerado no mês:130 Kg 
 
Nome Da Empresa: Transparente Confecções 
Razão Social: Transparente Confecções 
Responsável: Dirceu Dias da Silva 
Tipo de resíduos que gera: Retalhos de jeans 
Volume gerado no mês:180 Kg 
 
Nome Da Empresa: Facção Esthefanye Kauany (São João) 
Razão Social: W. S. Da Silva & Cia LTDA. 
Responsável: Wallis Stevanato da Silva 
Tipo de resíduos que gera: Retalho de jeans 
Volume gerado no mês: 265 Kg 
 
Nome Da Empresa: R. Rios / No Boy 
Razão Social: J. Duarte da Silva ME 
Responsável: Jorge Guerreiro P. Maciel 
Tipo de resíduos que gera: Retalhos de jeans 
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Volume gerado no mês: 200 Kg 
 
Nome Da Empresa: Mundo da Lua 
Razão Social: J. V. M. Confecções LDTA e PP 
Responsável: Claudinei Cleber Pereira 
Tipo de resíduos que gera: Retalhos de jeans 
Volume gerado no mês: 500 Kg 
 
Nome Da Empresa: Habeas Corpus 
Razão Social: Gilberto Aparecido Storti 
Responsável: Gilberto Aparecido Storti 
Tipo de resíduos que gera: Retalhos de jeans 
Volume gerado no mês: 1.500 Kg 
 
Nome Da Empresa: J. G. Acabamentos 
Razão Social: Adriano Pansardi Ouro ME 
Responsável: Adriano Pansardi Ouro 
Tipo de resíduos que gera: Sem resíduos específicos 
Volume gerado no mês: Sem resíduos específicos 
 
Nome Da Empresa: P. M. Confecções 
Razão Social:  Pansardi e Morae LTDA ME 
Responsável: Adriano Pansardi Ouro 
Tipo de resíduos que gera: Retalhos de jeans 
Volume gerado no mês: 200 Kg 
 
Nome Da Empresa: Kamilly Confecçoes  
Razão Social: M.A. de Souza Vaneti e Cia LTDA. 
Responsável: Luis Carlos Romero 
Tipo de resíduos que gera: Retalho de jeans 
Volume gerado no mês: 280Kg 
 
Nome Da Empresa: J. T. Confecçoes 
Razão Social: J.T. Thomé Industria do Vestuario 
Responsável: Juliana Tadeu Thomé 
Tipo de resíduos que gera: Retalhos de jeans 
Volume gerado no mês: 1000 Kg 
 
Nome Da Empresa: R.T. Confecçoes 
Razão Social: R. T. Thomé Confeçoes LTDA 
Responsável: Rodrigo Thadeu Thomé 
Tipo de resíduos que gera: Retalhos de jeans 
Volume gerado no mês: 600 Kg 
 
Nome Da Empresa: R.G. Confecçoes. 
Razão Social: R.G Confeçoes LTDA 
Responsável: Rodrigo Tadeu Thomé 
Tipo de resíduos que gera: Retalhos de jeans 
Volume gerado no mês: 600 Kg 
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Nome Da Empresa: Oficina da Moda 
Razão Social: Oficina da Moda LTDA 
Responsável: Rafael Guilherme de Souza 
Tipo de resíduos que gera: Retalhos de jeans 
Volume gerado no mês: 1000 Kg 
 
Nome Da Empresa: Texas Bhil 
Razão Social: Comércio de Confecçoes Kcorpo 
Responsável: Nelson José da Silva 
Tipo de resíduos que gera: Retalhos de jeans 
Volume gerado no mês: 300 Kg 
 
Nome Da Empresa: Via Lorraine 
Razão Social: Lima e Menezes LTDA 
Responsável: Cleber Venturini de Menezes 
Tipo de resíduos que gera: Retalhos de jeans 
Volume gerado no mês: 200 Kg 
 
Nome Da Empresa: Império Confecções 
Razão Social: Valdemir Nogueira Silva 
Responsável: Valdemir Nogueira Silva 
Tipo de resíduos que gera: Retalhos de jeans 
Volume gerado no mês: 10 Kg. 
 
Nome Da Empresa: Astral Jeans 
Razão Social: Egreji & Egrejy LTDA ME 
Responsável: Inês Egreji 
Tipo de resíduos que gera:  Retalhos de jeans 
Volume gerado no mês: 250 Kg 
 
Nome Da Empresa: Ambiental Lavanderia  
Razão Social: Ambiental Lavanderia Industrial LTDA ME 
Responsável: Osvaldo Hernandes 
Tipo de resíduos que gera: Lodo de ETE classe II A 
Volume gerado no mês: 9 m³ 
 
Nome Da Empresa: Lavanderia Status 
Razão Social: Lavanderia Industrial Status LTDA 
Responsável: Antonio Alves 
Tipo de resíduos que gera: Borra de lavanderia 
Volume gerado no mês: 500 Kg 
 
Nome Da Empresa: Lavanderia Quatro Estações 
Razão Social:J. A. P. Vieira 
Responsável: Itamar Ferreira de Araújo 
Tipo de resíduos que gera: Borra de lavanderia 
Volume gerado no mês: 150 Kg 
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Nome Da Empresa: Tapeçaria Castor 
Razão Social: Weslei Roberto Rosa 
Responsável: Weslei Roberto Rosa 
Tipo de resíduos que gera: Espuma, couro e borracha 
Volume gerado no mês: 150 Kg 
 
Nome Da Empresa: Vidraçaria Altonia  
Razão Social: Vidraçaria Altônia LTDA. 
Responsável: Airton Simonato 
Tipo de resíduos que gera: Vidros em geral 
Volume gerado no mês: 200 Kg  
 
 
 

Responsável pela coleta e destinação final: Estes resíduos são segregados e acondicionados 

no próprio barracão da indústria e ali permanecem até a retirada feita por empresa 

especializada. As empresas que fazem as coletas são Sabiá Ecológico, CNPJ: 

07.151.208/0001-50, fone: (46) 3546-3421, localizado na Avenida Iguaçu, N° 597, CEP: 

85.635-000 - Nova Esperança do Sudoeste/PR, F. A. Maringá, CNPJ: 79.124.079/0001-12, 

fone: (44) 3621-2727, localizada na Avenida Colombo, N°1414, CEP: 87.045-000 - 

Maringá/PR, Elmu, CNPJ: 15.595.340/0001-80, fone: (44) 3636-0000, localizado na Avenida 

Celso Ramos, s/n, Terminal Rodoviário/Centro, CEP: 87.540-000 - Perola/PR, Ciaplant 

Ambiental, CNPJ: 07.514.867/0001-04, fone: (44) 9921-4849, localizada na Rua Ipiranga, nº 

660, Centro, CEP: 87.200-000 – Cianorte/ PR e GMTex, CNPJ: 05.556.563/0001-84, fone: 

(43) 3328-3888, localizada na Avenida Tiradentes, nº 2575, CEP: 86.071-000 – Londrina/PR, 

Vidraçaria Zillo, CNPJ: 81.439.663/0001-09, fone: (44) 3264-4934, localizada na Avenida 

Rio de Janeiro, nº 273, Jardim Independência II - Sarandi/PR. 
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20. ANEXO II 

20.1 Geradores de resíduos de saúde 

Nome Da Empresa: Biotest – Laboratório de Análises Clínicas 
Razão Social: Laboratório de Análises Clínicas Biotest S/ S LTDA 
Responsável: José Álvares da Silva 
Tipo de resíduos que gera: Perfuro-cortantes 
Volume gerado no mês: 2,3 Kg 
 
Nome Da Empresa: Hospital Municipal de Altônia  
Razão Social: Prefeitura Municipal de Altônia 
Responsável: Prefeitura Municipal de Altônia 
Tipo de resíduos que gera: Perfuro-cortantes, infectantes, grupo A e B. 
Volume gerado no mês: 50 Kg 
 
Nome Da Empresa:  Centro de Saúde  
Razão Social: Prefeitura Municipal de Altônia 
Responsável: Prefeitura Municipal de Altônia 
Tipo de resíduos que gera: Contaminantes e medicamentos vencidos 
Volume gerado no mês: 18 Kg 
 
Nome Da Empresa: Unidade Básica de Saúde Jardim Panorama 
Razão Social: Prefeitura Municipal de Altônia 
Responsável: Prefeitura Municipal de Altônia 
Tipo de resíduos que gera: Perfuro-cortantes, resíduos contaminantes 
Volume gerado no mês: 9,5 Kg 
 
Nome Da Empresa: Unidade Básica de Saúde Jardim Social 
Razão Social: Prefeitura Municipal de Altônia 
Responsável: Prefeitura Municipal de Altônia 
Tipo de resíduos que gera: Perfuro-cortantes, contaminantes 
Volume gerado no mês: 5,5 Kg 
 
Nome Da Empresa: Unidade Básica de Saúde Jardim Planalto 
Razão Social: Prefeitura Municipal de Altônia 
Responsável: Prefeitura Municipal de Altônia 
Tipo de resíduos que gera: Perfuro-cortantes, contaminantes 
Volume gerado no mês: 5,5 Kg 
 
Nome Da Empresa: Unidade Básica de Saúde Campo Belo 
Razão Social: Prefeitura Municipal de Altônia 
Responsável: Prefeitura Municipal de Altônia 
Tipo de resíduos que gera: Perfuro-cortantes, contaminantes 
Volume gerado no mês: 5,3 Kg 
 
Nome Da Empresa: Unidade Básica de Saúde Jardim Paredão 
Razão Social: Prefeitura Municipal de Altônia 
Responsável: Prefeitura Municipal de Altônia 
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Tipo de resíduos que gera: Perfuro-cortantes e contaminantes 
Volume gerado no mês: 6,5 Kg 
 
Nome Da Empresa: Unidade Básica de Saúde São João (São João) 
Razão Social:  Prefeitura Municipal de Altônia 
Responsável: Prefeitura Municipal de Altônia 
Tipo de resíduos que gera: Perfuro-cortantes e contaminantes 
Volume gerado no mês: 12 Kg 
 
Nome Da Empresa: Farmácia São João (São João) 
Razão Social: Lamonica & Lamonica LTDA 
Responsável: Luiz Carlos Lamonica 
Tipo de resíduos que gera: Sem resíduos específicos 
Volume gerado no mês: Sem resíduos específicos 
 
Nome Da Empresa: Farmácia Duccifarma 
Razão Social: Vequiato Com. Prod. Farmacêuticos LTDA ME 
Responsável: Claudio Eduardo Vequiato 
Tipo de resíduos que gera:  Perfuro-cortantes e medicamentos vencidos 
Volume gerado no mês: Sem dados 
 
Nome Da Empresa: Farmácia Rede Farma Brasil 
Razão Social:  Trevisan & Machado LTDA ME 
Responsável: Osmar Correa 
Tipo de resíduos que gera: Perfuro-cortantes e medicamentos vencidos 
Volume gerado no mês: 9,6 Kg 
 
Nome Da Empresa: Farmácia  Farmais  
Razão Social: Dener Anderson Mazzi ME 
Responsável: Dener Anderson Mazzi 
Tipo de resíduos que gera: Perfuro-cortantes 
Volume gerado no mês:0,200 Kg  
 
Nome Da Empresa: Farmácia Vitalfarma 2 
Razão Social: C. L. Franco & Cia LTDA 
Responsável: Claúdio Luiz Franco 
Tipo de resíduos que gera: Perfuro-cortantes e medicamentos vencidos 
Volume gerado no mês: 1,3 Kg e 0,85 Kg respectivamente 
 
Nome Da Empresa: Vitalfarma 
Razão Social: Bruno & Vendrameto 
Responsável: Adriana Sversuti Branco 
Tipo de resíduos que gera: Perfuro-cortantes e resíduos químicos (grupo B) 
Volume gerado no mês: 1,5 Kg e 8 Kg respectivamente 
 
Nome Da Empresa: Farmácia Modelo  
Razão Social: C. A. Casquete LTDA 
Responsável: Claudia Andrea Casquete 
Tipo de resíduos que gera: Perfuro-cortantes e medicamentos vencidos 
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Volume gerado no mês: Sem dados 
 
Nome Da Empresa: Farmácia Dias Farma Manipulação e Homeopatia 
Razão Social: Felizari & Cia LTDA 
Responsável: Leslie Felizari de França 
Tipo de resíduos que gera: Perfuro-cortantes e medicamentos vencidos 
Volume gerado no mês: 5 Kg 
 
Nome Da Empresa: Farmacia Biofarma 
Razão Social: W.F. de Oliveira 
Responsável: Vagner Fernandes de Oliveira 
Tipo de resíduos que gera: Perfuro cortantes e contaminantes 
Volume gerado no mês: 2 kg  
 
Nome Da Empresa: Farmacia Altonia 
Razão Social: M. Zanata Piscinato 
Responsável: Marcos Zanata Piscinato 
Tipo de resíduos que gera: Perfuro cortantes e contaminantes 
Volume gerado no mês: 5 Kg 
 
Nome Da Empresa: Farmacia Drogalider 
Razão Social: Massetti e Franco LTDA 
Responsável: Carlos Alberto Massetti 
Tipo de resíduos que gera: Perfuro cortantes e contaminantes 
Volume gerado no mês: 8 Kg  
 
Nome Da Empresa: Clínica  Odontológica Umuprev 
Razão Social: Odonto Clínica LTDA ME 
Responsável: Eduardo Calomelo 
Tipo de resíduos que gera: Perfuro-cortantes  e contaminantes (grupo A) 
Volume gerado no mês: Sem dados 
 
Nome Da Empresa: Odontologia Menini 
Razão Social: Odontologia Menini 
Responsável: Sérgio André Menini 
Tipo de resíduos que gera: Resíduos biológicos (grupo A)  
Volume gerado no mês: 16 Kg 
 
Nome Da Empresa: Odontologia 
Razão Social: Odontologia 
Responsável: Kelly K. Matsumura 
Tipo de resíduos que gera: Perfuro-cortante 
Volume gerado no mês: Sem dados 
 
Nome Da Empresa: Consultório Odontológico 
Razão Social:Sem dados 
Responsável: Thais Cristiane A. De Oliveira Buosi 
Tipo de resíduos que gera: Perfuro-cortantes e biológicos  
Volume gerado no mês:30 litros 

continua na Pagina seguinte
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Nome Da Empresa: Odontomais 
Razão Social: Roger muzachi 
Responsável: Roger muzachi 
Tipo de resíduos que gera: Perfuro cortantes e contaminantes 
Volume gerado no mês: 10 Kg 
 
Nome Da Empresa:Consultório Odontológico Dr. Vanessa Rodrigues Sala 
Razão Social:Vanessa Rodrigues Sala 
Responsável:Vanessa Rodrigues Sala 
Tipo de resíduos que gera:Perfuro cortantes e contaminantes 
Volume gerado no mês:12 Kg 
 
Nome Da Empresa: Clinica Médica do Dr. Eilson 
Razão Social: Climede S/C LTDA 
Responsável: Eilson Andrade Barbosa 
Tipo de resíduos que gera: Perfuro cortantes e Contaminantes 
Volume gerado no mês: 3 Kg 
 
Nome Da Empresa: Clinica Médica do Dr. Eilson 
Razão Social: Climede S/C LTDA 
Responsável: Eilson Andrade Barbosa 
Tipo de resíduos que gera: Perfuro cortantes e Contaminantes 
Volume gerado no mês: 3 Kg 
 
Nome Da Empresa: Laboratório DR. Parra  
Razão Social: Antônio Parra Sobreira 
Responsável: Antônio Parra Sobreira 
Tipo de resíduos que gera: Perfuro cortantes e contaminantes 
Volume gerado no mês: 5 Kg 
 
Nome Da Empresa: Raízes do Campo 
Razão Social: Raízes do Campo Comércio e Produtos Agropecuários 
Responsável: Beandro Gonçalves Dias 
Tipo de resíduos que gera: Sem resíduos específicos 
Volume gerado no mês: Sem resíduos específicos 
 
Nome Da Empresa: Agrocampo Pet Shop 
Razão Social: Piere & Silva LTDA 
Responsável: Benedito José da Silva 
Tipo de resíduos que gera: Perfuro-cortantes, medicamentos vencidos 
Volume gerado no mês: 10 Kg 
 
Nome Da Empresa: Casa da Lavoura Zebu 
Razão Social:  Cano & Cortez ME LTDA 
Responsável: Nivaldo Cano 
Tipo de resíduos que gera: Sem resíduos específicos 
Volume gerado no mês: Sem resíduos específicos 
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Responsável pela coleta e destinação final: Estes resíduos são segregados e acondicionados 

no próprio estabelecimento e ali permanecem até a retirada feita por empresas especializadas. 

As empresas que fazem as coletas são Bio Access, CNPJ: 08.680.158/0001-61, fone/fax (44) 

3631-1829/(44) 3629-9668 , localizada na Av. América, 2900, Zona 1. CEP: 87200-000 - 

Cianorte/PR. Servioeste/ CTR Maringá, CNPJ: 08.295.138/0001-77, fone: (44) 4052-9686, 

localizada na Estrada Pinguim, lote 189, gleba Ribeirão Pinguim, CEP: 87001-970 – 

Maringá/PR, Selecta, CNPJ: 80.898. 828/0001-48, fone: (44) 3035-1545, localizada na Rua 

14 de Outubro, 597, CEP: 87.111-680 – Sarandi/PR e Farma Coletta Ambiental, CNPJ: 

10.769.623/0001-87, fone: (44) 3034-3365, localizada na Rua Paulo Sérgio Lima Marasca, nº 

53, CEP 87070-060 – Maringá/PR. 
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21. ANEXO III 

21.1: Geradores de resíduos perigosos: 
Nome Da Empresa: Cromoforte  
Razão Social: F. J. Peloi Fernandes ME 
Responsável: Fernando Júlio Peloi Fernandes 
Tipo de resíduos que gera: Pó de varrição, epi´s e lodo em pó 
Volume gerado no mês: 3m³, 2m³ e 5m³ respectivamente 
 
Nome Da Empresa: Big Motos 
Razão Social: Arsil Comércio de Motos LTDA ME 
Responsável: Ciléia Peloi Fernandes 
Tipo de resíduos que gera: Baterias 
Volume gerado no mês: Sem dados  
 
Nome Da Empresa: Metalúrgica Alfa  
Razão Social: M. de Lurdes Leone LTDA ME 
Responsável: Hélio Leone 
Tipo de resíduos que gera: Resíduo de varrição 
Volume gerado no mês: Sem dados 
 
Nome Da Empresa: Auto Elétrica do Nazaré 
Razão Social: A. Nazaré Sigoli & Cia LTDA 
Responsável: Amado Nazaré Sigoli 
Tipo de resíduos que gera: Baterias 
Volume gerado no mês: 30 baterias 
 
Nome Da Empresa: Moto Bala 
Razão Social: Moto Bala 
Responsável: Josival Costa Bueno 
Tipo de resíduos que gera: Óleo queimado e embalagens de óleo 
Volume gerado no mês: 65 litros 
 
Nome Da Empresa: Fer Car 
Razão Social: Fernando Pimenta Braga ME 
Responsável: Fernando Pimenta Braga 
Tipo de resíduos que gera: Óleo queimado, filtro, estopa, embalagens de óleo 
Volume gerado no mês: 1.630 litros e 130 Kg de embalagens 
 
Nome Da Empresa: Big Motos  
Razão Social: W. V. R. Peças para Motos LTDA 
Responsável: Rosimeire Caetano da Silva 
Tipo de resíduos que gera: Óleo queimado e embalagens de óleo 
Volume gerado no mês: 50 litros e 2 Kg respectivamente 
 
Nome Da Empresa: Picoli Auto Center 
Razão Social: Posto de Escapamento e Radiadores São Paulo LTDA 
Responsável: Marcos Cézar Picoli 
Tipo de resíduos que gera: Óleo queimado, borracha, filtro, estopa, plásticos 
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Volume gerado no mês: Sem informação 
 
Nome Da Empresa: G. Motos 
Razão Social: Gustavo Resende Richart 
Responsável: Gustavo Resende Richart 
Tipo de resíduos que gera: Óleo queimado 
Volume gerado no mês: 80 litros 
 
Nome Da Empresa: Borracharia do Piá (São João) 
Razão Social:Sem dados  
Responsável: Otoniel Zaninello de Azevedo 
Tipo de resíduos que gera: Borracha, pneu 
Volume gerado no mês: Sem dados 
 
Nome Da Empresa: Pátio Rodoviário 
Razão Social: Barracão e Refeitório Pátio Rodoviário 
Responsável: Prefeitura Municipal de Altônia 
Tipo de resíduos que gera: Óleo queimado, terra, graxa, estopa e embalagens de óleo 
Volume gerado no mês: Sem dados 
 
Nome Da Empresa: Lava Rápido do Marin 
Razão Social:  Mário de Castro Alves 
Responsável: Mário de Castro Alves 
Tipo de resíduos que gera: Barro 
Volume gerado no mês: 100 Kg 
 
Nome Da Empresa: Atível Lava Car 
Razão Social: Ederson Henrique Marte 
Responsável: Ederson Henrique Marte 
Tipo de resíduos que gera: Barro classe I 
Volume gerado no mês: 350 Kg 
 
Nome Da Empresa: Auto Posto Tonhato  
Razão Social: Coope.Dos Prod.D/Leited/Territ.Ent.Rios48630 
Responsável: Sebastião Tonhato 
Tipo de resíduos que gera: Óleo e filtros 
Volume gerado no mês: Óleo 200 litros, filtros 30 unid; 
 
Nome Da Empresa: Posto Kacel II (São João) 
Razão Social: Trodorfe & Faleiros LTDA 
Responsável: João de Isidoro Trodorfe 
Tipo de resíduos que gera: Embalagens de óleo, estopa, areia contaminada 
Volume gerado no mês: 200 litros de óleo 
 
Nome Da Empresa: Big Auto Posto 
Razão Social: PKG Comercio de Combustíveis e Lubrificantes LTDA. 
Responsável: Marcos Canova 
Tipo de resíduos que gera: Filtros, estopa e óleo Lubrificantes  
Volume gerado no mês: 20 Kg de filtro e 20 L de Óleo. 

 

 
PGRSU - Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Urbanos / Altônia-PR. 

 

 Rua Arnaldo Ferro, Nº 400 |Jd. Novo Horizonte | CEP 87555-000 | São Jorge do Patrocínio-PR 
                                             (44) 3634-8063 – Fax: (44) 3634-8064   68 
 

 
Nome Da Empresa: Auto Posto Real 
Razão Social: E Torres Marcatto Combustíveis 
Responsável: Edilson Torres Marcatto 
Tipo de resíduos que gera: Embalagens de lubrificantes, estopa, óleo lubrificante e terra 
contaminada. 
Volume gerado no mês: 50 L de óleo, 14 Kg de embalagens e 100 Kg de terra contaminada e 
estopa. 
 
Nome Da Empresa: Auto Posto Tonhato 
Razão Social: M.A Belanda e Belanda LTDA 
Responsável: Sebastião Tonhato 
Tipo de resíduos que gera: Lodo efluente de caixa de resíduos e embalagens de lubrificantes 
e óleo lubrificante. 
Volume gerado no mês: 50 Kg de lodo efluente, 30 L de óleo lubrificante e 5 Kg de 
embalagens de lubrificantes. 
 
Nome Da Empresa: Posto Delta 
Razão Social: Comércio de combustíveis ALLTD. 
Responsável: agustinho Stang 
Tipo de resíduos que gera: Lodo efluente de caixa de resíduos e embalagens de lubrificantes 
e óleo lubrificante. 
Volume gerado no mês: 170 Kg de lodo efluente, 70 L de óleo lubrificante e 20 Kg de 
embalagens de lubrificantes. 
 
Nome Da Empresa: Posto Belanda Combustiveis 
Razão Social: P. Belanda Combustiveis 
Responsável: Rubens Belanda 
Tipo de resíduos que gera: Lodo efluente de caixa de resíduos e embalagens de lubrificantes 
e óleo lubrificante. 
Volume gerado no mês: 200 Kg de lodo efluente, 100 L de óleo lubrificante e 20 Kg de 
embalagens de lubrificantes. 
 
Nome Da Empresa: Posto Petropan 
Razão Social: ABMA Comércio de Combustíveis LTDA EPP. 
Responsável: Atilio Bufalo Junior 
Tipo de resíduos que gera: Lodo efluente de caixa de resíduos e embalagens de lubrificantes 
Volume gerado no mês: 100 Kg de lodo e 7 Kg de embalagens. 
 
Nome Da Empresa: Auto Posto Altonia 
Razão Social: Leonil da Silva Mrowskovski 
Responsável: Leonil da Silva Mrowskovski 
Tipo de resíduos que gera: embalagens de lubrificantes e óleo lubrificante e lodo 
contaminado. 
Volume gerado no mês: 50 Kg de lodo efluente, 100 L de óleo lubrificante e 20 Kg de 
embalagens de lubrificantes. 
 
Nome Da Empresa: Oficina Beneton 
Razão Social: Igor de Souza Goes 
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Responsável: Igor de Souza Goes 
Tipo de resíduos que gera: Terra contamiada 
Volume gerado no mês: 20 Kg 
 
Nome Da Empresa: Auto Mecanica Pantanal Car 
Razão Social: Arnaldo Fermiano dos Santos 
Responsável: Arnaldo Fermiano dos Santos 
Tipo de resíduos que gera: Óleo lubrificante, graxa, estopa, embalagens de óleo lubrificante 
e terra contaminada 
Volume gerado no mês: 20 Kg de graxa, estopa, embalagens de óleo lubrificante e terra 
contaminada e 60 L de óleo Lubrificante 
 
Nome Da Empresa: Oficina Mecanica Calaçara 
Razão Social: Agnaldo Calaçara Alves 
Responsável: Agnaldo Calaçara Alves 
Tipo de resíduos que gera: Óleo lubrificante, graxa, estopa, embalagens de óleo lubrificante 
e terra contaminada 
Volume gerado no mês: 50 Kg de graxa, estopa, embalagens de óleo lubrificante e terra 
contaminada e 100 L de óleo Lubrificante 
 
Nome Da Empresa: Oficina do Mauro 
Razão Social: Mauro Stela 
Responsável: Mauro Stela 
Tipo de resíduos que gera: kyoshoshi Yabushita 
Volume gerado no mês: 50 Kg de graxa, estopa, embalagens de óleo lubrificante e terra 
contaminada e 100 L de óleo Lubrificante 
 
Nome Da Empresa: Autoeletrica Brasil 
Razão Social: kyoshoshi Yabushita 
Responsável: kyoshoshi Yabushita 
Tipo de resíduos que gera: Baterias 
Volume gerado no mês: 450 Kg 
 
Nome Da Empresa: Automecanica Gaeli 
Razão Social: Hernandes Alfredo Marti 
Responsável: Hernandes Alfredo Marti 
Tipo de resíduos que gera: Graxa, estopa e terra contaminada 
Volume gerado no mês: 60 Kg 
 
Nome Da Empresa: CleitoCar 
Razão Social: Cleiton Vergilino Cia LTDA ME. 
Responsável: Cleiton Vergilino 
Tipo de resíduos que gera: Óleo lubrificante, graxa, estopa, embalagens de óleo lubrificante 
e terra contaminada e Baterias. 
Volume gerado no mês: 150 Kg de graxa, estopa, embalagens de óleo lubrificante, terra 
contaminada, baterias e 20 L de óleo Lubrificante. 
 
Nome Da Empresa: Autoeletrica Eliar 
Razão Social: Segantin e Lima LTDA 
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Responsável: Afonso Inareia Segantin 
Tipo de resíduos que gera: Baterias, fiação e estopa. 
Volume gerado no mês: 500 Kg de baterias e 8 Kg de estopa e fiação. 
 
Nome Da Empresa: Mecanica BX. 
Razão Social: Marcos Alexandre Duarte dos Santos 
Responsável: Marcos Alexandre Duarte dos Santos 
Tipo de resíduos que gera: Óleo lubrificante, graxa, estopa, embalagens de óleo lubrificante 
e terra contaminada. 
Volume gerado no mês: 100 Kg de graxa, estopa, embalagens de óleo lubrificante e terra 
contaminada e 100 L de óleo Lubrificante. 
 
Nome Da Empresa: Mecanica Fabinho 
Razão Social: Fabio Duarte 
Responsável: Fabio Duarte 
Tipo de resíduos que gera: Óleo lubrificante, graxa, estopa, embalagens de óleo lubrificante 
e terra contaminada 
Volume gerado no mês: 30 Kg de graxa, estopa, embalagens de óleo lubrificante e terra 
contaminada e 30 L de óleo Lubrificante 
 
Nome Da Empresa: Radical motos 
Razão Social: Ismael Santana de S. Oliveira 
Responsável: Ismael Santana de S. Oliveira 
Tipo de resíduos que gera: Oleo e embalagens de lubrificantes. 
Volume gerado no mês: 3 Kg de embalagens e 50 litros de óleo lubrificante 
 
Nome Da Empresa: Motocentro 
Razão Social: Gustavo Canaver 
Responsável: Laercio Luiz Camilo 
Tipo de resíduos que gera: óleo e embalagens de lubrificantes. 
Volume gerado no mês: 100 litros 
 
Nome Da Empresa: Autotec 
Razão Social: M P Autodiesel LTDA ME 
Responsável: Paulo Sérgio de Jesus 
Tipo de resíduos que gera: Óleo Lubrificantes, filtros e estopas. 
Volume gerado no mês: 40 litros de óleo lubrificante e 20 Kg de estopas e filtros 
 
Nome Da Empresa: Lava Jato Altonia 
Razão Social: Wagner Carlos Barbosa 
Responsável: Wagner Carlos Barbosa 
Tipo de resíduos que gera: Terra Contaminada 
Volume gerado no mês: 200 Kg  
 
Nome Da Empresa: Lava Jato do Rogério 
Razão Social: Rogerio Florindo Artigas 
Responsável: Rogerio Florindo Artigas 
Tipo de resíduos que gera: Terra contaminada 
Volume gerado no mês: 180 Kg 
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Nome Da Empresa: Tornearia Rossi 
Razão Social: Tornearia Rossi LTDA 
Responsável: Eduardo Aparecido Rossi 
Tipo de resíduos que gera: Óleo lubrificante 
Volume gerado no mês: 8 Kg  
 
Nome Da Empresa: Mecanica Pardal 
Razão Social: R. Estela e Peças 
Responsável: Reinaldo Estela 
Tipo de resíduos que gera: óleo lubrificante 
Volume gerado no mês: 20 litros 
 
Nome Da Empresa: Stela Autotecnica 
Razão Social: M Stela e Cia LTDA ME 
Responsável: Marcio Estela 
Tipo de resíduos que gera: embalagens de lubrificantes, óleo lubrificante e terra 
contaminada. 
Volume gerado no mês: 80 Kg de terra contaminada e 50 litros de óleo lubrificante. 
 
Nome Da Empresa: Mecanica do Flavio 
Razão Social: Everton Nakata Oliveira 
Responsável: Flavio Padovan Martinez 
Tipo de resíduos que gera: óleo lubrificante 
Volume gerado no mês: 30 litros 
 
Nome Da Empresa: Mecanica Umuarama 
Razão Social: Elias Lopes Moura 
Responsável: Elias Lopes Moura 
Tipo de resíduos que gera: Estopa, óleo lubrificante e terra contaminada. 
Volume gerado no mês: 20 litros de óleo lubrificante e 50 Kg de estopa e terra contaminada. 
 
Nome Da Empresa: Auto Eletrica Altonia 
Razão Social: S.R de Oliveira Silva e Cia LTDA 
Responsável: Sandro Rogério de Oliveira Silva 
Tipo de resíduos que gera: Baterias 
Volume gerado no mês: 400 KG 
 
Nome Da Empresa: Tornearia Gimenes 
Razão Social: Tornearia Gimenes LTDA 
Responsável: José Camaroto Gimenes 
Tipo de resíduos que gera: Estopa, óleo lubrificante e terra contaminada. 
Volume gerado no mês: 200 litros de óleo lubrificante e 80 Kg de terra contamiada e 
embalagens. 
 
Nome Da Empresa: Vidraçaria Cristal 
Razão Social: A. Fornazaro Vidros 
Responsável: Amarildo Fornazaro 
Tipo de resíduos que gera: Vidros em geral 
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Volume gerado no mês: haver 
 
Nome Da Empresa: G.M Diesel 
Razão Social: GM diesel LTDA 
Responsável: Gentil Marcelino dos Santos 
Tipo de resíduos que gera: Óleo lubrificante, lona de freio, estopa e embalagem de 
lubrificantes. 
Volume gerado no mês: Sem dados 
 
Nome Da Empresa: Mecânica metabras 
Razão Social: Mecanica metabras LTDA 
Responsável:  Sem dados 
Tipo de resíduos que gera: Sem dados 
Volume gerado no mês: Sem dados 
 
 
 

Responsável pela coleta e destinação final: Estes resíduos são segregados e acondicionados 

no próprio estabelecimento e ali permanecem até a retirada feita por empresas especializadas. 

As empresas que fazem as coletas são Prolub, CNPJ: 52.554.300/0001-16, fone: (18) 3221-

7511, localizada na Avenida Silvio Domingos Roncador, N°309, CEP: 19.043-000 - 

Presidente Prudente/SP, Cellus, CNPJ: 11.581.612/0002-12, fone (47) 3045-7116, localizada 

na R: Vereador Abrahão João Francisco, N°4493, bairro Ressacada, CEP: 88.307-303 - 

Itajaí/SC, Sabiá Ecológico, CNPJ: 07.151.208/0001-50, fone: (46) 3546-3421, localizado na 

Avenida Iguaçu, N° 597, CEP: 85.635-000 - Nova Esperança do Sudoeste/PR e Ips, CNPJ: 

92.678.432/0001-74, fone: (51)3201-6100, localizada na Rua Arnô da Silva Feijó, 2777, CEP: 

94.836-260 - Alvorada/RS, Lwart, CNPJ: 46.201.083/0013-11, fone: (44) 3264-1715, 

localizada na Rua Odila Toriane Lemuchi, nº158, Parque Alvamar, CEP: 87.113-430 – 

Sarandi/Pr, Noroeste Acumuladores, CNPJ: 84.966.084/0001-02, fone: (44) 3228-5001, 

localizado na Avenida Das Indústrias, nº 545, Jardim América, CEP: 87.045-340 – 

Maringá/PR, Atacadão das Baterias, CNPJ: 11.774.907/0001-24, fone: (41) 3342-1976, 

localizado na Avenida Presidente Arthur Da Silva Bernardes, nº 191, Bairro Portao, CEP: 

80.320-300 – Curitiba/PR, Nortevisual, CNPJ: 11.019.984/0001-79, fone: (44) 3031-3553, 

localizado na Est. Progresso, lote 200/2 nº 710, Pq. Ind. Bandeirantes Saída p/ Campo 

Mourão, CEP: 87070-035 – Maringá/PR, Acumuladores Ajax, CNPJ: 44.9955.950/003-08, 

fone: (14) 2106-3000, localizado na Rua Joaquim Marques Figueiredo, nº 5-57, Distrito 

Industrial, CEP: 17034-290 - BAURU-SP. 

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana         
Republicação por Incorreção
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 021/2016
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes 
Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame licitatório 
na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando 
contratação de empresa especializada na execução de obras de engenharia civil 
para construção do portal de entrada do Cemitério Municipal, cercamento e portal 
de entrada do Parque Infantil da Praça Central, com fornecimento de todo material, 
serviços preliminares, fundações, estruturais, revestimentos, esculturas e pintura, em 
conformidade com o projeto de engenharia, memorial descritivo, planilha orçamentária, 
e cronograma físico-financeiro anexos ao edital.
VALOR MÁXIMO: R$ 244.246,44 (duzentos e quarenta e quatro mil duzentos 
e quarenta e seis reais e quarenta e quatro centavos), conforme relação com 
quantidade e especificações constantes das planilhas orçamentárias que integram 
o presente edital.
A pasta técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderão ser examinados no endereço acima indicado no 
horário funcionamento da Prefeitura Municipal e será fornecida pessoalmente ao 
interessado, (mediante o recolhimento de guia no valor de R$ 30,00) no endereço 
indicado. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser 
dirigidos à Comissão de Licitação no endereço acima mencionado. Tel: (44) 3665-
8000, Fax: (44) 3665-8001 – E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 22 de Dezembro de 2016
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês 
de Dezembro de 2016.
NELSON DE QUEIROZ SOUZA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana         
DECRETO Nº 3863/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por anulação de dotação e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orçamentária nº 1210 de 21 de Dezembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Suplementar por Anulação de Dotação no corrente 
exercício financeiro de 2016, inclusão/alteração dos anexos da Leis diretrizes 
orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, e altera 
a  Programação Financeira no limite de R$ 21.000,00 ( vinte e um mil reais ), mediante 
a seguinte ordem classificatória: 
02.00 GOVERNO MUNICIPAL
02.02 CHEFE DE GABINETE
04.122.0002.2.004 Manutenção do Chefe do Gabinete
3.3.90.39.00.00 15 Outros Serviços de Terceiro Pessoa 
Jurídica 21.000,00
FONTE 000 Recursos Ordinários (livres)
TOTAL GERAL 21.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder 
Executivo utilizar-se-á da anulação integral ou parcial de dotações do orçamento do 
exercício corrente, como segue:
02.00 GOVERNO MUNICIPAL
02.02 CHEFE DE GABINETE
04.122.0002.2.004 Manutenção do Chefe do Gabinete
3.3.90.39.00.00 10 Vencimentos e Vantagens Fixas 
Pessoal 21.000,00
FONTE 000 Recursos Ordinários (livres)
TOTAL GERAL 21.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a 
partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 05 dias do mês de dezembro de 2016.
Paulo de Queiroz Souza
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana  
DECRETO Nº 3864/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de 
Arrecadação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 4º § IV da Lei Orçamentária nº 1210 de 21 de Dezembro 
de 2015.
Art. 1º Fica aberto Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação no 
corrente exercício financeiro de 2016, inclusão/alteração dos anexos da Leis 
diretrizes orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 2014 a 
2017, até o limite de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), mediante a seguinte 
ordem classificatória:
08 SECRETARIA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.01 DIVISÇAO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 253 
110.000,00
FONTE: 104 – 25% Sobre demais impostos Vinculados a Educação - Exercício
Total  110.000,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder 
Executivo Municipal utilizar-se-á do excesso de arrecadação da seguinte fonte 
relacionada:
Fonte Descrição Valor
104 FONTE: 104 – 25% Sobre demais impostos Vinculados a Educação - 
Exercício 110.000,00
TOTAL   110.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a 
partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 05 dias do mês de dezembro de 
2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana  
DECRETO Nº 3865/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Especial por Provável Excesso de 
Arrecadação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Especial nº 1.327 de 16 de Novembro de 2016.
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicional Especial Provável Excesso de Arrecadação no 
corrente exercício financeiro de 2016, inclusão/alteração dos anexos da Lei diretrizes 
orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, no limite 
de R$ 161.926,75 (cento e sessenta e um mil novecentos e vinte e seis reais e setenta 
e cinco centavos), mediante a seguinte ordem classificatória:
08.00 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.365.0015.2.048 Manutenção do Centro de Educação Infantil
3.1.90.11.00  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 80.000,00
3.3.90.30.00  Material de Consumo 47.517,57
3.3.90.39.00  Outras serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 34.409,18
Fonte de Recurso 104 25% Sobre 
demais impostos Vinculados a Educação - Exercício
TOTAL GERAL  161.926,75
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder 
Executivo Municipal utilizar-se-á do excesso de arrecadação da seguinte fonte 
relacionada:
Fonte Descrição Valor
104 25% Sobre demais impostos Vinculados a Educação - Exercício 161.926,75
TOTAL   161.926,75
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a 
partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 05 dias do mês de dezembro de 
2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito  

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
Estado do Parana         
PORTARIA N.º 3.981/2016
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1.º - Conceder 03 (três) diárias de viagem a PAULO ROGÉRIO FACALDE 
OLIVEIRA, servidor público municipal, para o transporte diário, nos dias 11, 12 e 13 
dezembro de 2016, dos pacientes Antonia Pereira de Oliveira, Leia Maria de Souza 
e Cecilia Ribeiro Conte, em tratamento médico especializado no Hospital Angelina 
Caron, na cidade de Curitiba.
Art. 2.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 02 dias     do mês de dezembro do ano de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito 

PORTARIA N.º 3.982/2016
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1.º - Conceder 04 (quatro) diárias de viagem a PAULO ROGÉRIO FACALDE 
OLIVEIRA, servidor público municipal, para o transporte diário, nos dias 18, 19,20 
e 21 dezembro de 2016, dos pacientes Dirce Azarias, Iracema Froes da Silva, Cilso 
Fermino de Souza e Joaquim Camilo da Silva, em tratamento médico especializado 
no Hospital Angelina Caron, na cidade de Curitiba.
Art. 2.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 02 dias     do mês de dezembro do ano de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito 

PORTARIA N.º 3.983/2016
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1.º - Conceder 02 (duas) diárias de viagem para RILDA ANDREUCI DE SOUZA, 
servidora pública municipal, viajar a cidade de Maringá para participar do Encontro 
de Formação do Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa, promovido pelo 
PNAIC/UEM, nos dias 06 e 07 de dezembro de 2016.
Art. 2.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 02 dias do mês de dezembro do ano de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito 
    

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
Estado do Parana      
LEI COMPLEMENTAR N.º 74/2016
Dispõe sobre a criação do cargo de “PSICÓLOGO 20 HORAS” e a inclusão do mesmo 
no Quadro de Cargos de Provimento Efetivo do Plano de Carreira, Cargos, Empregos, 
Salários, Remuneração e/ou Vencimentos dos Servidos Públicos Municipais da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo do Município de Ivaté, alterando 
parcialmente a redação da Lei Complementar 71/2015, de 20 de janeiro de 2015.
A CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ, Estado do Paraná, aprovou e eu, PREFEITO 
MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica criado e integrado ao Quadro de Cargos de Provimento Efetivo do 
Grupo Ocupacional Profissional Superior (GOSP), anexo “V” do Plano de Carreira, 
Cargos, Empregos, Salários, Remuneração e/ou Vencimentos dos Servidos Públicos 
Municipais da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo do Município de 
Ivaté, constante da Lei Complementar 71/2015, de 20 de janeiro de 2015, o cargo 
de PSICÓLOGO 20h.
Parágrafo Primeiro: Fica instituído uma única vaga para esse cargo efetivo.
Parágrafo Segundo: Fica instituída a carga horária semana de 20 (vinte) horas 
semanais para esse cargo efetivo.
Parágrafo Terceiro: Fica instituída como Referência Inicial “1” e a Referência Final 
“36” da Tabela de Vencimentos de Classes e Referências do Grupo Ocupacional 
Profissional Superior (GOPS), Anexo XIV da Lei Complementar 71/2015, de 20 de 
janeiro de 2015.
Parágrafo Quarto: Fica incluído ao Quadro de Cargos de Provimento Efetivo do Grupo 
Ocupacional Profissional Superior (GOSP), anexo “V” da Lei Complementar 71/2015, 
de 20 de janeiro de 2015, a seguinte informação:
CARGO N.º VAGAS CARGA HORÁRIA REFERÊNCIA
   INICIAL FINAL
PSICÓLOGO 20h 1 20 1 36

Art. 2º Fica incluído ao Quadro de Cargos de Provimento Efetivo Geral, Anexo XX da 
Lei Complementar 71/2015, de 20 de janeiro de 2015, a seguinte informação:
N.º CARGO N.º VAGAS CARGA HORÁRIA 
GRUPO CLASSE INICIAL REFERÊNCIA G R U P O / C L A S S E /
REFERÊNCIA
      
INICIAL FINAL INICIAL FINAL
Nº PSICÓLOGO 20h 1 20 
(GOPS) A 1 36 (GOPS) A - 1 
(GOPS) A - 36
Art. 3º Fica definido como atribuição e atividades ao cargo ora criado, o estabelecido 
para o cargo de Psicólogo, conforme descrição no Anexo XXII da Lei Complementar 
71/2015, de 20 de janeiro de 2015.
Art. 4º As despesas decorrentes da implantação da presente Lei Complementar 
correrão à conta de dotação própria do orçamento vigente, suplementada se 
necessário. 
Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Art. 6º Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 05 dias do mês de dezembro do ano de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Parana    
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 152/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: CLINICA MÉDICA LMS FERREIRA EIRELI - ME
DO OBJETO - O presente contrato tem por objeto a contratação de Pessoa Jurídica 
do ramo, através de profissionais médicos devidamente inscritos no CRM/PR, para 
prestar serviços de plantonista no pronto atendimento na cidade de Maria Helena, 
compreendendo o total de 117 (cento cinquenta e seis) plantões de 12 (doze) horas, 
de acordo com as especificações do Anexo I, do Edital de licitação nº 117/2016, 
modalidade Pregão Presencial Nº 093/2016, do qual derivou a presente contratação. 
CLAUSULA SEGUNDA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS - A CONTRATADA 
se compromete a prestar os serviços especificados na clausula primeira, em dias e 
horários estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA - O presente contrato terá vigência de 04 
(quatro) meses, a partir de 01/12/2016 e termino no dia 01/04/2017, Podendo ser 
prorrogado por até iguais e sucessivos períodos, mediante Termo Aditivo ao contrato, 
observado o disposto no art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993.
DO VALOR: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução dos serviços 
da presente contratação, o valor de R$ 87.750,00 (oitenta e sete mil e setecentos e 
cinquenta reais), a serem pagas em parcelas mensais até o 10º (décimo) dia posterior 
ao vencido:        
Maria Helena - PR, 01 de dezembro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
LARISSA MIRIAN DA SILVA FERREIRA 
Sócia Administradora

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 153/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: PINHAL E GILAVERT LTDA EPP
DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
fornecimento parcelado de Produtos Alimentícios, para serem utilizados no almoço de 
confraternização dos Funcionários da Prefeitura Municipal de Maria Helena, tendo em 
vista o resultado do Processo/Edital n°. 118/2016, Pregão Presencial nº. 094/2016, 
realizada no dia 01 de dezembro de 2016, devidamente homologada.  
DO FORNECIMENTO: O contratado deverá fornecer os itens nº 01, 02, 03, 04, 05, 
06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 
29, 30 e 31 na Prefeitura Municipal de Maria Helena, em qualquer dia útil, no prazo 
Maximo de 72 (setenta e duas) horas após a solicitação feita através de autorização.
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura e 
termino no dia 31 de dezembro de 2016, encerrando – se também com a aquisição 
total dos itens licitados;
DO PREÇO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto 
da presente contratação, o valor de R$ 5.938,06 (cinco mil e novecentos e trinta e 
oito reais e seis centavos).        
Maria Helena - PR, 05 de dezembro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
MAURO FERREIRA DO PINHAL
Sócio Administrador

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 118/2016.
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 094/2016.
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal e tendo em vista o parecer jurídico fls. 096 e 097, juntado 
anexado ao processo, torna-se pública a homologação do procedimento licitatório em 
epígrafe e adjudicação do objeto nos itens nº 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 
12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30 e 31 a empresa 
PINHAL E GILAVERT LTDA EPP.
Maria Helena, 05 de dezembro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 119/2016.
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 095/2016.
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal e tendo em vista o parecer jurídico fls. 095 e 096, juntado 
anexado ao processo, torna-se pública a homologação do procedimento licitatório 
em epígrafe e adjudicação do objeto no item nº 01, a empresa COMERCIO DE 
COMBUSTIVEIS CAETANO LTDA.
Maria Helena, 05 de dezembro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Parana    
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 117/2016.
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 093/2016.
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal e tendo em vista o parecer jurídico fls. 078 e 079, juntado 
anexado ao processo, torna-se pública a homologação do procedimento licitatório em 
epígrafe e adjudicação do objeto no item nº 01 a empresa CLINICA MÉDICA LMS 
FERREIRA EIRELI - ME.
Maria Helena, 01 de dezembro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Parana    
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 154/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: COMERCIO DE COMBUSTIVEIS CAETANO LTDA
OBJETO: O presente contrato tem por objetivo a contratação de empresa para fornecimento 
de 200.000 (duzentos mil) litros de óleo diesel comum, para serem utilizados em veículos e 
maquinas com motor a diesel do Município de Maria Helena, de acordo com termos constantes 
no Anexo I, do Edital do qual derivou a presente contratação. 
DO FORNECIMENTO - O fornecimento será parcelado, efetuado mediante abastecimento no 
tanque dos veículos e máquinas, através de autorização do órgão licitante;
DA VIGÊNCIA - O presente contrato terá vigência de 12     (doze meses), a partir da data 
de assinatura do contrato, ou se esgotar a quantidade do produto licitado antes deste prazo;
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO - Pelo fornecimento elencado na Cláusula 
Primeira do presente contrato o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor de R$ 
570.000,000 (quinhentos e setenta mil reais), consoante a seguinte discriminação        
Maria Helena - PR, 05 de dezembro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
ANDREA ORTIZ CAMACHO
Sócio Administrador

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 132/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: RUBENS PAPELARIA LTDA. - EPP
 CNPJ: 07.415.355/0001-90
BASE LEGAL: Pregão Presencial nº 057/2016
OBJETO: Contratação de Empresa para o fornecimento de materiais 
de expediente, conforme especificações constantes no edital do 
Pregão Presencial nº 057/2016.  
VALOR DO CONTRATO: R$ 36.800,00 (trinta e seis mil e oitocentos 
reais). 
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, 
serão pagos, contados de sua entrega, em até 10 (dez) dias, mediante 
crédito em conta corrente e apresentação da nota fiscal/fatura, 
preenchida sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 01/12/2016
TÉRMINO: 01/12/2017
Mariluz, 01 de dezembro de 2016.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
RUBENS PAPELARIA LTDA. - EPP 
CNPJ: 07.415.355/0001-90
CONTRATADA
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APRESENTAÇÃO 
 

O Consórcio Intermunicipal para a Conservação do Remanescente do Rio 

Paraná e Áreas de Influência (CORIPA), localizado na divisa do Estado do 

Paraná com o Mato Grosso do Sul e Paraguai, onde está o Parque Nacional de 

Ilha Grande e a APA Federal das Ilhas e Várzeas do Rio Paraná, atua desde 

1995 na região e agrega os municípios de Altônia, Alto Paraíso, Esperança Nova, 

Guaíra, Icaraíma, São Jorge do Patrocínio e Terra Roxa. Por ser uma fronteira 

internacional, esta é uma região estratégica e de grande importância logística 

para o MERCOSUL. 

O CORIPA é um órgão do poder executivo municipal pertencente à 

administração pública indireta, cuja missão é trabalhar por um meio ambiente 

ecologicamente equilibrado e pela sadia qualidade de vida da população. Tem 

por finalidades representar o conjunto de municípios, planejar, adotar e executar 

programas e medidas destinadas a conservação e recuperação dos 

ecossistemas associados ao último trecho do Rio Paraná livre de barragens, 

além promover e acelerar o desenvolvimento sócio-econômico-ambiental, dos 

municípios integrantes. 

Um consórcio, sendo ele uma forma de associação, tem como requisito 

básico a parceria entre, no mínimo, dois municípios, os quais possuem por 

princípio um objetivo em comum, no caso do CORIPA a conservação de um 

ecossistema e o desenvolvimento sustentável. Esta parceria implica no 

envolvimento automático do município na gestão ambiental da região assim 

como sua participação com recursos financeiros, logísticos ou em recursos 

humanos na gestão das unidades de conservação e dos recursos hídricos. 

Somada a esta parceria intermunicipal, surge a integração e a cooperação 

interórgãos. Trata-se de instituições que possuem interesses em comum na 

região: ICMBio, IAP, Força Verde, Universidades, ONGs nacionais ou 

internacionais. 

Diante de tais parcerias, da postura proativa em relação ao meio 

ambiente, da conservação dos recursos naturais e das legislações vigentes, 

apresenta-se aqui a proposta do Plano de Controle Ambiental do Aterro Sanitário 

do Município de Altônia, Estado do Paraná, visando uma adequada gestão e                                                                                      
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disposição final quanto aos resíduos sólidos gerados pelas atividades antrópicas 

no município. 

 
 
1. INTRODUÇÃO 
 

Os resíduos sólidos urbanos são considerados um grande problema na 

atualidade, uma vez que são produzidos em grande quantidade e nem sempre 

tem uma disposição final adequada. Caso manejados de forma inadequada pode 

constituir uma série de ameaças à saúde pública, poluindo o solo, ar, recursos 

hídricos superficiais ou mesmo subterrâneos, além de agravar a degradação 

ambiental e contribuir para o comprometimento da qualidade de vida das 

populações. 

Na disposição final dos resíduos sólidos, devem ser utilizadas técnicas 

sanitariamente seguras, as quais preservem os recursos naturais e 

principalmente a saúde da população cumprindo assim com o art. 225, parágrafo 

1º, da Constituição Federal e o art. 207, parágrafo 1º da Constituição do Estado 

do Paraná.  

Mesmo sendo uma das formas mais antigas de tratamento e disposição 

final, há a necessidade de utilização dos aterros sanitários, pois, por mais que 

existam novas técnicas de tratamentos, sempre existirão rejeitos. 

O aterro sanitário compreende uma técnica de disposição de resíduos 

sólidos urbanos, não ocasionando danos à saúde pública e minimizando os 

impactos ambientais, pois utiliza princípios da engenharia para confinar os 

resíduos sólidos na menor área possível e reduzi-los ao menor volume 

permissível, cobrindo-os com uma camada de terra na conclusão de cada 

jornada de trabalho.  

Todos os aterros sanitários devem ser planejados para uma vida útil de 

no mínimo 10 (dez) anos, serem executados em trincheiras e após a conclusão 

de sua vida útil, deverão ser adequados para operarem em sistema de células, 

na mesma área, minimizando o custo de aquisição de nova área além de eliminar 

os impactos ambientais em outras áreas. Devem ser impermeabilizados e no 

caso da utilização da geomembrana, a mesma deve ser compatível com os 

resíduos e com seus efluentes líquidos (que não reaja quimicamente), devendo                                                                                      
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também resistir mecanicamente ao peso e ao recalque do aterro (pressão, 

punção, cisalhamento), à deterioração por microorganismos, e aos raios solares 

(UV), além de permitir emendas seguras, durante a sua primeira colocação e 

posteriormente, durante serviços corretivos. 

Para o efluente final gerado (chorume), deverá ser adotado, 

independentemente do sistema de tratamento proposto, processo de 

recirculação de 100 (cem) por cento do efluente gerado para a massa de resíduo 

já existente, mantendo-se um sistema de tratamento em circuito fechado.   

Os projetos de implantação, ampliação, regularização ou qualquer 

alteração e/ou renovação nas Licenças de Operação de aterros sanitários devem 

ser licenciados pelo Instituto Ambiental do Paraná – IAP seguindo as Instruções 

Normativas contidas no Manual de Licenciamento do Instituto Ambiental do 

Paraná, Resolução Conjunta nº 01/2006 – SEMA/IAP/SUDERHSA, manual de 

implantação de aterros sanitários bem como outras legislações que notarem 

necessárias. 

 

 
2. INFORMAÇÕES cADASTRAIS 
 
 

2.1. Dados do Empreendimento 
Proprietário: Município de Altônia (Aterro Sanitário). 
cNPJ: 81.478.059/0001-91 
Imóvel: O empreendimento está localizado a 5,0 km da área urbana do 
município, às margens da Estrada Veado sentido da PR 496 a comunidade do 
Pé-de-Galinha, lote nº 1032-A, da gleba Ouro Verde, com área de 12,10 ha. A 
implantação do aterro ocupa uma área equivalente a 46.000 m² ou seja, 4,60 ha. 
Gleba: Ouro Verde. 
Município: Altônia. 
comarca: Altônia. 
Estado: Paraná. 
cEP: 87.550-000. 
Fone/Fax: (44) 3659-8181. 
 

2.2. Responsável Legal 
Nome: Amarildo Novato. 
cargo: Prefeito Municipal. 
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2.3. Responsável Técnico Municipal 
Nome: Aparecido de Lima Fabrini. 
cargo: Secretário Municipal de Meio Ambiente. 
 

2.4. Responsável pelo Aterro Sanitário Municipal 
Nome: Paulo de Tarso Rosa. 
cargo: Engenheiro Agrônomo. 

 
2.5. Tipo de Empreendimento (Atividade/Modalidade/Natureza) 

Aterro Sanitário Municipal. 
 

2.6. Situação do Empreendimento 
Empreendimento em funcionamento (Pedido de Renovação de Licença 

Ambiental de Operação - Licença de Operação nº 9285 (SID nº 79597805 em 
anexo). 
 

2.7. Número de Servidores 
Segundo informações do departamento de recursos humanos da 

prefeitura municipal, o aterro sanitário possui 01 servidor.  
 

2.8. Horário de Funcionamento 
Segunda a Sexta das 07:00 às 13:00 e outra equipe iniciando às 13:00 

até as 19:00 horas. 
 
 
 

3. DIAGNÓSTIcO E cARAcTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 
 

O Aterro Sanitário do Município de Altônia, objeto do presente 

licenciamento, está localizado a 5,0 km da área urbana do município, às margens 

da Estrada Veado sentido da PR 496 a comunidade do Pé-de-Galinha, lote nº 

1032-A, da gleba Ouro Verde, com área de 12,10 ha. A implantação do aterro 

ocupa uma área equivalente a 46.000 m² ou seja, 4,60 ha. 

As Coordenadas de referência de sua localização são: 22K 210000, 19m 

E e 7357708, 69m,  S. 23º51’57.46”S  e  53º50’51.22”O e apresenta altitude de 

360 metros. 

As áreas ao seu entorno (vizinhos) são compostas por imóveis rurais. 

Segue confrontações:                                                                                      
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 Norte: Confronta-se com o Lote nº 1031 numa distância de 125,00 

m (pastagem); 

 Sul: Confronta-se com o Lote nº 1033 numa distância de 160,00 m 

(pastagem); 

 Oeste: Confronta-se com o Lote nº 1032-B numa distância de 50,00 

m (pastagem); 

 Leste: Confronta-se com o Córrego Ijuí numa distância de 850,00 

m (reflorestamento com espécies nativas, exóticas e pastagem); 

 Noroeste: Confronta-se com a Estrada Veado numa distância de 

20,00 m. 

De acordo com informações do plano de gerenciamento de resíduos 

sólidos (PGRS) do município de Altônia, há uma produção semanal de 41.800 

Kg de resíduo domiciliar, 346.500 Kg de entulho de construção, 3.073  Kg de 

resíduo industrial (retalho de tecido) e 118.800 Kg resíduo originado na poda 

urbana. O aterro sanitário (valas) recebe cerca de 41.800 Kg de resíduos por 

semana (resíduo domiciliar). 

Observação: O sistema de gestão (coleta, armazenamento, disposição 

final entre outras informações) dos resíduos supracitados estão descritos de 

forma detalhada no PGRS. 

A coleta é realizada de segunda a sexta feira de acordo com o quadro 01: 

 

Quadro 01: Cronograma de coleta de resíduos no município de Altônia. 
DIA HORÁRIO 

INÍCIO 
ALMOÇO PERCURSO 

(Locais, Bairros) 
HORÁRIO 

FINAL 

2ª 7:00 hs. 

 

  ------------ Jd. Social, Jd. Panorama, 
Centro, Conj. Cláudio Romanelli, 
Jd. Cidade Nova, Jd. Paredão, 
Conj. Belo Horizonte, Conj. Itália. 

19:00 hs. 

3ª 7:00 hs.   ------------ Jd. Panorama, Centro, Distrito 
São João, Conj. Morumbi, Conj. 
Campo Belo, Conj. São José, 
Conj. Requião. 

19:00 hs. 

4ª 7:00 hs.   ------------ Jd. Social, Conj. Califórnia, Conj. 
São José, Conj. Planalto, Distrito 

19:00 hs. 
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Ouro Verde, Conj. Marcolor, 
Centro, Conj. Itália. 

5ª 7:00 hs.   ------------ Jd. Panorama, Conj. Requião, 
Jd. Paredão, Conj. Cláudio 
Romanelli, Jd. Cidade Nova, 
Balneário Vila Yara, Centro, Vila 
Rural, Conj. Belo Horizonte.  

19:00 hs. 

6ª 7:00 hs.   ------------ Centro, Jd. Social, Conj. 
Califórnia, Conj. Morumbi, Conj. 
Campo Belo, Conj. São José, 
Conj. Planalto, Distrito São João, 
Conj. Itália. 

19:00 hs. 

 

 
3.1. composição do aterro sanitário municipal de Altônia: 
 

Segue abaixo a descrição dos ambientes do aterro sanitário 

(representação gráfica em croqui anexo). 

 Vala para disposição de resíduos vindos da coleta na zona urbana 

do município (90 metros de comprimento, 8m de profundidade e 12m na 

superficie). 

 Galpão para armazenamento temporário de resíduos recicláveis 

(área coberta de 19 metros x 12 metros); 

 Os pneus estão dispostos dentro do galpão e em área próxima ao 

mesmo, sendo estes cobertos por lona plástica e estocados até que completem 

uma quantidade minima para coleta por empresa especializada; 

 Espaço destinado para armazenamento provisório das lâmpadas 

fluoescentes geradas no município; 

 Cerca de isolamento de arame liso com 1,50 metros de altura, 

palanques de madeira, cerca viva composta por árvores das espécies  já 

formadas Sansão do campo, Pingo de ouro e Eucalipto em processo de 

formação, ao fundo do aterro há presença de mata nativa e porteira de ferro com 

identificação da área. 
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 3.1.1. Adequações que serão realizadas no aterro sanitário pelo 
município de Altônia:  

 

 Plantio de grama nas dependências do aterro; 

 Construção da lagoa de chorume; 

 Isolamento com cerca de arame e palanques com altura de 1,50 

metros; 

 Construção de canaletas para contenção de águas pluviais. 

 

3.2. Áreas de influência 
 

As áreas de influência podem ser divididas em duas áreas distintas:  

 A Área de Influência Direta (AID): consiste na área propriamente 

dita onde será realizada a obra, é área em que ocorrem, majoritariamente, as 

transformações ambientais primárias (ou diretas) decorrentes do 

empreendimento. Segue abaixo a figura 01 que representa a área de influência 

direta (AID): 

 

 
Figura 01: Área de influência direta (AID) do aterro sanitário de 
Altônia. A área é composta por aproximadamente 3 hectares. 

 
 

 A Área de Influência Indireta (AII): consiste na região afetada 

com a construção do empreendimento pelo impacto paisagístico, transporte de                                                                                      
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maquinários pesados (caminhões, tratores, retro-escavadeiras), transporte de 

poeira, de efluentes, ruídos e vibrações dos maquinários pesados. É a área onde 

ocorrem os processos físicos, bióticos e antrópicos espacialmente mais 

abrangentes (ou regionais) com os quais o projeto estabelece interações, 

principalmente através de efeitos secundários (ou indiretos). Segue abaixo a 

figura 02 que representa a área de influência indireta (AII): 

 

 
Figura 02: Área de influência indireta (AII) do aterro sanitário de 
Altônia. A área é composta pelo entorno do aterro, a área urbana do 
município de Altônia, os distritos do município onde se realizam as 
coletas e as rodovias que fazem parte do trajeto dos caminhões de 
coleta. A área demarcada em vermelho representa a localização do 
aterro sanitário. 

 

 

3.3. caracterização da flora no local do empreendimento 
 

A área do empreendimento, local onde está construída a vala e galpão 

trata-se de uma área cercada (cerca de arame liso e cerca viva), há locais sem 

infraestrutura que estão gramados e outros ainda sem grama, existe floresta com 

árvores de espécies nativas ao lado do empreendimento. 

Em uma das laterais das infraestruturas do aterro sanitário há presença 

de cerca viva constituida pela espécie Sansão do campo, na entrada no aterro 

há um isolamento com cerca viva constituida por Pingo de ouro e Eucalipto, este 

que também acompanha as laterais do aterro.                                                                                       
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3.4. caracterização da fauna local 
 

A fauna existente é composta por uma considerável variedade de 

espécies de pássaros, devido ao fato do município de Altônia estar localizado 

próximo ao Parque Nacional de Ilha Grande e ter nas proximidades do 

empreendimento mata nativa.  

Vale ressaltar que é uma área, onde seu entorno é composto quase em 

sua totalidade por atividades agropecuárias além de ser uma área com acesso 

restrito, ou seja, o fluxo de pessoas e animais é controlado frequentemente por 

funcionários, além do isolamento total da área com cercas. Devido a este fato, 

não existe uma grande variedade de animais. 

 

3.5. clima 
 

O clima do município de Altônia é Subtropical Úmido Mesotérmico, 

verões quentes com tendência de concentração das chuvas (temperatura média 

superior a 22° C), invernos com geadas pouco frequentes (temperatura média 

inferior a 18° C), sem estação seca definida. 

 

3.6. Geologia e solo 
 

Esta região geográfica do estado apresenta solos derivados da formação 

geológica Arenito Caiuá, os quais têm como características gerais: baixa reserva 

de nutrientes, baixos teores de matéria orgânica e alta susceptibilidade à erosão. 

Atualmente, estes solos estão sendo explorados preponderantemente com 

pastagens, cultivo de citrus, atividade pecuária, cafeicultura entre outros. 

 
 
 
4. OBJETIVOS SOcIOEcONÔMIcOS DO PROJETO 

 

A implantação e gestão do aterro sanitário é um projeto que está inserido 

em uma proposta maior de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Urbanos. 

Trata-se de uma obra prevista no planejamento urbano da cidade de 

Altônia há algum tempo e que trará benefícios para o meio ambiente e melhoria 

na qualidade de vida e saúde da população. 

                                                                                     
PCA - Plano de Controle Ambiental do Aterro Sanitário Municipal/Altônia-PR 

 

               
Rua Arnaldo Ferro, Nº 400 |Jd. Novo Horizonte | CEP 87555-000 | São Jorge do Patrocínio-PR 

(44) 3634-8063 – Fax: (44) 3634-8064 
 15 

 

 Reduzir o efeito de formação de odores; 

 Barreira visual; 

 Composição da estética da paisagem. 

 

5.2. Terraplenagem e espalhamento do material escavado: 

 Limpeza da área; 

 Escavação da vala; 

 Depósito do material escavado; 

 Nivelamento. 

 

5.3. Sistemas de drenagem: 
 Drenagem e recirculação do chorume; 

 Drenagem das águas pluviais. 

 

5.4. Serviços de acabamentos: 

 Impermeabilização dos sistemas de drenagem; 

 Implantação dos tubos de PVC 1,5mm;  

 Revestimento dos tubos com geotextil; 

 Impermeabilização da vala com geomembrana PEAD. 

 

5.5. construção da lagoa de depósito de chorume: 

 Limpeza da área; 

 Escavação da lagoa; 

 Depósito do material escavado;  

 Nivelamento; 

 Canalização do poço até a lagoa com tubo PVC; 

 Revestimento da lagoa com geomembrana. 

 
5.6. Serviços complementares 

 Sinalização da área; 

 Serviços topográficos; 

 Serviços de engenharia civil. 
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6. IMPAcTOS AMBIENTAIS 
 

Esta parte do Plano de Controle Ambiental consiste na caracterização 

dos impactos ambientais gerados nos diferentes ecossistemas (solo, fauna e 

flora, água e ar) e impactos decorrentes das diferentes fases do projeto em 

decorrência do depósito de rejeito e sólidos gerados.  

Conforme já abordado no diagnóstico, esta é uma área que apresenta 

vegetação nativa e presença de avifauna. 

 

6.1. Solo 
 

A área não tem sofrido com grandes problemas de erosão, tendo em 

vista que o relevo se apresenta com uma topografia suave e que não há encostas 

íngremes. O solo da região é areno-argiloso, pertencente à formação Caiuá. 

 
6.2. Flora 
 

Conforme observado no diagnóstico, esta área possui cobertura florestal 

nativa em parte do entorno do empreendimento, não tendo contato direto com 

as obras realizadas no perímetro do aterro, porém é atingida indiretamente por 

eventuais resíduos que venham a ser conduzidos pelos ventos. 

 
6.3. Fauna 
 

Não há presença de fauna silvestre ou animais domésticos no aterro 

sanitário, devido ao controle de entrada dos mesmos na área.  

 
6.4. Água  
 

Com a construção da nova vala será também implantado um sistema de 

drenagem que tem por finalidade controlar o fluxo de água no entorno das valas 

e lagoa de contenção do chorume, impedindo que a água presente no terreno                                                                                      
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entre em contato com os resíduos depositados no interior das valas evitando 

assim a contaminação das águas pluviais. 

O interior das valas e da lagoa de contenção do chorume será revestido 

por geomembrana impermeável. Esta geomembrana tem por finalidade impedir 

a percolação do chorume no solo e consequentemente no lençol freático.  

Caso estes sistemas de controle não sejam implantados ou geridos de 

forma adequada, poderá haver uma grave contaminação do solo e lençol 

freático. 

 
6.5. Ar 
 

Após a decomposição da matéria orgânica, gera-se o gás metano, este 

por sua vez é lançado diretamente à atmosfera. Trata-se de um gás, que com 

algumas adequações no sistema de gestão do aterro sanitário pode-se tornar, 

em vez de poluente, matéria prima para a produção de biogás gerando renda. 

 

 
 
7. MEDIDAS DE cONTROLE AMBIENTAL 
 

Tendo em vista os impactos ambientais anteriormente citados, algumas 

medidas podem ser tomadas por parte da administração pública com o objetivo 

de mitigar os impactos que forem passíveis de serem minimizados e evitados, 

ou de compensar de alguma forma os danos causados ao meio ambiente. 

 

7.1. Medidas mitigadoras 
 

São as medidas que impedem ou minimizam os impactos negativos e 

possuem caráter preventivo.  

Segue as medidas mitigatórias para o aterro sanitário municipal de 

Altônia: 

 Manter o pátio do aterro sempre limpo, sem resíduos espalhados 

e/ou descobertos;                                                                                      
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 Manter o portão de acesso sempre fechado, evitando assim a 

entrada de “catadores” e animais que vêem ao aterro com o intuito de “garimpar 

o lixo”; 

 Sinalizar todos os ambientes com placas informativas, 

apresentando os possíveis riscos de incêndio, contaminação, acesso restrito, 

entre outros; 

 Não queimar nenhuma espécie de resíduo sem as medidas e 

licenças ambientais fornecidas pelos órgãos específicos; 

 Todos os servidores devem utilizar Equipamentos de Proteção 

Individual (EPI) durante a realização de suas atividades (luvas, chapéu e/ou 

boné, botas, etc.); 

 Os resíduos devem ser depositados diretamente no interior das 

valas; 

 No interior da vala, quando houver algum espaço sem o 

revestimento da geomembrana, neste também não deverá ser depositado 

nenhuma espécie de resíduo; 

 Não é permitida a triagem de resíduos nas valas devido ao fato de 

possíveis contaminantes presente nos resíduos uma vez que esta separação 

deverá ser realizada no momento da coleta; 

 Quando os resíduos são depositados nas valas e não são 

compactados, deve-se realizar a calagem sobre os mesmos para evitar odores 

e até mesmo a presença de roedores e insetos além de cobri-los com uma 

camada de terra, impedindo que o vento espalhe resíduos leves para fora das 

valas ou ainda que, animais revirem os resíduos; 

 Para evitar que resíduos de dentro da vala sejam 

levados/arrastados para fora da vala por águas pluviais ou outro motivo, 

barreiras devem ser feitas, no final do montante de resíduos e no fim de cada dia 

de trabalho; 

 Evitar que resíduos recicláveis sejam lançados no interior das 

valas. Estes devem ser separados durante a coleta para serem enviados para 

reciclagem; 
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A implantação e operação de aterros sanitários são condições 

impositivas para o correto gerenciamento técnico-administrativo e operacional 

de sistemas de coleta, transporte, tratamento e disposição final de resíduos 

sólidos urbanos. O nível de desenvolvimento tecnológico atual permite 

solucionar e/ou minimizar os principais aspectos negativos ou impactantes que, 

geralmente, estão associados a essas estruturas. 

A técnica de disposição final de resíduos sólidos urbanos em aterros 

sanitários ainda tem sido pouco utilizada no Brasil. No entanto, gradativamente 

os lixões estão sendo transformados em aterros, e novos e modernos aterros 

têm sido construídos e operados. 

O município de Altônia se destaca entre outras coisas na área de 

preservação ambiental, e a presente obra melhora de maneira eficaz a 

destinação final dos resíduos sólidos urbanos gerados pelos domicílios, evitando 

dessa maneira possíveis contaminações e impactos ambientais, uma vez que o 

aterro sanitário atende as normas e exigências da Lei sendo ele revestido por 

geomembrana impedindo a contaminação do solo e do lençol freático. 

 

 

5. ETAPAS REALIZADAS NA IMPLANTAÇÃO DO ATERRO 
SANITÁRIO 
 

Todas as etapas das obras, obrigações, sinalização de obra e do aterro, 

segurança do trânsito local da obra, limpeza do terreno, abertura da vala, enfim, 

a gestão operacional do aterro sanitário como um todo, serão executadas por 

equipe técnica capacitada do quadro de funcionários do próprio município. Estes 

trabalhos incluem a limpeza do empreendimento, em todas as fases executivas, 

e no final dos trabalhos. Já o revestimento e manutenção com a geomembrana 

será realizado por empresa especializada contratada. 

Segue a descrição das etapas necessárias para melhoria no aterro 

sanitário municipal de Altônia: 

 

5.1. Plantio e manutenção de cortina arbórea ao longo do perímetro do 
imóvel para: 

 Quebrar o vento; 
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 Resíduos/materiais como pilhas, baterias, lâmpadas, pneus, 

embalagens de agrotóxico entre outros resíduos sólidos de classe especial, não 

deverão ser enviados para o aterro sanitário em nenhuma hipótese; 

 Observar com frequência os sistemas de drenagem (drenagem do 

chorume e águas pluviais) e mantê-los sempre limpos, sem obstrução de terra 

e/ou galhos, de forma que seu funcionamento ocorra de forma natural; 

 A geomembrana deve estar bem aderida ao solo, a fim de evitar 

infiltração de chorume no solo; 

 Realizar o controle das formigas cortadeiras. 
 

 
8. REcOMENDAÇÕES 
 
 

8.1. coleta Seletiva 
 

Deve-se evitar que resíduos recicláveis, não recicláveis e orgânicos 

sejam coletados com o mesmo veículo, ou seja, durante a coleta, deve-se 

realizar uma pré-triagem, separando tais resíduos. Com isto, diminui a 

quantidade de resíduos depositados nas valas do aterro sanitário, aumentando 

sua vida útil.  

Tanto os servidores responsáveis pela coleta, quanto à população 

devem ser treinados. Cabe ao município realizar treinamento aos seus 

servidores e trabalhos de educação ambiental com a população, de forma que, 

desde a origem do resíduo, o mesmo já possa ser separado, facilitando assim a 

coleta dos servidores. 

Os resíduos recicláveis separados anteriormente deverão ser 

encaminhados para a reciclagem. O gestor responsável pela reciclagem terá a 

possibilidade de obter renda com a venda dos recicláveis para empresas 

licenciadas. Lembrando que, mesmo após encaminhamento de resíduos para 

terceiros, o responsável pelo resíduo ainda será seu gerador. Portanto, o 

encaminhamento dos resíduos só deve ser realizado para empresas licenciadas 

pelos Órgãos Competentes. 
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8.2. Armazenamento Temporário de Resíduos Recicláveis 
 

Os resíduos recicláveis segregados dos resíduos a serem dispostos nas 

valas do aterro são depositados temporariamente em um galpão coberto e com 

piso impermeável localizado na Rua João Cripa, s/nº. Lote 14. Quadra 02 - Lote 

nº 914-A-1, da Gleba Ouro Verde (Área Industrial). 

Quanto a estes resíduos recicláveis (pneus e sacos plásticos), estes 

devem ser acondicionados em local seco, evitando assim o acúmulo de água e 

possível criadouro de insetos.  

Deve-se ter o controle da quantidade de material, para que o volume 

recolhido e temporariamente armazenado seja compatível ao espaço disponível 

e em nenhuma hipótese resíduos poderão ficar em locais descobertos e/ou em 

contato com as águas pluviais. 

 

8.3. compostagem 
 

Sugere-se a criação de um centro de compostagem de resíduo orgânico 

doméstico. Este centro de compostagem será instalado conforme 

recomendações do Instituto Ambiental do Paraná – IAP. 

Será feito em local coberto, piso impermeável, com sistema de recepção 

dos líquídos resultantes da compostagem e de lavagem do piso, prevendo a 

recirculação de 100% do mesmo sobre o composto ou introduzido na vala do lixo 

comum (vala do aterro sanitário). 

Uma vez criado o centro de compostagem, a matéria orgânica do aterro 

poderá e/ou deverá ser incorporada à matéria orgânica verde proveniente de 

cortes de árvores e varrições para facilitar no processo de compostagem. 

Outro fator importante para que a compostagem funcione de forma mais 

eficiente é a utilização de um triturador, ou seja, antes que o material verde seja 

lançado no centro de compostagem, é de grande valia que primeiro ele seja 

triturado, a fim de reduzir o seu volume e tamanho. 

 
8.4. Biogás 

 
Em relação aos gases emitidos após a biodegradação da matéria 

orgânica, é de suma importância que alguma medida seja realizada. Vale                                                                                      
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ressaltar que mais da metade dos gases encontrados em aterros sanitários é o 

gás metano.  

Conforme estudos, estima-se que o gás metano seja 21 vezes mais 

poluente que o gás carbono. Recomenda-se então que alguma adequação seja 

realizada. A queima do gás metano seria a metodologia mais simples, 

transformando este gás em gás carbônico. Com a implantação desse método, 

as emissões serão 21 vezes menores, no entanto, ainda poluente. 

Uma outra maneira de controle das emissões seria a utilização do gás 

metano como biogás, ou seja, uma vez utilizado este gás como combustível para 

um motor estacionário, previamente adaptado para tal função, o mesmo 

produzirá energia. Transformando um gás que é considerado um problema para 

o meio ambiente em matéria prima, neste caso, combustível.  

Se faz necessário, que antes de qualquer adequação desta natureza, 

seja realizado um estudo de viabilidade técnica, onde profissionais capacitados 

realizarão uma série de estudos e análises, e através destes, estipularão a 

melhor e mais adequada forma de adequação. Com tal ação, além de controlar 

e/ou deixar de contribuir com o afeito estufa, o municípo responsável pela gestão 

do aterro sanitário ainda poderá obter renda através de Projetos/Mecanismo de 

Desenvolvimento Limpo (MDL). 

 
 
 
9. cONcLUSÃO 
 

Por fim, com a implantação do presente Plano de Controle Ambiental, o 

município de Altônia estará cumprindo com a legislação vigente, no que diz 

respeito à gestão do aterro sanitário municipal, dando  o correto gerenciamento 

aos resíduos, preservando dos recursos hídricos, favoreçendo a limpeza e a 

saúde pública e proporcionando uma melhor qualidade de vida aos munícipes. 
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ANEXO I – REPRESENTAÇÃO GRÁFIcA DA ÁREA DO ATERRO SANITÁRIO 
MUNIcIPAL DE ALTÔNIA. 
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ANEXO  II – FOTOS. 
 

 
Figura 01: Acesso ao Aterro Sanitário de Altônia - PR. 

 
 

 

 
Figura 02: Vala do aterro sanitário em uso.  
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Figura 03: Representação de uma vala completamente 
ocupada por resíduos, com camada superficial de terra sobre 
a mesma e que será acrescida de gramíneas. 

 
 
 
 

 
Figura 04: Área sem infraestrutura ao lado da vala utilizada 
atualmente onde será construída a futura vala. 
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Figura 05: Vista parcial do isolamento de cerca viva, sendo 
constituida por Sansão do campo. 

 
 
 
 

 
Figura 06: Galpão para armazenamento temporário dos 
resíduos recicláveis e pneus. 

 
 
 

                                                                                     
PCA - Plano de Controle Ambiental do Aterro Sanitário Municipal/Altônia-PR 

 

               
Rua Arnaldo Ferro, Nº 400 |Jd. Novo Horizonte | CEP 87555-000 | São Jorge do Patrocínio-PR 

(44) 3634-8063 – Fax: (44) 3634-8064 
 30 

 

 
Figura 07: Galpão de reciclagem fora das dependências do 
aterro sanitário. 

 
 
 
  

 
Figura 08: Vista interna do barracão utilizado para 
armazenamento temporário de resíduos reciclaveis com 
material já prensado pronto para ser comercializado. 
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Figura 09: Prensa localizada no interior do galpão utilizado 
para armazenamento temporário de resíduos reciclaveis 
(máquina responsável pela compactação dos resíduos a 
serem enviados para reciclagem). 
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ANEXO  III – cROQUI DE LOcALIZAÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO DE 
ALTÔNIA. 
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ANEXO IV – PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE LIcENÇA DE OPERAÇÃO DO 
ATERRO SANITÁRIO DE ALTÔNIA. 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº061/2016.
Dispõe sobre as competências, a composição e o funcionamento do Conselho 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional do Município de Perobal, Estado 
do Paraná no âmbito do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional – 
SISAN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais; e
DECRETA:
CAPÍTULO I
DA NATUREZA E COMPETÊNCIA
Art. 1° - O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional , órgão de 
assessoramento imediato ao Prefeito de Perobal-PR, integra o Sistema Nacional de 
Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN, instituído pela Lei Nº 11.346, de 15 de 
setembro, de 2006.
Art. 2° - Compete ao CONSEA Municipal
I – Organizar e coordenar, em articulação com a CAISAN do Município, a Conferência 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, convocadas pelo Chefe do Poder 
Executivo, com periodicidade não superior a quatro anos;
II – Definir os parâmetros de composição, organização e funcionamento da 
Conferência;
III – Propor ao Poder Executivo, considerando as deliberações da Conferência 
Municipal de SAN, as diretrizes e as prioridades do Plano Municipal de SAN, 
incluindo-se os requisitos orçamentários para sua consecução;
IV – Articular, acompanhar e monitorar, em regime de colaboração com os demais 
integrantes do Sistema, a implementação e a convergência de ações inerentes ao 
Plano Municipal de SAN;
V – Mobilizar e apoiar entidades da sociedade civil na discussão e na implementação 
de ações públicas de Segurança Alimentar e Nutricional; 
VI – Estimular a ampliação e o aperfeiçoamento dos mecanismos de participação e 
controle social nas ações integrantes da Política e do Plano municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional;
VII – Zelar pela realização do Direito Humano à Alimentação Adequada e pela sua 
efetividade;
VIII – Manter articulação permanente com outros conselhos municipais de Segurança 
Alimentar e Nutricional, com o conselho estadual de Segurança Alimentar e Nutricional 
e com o conselho nacional de Segurança Alimentar e Nutricional relativos às ações 
associadas à Política e ao Plano Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional.
IX- Elaborar e aprovar o seu regimento interno.
§1°: O CONSEA Municipal manterá diálogo permanente com a Câmara Intersetorial 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, para proposição das diretrizes e 
prioridades da Política e do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, 
inclusive quanto aos requisitos orçamentários para sua consecução.
§2°: Na ausência de convocação por parte do Chefe do Poder Executivo no prazo 
regulamentar, a Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional será 
convocada pelo CONSEA Municipal.
CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO
Art. 3° - O CONSEA Municipal será composto por, no mínimo, 09 (nove) membros, 
titulares e suplentes, dos quais dois terços de representantes da sociedade civil, 
cabendo a representante deste segmento exercer a presidência do conselho, e um 
terço de representantes governamentais, conforme disposto no art.  4º da Lei nº.118 
de 30 de setembro de 2003.
§ 1° A representação governamental no CONSEA Municipal será exercida pelos 
seguintes membros titulares: 
I -   Os Secretários Municipais 
a) Educação e Cultura
b) Agricultura
c) Ação Social
§ 2° Os representantes da sociedade civil serão escolhidos conforme critérios de 
indicação estabelecidos pela Conferência Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional.
§ 3° Poderão compor o CONSEA Municipal, na qualidade de observadores, 
representantes de conselhos afins, de organismos internacionais e do Ministério 
Público, indicados pelos titulares das respectivas instituições, mediante convite 
formulado pelo Presidente do CONSEA Municipal.
Art. 4° - Os representantes da sociedade civil, titulares e suplentes, bem como os 
suplentes da representação governamental, serão designados pelo Prefeito. 
Parágrafo único. Os representantes da sociedade civil terão mandato de dois anos, 
permitida a recondução.
Art. 5° - O CONSEA Municipal, previamente ao término do mandato dos conselheiros 
representantes da sociedade civil, constituirá comissão, composta por, pelo menos, 
03 membros, dos quais 1/3 será representante da sociedade civil, incluído o 
Presidente do Conselho, e os demais serão representantes do Governo, incluído o 
Secretário-Geral.
§ 1° Cabe à comissão elaborar lista com proposta de representação da sociedade 
civil que comporá o CONSEA Municipal, a ser submetida ao Prefeito, observados 
os critérios de representação deliberados pela Conferência Estadual e Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional.
§ 2° A comissão terá prazo de quarenta e cinco dias, após a realização da 
Conferência Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional ou ao término do mandato 
dos conselheiros, para apresentar proposta de representação da sociedade civil no 
CONSEA Municipal ao Chefe do Poder Executivo;
Art. 6° - O CONSEA Municipal tem a seguinte organização:
I – Plenário;
II – Secretaria-Geral;
III – Secretaria-Executiva;
IV – Comissões Temáticas.
Seção I
Da Presidência e da Secretaria-Geral
Art. 7° - O CONSEA Municipal será presidido por um representante da sociedade civil, 
indicado pelo Conselho, entre seus membros, e designado pelo Prefeito.
Parágrafo único. No prazo de trinta dias, após a designação dos conselheiros, o 
Secretário-Geral convocará reunião, durante a qual será indicado o novo Presidente 
do CONSEA Municipal.  
Art. 8° - Ao Presidente incumbe:
I – zelar pelo cumprimento das deliberações do CONSEA Municipal;
II – representar externamente o CONSEA Municipal;
III – convocar, presidir e coordenar as reuniões do CONSEA Municipal; 
IV – manter interlocução permanente com a Câmara Intersetorial de Segurança 
Alimentar e Nutricional;
V – convocar reuniões extraordinárias, com o Secretário-Geral; e
VI – propor e instalar comissões temáticas e grupos de trabalho, designando 
o coordenador e os demais membros, bem como estabelecendo prazo para 
apresentação de resultados, conforme deliberado pelo CONSEA Municipal.
Art. 9° - Compete à Secretaria-Geral assessorar o CONSEA Municipal.
Parágrafo único. O Secretário Municipal de Educação será o Secretário-Geral do 
CONSEA  Municipal. 
Art. 10. Ao Secretário-Geral incumbe:
I – submeter à análise da Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional 
as propostas do CONSEA Municipal de diretrizes e prioridades da Política e do 
Plano Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional, incluindo-se os requisitos 
orçamentários para sua consecução;
II – manter o CONSEA Municipal informado sobre a apreciação, pela Câmara 
Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional, das propostas encaminhadas por 
aquele Conselho;
III – acompanhar a análise e o encaminhamento das propostas e recomendações 
aprovadas pelo CONSEA Municipal nas instâncias responsáveis, apresentando 
relatório ao Conselho;
IV – promover a integração das ações municipais com as ações previstas nos Planos 
Nacional e Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional;
V – instituir grupos de trabalho intersecretariais para estudar e propor ações 
governamentais integradas relacionadas ao Plano Municipal de Segurança Alimentar 
e Nutricional;
Seção II
Da Secretaria-Executiva
Art. 11. Para o cumprimento de suas funções, o CONSEA Municipal contará, em sua 
estrutura organizacional, com uma Secretaria-Executiva, que dará suporte técnico e 
administrativo ao seu funcionamento.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários e financeiros necessários à estruturação 
e funcionamento da Secretaria-Executiva serão consignados diretamente no 
orçamento Governo Municipal. 
Art. 12. Compete à Secretaria-Executiva:
I – Assistir o Presidente e o Secretário-Geral do CONSEA Municipal, no âmbito de 
suas  atribuições; 
II – Estabelecer comunicação permanente com os conselhos municipais de 
Segurança Alimentar e Nutricional e com o Consea Nacional, mantendo-os 
informados e orientados acerca das atividades e propostas do CONSEA Municipal;
III – Assessorar e assistir o Presidente do CONSEA Municipal em seu relacionamento 
com a Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional, órgãos da 
administração pública, organizações da sociedade civil; e
IV – Subsidiar as comissões temáticas, grupos de trabalho e conselheiros com 
informações e estudos, visando auxiliar a formulação e análise das propostas 
apreciadas pelo CONSEA Municipal.
Art. 13. Incumbe ao Secretário-Executivo do CONSEA Municipal dirigir, coordenar 
e orientar o planejamento, a execução e avaliação das atividades da Secretaria-
Executiva, sem prejuízo de outras atribuições que lhes forem cometidas pelo 
Presidente e pelo Secretário-Geral do Conselho.
Art. 14. Para o desempenho de suas atribuições, a Secretaria-Executiva contará com 
estrutura específica, nos termos estabelecidos em decreto, que disporá sobre os 
quantitativos de cargos em comissão e funções de confiança para essa finalidade.
CAPÍTULO III
DO FUNCIONAMENTO
Art. 15. Poderão participar das reuniões do CONSEA Municipal, a convite de seu 
presidente, representantes de outros órgãos ou entidades públicas, municipais, 
estaduais, nacionais e internacionais, bem como pessoas que representem a 
sociedade civil, cuja participação, de acordo com a pauta da reunião, seja justificável.
Art. 16. O CONSEA Municipal contará com comissões temáticas de caráter 
permanente, que prepararão as propostas a serem por ele apreciadas, e grupos de 
trabalho, de caráter temporário, para estudar e propor medidas específicas no seu 
âmbito de atuação.
Art. 17. As requisições de pessoal para ter exercício na Secretaria-Executiva do 
CONSEA Municipal serão feitas por intermédio da Prefeitura.
Art. 18. O desempenho de função na Secretaria-Executiva do CONSEA Municipal 
constitui, para o militar, atividade de natureza militar e serviço relevante e, para o 
pessoal civil, serviço relevante e título de merecimento, para todos os efeitos da vida 
funcional.
Art. 19. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando em 
especial o Decreto nº004, de 19 de fevereiro de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 21 dias do 
mês de novembro de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº062/2016.
Cria, no âmbito do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional a Câmara 
Municipal Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e,  tendo em vista o disposto na Lei nº 864, de 17 de novembro 
de 2016, 
DECRETA:
Art.1° Fica criada a Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional -CAISAN do Município de Perobal,  Estado do Paraná, no âmbito do 
Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional–SISAN, com a finalidade 
de promover a articulação e a integração dos órgãos, entidades e ações da 
administração pública municipais afetos à área de Segurança Alimentar e Nutricional, 
com as seguintes competências:
I – Elaborar, a partir das diretrizes emanadas do Consea Municipal, a Política e o 
Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, indicando diretrizes, metas e 
fontes de recursos, bem como instrumentos de acompanhamento, monitoramento e 
avaliação de sua implementação;
II – Coordenar a execução da Política e do Plano Municipal de Segurança Alimentar 
e Nutricional, mediante interlocução permanente com o Conselho Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional e com os órgãos executores de ações e programas 
de SAN;
III- Apresentar relatórios e informações ao Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional, necessários ao acompanhamento e monitoramento do Plano 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional;
IV – monitorar e avaliar os resultados e impactos da Política e do Plano Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional;
V – Participar do fórum bipartite, bem com do fórum tripartipe, para interlocução e 
pactuação com a Câmara Estadual Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional 
e a Câmara Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional, sobre o Pacto 
de Gestão do DHAA (PGDHAA) e mecanismos de implementação dos planos de 
Segurança Alimentar e Nutricional;
VI – solicitar informações de quaisquer órgãos da administração direta ou indireta do 
Poder Executivo Municipal para o bom desempenho de suas atribuições.
VII – assegurar o acompanhamento da análise e encaminhamento das 
recomendações do CONSEA Municipal pelos órgãos de governo que compõem a 
CAISAN Municipal apresentando relatórios periódicos;
VIII- elaborar e aprovar o seu regimento interno em consonância com a Lei nº 11.346 
de 15 de setembro de 2006 e os Decretos nº 6272 e nº 6273, ambos de novembro de 
2001 e o Decreto nº 7272 de 25 de agosto de 2010.
Art.2° A Política Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional será implementada 
por meio do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, a ser construído 
intersetorialmente pela Câmara Municipal Intersetorial de Segurança Alimentar 
e Nutricional, com base nas prioridades estabelecidas pelo Conselho Municipal 
de Segurança Alimentar e Nutricional, a partir das deliberações das Conferências 
Nacional, Estadual e Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional.
§ 1° - o Plano Municipal de SAN deverá:
I – Conter análise da situação nacional de Segurança Alimentar e Nutricional;
II – Ser quadrienal e ter vigência correspondente ao plano plurianual;
III – Dispor sobre os temas previstos no parágrafo único do Art. 22 do Decreto nº 
7.272/2010, entre outros temas apontados pelo CONSEA e pela Conferência 
Municipal de SAN; 
IV – Explicitar as responsabilidades dos órgãos e entidades afetas à Segurança 
Alimentar e Nutricional;
V – Incorporar estratégias territoriais e intersetoriais e visões articuladas das 
demandas das populações, com atenção para as especificidades dos diversos 
grupos populacionais em situação de vulnerabilidade e de Insegurança Alimentar 
e Nutricional, respeitando a diversidade social, cultural, ambiental, étnico-racial e a 
equidade de gênero;
VI – Definir seus mecanismos de monitoramento e avaliação.
VII – Ser revisado a cada dois anos, com base nas orientações da Câmara 
Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional, nas propostas do CONSEA e 
no monitoramento da sua execução.
Art. 3° A programação e a execução orçamentária e financeira dos programas e ações 
que integram a Política e o Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional é de 
responsabilidade dos órgãos e entidades competentes conforme a natureza temática 
a que se referem, observadas as respectivas competências exclusivas e as demais 
disposições da legislação aplicável.
Art. 4° A Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional deverá ser 
integrada pelas Secretarias de  Educação e Agricultura.  Será presidida pelo 
Secretário Municipal¬ de Educação.
Art. 5° A Secretaria-Executiva da câmara ou instância governamental de gestão 
intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional deve ser exercida pelo órgão 
governamental que a preside,
sendo seu Secretário-Executivo indicado pelo titular da pasta, e designado por ato 
do chefe do executivo.
Art.6° A Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional poderá instituir 
comitês técnicos com a atribuição de proceder à prévia análise de ações específicas.
Art. 7° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando em especial 
o Decreto nº005, de 18 de fevereiro de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 21 dias do 
mês de novembro de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº6
Ref: CONTRATO Nº47/2014.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: TAPÊ ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA..
Cláusula Primeira: fica prorrogado o prazo de vigência disposto na clausula sétima do 
presente contrato, encerrando-se em 27 de março de 2017.
Cláusula Segunda: fica aditado no presente contrato a alteração de meta física, 
conforme planilha em anexo, com o acréscimo de R$21.342,06 (vinte e um 
mil trezentos e quarenta e dois reais e seis centavos), em razão do acréscimo 
nos serviços conforme especificado na planilha anexa, totalizando o valor de 
R$735.695,05 (setecentos e trinta e cinco mil seiscentos e noventa e cinco reais e 
cinco centavos).
Cláusula Terceira: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
contrato original que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 29/09/2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº84/2016.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: T. L.  BARBOSA E CIA LTDA EPP 
Cláusula Primeira: Fica aditado na Clausula Terceira do presente contrato o acréscimo 
no valor de R$ 2.290,00 (dois mil duzentos e noventa reais) correspondendo ao 
acréscimo nos quantitativos a serem consumidos, conforme segue em anexo.
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 29/11/2016.

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 302/2016.
Constitui Comissão Especial para avaliação de Bens móveis  inservíveis  do Município 
de Pérola, para fins de alienação. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam nomeados para constituir a Comissão Especial para avaliação de bens 
móveis inservíveis  deste Município de Pérola, objetivando a alienação dos mesmos, 
por não atenderem as necessidades da municipalidade, os seguintes membros:
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA  - Presidente
JUVENAL WENCESLAU MARQUES - Secretário
JOSÉ CARLOS PESTANA DA CUNHA - Membro
CARLOS ROBERTO DOMINGUES DOS SANTOS - Membro
Art. 2º. Determina que a Comissão ora constituída proceda à avaliação dos seguintes 
veículos:
LOTE 01: 01 (um) veículo tipo ESP/ CAMINHÃO /AMBULANCIA   DIESEL IVECO 
FIAT / DAILY Y 3310 VAN 1 , ano de fabricação 2001, modelo 2002, chassi 
93ZC3570128305560, RENAVAM 00779562232, Placa: ANA 1533, cor branca,  no 
estado em que se encontra.
LOTE 02: 01 (um) veículo tipo PAS/AUTOMÓVEL marca VW GO 1.0, ano de 
fabricação 2004, modelo 2004, chassi 9BWCAO5XX4T087478, RENAVAN 
00822303639, placa: ALO 3811, cor BRANCA , combustível gasolina, no estado em 
que se encontra.
LOTE 03: 01 (um) veículo tipo PAS/ VW/GOL 1.0 , marca , ano de fabricação 2006, 
modelo 2006, chassi 9BWCA05W96P065880, RENAVAN , Placa: ANS 4192, cor 
branca, combustível GAZOLINA , no estado em que se encontra.
LOTE 04: 01 (um) veículo tipo PAS/MICROONIB , marca FIAT/DUCATO MARTICAR 
14 , ano de fabricação 2011, modelo 2012, chassi 93w245h34c2079605, RENAVAN14 
340069893-4, Placa: AUH-7992, cor PRATA , combustível diesel, no estado em que 
se encontra.  
LOTE 05: 01 (um) veículo tipo ESP/CAMINHÃO /MEC. OPERAC, modelo 
GMC/14.190 ,  combustível diesel,  chassis: 9BG774NJ01C708627, RENAVAM 77 
273337-6 Ano 2001,Modelo 2001,na cor BRANCA ,  no estado em que se encontra.
LOTE 06: 01 (um) veículo tipo PAS/ONIBUS , MODELO M.BENZ/OF 1318 , 
Combustivél DIESEL de cor BRANCA , ano de fabricação 1993, modelo 1994 
CHASSI 9BM384088PB989112 , RENAVAM 61 625536-5 , PLACA BYA 1136,  no 
estado em que se encontra.
LOTE 07: 01 (um) veículo tipo CAR/ CAMIONETA / ABERTA , MODELO TOYOTA/
BANDEIRANTE  ANO 1987 MODELO 1987 , NA COR BRANCA , CHASSI 0J82017 
RENAVAM 52 055829-4  combustivél DIESEL , no estado em que se encontra.
LOTE  08:  01 ( um ) veículo PAS/AUTOMOVEL / FIAT /UNO S 1.5 Ano 1993 modelo 
1993 na cor BRANCA , combustível GASOLINA , CHASSI 9BD146000P3990136, 
RENAVAM 61022822-0, no estado em que se encontra .
LOTE 09: 01 (um) veículo tipo PAS/AUTOMÓVEL marca ASTRA GLS IMP/
AUTOMÓVÉL ,  ano de fabricação 1995, modelo 1995 , chassi W0L000058S5191048, 
RENAVAN 00636292860 , placa: CAP 1339, cor VERMELHA  , combustível gasolina, 
no estado em que se encontra.
LOTE 10 : 01 (um) veículo tipo PAS/MICROONIB  marca VW/COMBI ESCOLAR , 
ano de fabricação 2008, modelo 2009, chassi 9BWMF07X09P014784, RENAVAN 12 
116651-1, placa: AQX-2149, cor BRANCA , combustível Alcool /gasolina, no estado 
em que se encontra.
LOTE 11 : 01 (um) veículo tipo PAS/ ÔNIBUS  marca SCANIA /BR 116 , ano de 
fabricação 1980, modelo 1980 , chassi 3450870REM, RENAVAN 35 620831-1, placa: 
BWU-6897, cor BRANCA , combustível DIESEL, no estado em que se encontra.
LOTE 12 : 01 (um) veículo tipo PAS/AUTOMÓVEL marca GM/CORSA WIND, ano 
de fabricação 2000, modelo 2001, chassi 9BGSC19Z01C177109, RENAVAN 
00750634987, placa: AJP-0144, cor AZUL , combustível gasolina, no estado em que 
se encontra.
LOTE 13: 01 (um) veículo tipo PAS/AUTOMÓVEL marca GM/VECTRA SEDAN 
ELEGANCE 0, ano de fabricação 2011, modelo 2011, chassi 9BAB69J0BB304598, 
RENAVAN 340065567-4, placa: AUH-7843 , cor PRETA  , combustível ALCOOL / 
GASOLINA , no estado em que se encontra.
LOTE 14 : 01 (um) MOTO  PAS/MOTOCICL.  marca HONDA /XL/125 DUTY, ano de 
fabricação 1991, modelo 1992, chassi 9C2JD0801MR210016, RENAVAN 60.039085-
3, placa: AACC-4762, cor BRANCA , combustível gasolina, no estado em que se 
encontra.
Lote 15 : 01 ( um ) MOTONIVELADORA HWB 140 S MOTOR 143 CV
Combustível DIESEL , no estado em que se encontra.
Lote 16: 01 ( um ) PÁ CARREGADEIRA /  W20 E  DIESEL  152 HP  MOTOR CASE 
CHASSIS Nº JHF0030650 SÉRIE DO MOTOR Nº 45697110, no estado em que se 
encontra

LOTE  17:  118 ( cento e dezoito) PNEUS  DE MARCAS DIVERSAS, NOVOS.  
TAMANHO                                                                QUANTIDADE
31/10.50-15 07
305/75-24.5 04
275/45-19 01
265/75-16 03
265/70-16 02
265/45-20 01
255/75-15 01
245/65-17 02
245/45-18 02
235/75-15 01
235/70-16 02
235/65-17 01
235/60-16 01
225/75-16 01
225/50-17 02
225/45-17 03
225/40-18 06
225/35-20 18
225/35-19 05
225/30-20 03
215/45-17 03
215/35-19 01
215/35-18 03
205/65-15 05
205/45-17 01
205/40-17 04
195/65-15 12
195/55-15 23
TOTAL 118
Art. 3º. Para realização dos trabalhos a Comissão deverá se reunir quantas vezes 
forem necessárias para a conclusão da avaliação, devendo entregar o Laudo de 
Avaliação e a Ata de Instalação e Cumprimento das atribuições deste decreto 
concluídos, em no máximo 03(três) dias úteis, tendo por termo inicial a data da 
publicação deste ato.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 de novembro 
de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito. 
( republicado por incorreção )

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 441 /2016.
Designa para atuar como leiloeiro o servidor JOSÉ CARLOS PESTANA CUNHA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o servidor JOSÉ CARLOS PESTANA CUNHA, para atuar como 
LEILOEIRO, objetivando a alienação dos bens móveis inservíveis  pertencentes ao 
Poder Executivo Municipal de Pérola, constante no Edital de Leilão nº001/2016-PMP, 
a ser realizado no Pátio Rodoviário Municipal, Av. Castro Alves, nº 130 – Pérola - Pr, 
no horário especificado no Edital em epígrafe.
Art. 2º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pelo ora constituído, 
sem ônus ao Município.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, em 02 de Dezembro 
de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito .
( REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DA AVALIAÇÃO
Homologo os valores apresentados no laudo de avaliação e declaração de 
inservibilidade apresentados pela Comissão Especial para avaliação dos bens deste 
Município de Pérola, para fins de alienação, nomeados pelo Decreto 302/2016.  
Determino a realização de procedimento licitatório sob a modalidade leilão, tendo 
em vista a inservibilidade dos mesmos para a municipalidade, tendo em vista a sua 
precariedade, implicando assim na inutilidade do bem.
Prefeitura Municipal de Pérola, Estado do Paraná, aos 02 de Dezembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito 
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LEI Nº. 797/2016 

SÚMULA: Estima a Receita e fixa a Despesa do Município para o 
exercício financeiro de 2017 e da outras providencias. 

A Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
APROVOU, e eu Everton Barbieri, Prefeito Municipal Sanciono a Seguinte: 

LEI 

Art. 1º - O Orçamento do Município de Esperança Nova, Estado do 
Paraná, para o Exercício Financeiro de 2017, nos termos do artigo 165º, parágrafo 5º, da 
Constituição Federal, Lei 4320/64, Lei Complementar nº. 101/2000 de 04/05/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal) e Lei de Diretrizes Orçamentárias. ESTIMA a receita e FIXA a 
despesa do Município em R$ 16.000.000,00 (dezesseis milhões de reais) sendo que da 
Administração direta o valor de R$ 15.510.000,00 (quinze milhões quinhentos e dez mil 
reais) e da Administração Indireta o valor de R$ 490.000,00 (quatrocentos e noventa 
mil reais) do Instituto de Previdência de Esperança Nova – IPEN, e compreenderá: 

I – Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus 
fundos, órgãos e entidades da administração municipal direta e indireta; 

II – O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as 
entidades e órgãos a ela vinculados. 

Art. 2º - A Receita total estimada e a Despesa Fixada no Orçamento 
Fiscal e Seguridade Social, já com as devidas deduções legais, somam o montante 
constante do artigo 1º, conforme anexo 01 – Receita e Despesa em Anexo. 

Parágrafo Único: A Receita Pública se caracteriza pelo ingresso de 
caráter não devolutivo auferido pelo Ente Municipal, para a alocação e cobertura das 
despesas públicas. Todo ingresso orçamentário constitui uma receita pública, podendo 
ser classificada em receitas correntes e de capital, arrecadadas na forma da legislação 
vigente e especificadas no Anexo II – Resumo Geral da Receita.  

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

Receitas Correntes 
1100 – Receita Tributária 902.000,00
1200 – Receitas de Contribuições 
1300 – Receita Patrimonial 

100.000,00
80.000,00

1600 – Receita de Serviços 365.000,00
1700 – Transferências Correntes 16.592.000,00
1900 – Outras Receitas Correntes 255.000,00

18.299.000,00
( - ) Dedução para a Formação do FUNDEB 2.789.000,00
TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA 15.510.000,00
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ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
IPEN – Instituto de Previdência de Esperança Nova 

Receitas Correntes 
1200 – Receita de Contribuições 75.000,00
1300 – Receita Patrimonial 280.000,00
7200 – Receita de Contribuições Intra-orçamentária 135.000,00
TOTAL DO IPEN 490.000,00

Art. 3º -  A despesa será realizada segundo a discriminação dos 
quadros demonstrativos de órgãos, funções e Sub Funções, natureza da despesa, cujos 
desdobramentos apresentam-se com os seguintes valores: 

POR UNIDADE 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

01.01 – Poder Legislativo 840.000,00
02.01 – Gabinete do Prefeito 500.000,00
03.01 – Gabinete do Secretário 1.195.500,00
03.02 – Divisão de Recursos Humano 325.000,00
03.03 – Divisão de Compras, Licitações, Contratos e Controle de Bens 304.000,00
03.04 – Divisão de Contabilidade 430.000,00
03.05 – Divisão de Tesouraria e Finanças 153.000,00
03.06 – Divisão de Fazenda, Fiscalização e Cadastro Imobiliário 205.000,00
03.07 – Divisão de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 3.037.750,00
03.08 – Divisão de Transporte e Controle de Frotas 925.000,00
03.09 – Divisão de Obras e Serviços Urbanos 1.539.500,00
03.10 – Divisão de Assistência Social 922.500,00
03.11 – Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária  3.482.500,00
04.01 – Gabinete do Procurador 277.000,00
05.01 – Divisão de Fomento Agropecuário e Indústria e Comércio 1.273.250,00
09.99 – Reserva de Contingente 100.000,00
TOTAL 15.510.000,00

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
Instituto de Previdência de Esperança Nova – IPEN  

11.11 – IPEN 490.000,00
TOTAL DO IPEN 490.000,00
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POR FUNÇÕES 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
  

01 – Legislativa 840.000,00
02 – Judiciária 277.000,00
04 – Administração 2.852.500,00
08 – Assistência Social 922.500,00
10 – Saúde 3.482.500,00
12 – Educação 2.958.750,00
15 – Urbanismo 1.539.500,00
18 – Gestão Ambiental 272.500,00
20 – Agricultura 945.000,00
23 – Comércio e Serviços 56.000,00
26 – Transporte 925.000,00
27 – Desporto e Lazer 79.000,00
28 – Encargos Especiais 260.000,00
99 – Reserva de Contingência 100.000,00
TOTAL 15.510.000,00

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
IPEN – Instituto de Previdência de Esperança Nova 

Orçamento da Seguridade Social 
09 – Previdência Social 490.000,00
TOTAL 490.000,00

POR NATUREZA DA DESPESA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

3 – Despesas Correntes 
1 – Pessoal e Encargos Sociais  8.800.050,00
2 – Juros e Encargos da Dívida 60.000,00
3 – Outras Despesas Correntes 6.302.250,00
4 – Despesas de Capital
4 – Investimentos 618.000,00
6 – Amortização da Dívida  200.000,00
9 – Reserva de Contingente
9 – Reserva de Contingente 100.000,00
TOTAL 15.510.000,00
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ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
IPEN – Instituto de Previdência de Esperança Nova 

3 – Despesas Correntes 
1 – Pessoal e Encargos Sociais 308.000,00
3 – Outras Despesas Correntes 141.000,00
4 – Despesas de Capital
4 – Investimentos 28.000,00
9 – Reserva de Contingência 
9 – Reserva de Contingência  13.000,00
TOTAL DO IPEN 490.000,00

Art. 4º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a: 

I – Abrir no curso da execução orçamentária de 2017, por Decreto 
do Executivo Municipal, Créditos Adicionais Suplementares até o limite de 10% (dez) por 
cento da despesa total fixada por esta Lei;  

Parágrafo 1º – Não se incluem neste item os Créditos abertos por 
Excesso de Arrecadação, que poderão ser realizados livremente por Decreto do 
Executivo Municipal.  

II – A utilizar recursos vinculados à conta de Reserva de 
Contingência, nas situações previstas no artigo 5º, inciso III da Lei Complementar 
101/2000, e artigo 8º, da Portaria Interministerial 163 de 04 de maio de 2001; 

III – Realizar abertura de Créditos Suplementares ou Especiais, para 
cobrir despesas vinculadas a Fonte de Recursos específicos, cujo recebimento no 
exercício tenha excedido o valor previsto ou que não tenham sido previsto; 

IV – Realizar abertura de créditos suplementares, por conta do 
superávit financeiro apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior, na forma do 
artigo 43, inciso I da Lei 4320/64; 

V – Realizar abertura de créditos suplementares provenientes de 
excesso de arrecadação, quando o saldo positivo das diferenças, acumuladas mês a mês, 
entre a arrecadação prevista e a realizada for efetivamente comprovado, considerando-se 
ainda, a tendência do exercício, na forma do artigo 43 da Lei 4.320/64; 

VI – A transpor, remanejar ou transferir, total e/ou parcialmente 
recursos de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, nos 
termos do inciso VI, artigo 167 da CF; 
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Parágrafo 2º – Entende-se como categoria econômica de 
programação, de que trata o inciso IV deste artigo, aquelas despesas que fazem parte da 
mesma classificação funcional programática e que pertençam ao mesmo órgão e unidade 
orçamentária.  

Art. 5º - Fica autorizado a proceder por Decreto até o limite de 10% 
(dez) por cento, das dotações definidas neste Orçamento, a compensação, conversão ou 
criação de fontes de recursos ordinários, vinculados ou próprios dos 
projetos/atividades/operações especiais e das obras, sem lhes alterar o valor global, com 
a finalidade de assegurar a execução das programações definidas nesta Lei. Não serão 
computados neste limite os créditos adicionais abertos com base no artigo 4º. 

Art. 6º - Para execução orçamentária, fica o Chefe do Poder 
Executivo Municipal autorizado, tendo em vista as disposições contidas no artigo 32, § 1º, 
Inciso I da Lei nº. 101/2000, a realizar Operações de Créditos até o limite a ser 
determinado por lei específica. Podendo para tanto dar como garantia de pagamento, 
parte das receitas do Fundo de Participação dois Municípios (FPM) ou do Imposto Sobre 
a Circulação de Mercarias e Serviços (ICMS). 

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário, e esta Lei entrará 
em vigor em 1º de Janeiro de 2017. 

Esperança Nova - PR, 05 de Dezembro de 2016. 

EVERTON BARBIERI 
Prefeito  

Receita Despesa

Receitas Correntes Despesas Correntes
 RECEITA TRIBUTÁRIA 902.000,00  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAI 7.712.050,00
 RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 175.000,00  JUROS E ENCARGOS DA DIVÍD 60.000,00
 RECEITA PATRIMONIAL 360.000,00  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 6.634.250,00
 RECEITA AGROPECUÁRIA 5.000,00
 RECEITA DE SERVIÇOS 365.000,00
 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 16.592.000,00
 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 255.000,00
 (-) Dedução para o FUNDEB 2.789.000,00

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias Despesas Correntes Intra-Orçamentárias
 RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 135.000,00  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAI 612.700,00

 Superávit

 Totais ..................  Totais ..................

Receitas de Capital Despesas de Capital
 INVESTIMENTOS 668.000,00
 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / R 200.000,00

Reserva de Contingência

 Déficit

Totais .................. Totais ..................

Estado do Paraná Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas
Municipio de Esperança Nova Exercício de 2017 - Anexo 01, da Lei 4.320/64 - Anexo 01, da Lei 4.320/64

Receita Despesa

Resumo

Unidade Gestora: CONSOLIDAÇÃO

18.654.000,00
 (2.789.000,00)

14.406.300,00

981.000,00

135.000,00 612.700,00

868.000,00

16.000.000,00 16.000.000,00

981.000,00 981.000,00

113.000,00

981.000,00

Receitas de Capital  - Despesas de Capital  868.000,00
Receitas de Capital Intra-Orçamentária Despesas de Capital Intra-Orçamentária -  - 

Receitas Correntes 15.865.000,00 Despesas Correntes  14.406.300,00
Receitas Correntes Intra-Orçamentária Despesas Correntes Intra-Orçamentária 135.000,00  612.700,00

Total .......................  16.000.000,00 Total .......................  16.000.000,00

Reserva de Contingência  113.000,00

      Estado do Parana                                  Resumo Geral da Receita#

      Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Exercicio de 2017 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

     Unidade Gestora: CONSOLIDACAO

                                                                                                                                Natureza

     Codigo                 Especificacao                                          Desdobramento               Fonte          Da Receita

        1.0.0.0.00.00.00.00 RECEITAS CORRENTES                                                                             18.654.000,00 

        1.1.0.0.00.00.00.00  RECEITA TRIBUTARIA                                                           902.000,00

        1.1.1.0.00.00.00.00   IMPOSTOS                                                                    590.000,00

        1.1.1.2.00.00.00.00  IMPOSTOS SOBRE O PATRIMONIO E A RENDA                    540.000,00

        1.1.1.2.02.00.00.00  IMPOSTO SOBRE A PROP. PREDIAL E

                             TERRITORIAL URBANA                                       110.000,00

        1.1.1.2.04.00.00.00  IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE

                             QUALQUER NATUREZA                                        150.000,00

        1.1.1.2.04.31.00.00  IMPOSTO DE RENDA RETIDO NAS FONTES SB OS

                             REND. DO TRABALHO                                        140.000,00

        1.1.1.2.04.31.01.00  IRRF - S/BEF. PAGOS A INATIVOS E

                             PENSIONISTAS                                              10.000,00

        1.1.1.2.04.31.01.02  IRRF - S/BEF. PAGOS A INATIVOS E PENS. -

                             EXEC. E ENT. IND.                                         10.000,00

        1.1.1.2.04.31.02.00  IRRF - S/CONTRATOS POR PRAZO DETERMINADO                  10.000,00

        1.1.1.2.04.31.02.01  IRRF - S/CONTRATOS POR PRAZO DETERMINADO

                             - LEGISLATIVO                                              5.000,00

        1.1.1.2.04.31.02.02  IRRF - S/CONT. POR PRAZO DET. - EXECUTIVO

                             E ENT. IND.                                                5.000,00

        1.1.1.2.04.31.03.00  IRRF - S/FOLHA DE PAGAMENTO DO PESSOAL

                             CIVIL                                                    110.000,00

        1.1.1.2.04.31.03.01  IRRF - S/FOLHA DE PAGAMENTO DO PESSOAL

                             CIVIL - LEGISLATIVO                                       10.000,00

        1.1.1.2.04.31.03.02  IRRF - S/FOLHA DE PAG. DO PESSOAL CIVIL -

                             EXEC. E ENT. IND.                                        100.000,00

        1.1.1.2.04.31.04.00  IRRF - CONTRATOS DE TER. DE MAO-DE-OBRA                    6.500,00

        1.1.1.2.04.31.04.01  IRRF - CONTRATOS DE TER. DE MAO-DE-OBRA

                             PODER LEGISLATIVO                                          1.500,00

        1.1.1.2.04.31.04.02  IRRF - CONTRATOS DE TER. DE MDO PODER

                             EXECUTIVO E ENT. IND.                                      5.000,00

        1.1.1.2.04.31.99.00  IRRF - S/OUTROS REND. DE NATUREZA

                             TRABALHISTA                                                3.500,00

        1.1.1.2.04.31.99.01  IRRF - S/OUTROS REND. DE NATUREZA

                             TRABALHISTA - LEGISLATIVO                                  1.500,00

        1.1.1.2.04.31.99.02  IRRF - S/OUTROS REND. DE NATUREZA TRAB. -

                             EXEC. E ENT. IND.                                          2.000,00

        1.1.1.2.04.34.00.00  IMPOSTO DE RENDA RETIDO NAS FONTES SOBRE

                             OUTROS REND.                                              10.000,00

        1.1.1.2.08.00.00.00  IMPOSTO SB TRANS. IV. B. I. E DIR. R. SB

                             B. I.                                                    280.000,00

        1.1.1.3.00.00.00.00  IMPOSTO SOBRE A PRODUCAO E A CIRCULACAO                   50.000,00

        1.1.1.3.05.00.00.00  IMPOSTO SOBRE SERVICOS DE QUALQUER

                             NATUREZA                                                  50.000,00

        1.1.2.0.00.00.00.00   TAXAS                                                                        72.000,00

        1.1.2.1.00.00.00.00  TAXAS PELO EXERCICIO DO PODER DE POLICIA                  17.000,00

        1.1.2.1.17.00.00.00  TAXA DE FISCALIZACAO DE VIGILANCIA

                             SANITARIA                                                  1.000,00

        1.1.2.1.25.00.00.00  TAXA DE LICENCA PARA FUNC. DE ESTAB. COM.

                             IND. E P. DE SERV.                                        10.000,00

        1.1.2.1.29.00.00.00  TAXA DE LICENCA PARA EXECUCAO DE OBRAS                     1.000,00

        1.1.2.1.32.00.00.00  TAXA DE APROVACAO DO PROJETO DE

                             CONSTRUCAO CIVIL                                           5.000,00

        1.1.2.2.00.00.00.00  TAXAS PELA PRESTACAO DE SERVICOS                          55.000,00

        1.1.2.2.12.00.00.00  EMOLUMENTOS E CUSTAS PROCESSUAIS

                             ADMINISTRATIVAS                                            5.000,00

        1.1.2.2.21.00.00.00  TAXAS DE SERVICOS CADASTRAIS                               1.000,00

      Estado do Parana                                  Resumo Geral da Receita#

      Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Exercicio de 2017 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

     Unidade Gestora: CONSOLIDACAO

                                                                                                                                Natureza

     Codigo                 Especificacao                                          Desdobramento               Fonte          Da Receita

        1.1.2.2.28.00.00.00  TAXA DE CEMITERIOS                                         3.000,00

        1.1.2.2.29.00.00.00  EMOLUMENTOS E CUSTAS EXTRAJUDICIAIS                        1.000,00

        1.1.2.2.90.00.00.00  TAXA DE LIMPEZA PUBLICA                                   45.000,00

        1.1.3.0.00.00.00.00   CONTRIBUICAO DE MELHORIA                                                    240.000,00

        1.1.3.0.01.00.00.00  CONT. MEL. PARA EXP. R. DE AGUA POTAVEL E

                             ESGOTO SANITARIO                                           5.000,00

        1.1.3.0.02.00.00.00  CONT. MEL. PARA EXP. R. DE ILUMINACAO

                             PUBLICA NA CIDADE                                          5.000,00

        1.1.3.0.04.00.00.00  CONT. MEL. PARA PAVIMENTACAO E OBRAS

                             COMPLEMENTARES                                           230.000,00

        1.2.0.0.00.00.00.00  RECEITAS DE CONTRIBUICOES                                                    175.000,00

        1.2.1.0.00.00.00.00   CONTRIBUICOES SOCIAIS                                                        75.000,00

        1.2.1.0.29.00.00.00  CONTRIBUICOES PARA O RPPS DO SERVIDOR

                             PUBLICO                                                   75.000,00

        1.2.1.0.29.07.00.00  CONTRIBUICAO DO SERVIDOR ATIVO PARA O                     75.000,00

        1.2.3.0.00.00.00.00   CONTRIBUICAO PARA O CUSTEIO DO SERVICO DE

                              ILUMINACAO PUBLICA                                                          100.000,00

        1.2.3.0.00.01.00.00   COSIP - COBRANCA NA FATURA DE CONSUMO DE

                              ENERGIA ELETRICA                                                            100.000,00

        1.3.0.0.00.00.00.00  RECEITA PATRIMONIAL                                                          360.000,00

        1.3.1.0.00.00.00.00   RECEITAS IMOBILIARIAS                                                         5.000,00

        1.3.1.1.00.00.00.00  ALUGUEIS                                                   5.000,00

        1.3.1.1.01.00.00.00  ALUGUEIS DE IMOVEIS URBANOS                                5.000,00

        1.3.1.1.01.03.00.00  ALUGUEL DE CENTROS ESPORTIVOS                              5.000,00

        1.3.2.0.00.00.00.00   RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS                                             355.000,00

        1.3.2.5.00.00.00.00  REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS                       150.000,00

        1.3.2.5.01.00.00.00  REMUNERACAO DE DEPOSITOS DE RECURSOS

                             VINCULADOS                                                75.000,00

        1.3.2.5.01.56.00.00  RENDIMENTOS DO IPEN                                       75.000,00

        1.3.2.5.02.00.00.00  REMUNERACAO DE DEPOSITOS DE RECURSOS NAO

                             VINCULADOS                                                55.000,00

        1.3.2.5.02.99.00.00  REMUNERACAO DE OUTROS DEPOSITOS DE

                             RECURSOS NAO VINCULADOS                                   55.000,00

        1.3.2.5.02.99.01.00  REMUNERACAO DEP BANCARIOS REC LIVRES                      50.000,00

        1.3.2.5.02.99.02.00  RENDIMENTO DO LEGISLATIVO                                  5.000,00

        1.3.2.5.03.00.00.00  FUNDOS DE INVESTIMENTOS RENDA FIXA                        10.000,00

        1.3.2.5.06.00.00.00  FUNDOS DE APLICACOES EM COTAS - RENDA

                             VARIAVEL                                                  10.000,00

        1.3.2.8.00.00.00.00  REMUNERACAO DOS INVESTIMENTOS DO RPPS DO

                             SERVIDOR                                                  70.000,00

        1.3.2.8.20.00.00.00  REM. DOS INV. DO RPPS DO SERVIDOR EM

                             RENDA VARIAVEL                                            70.000,00

        1.3.2.9.00.00.00.00  OUTRAS RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS                   135.000,00

        1.3.2.9.00.01.00.00  OUTRAS RECEITAS DE VOLORES IMOBILIARIO                   135.000,00

        1.4.0.0.00.00.00.00  RECEITA AGROPECUARIA                                                           5.000,00

        1.4.9.0.00.00.00.00   OUTRAS RECEITAS AGROPECUARIAS                                                 5.000,00

        1.4.9.0.00.01.00.00   RECEITA P/ FORNECIMENTO SEMENTES E MUDAS                                      5.000,00

        1.6.0.0.00.00.00.00  RECEITA DE SERVICOS                                                          365.000,00

        1.6.0.0.13.00.00.00  SERVICOS ADMIN.                                           15.000,00

        1.6.0.0.13.01.00.00  SERVICOS DE INSCRICAO EM CONCURSOS

                             PUBLICOS                                                  10.000,00

        1.6.0.0.13.02.00.00  SERVICOS DE VENDA DE EDITAIS                               5.000,00
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        1.6.0.0.45.00.00.00  SERVICOS DE PREPARACAO DA TERRA EM PROP.S

                             PARTICULARES                                             350.000,00

        1.7.0.0.00.00.00.00  TRANSFERENCIAS CORRENTES                                                  16.592.000,00

        1.7.2.0.00.00.00.00   TRANSFERENCIAS INTERGOVERNAMENTAIS                                       16.592.000,00

        1.7.2.1.00.00.00.00  TRANSFERENCIAS DA UNIAO                               12.768.500,00

        1.7.2.1.01.00.00.00  PARTICIPACAO NA RECEITA DA UNIAO                      11.865.000,00

        1.7.2.1.01.02.00.00  COTA-PARTE DO FPM - COTA MENSAL                       11.100.000,00

        1.7.2.1.01.03.00.00  COTA-PARTE DO FPM - 1% COTA ENTREGUE NO

                             MES DE DEZEMBRO                                          450.000,00

        1.7.2.1.01.04.00.00  COTA-PARTE DO FPM - 1% COTA ENTREGUE NO

                             MES DE JULHO                                             250.000,00

        1.7.2.1.01.05.00.00  COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROP.

                             TERRITORIAL RURAL                                         65.000,00

        1.7.2.1.22.00.00.00  TRANSFERENCIA DA COMP. FIN. PELA

                             EXPLORACAO DE REC. NATURAIS                              100.000,00

        1.7.2.1.22.30.00.00  COTA-PARTE ROYALT.COMP. FIN. P/ P. DO

                             PET. - LEI 7.990/89                                        5.000,00

        1.7.2.1.22.40.00.00  COTA-PARTE ROY. P/ EXC. P. PET. - ART.

                             49, I E II L 9.478/97                                      5.000,00

        1.7.2.1.22.50.00.00  COTA-PARTE ROYALTIES PELA PART. ESP. ART.

                             50 LEI 9.478/97                                            5.000,00

        1.7.2.1.22.70.00.00  COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO                  85.000,00

        1.7.2.1.33.00.00.00  TRANSF. DE REC. DO SUS - REPASSE FUNDO A

                             FUNDO                                                    505.000,00

        1.7.2.1.33.10.00.00  ATENCAO BASICA                                           415.000,00

        1.7.2.1.33.10.01.00  PAB FIXO                                                  75.000,00

        1.7.2.1.33.10.01.01  FMS - PAB - PARTE FIXA                                    75.000,00

        1.7.2.1.33.10.02.00  PAB VARIAVEL                                             230.000,00

        1.7.2.1.33.10.02.03  FMS - PAB - PSF - Prog. Saude da Familia                  80.000,00

        1.7.2.1.33.10.02.06  PAB PROGRAMA INCIDENCIA BUCAL                             50.000,00

        1.7.2.1.33.10.02.11  FMS - F.P.A.A.E - ACS 5%                                  15.000,00

        1.7.2.1.33.10.02.12  FMS - ASSIST. FINC. COMPLEMENTAR 95%                      85.000,00

        1.7.2.1.33.10.99.00  ATENCAO BASICA - OUTROS COMPONENTES                      110.000,00

        1.7.2.1.33.10.99.02  FMS - PAB - PMAQ - Prog Mel Acesso Quali                 110.000,00

        1.7.2.1.33.20.00.00  ATENCAO DE MEDIA E ALTA COMP. AMB. E

                             HOSPITALAR                                                10.000,00

        1.7.2.1.33.20.99.00  ATENCAO DE MEDIA E ALTA COMP. AMB. E

                             HOSP. - OUTROS COMP.                                      10.000,00

        1.7.2.1.33.20.99.01  FMS - MAC - BLMAC - Bl d Med e Alta Comp                  10.000,00

        1.7.2.1.33.30.00.00  VIGILANCIA EM SAUDE                                       45.000,00

        1.7.2.1.33.30.02.00  COMPONENTE DA VIGILANCIA SANITARIA                        45.000,00

        1.7.2.1.33.30.02.03  FMS - VISA - PFVS - Piso Fixo Vig Sanit                    5.000,00

        1.7.2.1.33.30.02.04  FMS - VISA - PFVPS - Piso Fx Vig Prog Sa                  15.000,00

        1.7.2.1.33.30.02.07  PISO FIXO V. S. PARTE ANVISA                               5.000,00

        1.7.2.1.33.30.02.10  Assistencia fin complementar - ACE 95 %                   15.000,00

        1.7.2.1.33.30.02.11  Inc. Adic. Assist. fin. comp - ACE 5 %                     5.000,00

        1.7.2.1.33.40.00.00  ASSISTENCIA FARMACEUTICA                                  35.000,00

        1.7.2.1.33.40.99.00  ASSISTENCIA FARMACEUTICA - OUTROS

                             COMPONENTES                                               35.000,00

        1.7.2.1.33.40.99.01  FMS - Assistencia Farmaceutica                            35.000,00

        1.7.2.1.34.00.00.00  TRANSF. DE REC. DO FUNDO NAC. DE ASSIS.

                             SOCIAL - FNAS                                            153.500,00

        1.7.2.1.34.10.00.00  BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTECAO SOCIAL

                             BASICA (SUAS)                                            130.000,00

        1.7.2.1.34.10.10.00  PISO BASICO FIXO (SUAS)                                  130.000,00
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        1.7.2.1.34.30.00.00  BLOCO DE COFINANCIAMENTO POR RESULTADOS

                             (SUAS)                                                     6.000,00

        1.7.2.1.34.30.20.00  COMPONENTE PARA IMPLANTACAO DE ACOES E

                             SERVICOS (SUAS)                                            6.000,00

        1.7.2.1.34.99.00.00  TRANSF. DO SUAS PARA OUTROS PROGRAMAS DE

                             ASSISTENCIA SOCIAL                                        17.500,00

        1.7.2.1.34.99.15.00  FMAS - IGD-BF                                             17.500,00

        1.7.2.1.35.00.00.00  TRANSF. DE REC. DO FUNDO NAC. DO DESV. DA

                             EDUCACAO - FNDE                                          110.000,00

        1.7.2.1.35.01.00.00  TRANSFERENCIAS DO SALARIO EDUCACAO                        70.000,00

        1.7.2.1.35.03.00.00  TRANSF. DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO                     25.000,00

        1.7.2.1.35.04.00.00  TRANSF. DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PN                  15.000,00

        1.7.2.1.36.00.00.00  TRANSF. FINANCEIRA DO ICMS - DESONERACAO

                             - L.C. No 87/96                                           20.000,00

        1.7.2.1.99.00.00.00  OUTRAS TRANSFERENCIAS DA UNIAO                            15.000,00

        1.7.2.1.99.03.00.00  AUXILIO FINANCEIRO DE FOMENTO A

                             EXPORTACAO - FEX                                          15.000,00

        1.7.2.2.00.00.00.00  TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS                             2.973.500,00

        1.7.2.2.01.00.00.00  PARTICIPACAO NA RECEITA DOS ESTADOS                    2.798.500,00

        1.7.2.2.01.01.00.00  COTA-PARTE DO ICMS                                     2.500.000,00

        1.7.2.2.01.02.00.00  COTA-PARTE DO IPVA                                       210.000,00

        1.7.2.2.01.04.00.00  COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTACAO                        50.000,00

        1.7.2.2.01.13.00.00  COTA-PARTE DA CONT. DE INTERVENCAO NO

                             DOMINIO ECONOMICO                                         38.500,00

        1.7.2.2.33.00.00.00  TRANSF. DE REC. DO EST. P/ PROG. DE SAUDE

                             - REPASSE F. A F.                                        125.000,00

        1.7.2.2.33.03.00.00  FMS - PAB - ATS - Atencao Primaria Saude                  50.000,00

        1.7.2.2.33.04.00.00  FMS - VIGIASUS                                            75.000,00

        1.7.2.2.99.00.00.00  OUTRAS TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS                         50.000,00

        1.7.2.2.99.35.00.00  PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOLAR

                             MUNICIPIOS - PETE/PR                                      50.000,00

        1.7.2.4.00.00.00.00  TRANSFERENCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS                       850.000,00

        1.7.2.4.01.00.00.00  TRANSF. DE REC. DO FUNDEB E VAL. DOS

                             PROF. DA EDUCACAO                                        850.000,00

        1.9.0.0.00.00.00.00  OUTRAS RECEITAS CORRENTES                                                    255.000,00

        1.9.1.0.00.00.00.00   MULTAS E JUROS DE MORA                                                       46.000,00

        1.9.1.1.00.00.00.00  MULTAS E JUROS DE MORA DOS TRIBUTOS                       23.000,00

        1.9.1.1.38.00.00.00  MULTAS E J. M. IMP. SOBRE A PROP. P. E

                             TER. URBANA - IPTU                                         5.000,00

        1.9.1.1.39.00.00.00  MULTAS E J. M. IMP. SOBRE A TRASM. IV DE

                             BENS IMOVEIS - ITBI                                        5.000,00

        1.9.1.1.40.00.00.00  MULTAS E J. M. IMP. SOBRE SERV. DE

                             QUALQUER NATUREZA- ISS                                     5.000,00

        1.9.1.1.98.00.00.00  MULTAS E JUROS DE MORA DAS CONTRIBUICOES

                             DE MELHORIA                                                5.000,00

        1.9.1.1.99.00.00.00  MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTROS TRIBUTOS                  3.000,00

        1.9.1.1.99.05.00.00  MULTAS E JUROS DE MORA DA TAXAS                            3.000,00

        1.9.1.1.99.05.01.00  MULTAS E J. M. DE TAXAS PELO EXERCICIO DO

                             PODER DE POLICIA                                           1.500,00

        1.9.1.1.99.05.01.01  MUL.JUR.TAXAS EXERCICIO PODER DE POLICIA                   1.500,00

        1.9.1.1.99.05.02.00  MULTAS E JUROS DE MORA DE TAXAS PELA

                             PRESTACAO DE SERVICOS                                      1.500,00

        1.9.1.1.99.05.02.01  MUL/JUROS DE MORA TX PRESTACAO SERVICO                     1.500,00

        1.9.1.3.00.00.00.00  MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DE

                             TRIBUTOS                                                  23.000,00
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        1.9.1.3.11.00.00.00  MULTAS E J. M. D.A. DO IMP. SB A PROP. P.

                             T. URB. - IPTU                                             5.000,00

        1.9.1.3.12.00.00.00  MULTAS E J. M. D.A. DO IMP. SB A TRANS.

                             IV DE B. I. - ITBI                                         5.000,00

        1.9.1.3.13.00.00.00  MULTAS E J. M. D.A. DO IMP. SB SERV. DE

                             QQ NAT. - ISS                                              5.000,00

        1.9.1.3.98.00.00.00  MULTAS E J. M. DIVIDA ATIVA DAS

                             CONTRIBUICOES DE MELHORIA                                  5.000,00

        1.9.1.3.99.00.00.00  MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DE

                             OUTROS TRIBUTOS                                            3.000,00

        1.9.1.3.99.01.00.00  MULTAS E J. M. D.A. DE TAXAS EM G. P/ EX.

                             PODER DE POLICIA                                           1.500,00

        1.9.1.3.99.02.00.00  MULTAS E J. M. D.A. DE TAXAS EM G. P/

                             PREST. DE SERV.                                            1.500,00

        1.9.3.0.00.00.00.00   RECEITA DA DIVIDA ATIVA                                                      39.000,00

        1.9.3.1.00.00.00.00  RECEITA DA DIVIDA ATIVA TRIBUTARIA                        39.000,00

        1.9.3.1.11.00.00.00  RECEITA DA D.A. DO IMP. SB A PROP. P. E

                             TER. URB. - IPTU                                           5.000,00

        1.9.3.1.12.00.00.00  RECEITA DA D.A. DO IMPOSTO SB A TRANS. IV

                             DE B. I. - ITBI                                            5.000,00

        1.9.3.1.13.00.00.00  RECEITA DA D.A. DO IMP. SB ERV. DE QQ

                             NAT. - ISS                                                 5.000,00

        1.9.3.1.98.00.00.00  RECEITA DA DIVIDA ATIVA DAS CONTRIBUICOES

                             DE MELHORIA                                               20.000,00

        1.9.3.1.99.00.00.00  RECEITA DA DIVIDA ATIVA DE OUTROS                          4.000,00

        1.9.3.1.99.01.00.00  RECEITA DA DIVIDA ATIVA DE OUTROS

                             TRIBUTOS - PRINCIPAL                                       4.000,00

        1.9.3.1.99.01.01.00  RECEITA DA D.A.O. TRIB. - TAXAS EM GERAL

                             P/ EXE. P. POL.                                            2.000,00

        1.9.3.1.99.01.02.00  RECEITA DA D.A. O. TRIB. - TAXAS EM GERAL

                             PELA P. DE SERV.                                           2.000,00

        1.9.9.0.00.00.00.00   RECEITAS DIVERSAS                                                           170.000,00

        1.9.9.0.99.00.00.00  OUTRAS RECEITAS                                          170.000,00

        1.9.9.0.99.99.00.00  RECEITAS DIVERSAS                                        170.000,00

        1.9.9.0.99.99.01.00  OUTRAS RECEITAS DIVERSAS                                 170.000,00

        7.0.0.0.00.00.00.00 RECEITAS CORRENTES INTRAORCAMENTARIAS                                                             135.000,00 

        7.2.0.0.00.00.00.00  RECEITAS DE CONTRIBUICOES                                                    135.000,00

        7.2.1.0.00.00.00.00   CONTRIBUICOES SOCIAIS                                                       135.000,00

        7.2.1.0.29.00.00.00  CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS AO REGIME

                             PROPRIO                                                  135.000,00

        7.2.1.0.29.01.00.00  CONTRIBUICAO PATRONAL PARA O REGIME

                             PROPRIO DE PREVIDENCIA                                   135.000,00

                   Total Geral ..............                                                                              18.789.000,00 

                   (-) Deducao de Receita para Formacao do FUNDEB

     1.7.2.1.01.02.00.00 COTA-PARTE DO FPM - COTA MENSAL                            2.220.000,00

     1.7.2.1.01.05.00.00 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROP. TERRITORIAL RU            13.000,00

     1.7.2.1.36.00.00.00 TRANSF. FINANCEIRA DO ICMS - DESONERACAO - L.C. No             4.000,00

     1.7.2.2.01.01.00.00 COTA-PARTE DO ICMS                                           500.000,00

     1.7.2.2.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA                                            42.000,00

     1.7.2.2.01.04.00.00 COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTACAO                            10.000,00

                                                                             -------------------

                                                 Total de Deducoes.........         2.789.000,00

      Estado do Parana                                  Resumo Geral da Receita#
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                                                                             -------------------

                                                 Total da Receita Liquida..        16.000.000,00

      Estado do Parana                                  Resumo Geral da Receita#

      Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Exercicio de 2017 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

     Unidade Gestora: CONSOLIDACAO

                   R e s u m o

                   RECEITA TRIBUTARIA                                                 902.000,00

                   RECEITAS DE CONTRIBUICOES                                          175.000,00

                   RECEITA PATRIMONIAL                                                360.000,00

                   RECEITA AGROPECUARIA                                                 5.000,00

                   RECEITA DE SERVICOS                                                365.000,00

                   TRANSFERENCIAS CORRENTES                                        16.592.000,00

                   OUTRAS RECEITAS CORRENTES                                          255.000,00

                                                                            --------------------

                                       Total RECEITAS CORRENTES                    18.654.000,00

                   RECEITAS DE CONTRIBUICOES                                          135.000,00

                                                                            --------------------

                                       Total RECEITAS CORRENTES INTRAORCAMEN          135.000,00

                                                                            --------------------

                        Total Geral                                                18.789.000,00

                        (-) Deducao de Receita para Formacao do FUNDEB              2.789.000,00

                                                                            ------------------

                        Total das Deducoes                                          2.789.000,00

                                                                            --------------------

                        Total da Receita Liquida                                   16.000.000,00

    Estado do Parana                                  Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas#
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    Unidade Gestora.....:  CONSOLIDACAO

    Orgao...............:  01    PODER LEGISLATIVO

    Unidade Orcamentaria:  01.01 CAMARA MUNICIPAL

                                                                                                  Grupo de Natureza           Natureza 

     Codigo            Especificacao                                              Desdobramento          da Despesa          da Despesa

     3.0.00.00.00.0000 DESPESAS CORRENTES                                                                                    818.000,00

     3.1.00.00.00.0000  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                                                                           627.000,00

     3.1.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                              604.000,00

     3.1.90.11.00.0000    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                    540.000,00

     3.1.90.13.00.0000    OBRIGACOES PATRONAIS                                        64.000,00

     3.1.91.00.00.0000   APLIC. DIR. DEC. OP. ENTRE ORGAOS, FUNDO                                         23.000,00

     3.1.91.13.00.0000    OBRIGACOES PATRONAIS                                        23.000,00

     3.3.00.00.00.0000  OUTRAS DESPESAS CORRENTES                                                                            191.000,00

     3.3.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                              191.000,00

     3.3.90.14.00.0000    DIARIAS - PESSOAL CIVIL                                     20.000,00

     3.3.90.30.00.0000    MATERIAL DE CONSUMO                                         30.000,00

     3.3.90.33.00.0000    PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO                           6.000,00

     3.3.90.35.00.0000    SERVICOS DE CONSULTORIA                                     52.000,00

     3.3.90.36.00.0000    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI                     1.000,00

     3.3.90.39.00.0000    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                    82.000,00

     4.0.00.00.00.0000 DESPESAS DE CAPITAL                                                                                    22.000,00

     4.4.00.00.00.0000  INVESTIMENTOS                                                                                         22.000,00

     4.4.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                               22.000,00

     4.4.90.52.00.0000    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                          22.000,00

                           Total da Unidade Orcamentaria                                                                     840.000,00

                           Total do Orgao                                                                                    840.000,00

    Estado do Parana                                  Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas#
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    Unidade Gestora.....:  CONSOLIDACAO

    Orgao...............:  02    PODER EXECUTIVO

    Unidade Orcamentaria:  02.01 GABINETE DO PREFEITO

                                                                                                  Grupo de Natureza           Natureza 

     Codigo            Especificacao                                              Desdobramento          da Despesa          da Despesa

     3.0.00.00.00.0000 DESPESAS CORRENTES                                                                                    490.000,00

     3.1.00.00.00.0000  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                                                                           332.000,00

     3.1.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                              322.000,00

     3.1.90.11.00.0000    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                    280.000,00

     3.1.90.13.00.0000    OBRIGACOES PATRONAIS                                        42.000,00

     3.1.91.00.00.0000   APLIC. DIR. DEC. OP. ENTRE ORGAOS, FUNDO                                         10.000,00

     3.1.91.13.00.0000    OBRIGACOES PATRONAIS                                        10.000,00

     3.3.00.00.00.0000  OUTRAS DESPESAS CORRENTES                                                                            158.000,00

     3.3.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                              158.000,00

     3.3.90.14.00.0000    DIARIAS - PESSOAL CIVIL                                     57.000,00

     3.3.90.30.00.0000    MATERIAL DE CONSUMO                                         41.500,00

     3.3.90.33.00.0000    PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO                          18.000,00

     3.3.90.35.00.0000    SERVICOS DE CONSULTORIA                                     15.000,00

     3.3.90.36.00.0000    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI                     5.500,00

     3.3.90.39.00.0000    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                    21.000,00

     4.0.00.00.00.0000 DESPESAS DE CAPITAL                                                                                    10.000,00

     4.4.00.00.00.0000  INVESTIMENTOS                                                                                         10.000,00

     4.4.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                               10.000,00

     4.4.90.52.00.0000    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                          10.000,00

                           Total da Unidade Orcamentaria                                                                     500.000,00

                           Total do Orgao                                                                                    500.000,00

    Estado do Parana                                  Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas#

    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Exercicio de 2017 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

    Unidade Gestora.....:  CONSOLIDACAO

    Orgao...............:  03    SECRETARIA MUN. DE ADMINIST. E FINANCAS

    Unidade Orcamentaria:  03.01 GABINETE DO SECRETARIO

                                                                                                  Grupo de Natureza           Natureza 

     Codigo            Especificacao                                              Desdobramento          da Despesa          da Despesa

     3.0.00.00.00.0000 DESPESAS CORRENTES                                                                                    971.000,00

     3.1.00.00.00.0000  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                                                                            87.500,00

     3.1.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                               86.000,00

     3.1.90.05.00.0000    OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER                       500,00

     3.1.90.11.00.0000    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                     70.000,00

     3.1.90.13.00.0000    OBRIGACOES PATRONAIS                                        15.500,00

     3.1.91.00.00.0000   APLIC. DIR. DEC. OP. ENTRE ORGAOS, FUNDO                                          1.500,00

     3.1.91.13.00.0000    OBRIGACOES PATRONAIS                                         1.500,00

     3.2.00.00.00.0000  JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA                                                                            60.000,00

     3.2.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                               60.000,00

     3.2.90.21.00.0000    JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO                           60.000,00

     3.3.00.00.00.0000  OUTRAS DESPESAS CORRENTES                                                                            823.500,00

     3.3.20.00.00.0000   TRANSFERENCIAS A UNIAO                                                           10.000,00

     3.3.20.93.00.0000    INDENIZACOES E RESTITUICOES                                 10.000,00

     3.3.30.00.00.0000   TRANSFERENCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO F                                         10.000,00

     3.3.30.93.00.0000    INDENIZACOES E RESTITUICOES                                 10.000,00

     3.3.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                              803.500,00

     3.3.90.14.00.0000    DIARIAS - PESSOAL CIVIL                                     10.000,00

     3.3.90.30.00.0000    MATERIAL DE CONSUMO                                        274.000,00

     3.3.90.33.00.0000    PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO                           5.000,00

     3.3.90.35.00.0000    SERVICOS DE CONSULTORIA                                      5.000,00

     3.3.90.36.00.0000    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI                     8.000,00

     3.3.90.39.00.0000    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                   355.000,00

     3.3.90.47.00.0000    OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS                     134.000,00

     3.3.90.91.00.0000    SENTENCAS JUDICIAIS                                          7.500,00

     3.3.90.93.00.0000    INDENIZACOES E RESTITUICOES                                  5.000,00

     4.0.00.00.00.0000 DESPESAS DE CAPITAL                                                                                   224.500,00

     4.4.00.00.00.0000  INVESTIMENTOS                                                                                         24.500,00

     4.4.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                               24.500,00

     4.4.90.52.00.0000    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                          24.500,00

     4.6.00.00.00.0000  AMORTIZACAO DA DIVIDA / REFINANCIAMENTO                                                              200.000,00

     4.6.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                              200.000,00

     4.6.90.71.00.0000    PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO                   200.000,00

                           Total da Unidade Orcamentaria                                                                   1.195.500,00

    Estado do Parana                                  Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas#

    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Exercicio de 2017 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

    Unidade Gestora.....:  CONSOLIDACAO

    Orgao...............:  03    SECRETARIA MUN. DE ADMINIST. E FINANCAS

    Unidade Orcamentaria:  03.02 DIVISAO RECURSOS HUMANO

                                                                                                  Grupo de Natureza           Natureza 

     Codigo            Especificacao                                              Desdobramento          da Despesa          da Despesa

     3.0.00.00.00.0000 DESPESAS CORRENTES                                                                                    322.000,00

     3.1.00.00.00.0000  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                                                                           283.000,00

     3.1.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                              255.000,00

     3.1.90.05.00.0000    OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER                     2.000,00

     3.1.90.11.00.0000    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                    250.000,00

     3.1.90.13.00.0000    OBRIGACOES PATRONAIS                                         3.000,00

     3.1.91.00.00.0000   APLIC. DIR. DEC. OP. ENTRE ORGAOS, FUNDO                                         28.000,00

     3.1.91.13.00.0000    OBRIGACOES PATRONAIS                                        28.000,00

     3.3.00.00.00.0000  OUTRAS DESPESAS CORRENTES                                                                             39.000,00

     3.3.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                               39.000,00

     3.3.90.14.00.0000    DIARIAS - PESSOAL CIVIL                                     10.000,00

     3.3.90.30.00.0000    MATERIAL DE CONSUMO                                          5.000,00

     3.3.90.33.00.0000    PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO                           3.000,00

     3.3.90.36.00.0000    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI                     1.000,00

     3.3.90.39.00.0000    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                    20.000,00

     4.0.00.00.00.0000 DESPESAS DE CAPITAL                                                                                     3.000,00

     4.4.00.00.00.0000  INVESTIMENTOS                                                                                          3.000,00

     4.4.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                                3.000,00

     4.4.90.52.00.0000    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                           3.000,00

                           Total da Unidade Orcamentaria                                                                     325.000,00

    Estado do Parana                                  Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas#

    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Exercicio de 2017 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

    Unidade Gestora.....:  CONSOLIDACAO

    Orgao...............:  03    SECRETARIA MUN. DE ADMINIST. E FINANCAS

    Unidade Orcamentaria:  03.03 DIVISAO DE COMPRAS LIC CONT E C. DE BENS

                                                                                                  Grupo de Natureza           Natureza 

     Codigo            Especificacao                                              Desdobramento          da Despesa          da Despesa

     3.0.00.00.00.0000 DESPESAS CORRENTES                                                                                    296.500,00

     3.1.00.00.00.0000  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                                                                           179.000,00

     3.1.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                              169.000,00

     3.1.90.05.00.0000    OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER                     2.000,00

     3.1.90.11.00.0000    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                    150.000,00

     3.1.90.13.00.0000    OBRIGACOES PATRONAIS                                        17.000,00

     3.1.91.00.00.0000   APLIC. DIR. DEC. OP. ENTRE ORGAOS, FUNDO                                         10.000,00

     3.1.91.13.00.0000    OBRIGACOES PATRONAIS                                        10.000,00

     3.3.00.00.00.0000  OUTRAS DESPESAS CORRENTES                                                                            117.500,00

     3.3.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                              117.500,00

     3.3.90.14.00.0000    DIARIAS - PESSOAL CIVIL                                     16.000,00

     3.3.90.30.00.0000    MATERIAL DE CONSUMO                                         12.500,00

     3.3.90.33.00.0000    PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO                           7.000,00

     3.3.90.35.00.0000    SERVICOS DE CONSULTORIA                                     50.000,00

     3.3.90.36.00.0000    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI                     2.000,00

     3.3.90.39.00.0000    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                    30.000,00

     4.0.00.00.00.0000 DESPESAS DE CAPITAL                                                                                     7.500,00

     4.4.00.00.00.0000  INVESTIMENTOS                                                                                          7.500,00

     4.4.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                                7.500,00

     4.4.90.52.00.0000    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                           7.500,00

                           Total da Unidade Orcamentaria                                                                     304.000,00

    Estado do Parana                                  Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas#

    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Exercicio de 2017 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

    Unidade Gestora.....:  CONSOLIDACAO

    Orgao...............:  03    SECRETARIA MUN. DE ADMINIST. E FINANCAS

    Unidade Orcamentaria:  03.04 DIVISAO DE CONTABILIDADE

                                                                                                  Grupo de Natureza           Natureza 

     Codigo            Especificacao                                              Desdobramento          da Despesa          da Despesa

     3.0.00.00.00.0000 DESPESAS CORRENTES                                                                                    425.000,00

     3.1.00.00.00.0000  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                                                                           317.000,00

     3.1.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                              282.000,00

     3.1.90.05.00.0000    OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER                       500,00

     3.1.90.11.00.0000    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                    280.000,00

     3.1.90.13.00.0000    OBRIGACOES PATRONAIS                                         1.500,00

     3.1.91.00.00.0000   APLIC. DIR. DEC. OP. ENTRE ORGAOS, FUNDO                                         35.000,00

     3.1.91.13.00.0000    OBRIGACOES PATRONAIS                                        35.000,00

     3.3.00.00.00.0000  OUTRAS DESPESAS CORRENTES                                                                            108.000,00

     3.3.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                              108.000,00

     3.3.90.14.00.0000    DIARIAS - PESSOAL CIVIL                                     15.000,00

     3.3.90.30.00.0000    MATERIAL DE CONSUMO                                         10.000,00

     3.3.90.33.00.0000    PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO                           5.000,00

     3.3.90.35.00.0000    SERVICOS DE CONSULTORIA                                     50.000,00

     3.3.90.36.00.0000    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI                     3.000,00

     3.3.90.39.00.0000    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                    25.000,00

     4.0.00.00.00.0000 DESPESAS DE CAPITAL                                                                                     5.000,00

     4.4.00.00.00.0000  INVESTIMENTOS                                                                                          5.000,00

     4.4.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                                5.000,00

     4.4.90.52.00.0000    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                           5.000,00

                           Total da Unidade Orcamentaria                                                                     430.000,00

    Estado do Parana                                  Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas#

    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Exercicio de 2017 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

    Unidade Gestora.....:  CONSOLIDACAO

    Orgao...............:  03    SECRETARIA MUN. DE ADMINIST. E FINANCAS

    Unidade Orcamentaria:  03.05 DIVISAO DE TESOURARIA E FINANCAS

                                                                                                  Grupo de Natureza           Natureza 

     Codigo            Especificacao                                              Desdobramento          da Despesa          da Despesa

     3.0.00.00.00.0000 DESPESAS CORRENTES                                                                                    148.000,00

     3.1.00.00.00.0000  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                                                                            98.500,00

     3.1.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                               92.500,00

     3.1.90.05.00.0000    OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER                       500,00

     3.1.90.11.00.0000    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                     85.000,00

     3.1.90.13.00.0000    OBRIGACOES PATRONAIS                                         7.000,00

     3.1.91.00.00.0000   APLIC. DIR. DEC. OP. ENTRE ORGAOS, FUNDO                                          6.000,00

     3.1.91.13.00.0000    OBRIGACOES PATRONAIS                                         6.000,00

     3.3.00.00.00.0000  OUTRAS DESPESAS CORRENTES                                                                             49.500,00

     3.3.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                               49.500,00

     3.3.90.14.00.0000    DIARIAS - PESSOAL CIVIL                                     15.000,00

     3.3.90.30.00.0000    MATERIAL DE CONSUMO                                         10.000,00

     3.3.90.33.00.0000    PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO                           5.000,00

     3.3.90.36.00.0000    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI                     4.500,00

     3.3.90.39.00.0000    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                    15.000,00

     4.0.00.00.00.0000 DESPESAS DE CAPITAL                                                                                     5.000,00

     4.4.00.00.00.0000  INVESTIMENTOS                                                                                          5.000,00

     4.4.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                                5.000,00

     4.4.90.52.00.0000    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                           5.000,00

                           Total da Unidade Orcamentaria                                                                     153.000,00

    Estado do Parana                                  Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas#

    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Exercicio de 2017 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

    Unidade Gestora.....:  CONSOLIDACAO

    Orgao...............:  03    SECRETARIA MUN. DE ADMINIST. E FINANCAS

    Unidade Orcamentaria:  03.06 DIVISAO DE FAZ. FISC. E CAD. IMOBILIARIO

                                                                                                  Grupo de Natureza           Natureza 

     Codigo            Especificacao                                              Desdobramento          da Despesa          da Despesa

     3.0.00.00.00.0000 DESPESAS CORRENTES                                                                                    200.000,00

     3.1.00.00.00.0000  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                                                                           153.000,00

     3.1.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                              142.000,00

     3.1.90.05.00.0000    OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER                     1.500,00

     3.1.90.11.00.0000    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                    133.000,00

     3.1.90.13.00.0000    OBRIGACOES PATRONAIS                                         7.500,00

     3.1.91.00.00.0000   APLIC. DIR. DEC. OP. ENTRE ORGAOS, FUNDO                                         11.000,00

     3.1.91.13.00.0000    OBRIGACOES PATRONAIS                                        11.000,00

     3.3.00.00.00.0000  OUTRAS DESPESAS CORRENTES                                                                             47.000,00

     3.3.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                               47.000,00

     3.3.90.14.00.0000    DIARIAS - PESSOAL CIVIL                                     10.000,00

     3.3.90.30.00.0000    MATERIAL DE CONSUMO                                          5.000,00

     3.3.90.33.00.0000    PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO                           1.500,00

     3.3.90.36.00.0000    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI                       500,00

     3.3.90.39.00.0000    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                    30.000,00

     4.0.00.00.00.0000 DESPESAS DE CAPITAL                                                                                     5.000,00

     4.4.00.00.00.0000  INVESTIMENTOS                                                                                          5.000,00

     4.4.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                                5.000,00

     4.4.90.52.00.0000    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                           5.000,00

                           Total da Unidade Orcamentaria                                                                     205.000,00

    Estado do Parana                                  Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas#

    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Exercicio de 2017 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

    Unidade Gestora.....:  CONSOLIDACAO

    Orgao...............:  03    SECRETARIA MUN. DE ADMINIST. E FINANCAS

    Unidade Orcamentaria:  03.07 DIVISAO DE EDUCACAO, CULT E ESP E LAZER

                                                                                                  Grupo de Natureza           Natureza 

     Codigo            Especificacao                                              Desdobramento          da Despesa          da Despesa

     3.0.00.00.00.0000 DESPESAS CORRENTES                                                                                  2.920.750,00

     3.1.00.00.00.0000  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                                                                         1.918.500,00

     3.1.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                            1.742.000,00

     3.1.90.05.00.0000    OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER                     6.000,00

     3.1.90.11.00.0000    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                  1.701.000,00

     3.1.90.13.00.0000    OBRIGACOES PATRONAIS                                        35.000,00

     3.1.91.00.00.0000   APLIC. DIR. DEC. OP. ENTRE ORGAOS, FUNDO                                        176.500,00

     3.1.91.13.00.0000    OBRIGACOES PATRONAIS                                       176.500,00

     3.3.00.00.00.0000  OUTRAS DESPESAS CORRENTES                                                                          1.002.250,00

     3.3.50.00.00.0000   TRANSF. A INSTITUICOES PRIVADAS S/FINS L                                        115.000,00

     3.3.50.43.00.0000    SUBVENCOES SOCIAIS                                         115.000,00

     3.3.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                              887.250,00

     3.3.90.14.00.0000    DIARIAS - PESSOAL CIVIL                                     43.750,00

     3.3.90.30.00.0000    MATERIAL DE CONSUMO                                        583.000,00

     3.3.90.33.00.0000    PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO                          17.750,00

     3.3.90.36.00.0000    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI                    16.250,00

     3.3.90.39.00.0000    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                   226.500,00

     4.0.00.00.00.0000 DESPESAS DE CAPITAL                                                                                   117.000,00

     4.4.00.00.00.0000  INVESTIMENTOS                                                                                        117.000,00

     4.4.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                              117.000,00

     4.4.90.51.00.0000    OBRAS E INSTALACOES                                         55.000,00

     4.4.90.52.00.0000    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                          62.000,00

                           Total da Unidade Orcamentaria                                                                   3.037.750,00

    Estado do Parana                                  Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas#

    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Exercicio de 2017 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

    Unidade Gestora.....:  CONSOLIDACAO

    Orgao...............:  03    SECRETARIA MUN. DE ADMINIST. E FINANCAS

    Unidade Orcamentaria:  03.08 DIVISAO DE TRANSPORTE E CONTROLE FROTAS

                                                                                                  Grupo de Natureza           Natureza 

     Codigo            Especificacao                                              Desdobramento          da Despesa          da Despesa

     3.0.00.00.00.0000 DESPESAS CORRENTES                                                                                    889.000,00

     3.1.00.00.00.0000  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                                                                           477.000,00

     3.1.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                              429.000,00

     3.1.90.05.00.0000    OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER                     3.000,00

     3.1.90.11.00.0000    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                    422.000,00

     3.1.90.13.00.0000    OBRIGACOES PATRONAIS                                         4.000,00

     3.1.91.00.00.0000   APLIC. DIR. DEC. OP. ENTRE ORGAOS, FUNDO                                         48.000,00

     3.1.91.13.00.0000    OBRIGACOES PATRONAIS                                        48.000,00

     3.3.00.00.00.0000  OUTRAS DESPESAS CORRENTES                                                                            412.000,00

     3.3.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                              412.000,00

     3.3.90.14.00.0000    DIARIAS - PESSOAL CIVIL                                     10.500,00

     3.3.90.30.00.0000    MATERIAL DE CONSUMO                                        225.500,00

     3.3.90.33.00.0000    PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO                           5.000,00

     3.3.90.36.00.0000    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI                    11.000,00

     3.3.90.39.00.0000    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                   160.000,00

     4.0.00.00.00.0000 DESPESAS DE CAPITAL                                                                                    36.000,00

     4.4.00.00.00.0000  INVESTIMENTOS                                                                                         36.000,00

     4.4.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                               36.000,00

     4.4.90.51.00.0000    OBRAS E INSTALACOES                                         28.000,00

     4.4.90.52.00.0000    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                           8.000,00

                           Total da Unidade Orcamentaria                                                                     925.000,00

    Estado do Parana                                  Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas#

    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Exercicio de 2017 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

    Unidade Gestora.....:  CONSOLIDACAO

    Orgao...............:  03    SECRETARIA MUN. DE ADMINIST. E FINANCAS

    Unidade Orcamentaria:  03.09 DIVISAO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

                                                                                                  Grupo de Natureza           Natureza 

     Codigo            Especificacao                                              Desdobramento          da Despesa          da Despesa

     3.0.00.00.00.0000 DESPESAS CORRENTES                                                                                  1.327.000,00

     3.1.00.00.00.0000  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                                                                           667.500,00

     3.1.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                              607.500,00

     3.1.90.05.00.0000    OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER                     2.500,00

     3.1.90.11.00.0000    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                    585.000,00

     3.1.90.13.00.0000    OBRIGACOES PATRONAIS                                        20.000,00

     3.1.91.00.00.0000   APLIC. DIR. DEC. OP. ENTRE ORGAOS, FUNDO                                         60.000,00

     3.1.91.13.00.0000    OBRIGACOES PATRONAIS                                        60.000,00

     3.3.00.00.00.0000  OUTRAS DESPESAS CORRENTES                                                                            659.500,00

     3.3.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                              659.500,00

     3.3.90.14.00.0000    DIARIAS - PESSOAL CIVIL                                      8.000,00

     3.3.90.30.00.0000    MATERIAL DE CONSUMO                                        355.000,00

     3.3.90.33.00.0000    PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO                           4.000,00

     3.3.90.36.00.0000    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI                     9.500,00

     3.3.90.39.00.0000    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                   283.000,00

     4.0.00.00.00.0000 DESPESAS DE CAPITAL                                                                                   212.500,00

     4.4.00.00.00.0000  INVESTIMENTOS                                                                                        212.500,00

     4.4.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                              212.500,00

     4.4.90.51.00.0000    OBRAS E INSTALACOES                                        204.500,00

     4.4.90.52.00.0000    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                           8.000,00

                           Total da Unidade Orcamentaria                                                                   1.539.500,00

    Estado do Parana                                  Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas#

    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Exercicio de 2017 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

    Unidade Gestora.....:  CONSOLIDACAO

    Orgao...............:  03    SECRETARIA MUN. DE ADMINIST. E FINANCAS

    Unidade Orcamentaria:  03.10 DIVISAO DE ASSISTENCIA SOCIAL

                                                                                                  Grupo de Natureza           Natureza 

     Codigo            Especificacao                                              Desdobramento          da Despesa          da Despesa

     3.0.00.00.00.0000 DESPESAS CORRENTES                                                                                    862.000,00

     3.1.00.00.00.0000  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                                                                           475.000,00

     3.1.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                              444.000,00

     3.1.90.05.00.0000    OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER                     3.500,00

     3.1.90.11.00.0000    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                    405.000,00

     3.1.90.13.00.0000    OBRIGACOES PATRONAIS                                        35.500,00

     3.1.91.00.00.0000   APLIC. DIR. DEC. OP. ENTRE ORGAOS, FUNDO                                         31.000,00

     3.1.91.13.00.0000    OBRIGACOES PATRONAIS                                        31.000,00

     3.3.00.00.00.0000  OUTRAS DESPESAS CORRENTES                                                                            387.000,00

     3.3.50.00.00.0000   TRANSF. A INSTITUICOES PRIVADAS S/FINS L                                         82.000,00

     3.3.50.43.00.0000    SUBVENCOES SOCIAIS                                          82.000,00

     3.3.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                              305.000,00

     3.3.90.14.00.0000    DIARIAS - PESSOAL CIVIL                                      5.000,00

     3.3.90.30.00.0000    MATERIAL DE CONSUMO                                        171.000,00

     3.3.90.32.00.0000    MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIC                    30.000,00

     3.3.90.33.00.0000    PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO                           3.000,00

     3.3.90.36.00.0000    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI                    39.000,00

     3.3.90.39.00.0000    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                    57.000,00

     4.0.00.00.00.0000 DESPESAS DE CAPITAL                                                                                    60.500,00

     4.4.00.00.00.0000  INVESTIMENTOS                                                                                         60.500,00

     4.4.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                               60.500,00

     4.4.90.52.00.0000    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                          60.500,00

                           Total da Unidade Orcamentaria                                                                     922.500,00

    Estado do Parana                                  Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas#

    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Exercicio de 2017 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

    Unidade Gestora.....:  CONSOLIDACAO

    Orgao...............:  03    SECRETARIA MUN. DE ADMINIST. E FINANCAS

    Unidade Orcamentaria:  03.11 DIVISAO DE SAUDE E VIGILANCIA SANITARIA

                                                                                                  Grupo de Natureza           Natureza 

     Codigo            Especificacao                                              Desdobramento          da Despesa          da Despesa

     3.0.00.00.00.0000 DESPESAS CORRENTES                                                                                  3.366.500,00

     3.1.00.00.00.0000  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                                                                         1.668.000,00

     3.1.71.00.00.0000   TRANSFERENCIAS A CONSR. PUBLICOS MEDIANT                                         15.500,00

     3.1.71.70.00.0000    RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PU                    15.500,00

     3.1.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                            1.530.000,00

     3.1.90.05.00.0000    OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER                     7.500,00

     3.1.90.11.00.0000    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                  1.456.000,00

     3.1.90.13.00.0000    OBRIGACOES PATRONAIS                                        66.500,00

     3.1.91.00.00.0000   APLIC. DIR. DEC. OP. ENTRE ORGAOS, FUNDO                                        122.500,00

     3.1.91.13.00.0000    OBRIGACOES PATRONAIS                                       122.500,00

     3.3.00.00.00.0000  OUTRAS DESPESAS CORRENTES                                                                          1.698.500,00

     3.3.40.00.00.0000   TRANSFERENCIAS A MUNICIPIOS                                                     142.000,00

     3.3.40.41.00.0000    CONTRIBUICOES                                              142.000,00

     3.3.71.00.00.0000   TRANSFERENCIAS A CONSR. PUBLICOS MEDIANT                                          6.000,00

     3.3.71.70.00.0000    RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PU                     6.000,00

     3.3.72.00.00.0000   EXECUCAO ORCAMENTARIA DELEGADA A CONSORC                                        340.000,00

     3.3.72.36.00.0000    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI                     3.000,00

     3.3.72.39.00.0000    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                   337.000,00

     3.3.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                            1.210.500,00

     3.3.90.14.00.0000    DIARIAS - PESSOAL CIVIL                                     47.000,00

     3.3.90.30.00.0000    MATERIAL DE CONSUMO                                        415.000,00

     3.3.90.32.00.0000    MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIC                   100.000,00

     3.3.90.33.00.0000    PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO                          10.000,00

     3.3.90.36.00.0000    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI                     8.500,00

     3.3.90.39.00.0000    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                   600.000,00

     3.3.90.48.00.0000    OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FI                    30.000,00

     4.0.00.00.00.0000 DESPESAS DE CAPITAL                                                                                   116.000,00

     4.4.00.00.00.0000  INVESTIMENTOS                                                                                        116.000,00

     4.4.71.00.00.0000   TRANSFERENCIAS A CONSR. PUBLICOS MEDIANT                                          1.000,00

     4.4.71.70.00.0000    RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PU                     1.000,00

     4.4.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                              115.000,00

     4.4.90.51.00.0000    OBRAS E INSTALACOES                                         10.000,00

     4.4.90.52.00.0000    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                         105.000,00

                           Total da Unidade Orcamentaria                                                                   3.482.500,00

                           Total do Orgao                                                                                 12.519.750,00

    Estado do Parana                                  Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas#

    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Exercicio de 2017 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

    Unidade Gestora.....:  CONSOLIDACAO

    Orgao...............:  04    PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

    Unidade Orcamentaria:  04.01 GABINETE DO PROCURADOR

                                                                                                  Grupo de Natureza           Natureza 

     Codigo            Especificacao                                              Desdobramento          da Despesa          da Despesa

     3.0.00.00.00.0000 DESPESAS CORRENTES                                                                                    272.000,00

     3.1.00.00.00.0000  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                                                                           195.500,00

     3.1.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                              180.500,00

     3.1.90.05.00.0000    OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER                       500,00

     3.1.90.11.00.0000    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                    165.000,00

     3.1.90.13.00.0000    OBRIGACOES PATRONAIS                                        15.000,00

     3.1.91.00.00.0000   APLIC. DIR. DEC. OP. ENTRE ORGAOS, FUNDO                                         15.000,00

     3.1.91.13.00.0000    OBRIGACOES PATRONAIS                                        15.000,00

     3.3.00.00.00.0000  OUTRAS DESPESAS CORRENTES                                                                             76.500,00

     3.3.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                               76.500,00

     3.3.90.14.00.0000    DIARIAS - PESSOAL CIVIL                                     10.000,00

     3.3.90.30.00.0000    MATERIAL DE CONSUMO                                         10.000,00

     3.3.90.33.00.0000    PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO                           2.000,00

     3.3.90.35.00.0000    SERVICOS DE CONSULTORIA                                     45.000,00

     3.3.90.36.00.0000    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI                       500,00

     3.3.90.39.00.0000    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                     9.000,00

     4.0.00.00.00.0000 DESPESAS DE CAPITAL                                                                                     5.000,00

     4.4.00.00.00.0000  INVESTIMENTOS                                                                                          5.000,00

     4.4.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                                5.000,00

     4.4.90.52.00.0000    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                           5.000,00

                           Total da Unidade Orcamentaria                                                                     277.000,00

                           Total do Orgao                                                                                    277.000,00

    Estado do Parana                                  Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas#

    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Exercicio de 2017 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

    Unidade Gestora.....:  CONSOLIDACAO

    Orgao...............:  05    SECRETARIA MUN DE FOMENTOS AS ATIV ECON

    Unidade Orcamentaria:  05.01 DIVISAO DE FOMENTO AGROP, IND E COMERCIO

                                                                                                  Grupo de Natureza           Natureza 

     Codigo            Especificacao                                              Desdobramento          da Despesa          da Despesa

     3.0.00.00.00.0000 DESPESAS CORRENTES                                                                                  1.262.250,00

     3.1.00.00.00.0000  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                                                                           538.250,00

     3.1.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                              503.050,00

     3.1.90.05.00.0000    OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER                     2.350,00

     3.1.90.11.00.0000    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                    462.500,00

     3.1.90.13.00.0000    OBRIGACOES PATRONAIS                                        38.200,00

     3.1.91.00.00.0000   APLIC. DIR. DEC. OP. ENTRE ORGAOS, FUNDO                                         35.200,00

     3.1.91.13.00.0000    OBRIGACOES PATRONAIS                                        35.200,00

     3.3.00.00.00.0000  OUTRAS DESPESAS CORRENTES                                                                            724.000,00

     3.3.30.00.00.0000   TRANSFERENCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO F                                         10.000,00

     3.3.30.41.00.0000    CONTRIBUICOES                                               10.000,00

     3.3.40.00.00.0000   TRANSFERENCIAS A MUNICIPIOS                                                      70.000,00

     3.3.40.41.00.0000    CONTRIBUICOES                                               70.000,00

     3.3.50.00.00.0000   TRANSF. A INSTITUICOES PRIVADAS S/FINS L                                         12.000,00

     3.3.50.43.00.0000    SUBVENCOES SOCIAIS                                          12.000,00

     3.3.70.00.00.0000   TRANSFERENCIAS A INSTITUICOES MULTIGOVER                                         15.000,00

     3.3.70.41.00.0000    CONTRIBUICOES                                               15.000,00

     3.3.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                              617.000,00

     3.3.90.14.00.0000    DIARIAS - PESSOAL CIVIL                                     10.000,00

     3.3.90.30.00.0000    MATERIAL DE CONSUMO                                        335.000,00

     3.3.90.33.00.0000    PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO                           2.000,00

     3.3.90.36.00.0000    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI                    50.000,00

     3.3.90.39.00.0000    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                   220.000,00

     4.0.00.00.00.0000 DESPESAS DE CAPITAL                                                                                    11.000,00

     4.4.00.00.00.0000  INVESTIMENTOS                                                                                         11.000,00

     4.4.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                               11.000,00

     4.4.90.52.00.0000    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                          11.000,00

                           Total da Unidade Orcamentaria                                                                   1.273.250,00

                           Total do Orgao                                                                                  1.273.250,00

    Estado do Parana                                  Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas#

    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Exercicio de 2017 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

    Unidade Gestora.....:  CONSOLIDACAO

    Orgao...............:  09    RESERVA DE CONTINGENTE

    Unidade Orcamentaria:  09.99 RESERVA DE CONTINGENTE

                                                                                                  Grupo de Natureza           Natureza 

     Codigo            Especificacao                                              Desdobramento          da Despesa          da Despesa

     9.0.00.00.00.0000 RESERVA DE CONTINGENCIA                                                                               100.000,00

     9.9.00.00.00.0000 RESERVA DE CONTINGENCIA                                       100.000,00

     9.9.99.00.00.0000 RESERVA DE CONTINGENCIA                                       100.000,00

     9.9.99.99.00.0000 RESERVA DE CONTINGENCIA                                       100.000,00

                           Total da Unidade Orcamentaria                                                                     100.000,00

                           Total do Orgao                                                                                    100.000,00

    Estado do Parana                                  Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas#

    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Exercicio de 2017 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

    Unidade Gestora.....:  CONSOLIDACAO

    Orgao...............:  11    IPEN - INSTITUTO DE PREVIDENCIA ESP NOVA

    Unidade Orcamentaria:  11.11 IPEN - INSTITUTO DE PREV DE ESP NOVA

                                                                                                  Grupo de Natureza           Natureza 

     Codigo            Especificacao                                              Desdobramento          da Despesa          da Despesa

     3.0.00.00.00.0000 DESPESAS CORRENTES                                                                                    449.000,00

     3.1.00.00.00.0000  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                                                                           308.000,00

     3.1.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                              308.000,00

     3.1.90.01.00.0000    APOSENTADORIA DO RPPS, RESERVA REM. E RE                   225.000,00

     3.1.90.03.00.0000    PENSOES DO RPPS E DO MILITAR                                55.000,00

     3.1.90.11.00.0000    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                     28.000,00

     3.3.00.00.00.0000  OUTRAS DESPESAS CORRENTES                                                                            141.000,00

     3.3.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                              141.000,00

     3.3.90.14.00.0000    DIARIAS - PESSOAL CIVIL                                     10.000,00

     3.3.90.30.00.0000    MATERIAL DE CONSUMO                                         20.000,00

     3.3.90.33.00.0000    PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO                          15.000,00

     3.3.90.35.00.0000    SERVICOS DE CONSULTORIA                                     28.000,00

     3.3.90.36.00.0000    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI                    28.000,00

     3.3.90.39.00.0000    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                    40.000,00

     4.0.00.00.00.0000 DESPESAS DE CAPITAL                                                                                    28.000,00

     4.4.00.00.00.0000  INVESTIMENTOS                                                                                         28.000,00

     4.4.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                               28.000,00

     4.4.90.52.00.0000    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                          28.000,00

     9.0.00.00.00.0000 RESERVA DE CONTINGENCIA                                                                                13.000,00

     9.9.00.00.00.0000 RESERVA DE CONTINGENCIA                                        13.000,00

     9.9.99.00.00.0000 RESERVA DE CONTINGENCIA                                        13.000,00

     9.9.99.99.00.0000 RESERVA DE CONTINGENCIA                                        13.000,00

                           Total da Unidade Orcamentaria                                                                     490.000,00

                           Total do Orgao                                                                                    490.000,00

                           Total Geral                                                                                    16.000.000,00

CONTINUA NA PAgINA sEgUINTE
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    Estado do Parana                                  Demonstracao da Despesa por Unidades Orcamentarias#

    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Segundo as Categorias Economicas

    Exercicio de 2017 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

   Unidade Gestora :  CONSOLIDACAO

   Orgao                                                   ------------------- Despesas Correntes -------------------

     Unidade Orcamentaria                                                 Pessoal  Juros e Encargos   Outras Despesas             Total

                                                               e Encargos Sociais         da Divida         Correntes

   PODER LEGISLATIVO

     CAMARA MUNICIPAL                                                  627.000,00                          191.000,00        818.000,00

   PODER EXECUTIVO

     GABINETE DO PREFEITO                                              332.000,00                          158.000,00        490.000,00

   SECRETARIA MUN. DE ADMINIST. E FINANCAS

     GABINETE DO SECRETARIO                                             87.500,00         60.000,00        823.500,00        971.000,00

     DIVISAO RECURSOS HUMANO                                           283.000,00                           39.000,00        322.000,00

     DIVISAO DE COMPRAS LIC CONT E C. DE BENS                          179.000,00                          117.500,00        296.500,00

     DIVISAO DE CONTABILIDADE                                          317.000,00                          108.000,00        425.000,00

     DIVISAO DE TESOURARIA E FINANCAS                                   98.500,00                           49.500,00        148.000,00

     DIVISAO DE FAZ. FISC. E CAD. IMOBILIARIO                          153.000,00                           47.000,00        200.000,00

     DIVISAO DE EDUCACAO, CULT E ESP E LAZER                         1.918.500,00                        1.002.250,00      2.920.750,00

     DIVISAO DE TRANSPORTE E CONTROLE FROTAS                           477.000,00                          412.000,00        889.000,00

     DIVISAO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS                              667.500,00                          659.500,00      1.327.000,00

     DIVISAO DE ASSISTENCIA SOCIAL                                     475.000,00                          387.000,00        862.000,00

     DIVISAO DE SAUDE E VIGILANCIA SANITARIA                         1.668.000,00                        1.698.500,00      3.366.500,00

   PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

     GABINETE DO PROCURADOR                                            195.500,00                           76.500,00        272.000,00

   SECRETARIA MUN DE FOMENTOS AS ATIV ECON

     DIVISAO DE FOMENTO AGROP, IND E COMERCIO                          538.250,00                          724.000,00      1.262.250,00

   IPEN - INSTITUTO DE PREVIDENCIA ESP NOVA

     IPEN - INSTITUTO DE PREV DE ESP NOVA                              308.000,00                          141.000,00        449.000,00

                           Total ..........                          8.324.750,00         60.000,00      6.634.250,00     15.019.000,00

    Estado do Parana                                  Demonstracao da Despesa por Unidades Orcamentarias#

    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Segundo as Categorias Economicas

    Exercicio de 2017 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

   Unidade Gestora :  CONSOLIDACAO

   Orgao                                                  ------------------- Despesas de Capital -------------------

     Unidade Orcamentaria                                           Investimentos        Inversoes     Amortizacao da             Total

                                                                                        Financeiras            Divida

   PODER LEGISLATIVO

     CAMARA MUNICIPAL                                                   22.000,00                                             22.000,00

   PODER EXECUTIVO

     GABINETE DO PREFEITO                                               10.000,00                                             10.000,00

   SECRETARIA MUN. DE ADMINIST. E FINANCAS

     GABINETE DO SECRETARIO                                             24.500,00                          200.000,00        224.500,00

     DIVISAO RECURSOS HUMANO                                             3.000,00                                              3.000,00

     DIVISAO DE COMPRAS LIC CONT E C. DE BENS                            7.500,00                                              7.500,00

     DIVISAO DE CONTABILIDADE                                            5.000,00                                              5.000,00

     DIVISAO DE TESOURARIA E FINANCAS                                    5.000,00                                              5.000,00

     DIVISAO DE FAZ. FISC. E CAD. IMOBILIARIO                            5.000,00                                              5.000,00

     DIVISAO DE EDUCACAO, CULT E ESP E LAZER                           117.000,00                                            117.000,00

     DIVISAO DE TRANSPORTE E CONTROLE FROTAS                            36.000,00                                             36.000,00

     DIVISAO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS                              212.500,00                                            212.500,00

     DIVISAO DE ASSISTENCIA SOCIAL                                      60.500,00                                             60.500,00

     DIVISAO DE SAUDE E VIGILANCIA SANITARIA                           116.000,00                                            116.000,00

   PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

     GABINETE DO PROCURADOR                                              5.000,00                                              5.000,00

   SECRETARIA MUN DE FOMENTOS AS ATIV ECON

     DIVISAO DE FOMENTO AGROP, IND E COMERCIO                           11.000,00                                             11.000,00

   IPEN - INSTITUTO DE PREVIDENCIA ESP NOVA

     IPEN - INSTITUTO DE PREV DE ESP NOVA                               28.000,00                                             28.000,00

                           Total ..........                            668.000,00              0,00        200.000,00        868.000,00

    Estado do Parana                                  Demonstracao da Despesa por Unidades Orcamentarias#

    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Segundo as Categorias Economicas

    Exercicio de 2017 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

   Unidade Gestora :  CONSOLIDACAO

   Orgao                                                   ---------------------- T O T A I S ---------------------

     Unidade Orcamentaria                                            Despesas           Despesas            Reserva

                                                                    Correntes         de Capital    de Contingencia         Total Geral

   PODER LEGISLATIVO

     CAMARA MUNICIPAL                                              818.000,00          22.000,00                             840.000,00

   PODER EXECUTIVO

     GABINETE DO PREFEITO                                          490.000,00          10.000,00                             500.000,00

   SECRETARIA MUN. DE ADMINIST. E FINANCAS

     GABINETE DO SECRETARIO                                        971.000,00         224.500,00                           1.195.500,00

     DIVISAO RECURSOS HUMANO                                       322.000,00           3.000,00                             325.000,00

     DIVISAO DE COMPRAS LIC CONT E C. DE BENS                      296.500,00           7.500,00                             304.000,00

     DIVISAO DE CONTABILIDADE                                      425.000,00           5.000,00                             430.000,00

     DIVISAO DE TESOURARIA E FINANCAS                              148.000,00           5.000,00                             153.000,00

     DIVISAO DE FAZ. FISC. E CAD. IMOBILIARIO                      200.000,00           5.000,00                             205.000,00

     DIVISAO DE EDUCACAO, CULT E ESP E LAZER                     2.920.750,00         117.000,00                           3.037.750,00

     DIVISAO DE TRANSPORTE E CONTROLE FROTAS                       889.000,00          36.000,00                             925.000,00

     DIVISAO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS                        1.327.000,00         212.500,00                           1.539.500,00

     DIVISAO DE ASSISTENCIA SOCIAL                                 862.000,00          60.500,00                             922.500,00

     DIVISAO DE SAUDE E VIGILANCIA SANITARIA                     3.366.500,00         116.000,00                           3.482.500,00

   PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

     GABINETE DO PROCURADOR                                        272.000,00           5.000,00                             277.000,00

   SECRETARIA MUN DE FOMENTOS AS ATIV ECON

     DIVISAO DE FOMENTO AGROP, IND E COMERCIO                    1.262.250,00          11.000,00                           1.273.250,00

   RESERVA DE CONTINGENTE

     RESERVA DE CONTINGENTE                                                                              100.000,00          100.000,00

   IPEN - INSTITUTO DE PREVIDENCIA ESP NOVA

     IPEN - INSTITUTO DE PREV DE ESP NOVA                          449.000,00          28.000,00          13.000,00          490.000,00

                           Total ..........                     15.019.000,00         868.000,00         113.000,00       16.000.000,00

    Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#

    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

   Unidade Gestora.....:  CONSOLIDACAO

   Orgao...............:  01    PODER LEGISLATIVO

   Unidade Orcamentaria:  01.01 CAMARA MUNICIPAL

   Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

   01.000.0000.0.000.000 Legislativa                                                     840.000,00                          840.000,00

   01.031.0000.0.000.000  Acao Legislativa                                               840.000,00                          840.000,00

   01.031.1000.0.000.000   GESTAO LEGISLATIVA                                            840.000,00                          840.000,00

   01.031.1000.2.001.000    MANUTENCAO DAS ATIVIDADES

                            LEGISLATIVAS                                                 840.000,00                          840.000,00

                         Total Unidade Orcamentaria...........                           840.000,00                          840.000,00

                         Total do Orgao .........................                        840.000,00                          840.000,00

    Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#

    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

   Unidade Gestora.....:  CONSOLIDACAO

   Orgao...............:  02    PODER EXECUTIVO

   Unidade Orcamentaria:  02.01 GABINETE DO PREFEITO

   Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

   04.000.0000.0.000.000 Administracao                                                   500.000,00                          500.000,00

   04.122.0000.0.000.000  Administracao Geral                                            385.000,00                          385.000,00

   04.122.1001.0.000.000   GESTAO DO GABINETE DO PREFEITO                                385.000,00                          385.000,00

   04.122.1001.2.101.000    MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO GABINETE                        385.000,00                          385.000,00

   04.124.0000.0.000.000  Controle Interno                                               115.000,00                          115.000,00

   04.124.1002.0.000.000   GESTAO DE CONTROLE INTERNO                                    115.000,00                          115.000,00

   04.124.1002.2.102.000    MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO

                            CONTROLE INTERNO                                             115.000,00                          115.000,00

                         Total Unidade Orcamentaria...........                           500.000,00                          500.000,00

                         Total do Orgao .........................                        500.000,00                          500.000,00

    Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#

    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

   Unidade Gestora.....:  CONSOLIDACAO

   Orgao...............:  03    SECRETARIA MUN. DE ADMINIST. E FINANCAS

   Unidade Orcamentaria:  03.01 GABINETE DO SECRETARIO

   Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

   04.000.0000.0.000.000 Administracao                                                   801.500,00       134.000,00         935.500,00

   04.122.0000.0.000.000  Administracao Geral                                            801.500,00                          801.500,00

   04.122.1003.0.000.000   GESTAO DO GABINETE DO SECRETARIO                              801.500,00                          801.500,00

   04.122.1003.2.103.000    MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO

                            GABINETE DO SECRETARIO                                       238.000,00                          238.000,00

   04.122.1003.2.104.000    MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE

                            ADMINISTRACAO EM GERAL                                       563.500,00                          563.500,00

   04.129.0000.0.000.000  Administracao de Receitas                                                       134.000,00         134.000,00

   04.129.1004.0.000.000   GESTAO DE RECEITAS                                                             134.000,00         134.000,00

   04.129.1004.0.003.000    ENCARGOS DO PASEP                                                             134.000,00         134.000,00

   28.000.0000.0.000.000 Encargos Especiais                                                               260.000,00         260.000,00

   28.843.0000.0.000.000  Servico da Divida Interna                                                       260.000,00         260.000,00

   28.843.1005.0.000.000   GESTAO DA DIVIDA PUBLICA                                                       260.000,00         260.000,00

   28.843.1005.0.002.000    AMORTIZACAO DA DIVIDA PUBLICA                                                 260.000,00         260.000,00

                         Total Unidade Orcamentaria...........                           801.500,00       394.000,00       1.195.500,00

    Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#

    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

   Unidade Gestora.....:  CONSOLIDACAO

   Orgao...............:  03    SECRETARIA MUN. DE ADMINIST. E FINANCAS

   Unidade Orcamentaria:  03.02 DIVISAO RECURSOS HUMANO

   Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

   04.000.0000.0.000.000 Administracao                                                   325.000,00                          325.000,00

   04.128.0000.0.000.000  Formacao de Recursos Humanos                                   325.000,00                          325.000,00

   04.128.1006.0.000.000   GESTAO DE RECURSOS HUMANOS                                    325.000,00                          325.000,00

   04.128.1006.2.107.000    MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO

                            RECURSOS HUMANOS                                             325.000,00                          325.000,00

                         Total Unidade Orcamentaria...........                           325.000,00                          325.000,00

    Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#

    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

   Unidade Gestora.....:  CONSOLIDACAO

   Orgao...............:  03    SECRETARIA MUN. DE ADMINIST. E FINANCAS

   Unidade Orcamentaria:  03.03 DIVISAO DE COMPRAS LIC CONT E C. DE BENS

   Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

   04.000.0000.0.000.000 Administracao                                                   304.000,00                          304.000,00

   04.122.0000.0.000.000  Administracao Geral                                            304.000,00                          304.000,00

   04.122.1007.0.000.000   GESTAO    DE    COMPRAS,   LICITACAO E                        205.000,00                          205.000,00

                           CONTRATO

   04.122.1007.2.108.000    MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DAS

                            ATIVIDADES DE COMPRAS, LICITACOES E CONTRATO                 205.000,00                          205.000,00

   04.122.1008.0.000.000   GESTAO DE CONTROLE DE BENS                                     99.000,00                           99.000,00

   04.122.1008.2.109.000    MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE

                            CONTROLE DE BENS                                              99.000,00                           99.000,00

                         Total Unidade Orcamentaria...........                           304.000,00                          304.000,00

    Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#

    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

   Unidade Gestora.....:  CONSOLIDACAO

   Orgao...............:  03    SECRETARIA MUN. DE ADMINIST. E FINANCAS

   Unidade Orcamentaria:  03.04 DIVISAO DE CONTABILIDADE

   Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

   04.000.0000.0.000.000 Administracao                                                   430.000,00                          430.000,00

   04.121.0000.0.000.000  Planejamento e Orcamento                                       430.000,00                          430.000,00

   04.121.1009.0.000.000   GESTAO DE CONTABILIDADE                                       430.000,00                          430.000,00

   04.121.1009.2.110.000    MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DAS

                            CONTABILIDADE                                                430.000,00                          430.000,00

                         Total Unidade Orcamentaria...........                           430.000,00                          430.000,00

    Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#

    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

   Unidade Gestora.....:  CONSOLIDACAO

   Orgao...............:  03    SECRETARIA MUN. DE ADMINIST. E FINANCAS

   Unidade Orcamentaria:  03.05 DIVISAO DE TESOURARIA E FINANCAS

   Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

   04.000.0000.0.000.000 Administracao                                                   153.000,00                          153.000,00

   04.123.0000.0.000.000  Administracao Financeira                                       153.000,00                          153.000,00

   04.123.1010.0.000.000   GESTAO DE TESOURARIA E FINANCAS                               153.000,00                          153.000,00

   04.123.1010.2.111.000    MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE

                            TESOURARIA E FINANCAS                                        153.000,00                          153.000,00

                         Total Unidade Orcamentaria...........                           153.000,00                          153.000,00

    Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#

    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

   Unidade Gestora.....:  CONSOLIDACAO

   Orgao...............:  03    SECRETARIA MUN. DE ADMINIST. E FINANCAS

   Unidade Orcamentaria:  03.06 DIVISAO DE FAZ. FISC. E CAD. IMOBILIARIO

   Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

   04.000.0000.0.000.000 Administracao                                                   205.000,00                          205.000,00

   04.129.0000.0.000.000  Administracao de Receitas                                      205.000,00                          205.000,00

   04.129.1011.0.000.000   GESTAO   DE   FAZENDA,  FISCALIZACAO E                        205.000,00                          205.000,00

                           CADASTRO IMOBILIARIO

   04.129.1011.2.112.000    MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA

                            FAZENDA, FISCALIZACAO E CADASTRO IMOBILIARIO                 205.000,00                          205.000,00

                         Total Unidade Orcamentaria...........                           205.000,00                          205.000,00

    Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#

    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

   Unidade Gestora.....:  CONSOLIDACAO

   Orgao...............:  03    SECRETARIA MUN. DE ADMINIST. E FINANCAS

   Unidade Orcamentaria:  03.07 DIVISAO DE EDUCACAO, CULT E ESP E LAZER

   Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

   12.000.0000.0.000.000 Educacao                                                      2.958.750,00                        2.958.750,00

   12.361.0000.0.000.000  Ensino Fundamental                                           2.267.250,00                        2.267.250,00

   12.361.1012.0.000.000   GESTAO  DA  EDUCACAO, CULTURA, ESPORTE                      1.417.250,00                        1.417.250,00

                           E LAZER

   12.361.1012.2.113.000    MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE

                            EDUCACAO E CULTURA                                         1.011.750,00                        1.011.750,00

   12.361.1012.2.114.000    MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE ENSINO

                            FUNADAMENTAL                                                 405.500,00                          405.500,00

   12.361.1013.0.000.000   GESTAO DE FUNDEB                                              850.000,00                          850.000,00

   12.361.1013.2.118.000    MANUTENCAO DAS ATIVIDADES FUNDEB 60%                         730.000,00                          730.000,00

   12.361.1013.2.119.000    MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE FUNDEB

                            40%                                                          120.000,00                          120.000,00

   12.365.0000.0.000.000  Educacao Infantil                                              676.500,00                          676.500,00

   12.365.1012.0.000.000   GESTAO  DA  EDUCACAO, CULTURA, ESPORTE                        676.500,00                          676.500,00

                           E LAZER

   12.365.1012.2.115.000    MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE

                            EDUCACAO INFANTIL                                            676.500,00                          676.500,00

   12.367.0000.0.000.000  Educacao Especial                                               15.000,00                           15.000,00

   12.367.1012.0.000.000   GESTAO  DA  EDUCACAO, CULTURA, ESPORTE                         15.000,00                           15.000,00

                           E LAZER

   12.367.1012.2.116.000    MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE

                            EDUCACAO ESPECIAL                                             15.000,00                           15.000,00

   27.000.0000.0.000.000 Desporto e Lazer                                                 79.000,00                           79.000,00

   27.812.0000.0.000.000  Desporto Comunitario                                            79.000,00                           79.000,00

   27.812.1012.0.000.000   GESTAO  DA  EDUCACAO, CULTURA, ESPORTE                         79.000,00                           79.000,00

                           E LAZER

   27.812.1012.2.117.000    MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE ESPORTE

                            E LAZER                                                       79.000,00                           79.000,00

                         Total Unidade Orcamentaria...........                         3.037.750,00                        3.037.750,00

    Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#

    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

   Unidade Gestora.....:  CONSOLIDACAO

   Orgao...............:  03    SECRETARIA MUN. DE ADMINIST. E FINANCAS

   Unidade Orcamentaria:  03.08 DIVISAO DE TRANSPORTE E CONTROLE FROTAS

   Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

   26.000.0000.0.000.000 Transporte                                                      925.000,00                          925.000,00

   26.782.0000.0.000.000  Transporte Rodoviario                                          925.000,00                          925.000,00

   26.782.1014.0.000.000   GESTAO DE TRANSPORTE                                          925.000,00                          925.000,00

   26.782.1014.2.120.000    MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE

                            TRANSPORTE                                                   874.000,00                          874.000,00

   26.782.1014.2.121.000    MANUTENCAO DAS ATIVIDADES CONTROLE

                            DE FROTAS                                                     51.000,00                           51.000,00

                         Total Unidade Orcamentaria...........                           925.000,00                          925.000,00

    Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#

    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

   Unidade Gestora.....:  CONSOLIDACAO

   Orgao...............:  03    SECRETARIA MUN. DE ADMINIST. E FINANCAS

   Unidade Orcamentaria:  03.09 DIVISAO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

   Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

   15.000.0000.0.000.000 Urbanismo                                                     1.539.500,00                        1.539.500,00

   15.451.0000.0.000.000  Infra-Estrutura Urbana                                         684.500,00                          684.500,00

   15.451.1015.0.000.000   GESTAO DE OBRAS E SERVICOS URBANOS                            684.500,00                          684.500,00

   15.451.1015.2.122.000    MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE OBRAS                           684.500,00                          684.500,00

   15.452.0000.0.000.000  Servicos Urbanos                                               855.000,00                          855.000,00

   15.452.1015.0.000.000   GESTAO DE OBRAS E SERVICOS URBANOS                            855.000,00                          855.000,00

   15.452.1015.2.123.000    MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE

                            SERVICOS URBANOS                                             855.000,00                          855.000,00

                         Total Unidade Orcamentaria...........                         1.539.500,00                        1.539.500,00

    Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#

    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

   Unidade Gestora.....:  CONSOLIDACAO

   Orgao...............:  03    SECRETARIA MUN. DE ADMINIST. E FINANCAS

   Unidade Orcamentaria:  03.10 DIVISAO DE ASSISTENCIA SOCIAL

   Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

   08.000.0000.0.000.000 Assistencia Social                                              922.500,00                          922.500,00

   08.243.0000.0.000.000  Assistencia a Crianca e ao Adolescente                         151.000,00                          151.000,00

   08.243.1018.0.000.000   GESTAO  DO  FUNDO MUNICIPAL DA CRIANCA                        151.000,00                          151.000,00

                           E DO ADOLESCENTE - FMCA

   08.243.1018.6.001.000    MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO FMDCA                           151.000,00                          151.000,00

   08.244.0000.0.000.000  Assistencia Comunitaria                                        771.500,00                          771.500,00

   08.244.1016.0.000.000   GESTAO DE ASSISTENCIA SOCIAL                                  618.000,00                          618.000,00

   08.244.1016.2.124.000    MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE

                            ASSISTENCIA SOCIAL                                           618.000,00                          618.000,00

   08.244.1017.0.000.000   GESTAO     DO    FUNDO    MUNICIPAL DE                        153.500,00                          153.500,00

                           ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS

   08.244.1017.2.125.000    MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO FMAS                            153.500,00                          153.500,00

                         Total Unidade Orcamentaria...........                           922.500,00                          922.500,00

    Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#

    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

   Unidade Gestora.....:  CONSOLIDACAO

   Orgao...............:  03    SECRETARIA MUN. DE ADMINIST. E FINANCAS

   Unidade Orcamentaria:  03.11 DIVISAO DE SAUDE E VIGILANCIA SANITARIA

   Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

   10.000.0000.0.000.000 Saude                                                         3.482.500,00                        3.482.500,00

   10.301.0000.0.000.000  Atencao Basica                                               3.347.500,00                        3.347.500,00

   10.301.1019.0.000.000   GESTAO  DO  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -                      2.712.500,00                        2.712.500,00

                           FMS

   10.301.1019.2.127.000    MANUTENCAO DAS ATIVIDADES FMS                              2.350.000,00                        2.350.000,00

   10.301.1019.2.128.000    MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE

                            TRANSFERENCIA AO CISA                                        340.000,00                          340.000,00

   10.301.1019.2.129.000    MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE

                            TRANSFERENCIA AO SAMU                                         22.500,00                           22.500,00

   10.301.1020.0.000.000   GESTAO DO GRUPO DE ATENCAO BASICA                             600.000,00                          600.000,00

   10.301.1020.2.130.000    MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE ATENCAO

                            BASICA                                                       600.000,00                          600.000,00

   10.301.1023.0.000.000   GESTAO   DO   GRUPO   DE   ASSISTENCIA                         35.000,00                           35.000,00

                           FARMACEUTICA

   10.301.1023.2.133.000    MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE

                            ASSISTENCIA FARMACEUTICA                                      35.000,00                           35.000,00

   10.302.0000.0.000.000  Assistencia Hospitalar e Ambulatorial                           10.000,00                           10.000,00

   10.302.1021.0.000.000   GESTAO   DO   GRUPO  DE  MEDIA  E ALTA                         10.000,00                           10.000,00

                           COMPLEXIDADE

   10.302.1021.2.131.000    MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE MEDIA E

                            ALTA COMPLEXIDADE                                             10.000,00                           10.000,00

   10.305.0000.0.000.000  Vigilancia Epidemiologica                                      125.000,00                          125.000,00

   10.305.1022.0.000.000   GESTAO    DO   GRUPO   DE   VIGILANCIA                        125.000,00                          125.000,00

                           SANITARIA - VISA

   10.305.1022.2.132.000    MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE

                            VIGILANCIA SANITARIA - VISA                                  125.000,00                          125.000,00

                         Total Unidade Orcamentaria...........                         3.482.500,00                        3.482.500,00

                         Total do Orgao .........................                     12.125.750,00       394.000,00      12.519.750,00

    Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#

    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

   Unidade Gestora.....:  CONSOLIDACAO

   Orgao...............:  04    PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

   Unidade Orcamentaria:  04.01 GABINETE DO PROCURADOR

   Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

   02.000.0000.0.000.000 Judiciaria                                                      277.000,00                          277.000,00

   02.061.0000.0.000.000  Acao Judiciaria                                                277.000,00                          277.000,00

   02.061.1024.0.000.000   GESTAO DO GABINETE DO PROCURADOR                              277.000,00                          277.000,00

   02.061.1024.2.134.000    MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO

                            GABINETE PROCURADOR                                          277.000,00                          277.000,00

                         Total Unidade Orcamentaria...........                           277.000,00                          277.000,00

                         Total do Orgao .........................                        277.000,00                          277.000,00

    Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#

    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

   Unidade Gestora.....:  CONSOLIDACAO

   Orgao...............:  05    SECRETARIA MUN DE FOMENTOS AS ATIV ECON

   Unidade Orcamentaria:  05.01 DIVISAO DE FOMENTO AGROP, IND E COMERCIO

   Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

   18.000.0000.0.000.000 Gestao Ambiental                                                272.250,00                          272.250,00

   18.542.0000.0.000.000  Controle Ambiental                                             272.250,00                          272.250,00

   18.542.1026.0.000.000   GESTAO DE MEIO AMBIENTE                                       272.250,00                          272.250,00

   18.542.1026.2.137.000    MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE MEIO

                            AMBIENTE                                                     192.250,00                          192.250,00

   18.542.1026.2.138.000    MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE

                            RESUDUOS SOLIDOS                                              80.000,00                           80.000,00

   20.000.0000.0.000.000 Agricultura                                                     945.000,00                          945.000,00

   20.606.0000.0.000.000  Extensao Rural                                                 945.000,00                          945.000,00

   20.606.1025.0.000.000   GESTAO DE AGRICULTURA                                         945.000,00                          945.000,00

   20.606.1025.2.135.000    MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE

                            AGRICULTURA                                                  933.000,00                          933.000,00

   20.606.1025.2.136.000    SUBVENCOES SOCIAIS A ASSOCIACOES

                            AGRICOLAS                                                     12.000,00                           12.000,00

   23.000.0000.0.000.000 Comercio e Servicos                                              56.000,00                           56.000,00

   23.691.0000.0.000.000  Promocao Comercial                                              56.000,00                           56.000,00

   23.691.1027.0.000.000   GESTAO DE INDUSTRIA E COMERCIO                                 56.000,00                           56.000,00

   23.691.1027.2.139.000    MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE

                            INDUSTRIA E COMERCIO                                          56.000,00                           56.000,00

                         Total Unidade Orcamentaria...........                         1.273.250,00                        1.273.250,00

                         Total do Orgao .........................                      1.273.250,00                        1.273.250,00

    Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#

    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

   Unidade Gestora.....:  CONSOLIDACAO

   Orgao...............:  09    RESERVA DE CONTINGENTE

   Unidade Orcamentaria:  09.99 RESERVA DE CONTINGENTE

   Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

   99.000.0000.0.000.000 Reserva de Contingencia                        100.000,00                                           100.000,00

   99.999.0000.0.000.000  Reserva de Contingencia                       100.000,00                                           100.000,00

   99.999.9999.0.000.000   RESERVA DE CONTIGENCIA                       100.000,00                                           100.000,00

   99.999.9999.9.999.000    Reserva de contingente                      100.000,00                                           100.000,00

                         Total Unidade Orcamentaria...........          100.000,00                                           100.000,00

                         Total do Orgao .........................       100.000,00                                           100.000,00

    Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#

    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Exercicio de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

   Unidade Gestora.....:  CONSOLIDACAO

   Orgao...............:  11    IPEN - INSTITUTO DE PREVIDENCIA ESP NOVA

   Unidade Orcamentaria:  11.11 IPEN - INSTITUTO DE PREV DE ESP NOVA

   Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

   09.000.0000.0.000.000 Previdencia Social                                              490.000,00                          490.000,00

   09.272.0000.0.000.000  Previdencia do Regime Estatutario                              490.000,00                          490.000,00

   09.272.1200.0.000.000   GESTAO DE PREVIDENCIA                                         490.000,00                          490.000,00

   09.272.1200.2.100.000    GESTAO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL                              490.000,00                          490.000,00

                         Total Unidade Orcamentaria...........                           490.000,00                          490.000,00

                         Total do Orgao .........................                        490.000,00                          490.000,00

                         Total Geral ............................       100.000,00    15.506.000,00       394.000,00      16.000.000,00

    Estado do Parana                                  Programa de Trabalho de Governo#

    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Demonstrativo de Funcoes, Subfuncoes e Programas por Projetos, Atividades e O.E.

    Exercicio de 2017 - Anexo 7, da Lei 4.320/64

   Unidade Gestora :  CONSOLIDACAO

     Codigo          Especificacao                                       Projetos        Atividades   Oper. Especiais             Total

     01.000.0000     Legislativa                                                         840.000,00                          840.000,00

     01.031.0000      Acao Legislativa                                                   840.000,00                          840.000,00

     01.031.1000       GESTAO LEGISLATIVA                                                840.000,00                          840.000,00

     02.000.0000     Judiciaria                                                          277.000,00                          277.000,00

     02.061.0000      Acao Judiciaria                                                    277.000,00                          277.000,00

     02.061.1024       GESTAO DO GABINETE DO PROCURADOR                                  277.000,00                          277.000,00

     04.000.0000     Administracao                                                     2.718.500,00        134.000,00      2.852.500,00

     04.121.0000      Planejamento e Orcamento                                           430.000,00                          430.000,00

     04.121.1009       GESTAO DE CONTABILIDADE                                           430.000,00                          430.000,00

     04.122.0000      Administracao Geral                                              1.490.500,00                        1.490.500,00

     04.122.1001       GESTAO DO GABINETE DO PREFEITO                                    385.000,00                          385.000,00

     04.122.1003       GESTAO DO GABINETE DO SECRETARIO                                  801.500,00                          801.500,00

     04.122.1007       GESTAO DE COMPRAS, LICITACAO E CONTRATO                           205.000,00                          205.000,00

     04.122.1008       GESTAO DE CONTROLE DE BENS                                         99.000,00                           99.000,00

     04.123.0000      Administracao Financeira                                           153.000,00                          153.000,00

     04.123.1010       GESTAO DE TESOURARIA E FINANCAS                                   153.000,00                          153.000,00

     04.124.0000      Controle Interno                                                   115.000,00                          115.000,00

     04.124.1002       GESTAO DE CONTROLE INTERNO                                        115.000,00                          115.000,00

     04.128.0000      Formacao de Recursos Humanos                                       325.000,00                          325.000,00

     04.128.1006       GESTAO DE RECURSOS HUMANOS                                        325.000,00                          325.000,00

     04.129.0000      Administracao de Receitas                                          205.000,00        134.000,00        339.000,00

     04.129.1004       GESTAO DE RECEITAS                                                                  134.000,00        134.000,00

     04.129.1011       GESTAO    DE   FAZENDA,   FISCALIZACAO E                          205.000,00                          205.000,00

                       CADASTRO IMOBILIARIO

     08.000.0000     Assistencia Social                                                  922.500,00                          922.500,00

     08.243.0000      Assistencia a Crianca e ao Adolescente                             151.000,00                          151.000,00

     08.243.1018       GESTAO  DO  FUNDO MUNICIPAL DA CRIANCA E                          151.000,00                          151.000,00

                       DO ADOLESCENTE - FMCA

     08.244.0000      Assistencia Comunitaria                                            771.500,00                          771.500,00

     08.244.1016       GESTAO DE ASSISTENCIA SOCIAL                                      618.000,00                          618.000,00

     08.244.1017       GESTAO     DO     FUNDO     MUNICIPAL DE                          153.500,00                          153.500,00

                       ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS

     09.000.0000     Previdencia Social                                                  490.000,00                          490.000,00

     09.272.0000      Previdencia do Regime Estatutario                                  490.000,00                          490.000,00

     09.272.1200       GESTAO DE PREVIDENCIA                                             490.000,00                          490.000,00

     10.000.0000     Saude                                                             3.482.500,00                        3.482.500,00

     10.301.0000      Atencao Basica                                                   3.347.500,00                        3.347.500,00

     10.301.1019       GESTAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS                        2.712.500,00                        2.712.500,00

     10.301.1020       GESTAO DO GRUPO DE ATENCAO BASICA                                 600.000,00                          600.000,00

     10.301.1023       GESTAO    DO    GRUPO   DE   ASSISTENCIA                           35.000,00                           35.000,00

                       FARMACEUTICA

     10.302.0000      Assistencia Hospitalar e Ambulatorial                               10.000,00                           10.000,00

     10.302.1021       GESTAO   DO   GRUPO   DE   MEDIA  E ALTA                           10.000,00                           10.000,00

                       COMPLEXIDADE

     10.305.0000      Vigilancia Epidemiologica                                          125.000,00                          125.000,00

     10.305.1022       GESTAO  DO GRUPO DE VIGILANCIA SANITARIA                          125.000,00                          125.000,00

                       - VISA

     12.000.0000     Educacao                                                          2.958.750,00                        2.958.750,00

     12.361.0000      Ensino Fundamental                                               2.267.250,00                        2.267.250,00

     12.361.1012       GESTAO  DA  EDUCACAO, CULTURA, ESPORTE E                        1.417.250,00                        1.417.250,00

                       LAZER

     12.361.1013       GESTAO DE FUNDEB                                                  850.000,00                          850.000,00

    Estado do Parana                                  Programa de Trabalho de Governo#

    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Demonstrativo de Funcoes, Subfuncoes e Programas por Projetos, Atividades e O.E.

    Exercicio de 2017 - Anexo 7, da Lei 4.320/64

   Unidade Gestora :  CONSOLIDACAO

     Codigo          Especificacao                                       Projetos        Atividades   Oper. Especiais             Total

     12.365.0000      Educacao Infantil                                                  676.500,00                          676.500,00

     12.365.1012       GESTAO  DA  EDUCACAO, CULTURA, ESPORTE E                          676.500,00                          676.500,00

                       LAZER

     12.367.0000      Educacao Especial                                                   15.000,00                           15.000,00

     12.367.1012       GESTAO  DA  EDUCACAO, CULTURA, ESPORTE E                           15.000,00                           15.000,00

                       LAZER

     15.000.0000     Urbanismo                                                         1.539.500,00                        1.539.500,00

     15.451.0000      Infra-Estrutura Urbana                                             684.500,00                          684.500,00

     15.451.1015       GESTAO DE OBRAS E SERVICOS URBANOS                                684.500,00                          684.500,00

     15.452.0000      Servicos Urbanos                                                   855.000,00                          855.000,00

     15.452.1015       GESTAO DE OBRAS E SERVICOS URBANOS                                855.000,00                          855.000,00

     18.000.0000     Gestao Ambiental                                                    272.250,00                          272.250,00

     18.542.0000      Controle Ambiental                                                 272.250,00                          272.250,00

     18.542.1026       GESTAO DE MEIO AMBIENTE                                           272.250,00                          272.250,00

     20.000.0000     Agricultura                                                         945.000,00                          945.000,00

     20.606.0000      Extensao Rural                                                     945.000,00                          945.000,00

     20.606.1025       GESTAO DE AGRICULTURA                                             945.000,00                          945.000,00

     23.000.0000     Comercio e Servicos                                                  56.000,00                           56.000,00

     23.691.0000      Promocao Comercial                                                  56.000,00                           56.000,00

     23.691.1027       GESTAO DE INDUSTRIA E COMERCIO                                     56.000,00                           56.000,00

     26.000.0000     Transporte                                                          925.000,00                          925.000,00

     26.782.0000      Transporte Rodoviario                                              925.000,00                          925.000,00

     26.782.1014       GESTAO DE TRANSPORTE                                              925.000,00                          925.000,00

     27.000.0000     Desporto e Lazer                                                     79.000,00                           79.000,00

     27.812.0000      Desporto Comunitario                                                79.000,00                           79.000,00

     27.812.1012       GESTAO  DA  EDUCACAO, CULTURA, ESPORTE E                           79.000,00                           79.000,00

                       LAZER

     28.000.0000     Encargos Especiais                                                                    260.000,00        260.000,00

     28.843.0000      Servico da Divida Interna                                                            260.000,00        260.000,00

     28.843.1005       GESTAO DA DIVIDA PUBLICA                                                            260.000,00        260.000,00

     99.000.0000     Reserva de Contingencia                                                                                 100.000,00

     99.999.0000      Reserva de Contingencia                                                                                100.000,00

     99.999.9999       RESERVA DE CONTIGENCIA                                                                                100.000,00

                           Total ................                            0,00     15.506.000,00        394.000,00     16.000.000,00

    Estado do Parana                                  Demonstrativo da Despesa por Funcoes, Programas e Subprogramas#

    Subfuncoes e Programas                     Conforme o Vinculo com os Recursos

    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova

   Unidade Gestora :  CONSOLIDACAO

     Codigo          Especificacao                                                Ordinario             Vinculado                 Total

     01.000.0000     Legislativa                                                 840.000,00                                  840.000,00

     01.031.0000      Acao Legislativa                                           840.000,00                                  840.000,00

     01.031.1000       GESTAO LEGISLATIVA                                        840.000,00                                  840.000,00

     02.000.0000     Judiciaria                                                  277.000,00                                  277.000,00

     02.061.0000      Acao Judiciaria                                            277.000,00                                  277.000,00

     02.061.1024       GESTAO DO GABINETE DO PROCURADOR                          277.000,00                                  277.000,00

     04.000.0000     Administracao                                             2.852.500,00                                2.852.500,00

     04.121.0000      Planejamento e Orcamento                                   430.000,00                                  430.000,00

     04.121.1009       GESTAO DE CONTABILIDADE                                   430.000,00                                  430.000,00

     04.122.0000      Administracao Geral                                      1.490.500,00                                1.490.500,00

     04.122.1001       GESTAO DO GABINETE DO PREFEITO                            385.000,00                                  385.000,00

     04.122.1003       GESTAO DO GABINETE DO SECRETARIO                          801.500,00                                  801.500,00

     04.122.1007       GESTAO DE COMPRAS, LICITACAO E CONTRATO                   205.000,00                                  205.000,00

     04.122.1008       GESTAO DE CONTROLE DE BENS                                 99.000,00                                   99.000,00

     04.123.0000      Administracao Financeira                                   153.000,00                                  153.000,00

     04.123.1010       GESTAO DE TESOURARIA E FINANCAS                           153.000,00                                  153.000,00

     04.124.0000      Controle Interno                                           115.000,00                                  115.000,00

     04.124.1002       GESTAO DE CONTROLE INTERNO                                115.000,00                                  115.000,00

     04.128.0000      Formacao de Recursos Humanos                               325.000,00                                  325.000,00

     04.128.1006       GESTAO DE RECURSOS HUMANOS                                325.000,00                                  325.000,00

     04.129.0000      Administracao de Receitas                                  339.000,00                                  339.000,00

     04.129.1004       GESTAO DE RECEITAS                                        134.000,00                                  134.000,00

     04.129.1011       GESTAO    DE   FAZENDA,   FISCALIZACAO E                  205.000,00                                  205.000,00

                       CADASTRO IMOBILIARIO

     08.000.0000     Assistencia Social                                          769.000,00            153.500,00            922.500,00

     08.243.0000      Assistencia a Crianca e ao Adolescente                     151.000,00                                  151.000,00

     08.243.1018       GESTAO  DO  FUNDO MUNICIPAL DA CRIANCA E                  151.000,00                                  151.000,00

                       DO ADOLESCENTE - FMCA

     08.244.0000      Assistencia Comunitaria                                    618.000,00            153.500,00            771.500,00

     08.244.1016       GESTAO DE ASSISTENCIA SOCIAL                              618.000,00                                  618.000,00

     08.244.1017       GESTAO     DO     FUNDO     MUNICIPAL DE                                        153.500,00            153.500,00

                       ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS

     09.000.0000     Previdencia Social                                          490.000,00                                  490.000,00

     09.272.0000      Previdencia do Regime Estatutario                          490.000,00                                  490.000,00

     09.272.1200       GESTAO DE PREVIDENCIA                                     490.000,00                                  490.000,00

     10.000.0000     Saude                                                       665.500,00          2.817.000,00          3.482.500,00

     10.301.0000      Atencao Basica                                             660.500,00          2.687.000,00          3.347.500,00

     10.301.1019       GESTAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS                  525.500,00          2.187.000,00          2.712.500,00

     10.301.1020       GESTAO DO GRUPO DE ATENCAO BASICA                         135.000,00            465.000,00            600.000,00

     10.301.1023       GESTAO    DO    GRUPO   DE   ASSISTENCIA                                         35.000,00             35.000,00

                       FARMACEUTICA

     10.302.0000      Assistencia Hospitalar e Ambulatorial                                             10.000,00             10.000,00

     10.302.1021       GESTAO   DO   GRUPO   DE   MEDIA  E ALTA                                         10.000,00             10.000,00

                       COMPLEXIDADE

     10.305.0000      Vigilancia Epidemiologica                                    5.000,00            120.000,00            125.000,00

     10.305.1022       GESTAO  DO GRUPO DE VIGILANCIA SANITARIA                    5.000,00            120.000,00            125.000,00

                       - VISA

     12.000.0000     Educacao                                                    917.750,00          2.041.000,00          2.958.750,00

     12.361.0000      Ensino Fundamental                                         458.250,00          1.809.000,00          2.267.250,00

     12.361.1012       GESTAO  DA  EDUCACAO, CULTURA, ESPORTE E                  458.250,00            959.000,00          1.417.250,00

                       LAZER

    Estado do Parana                                  Demonstrativo da Despesa por Funcoes, Programas e Subprogramas#

    Subfuncoes e Programas                     Conforme o Vinculo com os Recursos

    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova

   Unidade Gestora :  CONSOLIDACAO

     Codigo          Especificacao                                                Ordinario             Vinculado                 Total

     12.361.1013       GESTAO DE FUNDEB                                                                850.000,00            850.000,00

     12.365.0000      Educacao Infantil                                          444.500,00            232.000,00            676.500,00

     12.365.1012       GESTAO  DA  EDUCACAO, CULTURA, ESPORTE E                  444.500,00            232.000,00            676.500,00

                       LAZER

     12.367.0000      Educacao Especial                                           15.000,00                                   15.000,00

     12.367.1012       GESTAO  DA  EDUCACAO, CULTURA, ESPORTE E                   15.000,00                                   15.000,00

                       LAZER

     15.000.0000     Urbanismo                                                 1.539.500,00                                1.539.500,00

     15.451.0000      Infra-Estrutura Urbana                                     684.500,00                                  684.500,00

     15.451.1015       GESTAO DE OBRAS E SERVICOS URBANOS                        684.500,00                                  684.500,00

     15.452.0000      Servicos Urbanos                                           855.000,00                                  855.000,00

     15.452.1015       GESTAO DE OBRAS E SERVICOS URBANOS                        855.000,00                                  855.000,00

     18.000.0000     Gestao Ambiental                                            272.250,00                                  272.250,00

     18.542.0000      Controle Ambiental                                         272.250,00                                  272.250,00

     18.542.1026       GESTAO DE MEIO AMBIENTE                                   272.250,00                                  272.250,00

     20.000.0000     Agricultura                                                 945.000,00                                  945.000,00

     20.606.0000      Extensao Rural                                             945.000,00                                  945.000,00

     20.606.1025       GESTAO DE AGRICULTURA                                     945.000,00                                  945.000,00

     23.000.0000     Comercio e Servicos                                          56.000,00                                   56.000,00

     23.691.0000      Promocao Comercial                                          56.000,00                                   56.000,00

     23.691.1027       GESTAO DE INDUSTRIA E COMERCIO                             56.000,00                                   56.000,00

     26.000.0000     Transporte                                                  925.000,00                                  925.000,00

     26.782.0000      Transporte Rodoviario                                      925.000,00                                  925.000,00

     26.782.1014       GESTAO DE TRANSPORTE                                      925.000,00                                  925.000,00

     27.000.0000     Desporto e Lazer                                             79.000,00                                   79.000,00

     27.812.0000      Desporto Comunitario                                        79.000,00                                   79.000,00

     27.812.1012       GESTAO  DA  EDUCACAO, CULTURA, ESPORTE E                   79.000,00                                   79.000,00

                       LAZER

     28.000.0000     Encargos Especiais                                          260.000,00                                  260.000,00

     28.843.0000      Servico da Divida Interna                                  260.000,00                                  260.000,00

     28.843.1005       GESTAO DA DIVIDA PUBLICA                                  260.000,00                                  260.000,00

     99.000.0000     Reserva de Contingencia                                                                                 100.000,00

     99.999.0000      Reserva de Contingencia                                                                                100.000,00

     99.999.9999       RESERVA DE CONTIGENCIA                                                                                100.000,00

                           Total ................                             10.888.500,00          5.011.500,00         16.000.000,00

    Estado do Parana                                  Demonstrativo da Despesa por Funcoes#

    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Exercicio de 2017 - Anexo 9, da Lei 4.320/64

    Unidade Gestora : CONSOLIDACAO

            Orgao      Funcao                                                    Despesa Fixada                   Total

               01  PODER LEGISLATIVO

                       01 Legislativa                                                840.000,00              840.000,00

               02  PODER EXECUTIVO

                       04 Administracao                                              500.000,00              500.000,00

               03  SECRETARIA MUN. DE ADMINIST. E FINANCAS

                       04 Administracao                                            2.352.500,00

                       08 Assistencia Social                                         922.500,00

                       10 Saude                                                    3.482.500,00

                       12 Educacao                                                 2.958.750,00

                       15 Urbanismo                                                1.539.500,00

                       26 Transporte                                                 925.000,00

                       27 Desporto e Lazer                                            79.000,00

                       28 Encargos Especiais                                         260.000,00           12.519.750,00

               04  PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

                       02 Judiciaria                                                 277.000,00              277.000,00

               05  SECRETARIA MUN DE FOMENTOS AS ATIV ECON

                       18 Gestao Ambiental                                           272.250,00

                       20 Agricultura                                                945.000,00

                       23 Comercio e Servicos                                         56.000,00            1.273.250,00

               09  RESERVA DE CONTINGENTE

                       99 Reserva de Contingencia                                    100.000,00              100.000,00

               11  IPEN - INSTITUTO DE PREVIDENCIA ESP NOVA

                       09 Previdencia Social                                         490.000,00              490.000,00

    Estado do Parana                                  Demonstrativo da Despesa por Funcoes#

    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Exercicio de 2017 - Anexo 9, da Lei 4.320/64

    Unidade Gestora : CONSOLIDACAO

                       ------------------------------- Resumo ---------------------------------

                       Funcao                                                    Despesa Fixada

                       01 Legislativa                                                840.000,00

                       02 Judiciaria                                                 277.000,00

                       04 Administracao                                            2.852.500,00

                       08 Assistencia Social                                         922.500,00

                       09 Previdencia Social                                         490.000,00

                       10 Saude                                                    3.482.500,00

                       12 Educacao                                                 2.958.750,00

                       15 Urbanismo                                                1.539.500,00

                       18 Gestao Ambiental                                           272.250,00

                       20 Agricultura                                                945.000,00

                       23 Comercio e Servicos                                         56.000,00

                       26 Transporte                                                 925.000,00

                       27 Desporto e Lazer                                            79.000,00

                       28 Encargos Especiais                                         260.000,00

                       99 Reserva de Contingencia                                    100.000,00

                                            Total Geral ..........                16.000.000,00

    Estado do Parana                          Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD

    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova    Exercicio de 2017

   Orgao...............:  01    PODER LEGISLATIVO

   Unidade Orcamentaria:  01.01 CAMARA MUNICIPAL

                                                                                                          -------- Importancia --------

     Codigo                 Especificacao                             Despesa   Esfera    Fonte            Detalhada Total da Aplicacao

     01.031.1000.2.001.000  MANUTENCAO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS                                                           840.000,00

     3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL      1   Fiscal          1       540.000,00

     3.1.90.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                         2   Fiscal          1        64.000,00

     3.1.91.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                         3   Fiscal          1        23.000,00

     3.3.90.14.00.00.00        DIARIAS - PESSOAL CIVIL                      4   Fiscal          1        20.000,00

     3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                          5   Fiscal          1        30.000,00

     3.3.90.33.00.00.00        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO           6   Fiscal          1         6.000,00

     3.3.90.35.00.00.00        SERVICOS DE CONSULTORIA                      7   Fiscal          1        52.000,00

     3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI     8   Fiscal          1         1.000,00

     3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU     9   Fiscal          1        82.000,00

     4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE          10   Fiscal          1        22.000,00

            Pessoal e Enc.Soc.  Juros Enc.da Divida Outr. Desp.Correntes        Investimentos  Invers. Financeiras   Amortizacao Divida

   Fiscal           627.000,00                 0,00           191.000,00            22.000,00                 0,00                 0,00

   Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

   Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

   Total            627.000,00                 0,00           191.000,00            22.000,00                 0,00                 0,00

            Total dos Projetos Total das Atividades  Total Op. Especiais   Despesas Correntes  Despesas de Capital          Total Geral

   Fiscal                 0,00           840.000,00                 0,00           818.000,00            22.000,00           840.000,00

   Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

   Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

   Total                  0,00           840.000,00                 0,00           818.000,00            22.000,00           840.000,00

    Estado do Parana                          Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD

    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova    Exercicio de 2017

   Orgao...............:  02    PODER EXECUTIVO

   Unidade Orcamentaria:  02.01 GABINETE DO PREFEITO

                                                                                                          -------- Importancia --------

     Codigo                 Especificacao                             Despesa   Esfera    Fonte            Detalhada Total da Aplicacao

     04.122.1001.2.101.000  MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO GABINETE                                                            385.000,00

     3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL     11   Fiscal          0       198.000,00

     3.1.90.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                        12   Fiscal          0        42.000,00

     3.3.90.14.00.00.00        DIARIAS - PESSOAL CIVIL                     13   Fiscal          0        50.000,00

     3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                         14   Fiscal          0        40.000,00

     3.3.90.33.00.00.00        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO          15   Fiscal          0        15.000,00

     3.3.90.35.00.00.00        SERVICOS DE CONSULTORIA                     16   Fiscal          0        15.000,00

     3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI    17   Fiscal          0         5.000,00

     3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU    18   Fiscal          0        15.000,00

     4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE          19   Fiscal          0         5.000,00

     04.124.1002.2.102.000  MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CONTROLE

                            INTERNO                                                                                          115.000,00

     3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL     20   Fiscal          0        82.000,00

     3.1.91.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                        21   Fiscal          0        10.000,00

     3.3.90.14.00.00.00        DIARIAS - PESSOAL CIVIL                     22   Fiscal          0         7.000,00

     3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                         23   Fiscal          0         1.500,00

     3.3.90.33.00.00.00        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO          24   Fiscal          0         3.000,00

     3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI    25   Fiscal          0           500,00

     3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU    26   Fiscal          0         6.000,00

     4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE          27   Fiscal          0         5.000,00

            Pessoal e Enc.Soc.  Juros Enc.da Divida Outr. Desp.Correntes        Investimentos  Invers. Financeiras   Amortizacao Divida

   Fiscal           332.000,00                 0,00           158.000,00            10.000,00                 0,00                 0,00

   Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

   Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

   Total            332.000,00                 0,00           158.000,00            10.000,00                 0,00                 0,00

            Total dos Projetos Total das Atividades  Total Op. Especiais   Despesas Correntes  Despesas de Capital          Total Geral

   Fiscal                 0,00           500.000,00                 0,00           490.000,00            10.000,00           500.000,00

   Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

   Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

   Total                  0,00           500.000,00                 0,00           490.000,00            10.000,00           500.000,00

    Estado do Parana                          Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD

    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova    Exercicio de 2017

   Orgao...............:  03    SECRETARIA MUN. DE ADMINIST. E FINANCAS

   Unidade Orcamentaria:  03.01 GABINETE DO SECRETARIO

                                                                                                          -------- Importancia --------

     Codigo                 Especificacao                             Despesa   Esfera    Fonte            Detalhada Total da Aplicacao

     04.122.1003.2.103.000  MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO

                            SECRETARIO                                                                                       238.000,00

     3.1.90.05.00.00.00        OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER    28   Fiscal          0           500,00

     3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL     29   Fiscal          0        70.000,00

     3.1.90.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                        30   Fiscal          0        15.500,00

     3.1.91.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                        31   Fiscal          0         1.500,00

     3.3.90.14.00.00.00        DIARIAS - PESSOAL CIVIL                     32   Fiscal          0        10.000,00

     3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                         33   Fiscal          0        55.000,00

     3.3.90.33.00.00.00        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO          34   Fiscal          0         5.000,00

     3.3.90.35.00.00.00        SERVICOS DE CONSULTORIA                     35   Fiscal          0         5.000,00

     3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI    36   Fiscal          0         3.000,00

     3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU    37   Fiscal          0        55.000,00

     3.3.90.91.00.00.00        SENTENCAS JUDICIAIS                         38   Fiscal          0         7.500,00

     3.3.90.93.00.00.00        INDENIZACOES E RESTITUICOES                 39   Fiscal          0         5.000,00

     4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE          40   Fiscal          0         5.000,00

     04.122.1003.2.104.000  MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE ADMINISTRACAO EM

                            GERAL                                                                                            563.500,00

     3.3.20.93.00.00.00        INDENIZACOES E RESTITUICOES                 41   Fiscal          0        10.000,00

     3.3.30.93.00.00.00        INDENIZACOES E RESTITUICOES                 42   Fiscal          0        10.000,00

     3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                         43   Fiscal          0       200.000,00

     3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                         44   Fiscal        510         5.000,00

     3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                         45   Fiscal        511        14.000,00

     3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI    46   Fiscal          0         5.000,00

     3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU    47   Fiscal          0       300.000,00

     4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE          48   Fiscal          0         4.000,00

     4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE          49   Fiscal        510         2.000,00

     4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE          50   Fiscal        511        13.500,00

     04.129.1004.0.003.000  ENCARGOS DO PASEP                                                                                134.000,00

     3.3.90.47.00.00.00        OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS      51   Fiscal          0       128.000,00

     3.3.90.47.00.00.00        OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS      52   Fiscal        504         4.000,00

     3.3.90.47.00.00.00        OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS      53   Fiscal        512         2.000,00

     28.843.1005.0.002.000  AMORTIZACAO DA DIVIDA PUBLICA                                                                    260.000,00

     3.2.90.21.00.00.00        JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO           54   Fiscal          0        60.000,00

     4.6.90.71.00.00.00        PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO    55   Fiscal          0       200.000,00

            Pessoal e Enc.Soc.  Juros Enc.da Divida Outr. Desp.Correntes        Investimentos  Invers. Financeiras   Amortizacao Divida

   Fiscal            87.500,00            60.000,00           823.500,00            24.500,00                 0,00           200.000,00

   Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

   Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

   Total             87.500,00            60.000,00           823.500,00            24.500,00                 0,00           200.000,00

            Total dos Projetos Total das Atividades  Total Op. Especiais   Despesas Correntes  Despesas de Capital          Total Geral

   Fiscal                 0,00           801.500,00           394.000,00           971.000,00           224.500,00         1.195.500,00

   Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

   Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

   Total                  0,00           801.500,00           394.000,00           971.000,00           224.500,00         1.195.500,00

    Estado do Parana                          Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD

    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova    Exercicio de 2017

   Orgao...............:  03    SECRETARIA MUN. DE ADMINIST. E FINANCAS

   Unidade Orcamentaria:  03.02 DIVISAO RECURSOS HUMANO

                                                                                                          -------- Importancia --------

     Codigo                 Especificacao                             Despesa   Esfera    Fonte            Detalhada Total da Aplicacao

     04.128.1006.2.107.000  MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO RECURSOS

                            HUMANOS                                                                                          325.000,00

     3.1.90.05.00.00.00        OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER    56   Fiscal          0         2.000,00

     3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL     57   Fiscal          0       250.000,00

     3.1.90.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                        58   Fiscal          0         3.000,00

     3.1.91.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                        59   Fiscal          0        28.000,00

     3.3.90.14.00.00.00        DIARIAS - PESSOAL CIVIL                     60   Fiscal          0        10.000,00

     3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                         61   Fiscal          0         5.000,00

     3.3.90.33.00.00.00        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO          62   Fiscal          0         3.000,00

     3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI    63   Fiscal          0         1.000,00

     3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU    64   Fiscal          0        20.000,00

     4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE          65   Fiscal          0         3.000,00

            Pessoal e Enc.Soc.  Juros Enc.da Divida Outr. Desp.Correntes        Investimentos  Invers. Financeiras   Amortizacao Divida

   Fiscal           283.000,00                 0,00            39.000,00             3.000,00                 0,00                 0,00

   Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

   Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

   Total            283.000,00                 0,00            39.000,00             3.000,00                 0,00                 0,00

            Total dos Projetos Total das Atividades  Total Op. Especiais   Despesas Correntes  Despesas de Capital          Total Geral

   Fiscal                 0,00           325.000,00                 0,00           322.000,00             3.000,00           325.000,00

   Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

   Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

   Total                  0,00           325.000,00                 0,00           322.000,00             3.000,00           325.000,00

    Estado do Parana                          Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD

    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova    Exercicio de 2017

   Orgao...............:  03    SECRETARIA MUN. DE ADMINIST. E FINANCAS

   Unidade Orcamentaria:  03.03 DIVISAO DE COMPRAS LIC CONT E C. DE BENS

                                                                                                          -------- Importancia --------

     Codigo                 Especificacao                             Despesa   Esfera    Fonte            Detalhada Total da Aplicacao

     04.122.1007.2.108.000  MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DAS ATIVIDADES DE

                            COMPRAS, LICITACOES E CONTRATO                                                                   205.000,00

     3.1.90.05.00.00.00        OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER    66   Fiscal          0         1.000,00

     3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL     67   Fiscal          0        86.000,00

     3.1.90.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                        68   Fiscal          0        10.000,00

     3.1.91.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                        69   Fiscal          0         7.000,00

     3.3.90.14.00.00.00        DIARIAS - PESSOAL CIVIL                     70   Fiscal          0        10.000,00

     3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                         71   Fiscal          0        10.000,00

     3.3.90.33.00.00.00        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO          72   Fiscal          0         5.000,00

     3.3.90.35.00.00.00        SERVICOS DE CONSULTORIA                     73   Fiscal          0        50.000,00

     3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI    74   Fiscal          0         1.000,00

     3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU    75   Fiscal          0        20.000,00

     4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE          76   Fiscal          0         5.000,00

     04.122.1008.2.109.000  MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE CONTROLE DE

                            BENS                                                                                              99.000,00

     3.1.90.05.00.00.00        OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER    77   Fiscal          0         1.000,00

     3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL     78   Fiscal          0        64.000,00

     3.1.90.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                        79   Fiscal          0         7.000,00

     3.1.91.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                        80   Fiscal          0         3.000,00

     3.3.90.14.00.00.00        DIARIAS - PESSOAL CIVIL                     81   Fiscal          0         6.000,00

     3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                         82   Fiscal          0         2.500,00

     3.3.90.33.00.00.00        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO          83   Fiscal          0         2.000,00

     3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI    84   Fiscal          0         1.000,00

     3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU    85   Fiscal          0        10.000,00

     4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE          86   Fiscal          0         2.500,00

            Pessoal e Enc.Soc.  Juros Enc.da Divida Outr. Desp.Correntes        Investimentos  Invers. Financeiras   Amortizacao Divida

   Fiscal           179.000,00                 0,00           117.500,00             7.500,00                 0,00                 0,00

   Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

   Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

   Total            179.000,00                 0,00           117.500,00             7.500,00                 0,00                 0,00

            Total dos Projetos Total das Atividades  Total Op. Especiais   Despesas Correntes  Despesas de Capital          Total Geral

   Fiscal                 0,00           304.000,00                 0,00           296.500,00             7.500,00           304.000,00

   Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

   Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

   Total                  0,00           304.000,00                 0,00           296.500,00             7.500,00           304.000,00

    Estado do Parana                          Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD

    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova    Exercicio de 2017

   Orgao...............:  03    SECRETARIA MUN. DE ADMINIST. E FINANCAS

   Unidade Orcamentaria:  03.04 DIVISAO DE CONTABILIDADE

                                                                                                          -------- Importancia --------

     Codigo                 Especificacao                             Despesa   Esfera    Fonte            Detalhada Total da Aplicacao

     04.121.1009.2.110.000  MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DAS CONTABILIDADE                                                      430.000,00

     3.1.90.05.00.00.00        OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER    87   Fiscal          0           500,00

     3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL     88   Fiscal          0       280.000,00

     3.1.90.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                        89   Fiscal          0         1.500,00

     3.1.91.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                        90   Fiscal          0        35.000,00

     3.3.90.14.00.00.00        DIARIAS - PESSOAL CIVIL                     91   Fiscal          0        15.000,00

     3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                         92   Fiscal          0        10.000,00

     3.3.90.33.00.00.00        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO          93   Fiscal          0         5.000,00

     3.3.90.35.00.00.00        SERVICOS DE CONSULTORIA                     94   Fiscal          0        50.000,00

     3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI    95   Fiscal          0         3.000,00

     3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU    96   Fiscal          0        25.000,00

     4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE          97   Fiscal          0         5.000,00

            Pessoal e Enc.Soc.  Juros Enc.da Divida Outr. Desp.Correntes        Investimentos  Invers. Financeiras   Amortizacao Divida

   Fiscal           317.000,00                 0,00           108.000,00             5.000,00                 0,00                 0,00

   Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

   Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

   Total            317.000,00                 0,00           108.000,00             5.000,00                 0,00                 0,00

            Total dos Projetos Total das Atividades  Total Op. Especiais   Despesas Correntes  Despesas de Capital          Total Geral

   Fiscal                 0,00           430.000,00                 0,00           425.000,00             5.000,00           430.000,00

   Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

   Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

   Total                  0,00           430.000,00                 0,00           425.000,00             5.000,00           430.000,00

    Estado do Parana                          Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD

    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova    Exercicio de 2017

   Orgao...............:  03    SECRETARIA MUN. DE ADMINIST. E FINANCAS

   Unidade Orcamentaria:  03.05 DIVISAO DE TESOURARIA E FINANCAS

                                                                                                          -------- Importancia --------

     Codigo                 Especificacao                             Despesa   Esfera    Fonte            Detalhada Total da Aplicacao

     04.123.1010.2.111.000  MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE TESOURARIA E

                            FINANCAS                                                                                         153.000,00

     3.1.90.05.00.00.00        OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER    98   Fiscal          0           500,00

     3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL     99   Fiscal          0        85.000,00

     3.1.90.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       100   Fiscal          0         7.000,00

     3.1.91.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       101   Fiscal          0         6.000,00

     3.3.90.14.00.00.00        DIARIAS - PESSOAL CIVIL                    102   Fiscal          0        15.000,00

     3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        103   Fiscal          0        10.000,00

     3.3.90.33.00.00.00        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO         104   Fiscal          0         5.000,00

     3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI   105   Fiscal          0         4.500,00

     3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   106   Fiscal          0        15.000,00

     4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         107   Fiscal          0         5.000,00

            Pessoal e Enc.Soc.  Juros Enc.da Divida Outr. Desp.Correntes        Investimentos  Invers. Financeiras   Amortizacao Divida

   Fiscal            98.500,00                 0,00            49.500,00             5.000,00                 0,00                 0,00

   Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

   Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

   Total             98.500,00                 0,00            49.500,00             5.000,00                 0,00                 0,00

            Total dos Projetos Total das Atividades  Total Op. Especiais   Despesas Correntes  Despesas de Capital          Total Geral

   Fiscal                 0,00           153.000,00                 0,00           148.000,00             5.000,00           153.000,00

   Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

   Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

   Total                  0,00           153.000,00                 0,00           148.000,00             5.000,00           153.000,00
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    Estado do Parana                          Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD

    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova    Exercicio de 2017

   Orgao...............:  03    SECRETARIA MUN. DE ADMINIST. E FINANCAS

   Unidade Orcamentaria:  03.06 DIVISAO DE FAZ. FISC. E CAD. IMOBILIARIO

                                                                                                          -------- Importancia --------

     Codigo                 Especificacao                             Despesa   Esfera    Fonte            Detalhada Total da Aplicacao

     04.129.1011.2.112.000  MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA FAZENDA,

                            FISCALIZACAO E CADASTRO IMOBILIARIO                                                              205.000,00

     3.1.90.05.00.00.00        OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER   108   Fiscal          0         1.500,00

     3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    109   Fiscal          0       133.000,00

     3.1.90.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       110   Fiscal          0         7.500,00

     3.1.91.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       111   Fiscal          0        11.000,00

     3.3.90.14.00.00.00        DIARIAS - PESSOAL CIVIL                    112   Fiscal          0        10.000,00

     3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        113   Fiscal          0         5.000,00

     3.3.90.33.00.00.00        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO         114   Fiscal          0         1.500,00

     3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI   115   Fiscal          0           500,00

     3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   116   Fiscal          0        30.000,00

     4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         117   Fiscal          0         5.000,00

            Pessoal e Enc.Soc.  Juros Enc.da Divida Outr. Desp.Correntes        Investimentos  Invers. Financeiras   Amortizacao Divida

   Fiscal           153.000,00                 0,00            47.000,00             5.000,00                 0,00                 0,00

   Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

   Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

   Total            153.000,00                 0,00            47.000,00             5.000,00                 0,00                 0,00

            Total dos Projetos Total das Atividades  Total Op. Especiais   Despesas Correntes  Despesas de Capital          Total Geral

   Fiscal                 0,00           205.000,00                 0,00           200.000,00             5.000,00           205.000,00

   Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

   Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

   Total                  0,00           205.000,00                 0,00           200.000,00             5.000,00           205.000,00

    Estado do Parana                          Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD

    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova    Exercicio de 2017

   Orgao...............:  03    SECRETARIA MUN. DE ADMINIST. E FINANCAS

   Unidade Orcamentaria:  03.07 DIVISAO DE EDUCACAO, CULT E ESP E LAZER

                                                                                                          -------- Importancia --------

     Codigo                 Especificacao                             Despesa   Esfera    Fonte            Detalhada Total da Aplicacao

     12.361.1012.2.113.000  MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE EDUCACAO E

                            CULTURA                                                                                        1.011.750,00

     3.1.90.05.00.00.00        OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER   118   Fiscal          0         2.000,00

     3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    119   Fiscal          0        35.000,00

     3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    120   Fiscal        103       325.000,00

     3.1.90.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       121   Fiscal          0         7.000,00

     3.1.91.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       122   Fiscal          0         3.000,00

     3.1.91.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       123   Fiscal        103        35.000,00

     3.3.50.43.00.00.00        SUBVENCOES SOCIAIS                         124   Fiscal          0       100.000,00

     3.3.90.14.00.00.00        DIARIAS - PESSOAL CIVIL                    125   Fiscal          0         2.500,00

     3.3.90.14.00.00.00        DIARIAS - PESSOAL CIVIL                    126   Fiscal        103        10.000,00

     3.3.90.14.00.00.00        DIARIAS - PESSOAL CIVIL                    127   Fiscal        104        10.000,00

     3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        128   Fiscal          0        50.000,00

     3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        129   Fiscal        103        50.000,00

     3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        130   Fiscal        104        50.000,00

     3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        131   Fiscal        107        10.000,00

     3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        132   Fiscal        123        40.000,00

     3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        133   Fiscal        124        10.000,00

     3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        134   Fiscal        504        66.000,00

     3.3.90.33.00.00.00        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO         135   Fiscal          0         1.000,00

     3.3.90.33.00.00.00        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO         136   Fiscal        103           500,00

     3.3.90.33.00.00.00        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO         137   Fiscal        104         5.000,00

     3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI   138   Fiscal          0         1.000,00

     3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI   139   Fiscal        103         2.750,00

     3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI   140   Fiscal        104         3.500,00

     3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   141   Fiscal          0        43.500,00

     3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   142   Fiscal        103         4.000,00

     3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   143   Fiscal        104        50.000,00

     3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   144   Fiscal        107         3.000,00

     3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   145   Fiscal        123        10.000,00

     3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   146   Fiscal        124         5.000,00

     4.4.90.51.00.00.00        OBRAS E INSTALACOES                        147   Fiscal          0        10.000,00

     4.4.90.51.00.00.00        OBRAS E INSTALACOES                        148   Fiscal        104        30.000,00

     4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         149   Fiscal          0        12.000,00

     4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         150   Fiscal        104        25.000,00

     12.361.1012.2.114.000  MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE ENSINO

                            FUNADAMENTAL                                                                                     405.500,00

     3.1.90.05.00.00.00        OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER   151   Fiscal          0         1.000,00

     3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    152   Fiscal          0        55.000,00

     3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    153   Fiscal        103       130.000,00

     3.1.90.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       154   Fiscal          0         1.000,00

     3.1.91.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       155   Fiscal          0        16.000,00

     3.1.91.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       156   Fiscal        103         3.000,00

     3.3.90.14.00.00.00        DIARIAS - PESSOAL CIVIL                    157   Fiscal          0         1.500,00

     3.3.90.14.00.00.00        DIARIAS - PESSOAL CIVIL                    158   Fiscal        103         1.000,00

     3.3.90.14.00.00.00        DIARIAS - PESSOAL CIVIL                    159   Fiscal        104         3.250,00

     3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        160   Fiscal          0        30.000,00

     3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        161   Fiscal        103        10.000,00

     3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        162   Fiscal        104        40.000,00

     3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        163   Fiscal        107        28.000,00

     3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        164   Fiscal        126        12.500,00

     3.3.90.33.00.00.00        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO         165   Fiscal          0           750,00

     3.3.90.33.00.00.00        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO         166   Fiscal        103           500,00

     3.3.90.33.00.00.00        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO         167   Fiscal        104         4.500,00

     3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI   168   Fiscal          0         1.000,00

    Estado do Parana                          Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD

    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova    Exercicio de 2017

   Orgao...............:  03    SECRETARIA MUN. DE ADMINIST. E FINANCAS

   Unidade Orcamentaria:  03.07 DIVISAO DE EDUCACAO, CULT E ESP E LAZER

                                                                                                          -------- Importancia --------

     Codigo                 Especificacao                             Despesa   Esfera    Fonte            Detalhada Total da Aplicacao

     3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI   169   Fiscal        103         1.000,00

     3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI   170   Fiscal        104           500,00

     3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   171   Fiscal          0         9.000,00

     3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   172   Fiscal        103         1.000,00

     3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   173   Fiscal        104        45.000,00

     4.4.90.51.00.00.00        OBRAS E INSTALACOES                        174   Fiscal          0         5.000,00

     4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         175   Fiscal          0         5.000,00

     12.361.1013.2.118.000  MANUTENCAO DAS ATIVIDADES FUNDEB 60%                                                             730.000,00

     3.1.90.05.00.00.00        OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER   176   Fiscal        101         1.000,00

     3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    177   Fiscal        101       650.000,00

     3.1.90.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       178   Fiscal        101         4.000,00

     3.1.91.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       179   Fiscal        101        75.000,00

     12.361.1013.2.119.000  MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE FUNDEB 40%                                                          120.000,00

     3.1.90.05.00.00.00        OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER   180   Fiscal        102           500,00

     3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    181   Fiscal        102        45.000,00

     3.1.90.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       182   Fiscal        102        10.000,00

     3.1.91.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       183   Fiscal        102         1.500,00

     3.3.90.14.00.00.00        DIARIAS - PESSOAL CIVIL                    184   Fiscal        102         1.000,00

     3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        185   Fiscal        102        45.000,00

     3.3.90.33.00.00.00        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO         186   Fiscal        102         1.000,00

     3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI   187   Fiscal        102         1.000,00

     3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   188   Fiscal        102        10.000,00

     4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         189   Fiscal        102         5.000,00

     12.365.1012.2.115.000  MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE EDUCACAO

                            INFANTIL                                                                                         676.500,00

     3.1.90.05.00.00.00        OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER   190   Fiscal          0         1.000,00

     3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    191   Fiscal          0       326.000,00

     3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    192   Fiscal        103       100.000,00

     3.1.90.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       193   Fiscal          0         3.000,00

     3.1.90.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       194   Fiscal        103         3.000,00

     3.1.91.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       195   Fiscal          0        40.000,00

     3.1.91.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       196   Fiscal        103         2.500,00

     3.3.90.14.00.00.00        DIARIAS - PESSOAL CIVIL                    197   Fiscal          0         3.000,00

     3.3.90.14.00.00.00        DIARIAS - PESSOAL CIVIL                    198   Fiscal        103         5.000,00

     3.3.90.14.00.00.00        DIARIAS - PESSOAL CIVIL                    199   Fiscal        104         5.000,00

     3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        200   Fiscal          0        38.000,00

     3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        201   Fiscal        103        10.000,00

     3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        202   Fiscal        104        30.000,00

     3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        203   Fiscal        107        29.000,00

     3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        204   Fiscal        126        12.500,00

     3.3.90.33.00.00.00        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO         205   Fiscal          0         2.000,00

     3.3.90.33.00.00.00        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO         206   Fiscal        103         1.000,00

     3.3.90.33.00.00.00        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO         207   Fiscal        104         1.000,00

     3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI   208   Fiscal          0         1.500,00

     3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI   209   Fiscal        103         1.000,00

     3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI   210   Fiscal        104         1.000,00

     3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   211   Fiscal          0        10.000,00

     3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   212   Fiscal        103         1.000,00

     3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   213   Fiscal        104        30.000,00

     4.4.90.51.00.00.00        OBRAS E INSTALACOES                        214   Fiscal          0        10.000,00

     4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         215   Fiscal          0        10.000,00

     12.367.1012.2.116.000  MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE EDUCACAO

                            ESPECIAL                                                                                          15.000,00

    Estado do Parana                          Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD

    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova    Exercicio de 2017

   Orgao...............:  03    SECRETARIA MUN. DE ADMINIST. E FINANCAS

   Unidade Orcamentaria:  03.07 DIVISAO DE EDUCACAO, CULT E ESP E LAZER

                                                                                                          -------- Importancia --------

     Codigo                 Especificacao                             Despesa   Esfera    Fonte            Detalhada Total da Aplicacao

     3.3.50.43.00.00.00        SUBVENCOES SOCIAIS                         216   Fiscal          0        15.000,00

     27.812.1012.2.117.000  MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE ESPORTE E LAZER                                                      79.000,00

     3.1.90.05.00.00.00        OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER   217   Fiscal          0           500,00

     3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    218   Fiscal          0        35.000,00

     3.1.90.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       219   Fiscal          0         7.000,00

     3.1.91.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       220   Fiscal          0           500,00

     3.3.90.14.00.00.00        DIARIAS - PESSOAL CIVIL                    221   Fiscal          0         1.500,00

     3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        222   Fiscal          0        22.000,00

     3.3.90.33.00.00.00        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO         223   Fiscal          0           500,00

     3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI   224   Fiscal          0         2.000,00

     3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   225   Fiscal          0         5.000,00

     4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         226   Fiscal          0         5.000,00

            Pessoal e Enc.Soc.  Juros Enc.da Divida Outr. Desp.Correntes        Investimentos  Invers. Financeiras   Amortizacao Divida

   Fiscal         1.918.500,00                 0,00         1.002.250,00           117.000,00                 0,00                 0,00

   Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

   Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

   Total          1.918.500,00                 0,00         1.002.250,00           117.000,00                 0,00                 0,00

            Total dos Projetos Total das Atividades  Total Op. Especiais   Despesas Correntes  Despesas de Capital          Total Geral

   Fiscal                 0,00         3.037.750,00                 0,00         2.920.750,00           117.000,00         3.037.750,00

   Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

   Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

   Total                  0,00         3.037.750,00                 0,00         2.920.750,00           117.000,00         3.037.750,00

    Estado do Parana                          Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD

    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova    Exercicio de 2017

   Orgao...............:  03    SECRETARIA MUN. DE ADMINIST. E FINANCAS

   Unidade Orcamentaria:  03.08 DIVISAO DE TRANSPORTE E CONTROLE FROTAS

                                                                                                          -------- Importancia --------

     Codigo                 Especificacao                             Despesa   Esfera    Fonte            Detalhada Total da Aplicacao

     26.782.1014.2.120.000  MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE TRANSPORTE                                                          874.000,00

     3.1.90.05.00.00.00        OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER   227   Fiscal          0         2.000,00

     3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    228   Fiscal          0       400.000,00

     3.1.90.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       229   Fiscal          0         3.000,00

     3.1.91.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       230   Fiscal          0        45.000,00

     3.3.90.14.00.00.00        DIARIAS - PESSOAL CIVIL                    231   Fiscal          0         4.500,00

     3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        232   Fiscal          0       200.000,00

     3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        233   Fiscal        510         5.000,00

     3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        234   Fiscal        511        10.000,00

     3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        235   Fiscal        512         8.500,00

     3.3.90.33.00.00.00        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO         236   Fiscal          0         3.000,00

     3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI   237   Fiscal          0        10.000,00

     3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   238   Fiscal          0       150.000,00

     4.4.90.51.00.00.00        OBRAS E INSTALACOES                        239   Fiscal        512        28.000,00

     4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         240   Fiscal          0         5.000,00

     26.782.1014.2.121.000  MANUTENCAO DAS ATIVIDADES CONTROLE DE FROTAS                                                      51.000,00

     3.1.90.05.00.00.00        OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER   241   Fiscal          0         1.000,00

     3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    242   Fiscal          0        22.000,00

     3.1.90.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       243   Fiscal          0         1.000,00

     3.1.91.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       244   Fiscal          0         3.000,00

     3.3.90.14.00.00.00        DIARIAS - PESSOAL CIVIL                    245   Fiscal          0         6.000,00

     3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        246   Fiscal          0         2.000,00

     3.3.90.33.00.00.00        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO         247   Fiscal          0         2.000,00

     3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI   248   Fiscal          0         1.000,00

     3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   249   Fiscal          0        10.000,00

     4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         250   Fiscal          0         3.000,00

            Pessoal e Enc.Soc.  Juros Enc.da Divida Outr. Desp.Correntes        Investimentos  Invers. Financeiras   Amortizacao Divida

   Fiscal           477.000,00                 0,00           412.000,00            36.000,00                 0,00                 0,00

   Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

   Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

   Total            477.000,00                 0,00           412.000,00            36.000,00                 0,00                 0,00

            Total dos Projetos Total das Atividades  Total Op. Especiais   Despesas Correntes  Despesas de Capital          Total Geral

   Fiscal                 0,00           925.000,00                 0,00           889.000,00            36.000,00           925.000,00

   Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

   Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

   Total                  0,00           925.000,00                 0,00           889.000,00            36.000,00           925.000,00

    Estado do Parana                          Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD

    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova    Exercicio de 2017

   Orgao...............:  03    SECRETARIA MUN. DE ADMINIST. E FINANCAS

   Unidade Orcamentaria:  03.09 DIVISAO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

                                                                                                          -------- Importancia --------

     Codigo                 Especificacao                             Despesa   Esfera    Fonte            Detalhada Total da Aplicacao

     15.451.1015.2.122.000  MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE OBRAS                                                               684.500,00

     3.1.90.05.00.00.00        OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER   251   Fiscal          0         1.500,00

     3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    252   Fiscal          0        90.000,00

     3.1.90.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       253   Fiscal          0        10.000,00

     3.1.91.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       254   Fiscal          0         5.000,00

     3.3.90.14.00.00.00        DIARIAS - PESSOAL CIVIL                    255   Fiscal          0         5.000,00

     3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        256   Fiscal          0       250.000,00

     3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        257   Fiscal        507         5.000,00

     3.3.90.33.00.00.00        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO         258   Fiscal          0         2.000,00

     3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI   259   Fiscal          0         6.500,00

     3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   260   Fiscal          0       100.000,00

     4.4.90.51.00.00.00        OBRAS E INSTALACOES                        261   Fiscal          0       200.000,00

     4.4.90.51.00.00.00        OBRAS E INSTALACOES                        262   Fiscal        507         2.000,00

     4.4.90.51.00.00.00        OBRAS E INSTALACOES                        263   Fiscal        511         2.500,00

     4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         264   Fiscal          0         5.000,00

     15.452.1015.2.123.000  MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE SERVICOS

                            URBANOS                                                                                          855.000,00

     3.1.90.05.00.00.00        OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER   265   Fiscal          0         1.000,00

     3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    266   Fiscal          0       495.000,00

     3.1.90.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       267   Fiscal          0        10.000,00

     3.1.91.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       268   Fiscal          0        55.000,00

     3.3.90.14.00.00.00        DIARIAS - PESSOAL CIVIL                    269   Fiscal          0         3.000,00

     3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        270   Fiscal          0       100.000,00

     3.3.90.33.00.00.00        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO         271   Fiscal          0         2.000,00

     3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI   272   Fiscal          0         3.000,00

     3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   273   Fiscal          0        90.000,00

     3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   274   Fiscal        507        93.000,00

     4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         275   Fiscal          0         3.000,00

            Pessoal e Enc.Soc.  Juros Enc.da Divida Outr. Desp.Correntes        Investimentos  Invers. Financeiras   Amortizacao Divida

   Fiscal           667.500,00                 0,00           659.500,00           212.500,00                 0,00                 0,00

   Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

   Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

   Total            667.500,00                 0,00           659.500,00           212.500,00                 0,00                 0,00

            Total dos Projetos Total das Atividades  Total Op. Especiais   Despesas Correntes  Despesas de Capital          Total Geral

   Fiscal                 0,00         1.539.500,00                 0,00         1.327.000,00           212.500,00         1.539.500,00

   Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

   Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

   Total                  0,00         1.539.500,00                 0,00         1.327.000,00           212.500,00         1.539.500,00

    Estado do Parana                          Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD

    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova    Exercicio de 2017

   Orgao...............:  03    SECRETARIA MUN. DE ADMINIST. E FINANCAS

   Unidade Orcamentaria:  03.10 DIVISAO DE ASSISTENCIA SOCIAL

                                                                                                          -------- Importancia --------

     Codigo                 Especificacao                             Despesa   Esfera    Fonte            Detalhada Total da Aplicacao

     08.243.1018.6.001.000  MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO FMDCA                                                               151.000,00

     3.1.90.05.00.00.00        OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER   276   Seguridade      0         2.000,00

     3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    277   Seguridade      0        85.000,00

     3.1.90.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       278   Seguridade      0        19.000,00

     3.1.91.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       279   Seguridade      0         1.000,00

     3.3.50.43.00.00.00        SUBVENCOES SOCIAIS                         280   Seguridade      0        10.000,00

     3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        281   Seguridade      0        20.000,00

     3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI   282   Seguridade      0         4.000,00

     3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   283   Seguridade      0         7.000,00

     4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         284   Seguridade      0         3.000,00

     08.244.1016.2.124.000  MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE ASSISTENCIA

                            SOCIAL                                                                                           618.000,00

     3.1.90.05.00.00.00        OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER   285   Seguridade      0         1.500,00

     3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    286   Seguridade      0       320.000,00

     3.1.90.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       287   Seguridade      0        16.500,00

     3.1.91.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       288   Seguridade      0        30.000,00

     3.3.50.43.00.00.00        SUBVENCOES SOCIAIS                         289   Seguridade      0        72.000,00

     3.3.90.14.00.00.00        DIARIAS - PESSOAL CIVIL                    290   Seguridade      0         5.000,00

     3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        291   Seguridade      0        50.000,00

     3.3.90.32.00.00.00        MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIC   292   Seguridade      0        30.000,00

     3.3.90.33.00.00.00        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO         293   Seguridade      0         3.000,00

     3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI   294   Seguridade      0        35.000,00

     3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   295   Seguridade      0        50.000,00

     4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         296   Seguridade      0         5.000,00

     08.244.1017.2.125.000  MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO FMAS                                                                153.500,00

     3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        297   Seguridade    757        15.000,00

     3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        298   Seguridade    933         6.000,00

     3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        299   Seguridade    934        80.000,00

     4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         300   Seguridade    757         2.500,00

     4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         301   Seguridade    934        50.000,00

            Pessoal e Enc.Soc.  Juros Enc.da Divida Outr. Desp.Correntes        Investimentos  Invers. Financeiras   Amortizacao Divida

   Fiscal                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

   Segur.           475.000,00                 0,00           387.000,00            60.500,00                 0,00                 0,00

   Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

   Total            475.000,00                 0,00           387.000,00            60.500,00                 0,00                 0,00

            Total dos Projetos Total das Atividades  Total Op. Especiais   Despesas Correntes  Despesas de Capital          Total Geral

   Fiscal                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

   Segur.                 0,00           922.500,00                 0,00           862.000,00            60.500,00           922.500,00

   Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

   Total                  0,00           922.500,00                 0,00           862.000,00            60.500,00           922.500,00

    Estado do Parana                          Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD

    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova    Exercicio de 2017

   Orgao...............:  03    SECRETARIA MUN. DE ADMINIST. E FINANCAS

   Unidade Orcamentaria:  03.11 DIVISAO DE SAUDE E VIGILANCIA SANITARIA

                                                                                                          -------- Importancia --------

     Codigo                 Especificacao                             Despesa   Esfera    Fonte            Detalhada Total da Aplicacao

     10.301.1019.2.127.000  MANUTENCAO DAS ATIVIDADES FMS                                                                  2.350.000,00

     3.1.90.05.00.00.00        OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER   302   Seguridade      0         1.000,00

     3.1.90.05.00.00.00        OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER   303   Seguridade    303         1.500,00

     3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    304   Seguridade      0        67.000,00

     3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    305   Seguridade    303     1.135.000,00

     3.1.90.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       306   Seguridade      0        10.000,00

     3.1.90.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       307   Seguridade    303         3.500,00

     3.1.91.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       308   Seguridade      0         6.000,00

     3.1.91.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       309   Seguridade    303       114.000,00

     3.3.40.41.00.00.00        CONTRIBUICOES                              310   Seguridade      0        45.000,00

     3.3.40.41.00.00.00        CONTRIBUICOES                              311   Seguridade    303        50.000,00

     3.3.90.14.00.00.00        DIARIAS - PESSOAL CIVIL                    312   Seguridade      0        10.000,00

     3.3.90.14.00.00.00        DIARIAS - PESSOAL CIVIL                    313   Seguridade    303        25.000,00

     3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        314   Seguridade      0        50.000,00

     3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        315   Seguridade    303       220.000,00

     3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        316   Seguridade    504        30.000,00

     3.3.90.33.00.00.00        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO         317   Seguridade      0         2.000,00

     3.3.90.33.00.00.00        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO         318   Seguridade    303         4.000,00

     3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI   319   Seguridade      0         2.000,00

     3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI   320   Seguridade    303         4.000,00

     3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   321   Seguridade      0       100.000,00

     3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   322   Seguridade    303       450.000,00

     4.4.90.51.00.00.00        OBRAS E INSTALACOES                        323   Seguridade      0         5.000,00

     4.4.90.51.00.00.00        OBRAS E INSTALACOES                        324   Seguridade    303         5.000,00

     4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         325   Seguridade      0         5.000,00

     4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         326   Seguridade    303         5.000,00

     10.301.1019.2.128.000  MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE TRANSFERENCIA AO

                            CISA                                                                                             340.000,00

     3.3.72.36.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI   327   Seguridade      0         3.000,00

     3.3.72.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   328   Seguridade      0       167.000,00

     3.3.72.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   329   Seguridade    303       170.000,00

     10.301.1019.2.129.000  MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE TRANSFERENCIA AO

                            SAMU                                                                                              22.500,00

     3.1.71.70.00.00.00        RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PU   330   Seguridade      0        15.500,00

     3.3.71.70.00.00.00        RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PU   331   Seguridade      0         6.000,00

     4.4.71.70.00.00.00        RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PU   332   Seguridade      0         1.000,00

     10.301.1020.2.130.000  MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE ATENCAO BASICA                                                      600.000,00

     3.1.90.05.00.00.00        OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER   333   Seguridade      0         2.000,00

     3.1.90.05.00.00.00        OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER   334   Seguridade    495         2.000,00

     3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    335   Seguridade      0        40.000,00

     3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    336   Seguridade    495       185.000,00

     3.1.90.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       337   Seguridade      0        43.000,00

     3.1.90.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       338   Seguridade    495         5.000,00

     3.1.91.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       339   Seguridade    495         2.000,00

     3.3.40.41.00.00.00        CONTRIBUICOES                              340   Seguridade    495        37.000,00

     3.3.90.14.00.00.00        DIARIAS - PESSOAL CIVIL                    341   Seguridade    495        10.000,00

     3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        342   Seguridade    495        80.000,00

     3.3.90.32.00.00.00        MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIC   343   Seguridade      0        50.000,00

     3.3.90.32.00.00.00        MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIC   344   Seguridade    495        50.000,00

     3.3.90.33.00.00.00        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO         345   Seguridade    495         3.000,00

     3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI   346   Seguridade    495         1.000,00

     3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   347   Seguridade    495        30.000,00

     3.3.90.48.00.00.00        OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FI   348   Seguridade    495        30.000,00

    Estado do Parana                          Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD

    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova    Exercicio de 2017

   Orgao...............:  03    SECRETARIA MUN. DE ADMINIST. E FINANCAS

   Unidade Orcamentaria:  03.11 DIVISAO DE SAUDE E VIGILANCIA SANITARIA

                                                                                                          -------- Importancia --------

     Codigo                 Especificacao                             Despesa   Esfera    Fonte            Detalhada Total da Aplicacao

     4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         349   Seguridade    495        30.000,00

     10.301.1023.2.133.000  MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE ASSISTENCIA

                            FARMACEUTICA                                                                                      35.000,00

     3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        350   Seguridade    498        15.000,00

     3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   351   Seguridade    498         5.000,00

     4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         352   Seguridade    498        15.000,00

     10.302.1021.2.131.000  MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE MEDIA E ALTA

                            COMPLEXIDADE                                                                                      10.000,00

     3.3.40.41.00.00.00        CONTRIBUICOES                              353   Seguridade    496        10.000,00

     10.305.1022.2.132.000  MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE VIGILANCIA

                            SANITARIA - VISA                                                                                 125.000,00

     3.1.90.05.00.00.00        OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER   354   Seguridade    497         1.000,00

     3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    355   Seguridade    497        29.000,00

     3.1.90.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       356   Seguridade    497         5.000,00

     3.1.91.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       357   Seguridade    497           500,00

     3.3.90.14.00.00.00        DIARIAS - PESSOAL CIVIL                    358   Seguridade    497         2.000,00

     3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        359   Seguridade    497        15.000,00

     3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        360   Seguridade    510         5.000,00

     3.3.90.33.00.00.00        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO         361   Seguridade    497         1.000,00

     3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI   362   Seguridade    497         1.500,00

     3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   363   Seguridade    497        15.000,00

     4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         364   Seguridade    497        50.000,00

            Pessoal e Enc.Soc.  Juros Enc.da Divida Outr. Desp.Correntes        Investimentos  Invers. Financeiras   Amortizacao Divida

   Fiscal                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

   Segur.         1.668.000,00                 0,00         1.698.500,00           116.000,00                 0,00                 0,00

   Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

   Total          1.668.000,00                 0,00         1.698.500,00           116.000,00                 0,00                 0,00

            Total dos Projetos Total das Atividades  Total Op. Especiais   Despesas Correntes  Despesas de Capital          Total Geral

   Fiscal                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

   Segur.                 0,00         3.482.500,00                 0,00         3.366.500,00           116.000,00         3.482.500,00

   Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

   Total                  0,00         3.482.500,00                 0,00         3.366.500,00           116.000,00         3.482.500,00

    Estado do Parana                          Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD

    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova    Exercicio de 2017

   Orgao...............:  04    PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

   Unidade Orcamentaria:  04.01 GABINETE DO PROCURADOR

                                                                                                          -------- Importancia --------

     Codigo                 Especificacao                             Despesa   Esfera    Fonte            Detalhada Total da Aplicacao

     02.061.1024.2.134.000  MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO GABINETE

                            PROCURADOR                                                                                       277.000,00

     3.1.90.05.00.00.00        OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER   365   Fiscal          0           500,00

     3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    366   Fiscal          0       165.000,00

     3.1.90.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       367   Fiscal          0        15.000,00

     3.1.91.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       368   Fiscal          0        15.000,00

     3.3.90.14.00.00.00        DIARIAS - PESSOAL CIVIL                    369   Fiscal          0        10.000,00

     3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        370   Fiscal          0        10.000,00

     3.3.90.33.00.00.00        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO         371   Fiscal          0         2.000,00

     3.3.90.35.00.00.00        SERVICOS DE CONSULTORIA                    372   Fiscal          0        45.000,00

     3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI   373   Fiscal          0           500,00

     3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   374   Fiscal          0         9.000,00

     4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         375   Fiscal          0         5.000,00

            Pessoal e Enc.Soc.  Juros Enc.da Divida Outr. Desp.Correntes        Investimentos  Invers. Financeiras   Amortizacao Divida

   Fiscal           195.500,00                 0,00            76.500,00             5.000,00                 0,00                 0,00

   Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

   Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

   Total            195.500,00                 0,00            76.500,00             5.000,00                 0,00                 0,00

            Total dos Projetos Total das Atividades  Total Op. Especiais   Despesas Correntes  Despesas de Capital          Total Geral

   Fiscal                 0,00           277.000,00                 0,00           272.000,00             5.000,00           277.000,00

   Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

   Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

   Total                  0,00           277.000,00                 0,00           272.000,00             5.000,00           277.000,00

    Estado do Parana                          Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD

    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova    Exercicio de 2017

   Orgao...............:  05    SECRETARIA MUN DE FOMENTOS AS ATIV ECON

   Unidade Orcamentaria:  05.01 DIVISAO DE FOMENTO AGROP, IND E COMERCIO

                                                                                                          -------- Importancia --------

     Codigo                 Especificacao                             Despesa   Esfera    Fonte            Detalhada Total da Aplicacao

     18.542.1026.2.137.000  MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE MEIO AMBIENTE                                                       192.250,00

     3.1.90.05.00.00.00        OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER   376   Fiscal          0           250,00

     3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    377   Fiscal          0        87.000,00

     3.1.90.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       378   Fiscal          0        12.000,00

     3.1.91.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       379   Fiscal          0         5.000,00

     3.3.70.41.00.00.00        CONTRIBUICOES                              380   Fiscal          0        15.000,00

     3.3.90.14.00.00.00        DIARIAS - PESSOAL CIVIL                    381   Fiscal          0         5.000,00

     3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        382   Fiscal          0        50.000,00

     3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI   383   Fiscal          0         3.000,00

     3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   384   Fiscal          0        10.000,00

     4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         385   Fiscal          0         5.000,00

     18.542.1026.2.138.000  MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE RESUDUOS

                            SOLIDOS                                                                                           80.000,00

     3.3.40.41.00.00.00        CONTRIBUICOES                              386   Fiscal          0        70.000,00

     3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        387   Fiscal          0         5.000,00

     3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   388   Fiscal          0         5.000,00

     20.606.1025.2.135.000  MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE AGRICULTURA                                                         933.000,00

     3.1.90.05.00.00.00        OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER   389   Fiscal          0         2.000,00

     3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    390   Fiscal          0       375.000,00

     3.1.90.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       391   Fiscal          0        26.000,00

     3.1.91.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       392   Fiscal          0        30.000,00

     3.3.30.41.00.00.00        CONTRIBUICOES                              393   Fiscal          0        10.000,00

     3.3.90.14.00.00.00        DIARIAS - PESSOAL CIVIL                    394   Fiscal          0         5.000,00

     3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        395   Fiscal          0       250.000,00

     3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        396   Fiscal        510         5.000,00

     3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        397   Fiscal        511        20.000,00

     3.3.90.33.00.00.00        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO         398   Fiscal          0         2.000,00

     3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI   399   Fiscal          0         5.000,00

     3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   400   Fiscal          0       200.000,00

     4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         401   Fiscal          0         3.000,00

     20.606.1025.2.136.000  SUBVENCOES SOCIAIS A ASSOCIACOES AGRICOLAS                                                        12.000,00

     3.3.50.43.00.00.00        SUBVENCOES SOCIAIS                         402   Fiscal          0        12.000,00

     23.691.1027.2.139.000  MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE INDUSTRIA E

                            COMERCIO                                                                                          56.000,00

     3.1.90.05.00.00.00        OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER   403   Fiscal          0           100,00

     3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    404   Fiscal          0           500,00

     3.1.90.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       405   Fiscal          0           200,00

     3.1.91.13.00.00.00        OBRIGACOES PATRONAIS                       406   Fiscal          0           200,00

     3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        407   Fiscal          0         5.000,00

     3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI   408   Fiscal          0        42.000,00

     3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   409   Fiscal          0         5.000,00

     4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         410   Fiscal          0         3.000,00

    Estado do Parana                          Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD

    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova    Exercicio de 2017

   Orgao...............:  05    SECRETARIA MUN DE FOMENTOS AS ATIV ECON

   Unidade Orcamentaria:  05.01 DIVISAO DE FOMENTO AGROP, IND E COMERCIO

                                                                                                          -------- Importancia --------

     Codigo                 Especificacao                             Despesa   Esfera    Fonte            Detalhada Total da Aplicacao

            Pessoal e Enc.Soc.  Juros Enc.da Divida Outr. Desp.Correntes        Investimentos  Invers. Financeiras   Amortizacao Divida

   Fiscal           538.250,00                 0,00           724.000,00            11.000,00                 0,00                 0,00

   Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

   Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

   Total            538.250,00                 0,00           724.000,00            11.000,00                 0,00                 0,00

            Total dos Projetos Total das Atividades  Total Op. Especiais   Despesas Correntes  Despesas de Capital          Total Geral

   Fiscal                 0,00         1.273.250,00                 0,00         1.262.250,00            11.000,00         1.273.250,00

   Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

   Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

   Total                  0,00         1.273.250,00                 0,00         1.262.250,00            11.000,00         1.273.250,00

    Estado do Parana                          Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD

    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova    Exercicio de 2017

   Orgao...............:  09    RESERVA DE CONTINGENTE

   Unidade Orcamentaria:  09.99 RESERVA DE CONTINGENTE

                                                                                                          -------- Importancia --------

     Codigo                 Especificacao                             Despesa   Esfera    Fonte            Detalhada Total da Aplicacao

     99.999.9999.9.999.000  Reserva de contingente                                                                           100.000,00

     9.9.99.99.99.00.00        RESERVA DE CONTINGENCIA                    411   Fiscal          0       100.000,00

            Pessoal e Enc.Soc.  Juros Enc.da Divida Outr. Desp.Correntes        Investimentos  Invers. Financeiras   Amortizacao Divida

   Fiscal                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

   Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

   Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

   Total                  0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

            Total dos Projetos Total das Atividades  Total Op. Especiais   Despesas Correntes  Despesas de Capital          Total Geral

   Fiscal           100.000,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00           100.000,00

   Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

   Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

   Total            100.000,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00           100.000,00

    Estado do Parana                          Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD

    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova    Exercicio de 2017

   Orgao...............:  11    IPEN - INSTITUTO DE PREVIDENCIA ESP NOVA

   Unidade Orcamentaria:  11.11 IPEN - INSTITUTO DE PREV DE ESP NOVA

                                                                                                          -------- Importancia --------

     Codigo                 Especificacao                             Despesa   Esfera    Fonte            Detalhada Total da Aplicacao

     09.272.1200.2.100.000  GESTAO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL                                                                  490.000,00

     3.1.90.01.00.00.00        APOSENTADORIA DO RPPS, RESERVA REM. E RE   412   Seguridade     40       225.000,00

     3.1.90.03.00.00.00        PENSOES DO RPPS E DO MILITAR               413   Seguridade     40        55.000,00

     3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    414   Seguridade      1        28.000,00

     3.3.90.14.00.00.00        DIARIAS - PESSOAL CIVIL                    415   Seguridade      1        10.000,00

     3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        416   Seguridade      1        20.000,00

     3.3.90.33.00.00.00        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO         417   Seguridade      1        15.000,00

     3.3.90.35.00.00.00        SERVICOS DE CONSULTORIA                    418   Seguridade      1        28.000,00

     3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI   419   Seguridade      1        28.000,00

     3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   420   Seguridade      1        40.000,00

     4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         421   Seguridade      1        28.000,00

     9.9.99.99.99.00.00        RESERVA DE CONTINGENCIA                    422   Seguridade      1        13.000,00

            Pessoal e Enc.Soc.  Juros Enc.da Divida Outr. Desp.Correntes        Investimentos  Invers. Financeiras   Amortizacao Divida

   Fiscal                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

   Segur.           308.000,00                 0,00           141.000,00            28.000,00                 0,00                 0,00

   Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

   Total            308.000,00                 0,00           141.000,00            28.000,00                 0,00                 0,00

            Total dos Projetos Total das Atividades  Total Op. Especiais   Despesas Correntes  Despesas de Capital          Total Geral

   Fiscal                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

   Segur.                 0,00           490.000,00                 0,00           449.000,00            28.000,00           490.000,00

   Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00

   Total                  0,00           490.000,00                 0,00           449.000,00            28.000,00           490.000,00
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LEI Nº. 798/2016 

SÚMULA: Dispõe sobre alteração da Lei 619/2013, Plano 
Plurianual de Investimento, e da outras providências. 

A Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
aprovou, eu Everton Barbieri, Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte: 

LEI 

Art. 1º - Fica alterado os Anexos do Plano Plurianual de 
Investimento – PPA, 2014-2017, referente aos exercícios financeiros de 2014 a 2017, da Lei 
Municipal nº 619/2013. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Esperança Nova - PR, 05 de Dezembro de 2016. 

EVERTON BARBIERI 
Prefeito  

 
MUNICIPIO DE ESPERANÇA NOVA 

ESTADO DO PARANÁ. 
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CNPJ  01.612.269/0001-91  –  ESPERANÇA NOVA – PARANÁ. 

  

LEI Nº. 799/2016 

SÚMULA: Dispõe sobre alteração da Lei 771/2016, Lei de 
Diretrizes Orçamentária para exercício de 2017, e da outras 
providencias. 

A Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
aprovou, eu Everton Barbieri, Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte 

LEI 

Art. 1º - Ficam alteradas as metas e ações previstas no ANEXO 
– Programas / Ações da Lei 771/2016, Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO-2017), para o 
exercício financeiro 2017.  

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Esperança Nova - PR, 05 de Dezembro de 2016. 

EVERTON BARBIERI 
Prefeito  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 437/2016
CONCEDE Progressão Funcional de Vencimentos a Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com base no Art. 25, inciso II alínea “h” da Lei Complementar 
090/2015 de 18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos, por ter concluído cursos 
na área de atuação ao Servidor abaixo relacionado, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Controlador Interno, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
lotado no Gabinete do Prefeito, a partir de 05 de fevereiro de 2016 como segue: 
NOME RG De Nível  Para Nível 
Marcio Roberto Ferris 4.492.854-0 88 94
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, ao 01 de dezembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 438/2016
CONCEDE Progressão Funcional de Vencimentos a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com base no Art. 25. alínea “g” do inciso II, da Lei Complementar 
090/2015 de 18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos por ter concluído cursos 
relativos a área de atuação a Servidora abaixo relacionada, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Agente Administrativo, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Administração, a partir de 11 de 
fevereiro de 2016 como segue: 
NOME RG De Nível  Para Nível 
Claudia Andréia Trujilo da Silva 9.337.298-0 28 31
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, ao 01 de dezembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 439/2016
CONCEDE Progressão Funcional de Vencimentos a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com base no Art. 25. alínea “h” da Lei Complementar 090/2015 de 
18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos, por ter concluído cursos 
relativos à área de atuação a Servidora a baixo relacionada, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Advogada, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
lotada no Gabinete do Prefeito, a partir de 16 de fevereiro de 2016 como segue: 
NOME RG De Nível  Para Nível 
Eliana Rodrigues Vieira 5.379.506-4 82 88
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, ao 01 de dezembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 440/2016
CONCEDE Progressão Funcional de Vencimentos a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com base no Art. 25. alínea “g” do inciso II, da Lei Complementar 
090/2015 de 18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos, por ter concluído cursos 
relativos à área de atuação a Servidora abaixo relacionada, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar Administrativo, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 10 de fevereiro 
de 2016 como segue: 
NOME RG De Nível  Para Nível 
Kellen Patrícia Colognesi de Oliveira Guelsi 9.320.555-3 14 17
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, ao 01 de dezembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 441/2016
Concede Progressão Funcional de Vencimentos a Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com base no Art. 25. alínea “h” do inciso II da Lei Complementar 
090/2015 de 18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos por ter concluído cursos 
relativos à área de atuação a Servidora abaixo relacionada, ocupante do cargo de 
Provimento efetivo de Psicólogo, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 25 de fevereiro de 2016 como 
segue: 
NOME RG De Nível  Para Nível 
Ana Paula de Oliveira Cirino 6.008.326-6 51 57
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, ao 01 de dezembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 442/2016
CONCEDE Progressão Funcional de Vencimentos a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com base no Art. 25. alínea “h” do inciso II, da Lei Complementar 
090/2015 de 18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos, por ter concluído cursos 
relativos à área de atuação o Servidor abaixo relacionado, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Agente Administrativo, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Administração, a partir de 01 de 
abril de 2016 como segue: 
NOME RG De Nível  Para Nível 
Luiz Gustavo Piagentini Zorati 9.419.686-8 28 34
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, ao 01 de dezembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 443/2016
CONCEDE Progressão Funcional de Vencimentos a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com base no Art. 25. alínea “c” do inciso II, da Lei Complementar 
090/2015 de 18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos por Titulação, por ter 
concluído curso de Graduação a Servidora abaixo relacionada, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Administração, a partir de 09 de 
agosto de 2016 como segue: 
NOME RG De Nível  Para Nível 
LETICIA DE JESUS DA SILVA 10.615.993-9 12 15
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, ao 01 de dezembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 444/2016
CONCEDE Progressão Funcional de Vencimentos a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com base no Art. 25. alínea “d” do inciso II, da Lei Complementar 
090/2015 de 18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos por Titulação, por ter 
concluído curso de Pós-Graduação a Servidora abaixo relacionada, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Psicólogo, com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, lotada na Secretaria Municipal de Ação Social, a partir de 26 de outubro 
de 2016 como segue: 
NOME RG De Nível  Para Nível 
TATIANE KAMISATO 43.378.491-X 34 40
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, ao 01 de dezembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 445/2016
CONCEDE Progressão Funcional de Vencimentos a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com base no Art. 25. alínea “d” do inciso II, da Lei Complementar 
090/2015 de 18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos por Titulação, por ter 
concluído o curso de Pós-Graduação em nível de especialização a Servidora a baixo 
relacionada, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente Social, com carga 
horária de 30 (trinta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Ação Social, 
a partir de 21 de novembro de 2016 como segue: 
NOME RG De Nível  Para Nível 
Jaqueline da Silva 10.209.754-8 51 57
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, ao 01 de dezembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 447/2016
Concede licença para Casamento.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para Casamento à servidora pública municipal DHEBORA 
PIRES DE FREITAS, portadora da Cédula de Identidade Nº. 10.438.495-1 SSP/PR, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Enfermeira Padrão, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, no período de 05.12.2016 a 12.12.2016, sem prejuízo de seus 
vencimentos.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 02 de dezembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

MUNICIPO DE PéROLA
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DA AVALIAÇÃO
Homologo os valores apresentados no laudo de avaliação e declaração de 
inservibilidade apresentados pela Comissão Especial para avaliação dos bens deste 
Município de Pérola, para fins de alienação, nomeados pelo Decreto 302/2016.  
Determino a realização de procedimento licitatório sob a modalidade leilão, tendo 
em vista a inservibilidade dos mesmos para a municipalidade, tendo em vista a sua 
precariedade, implicando assim na inutilidade do bem.
Prefeitura Municipal de Pérola, Estado do Paraná, aos 02 de Dezembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

MUNICIPO DE PéROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 441 /2016.
Designa para atuar como leiloeiro o servidor JOSÉ CARLOS PESTANA CUNHA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o servidor JOSÉ CARLOS PESTANA CUNHA, para atuar como LEILOEIRO, objetivando 
a alienação dos bens móveis inservíveis  pertencentes ao Poder Executivo Municipal de Pérola, constante 
no Edital de Leilão nº001/2016-PMP, a ser realizado no Pátio Rodoviário Municipal, Av. Castro Alves, nº 
130 – Pérola - Pr, no horário especificado no Edital em epígrafe.
Art. 2º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pelo ora constituído, sem ônus ao Município.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, em 02 de Dezembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito .
( REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

PREFEITURA DE sãO jORgE DO PATROCINIO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO Nº 07 DE SUPRESSÃO AO CONTRATO DE SERVIÇO Nº. 
58/2012
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 570.142.729-34, residente e domiciliado 
à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: L & B - 
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, inscrita no CNPJ nº 10.512.322/0001-73, com sede à 
RUA JOSÉ HERMINIO VISCONCINI, nº 221, CENTRO - 87555000 na cidade de 
São Jorge do Patrocinio, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Srª. 
LEONILDA APARECIDA CANO BENITEZ, brasileira, casada, portadora do RG. nº  
5.373.397-0 SSP/PR, e do CPF/MF Nº749.903.499-20, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionilio Pereira dos Santos, 30, centro CEP 87.555-000, em São  Jorge do 
Patrocínio, Pr., resolvem firmar o presente o 7º Termo  - SUPREÇÃO ao Contrato de 
Prestação de Serviços Técnicos Profissionais, firmado com amparo da Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Tomada de 
Preços nº 9/2012 Tipo Menor Preço, Processo n° 39, data da homologação da licitação 
03/07/12, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR 
SERVIÇOS DE MELHORIAS HABITACIONAIS, CONVENIO COM O MINISTÉRIO 
DA CIDADES/ CAIXA FIRMADO ATRAVES DO TERMO DE COMPROMISSO Nº. 
0301553-51/2009, MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a SUPRESSÃO DE VALOR dos serviços 
contratados, conforme planilha de Orçamento Reprogramando e demais documentos 
que segue anexado, e valores descritos a seguir:
HISTORIO DOS VALORES DO CONTRATO R$ VALOR DO 
CONTRATO
VALOR INICIAL CONTRATADO  547.985,65 547.985,65
VALOR SUPRIMIDO NO TERMO Nº. 01 DE 24/10/2012 (880,20) 
547.105,45
VALOR SUPRIMIDO NESTE TERMO Nº. 06 DE 10/03/2016 (10.180,86) 
536.924,59
VALOR SUPRIMIDO NESTE TERMO 184.443,52 352.481,07
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 05/12/2016.
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Data: 30/09/2016

Direta Indireta Direta Indireta Direta Indireta Direta Indireta
1.0.0.0.00.00.00.00 RECEITAS CORRENTES  13.373.000,00  -  15.067.600,00  -  16.702.000,00  -  18.654.000,00  -  63.796.600,00
1.1.0.0.00.00.00.00 RECEITA TRIBUTÁRIA  724.000,00  -  820.400,00  -  790.500,00  -  902.000,00  -  3.236.900,00
1.1.1.0.00.00.00.00 IMPOSTOS  415.000,00  -  475.000,00  -  420.000,00  -  590.000,00  -  1.900.000,00
1.1.1.2.00.00.00.00 IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO E A RENDA  365.000,00  -  415.000,00  -  355.000,00  -  540.000,00  -  1.675.000,00
1.1.1.2.02.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROP. PREDIAL E TERRITORIAL URBANA  80.000,00  -  90.000,00  -  100.000,00  -  110.000,00  -  380.000,00
1.1.1.2.04.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA  85.000,00  -  95.000,00  -  105.000,00  -  150.000,00  -  435.000,00
1.1.1.2.08.00.00.00 IMPOSTO SB TRANS. IV. B. I. E DIR. R. SB B. I.  200.000,00  -  230.000,00  -  150.000,00  -  280.000,00  -  860.000,00
1.1.1.3.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A PRODUÇÃO E A CIRCULAÇÃO  50.000,00  -  60.000,00  -  65.000,00  -  50.000,00  -  225.000,00
1.1.1.3.05.00.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA  50.000,00  -  60.000,00  -  65.000,00  -  50.000,00  -  225.000,00
1.1.2.0.00.00.00.00 TAXAS  34.000,00  -  37.400,00  -  40.500,00  -  72.000,00  -  183.900,00
1.1.2.1.00.00.00.00 TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA  17.000,00  -  18.700,00  -  20.000,00  -  17.000,00  -  72.700,00
1.1.2.1.17.00.00.00 TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA  3.000,00  -  3.300,00  -  5.000,00  -  1.000,00  -  12.300,00
1.1.2.1.21.00.00.00 TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL  3.000,00  -  3.300,00  -  -  -  -  -  6.300,00
1.1.2.1.25.00.00.00 TAXA DE LICENÇA PARA FUNC. DE ESTAB. COM. IND. E P. DE SERV.  3.000,00  -  3.300,00  -  5.000,00  -  10.000,00  -  21.300,00
1.1.2.1.29.00.00.00 TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS  2.000,00  -  2.200,00  -  5.000,00  -  1.000,00  -  10.200,00
1.1.2.1.31.00.00.00 TAXA DE UTILIZAÇÃO DE ÁREA DE DOMÍNIO PÚBLICO  2.000,00  -  2.200,00  -  -  -  -  -  4.200,00
1.1.2.1.32.00.00.00 TAXA DE APROVAÇÃO DO PROJETO DE CONSTRUÇÃO CIVIL  2.000,00  -  2.200,00  -  5.000,00  -  5.000,00  -  14.200,00
1.1.2.1.36.00.00.00 TAXA DE APREENSÃO, DEPÓSITO OU LIBERAÇÃO DE ANIMAIS  2.000,00  -  2.200,00  -  -  -  -  -  4.200,00
1.1.2.2.00.00.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  17.000,00  -  18.700,00  -  20.500,00  -  55.000,00  -  111.200,00
1.1.2.2.12.00.00.00 EMOLUMENTOS E CUSTAS PROCESSUAIS ADMINISTRATIVAS  2.000,00  -  2.200,00  -  2.000,00  -  5.000,00  -  11.200,00
1.1.2.2.21.00.00.00 TAXAS DE SERVIÇOS CADASTRAIS  3.000,00  -  3.300,00  -  3.500,00  -  1.000,00  -  10.800,00
1.1.2.2.28.00.00.00 TAXA DE CEMITÉRIOS  3.000,00  -  3.300,00  -  5.000,00  -  3.000,00  -  14.300,00
1.1.2.2.29.00.00.00 EMOLUMENTOS E CUSTAS EXTRAJUDICIAIS  -  -  -  -  5.000,00  -  1.000,00  -  6.000,00
1.1.2.2.90.00.00.00 TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA  3.000,00  -  3.300,00  -  5.000,00  -  45.000,00  -  56.300,00
1.1.2.2.99.00.00.00 OUTRAS TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  6.000,00  -  6.600,00  -  -  -  -  -  12.600,00
1.1.3.0.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  275.000,00  -  308.000,00  -  330.000,00  -  240.000,00  -  1.153.000,00
1.1.3.0.01.00.00.00 CONT. MEL. PARA EXP. R. DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SANITÁRIO  15.000,00  -  17.000,00  -  18.000,00  -  5.000,00  -  55.000,00
1.1.3.0.02.00.00.00 CONT. MEL. PARA EXP. R. DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA CIDADE  10.000,00  -  11.000,00  -  12.000,00  -  5.000,00  -  38.000,00
1.1.3.0.04.00.00.00 CONT. MEL. PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES  250.000,00  -  280.000,00  -  300.000,00  -  230.000,00  -  1.060.000,00
1.2.0.0.00.00.00.00 RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES  50.000,00  -  52.000,00  -  207.000,00  -  175.000,00  -  484.000,00
1.2.1.0.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  50.000,00  -  52.000,00  -  100.000,00  -  75.000,00  -  277.000,00
1.2.1.0.29.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PARA O RPPS DO SERVIDOR PÚBLICO  50.000,00  -  52.000,00  -  100.000,00  -  75.000,00  -  277.000,00
1.2.3.0.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  -  -  -  -  107.000,00  -  100.000,00  -  207.000,00
1.3.0.0.00.00.00.00 RECEITA PATRIMONIAL  230.000,00  -  250.000,00  -  299.000,00  -  360.000,00  -  1.139.000,00
1.3.1.0.00.00.00.00 RECEITAS IMOBILIÁRIAS  10.000,00  -  11.000,00  -  15.000,00  -  5.000,00  -  41.000,00
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1.3.1.1.00.00.00.00 ALUGUÉIS  10.000,00  -  11.000,00  -  15.000,00  -  5.000,00  -  41.000,00
1.3.1.1.01.00.00.00 ALUGUÉIS DE IMÓVEIS URBANOS  -  -  -  -  15.000,00  -  5.000,00  -  20.000,00
1.3.2.0.00.00.00.00 RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  210.000,00  -  228.000,00  -  284.000,00  -  355.000,00  -  1.077.000,00
1.3.2.5.00.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS  60.000,00  -  66.000,00  -  84.000,00  -  150.000,00  -  360.000,00
1.3.2.5.01.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE RECURSOS VINCULADOS  -  -  -  -  30.000,00  -  75.000,00  -  105.000,00
1.3.2.5.02.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE RECURSOS NÃO VINCULADOS  -  -  -  -  52.000,00  -  55.000,00  -  107.000,00
1.3.2.5.03.00.00.00 FUNDOS DE INVESTIMENTOS RENDA FIXA  10.000,00  -  11.000,00  -  1.000,00  -  10.000,00  -  32.000,00
1.3.2.5.06.00.00.00 FUNDOS DE APLICAÇÕES EM COTAS - RENDA VARIÁVEL  10.000,00  -  11.000,00  -  1.000,00  -  10.000,00  -  32.000,00
1.3.2.5.99.00.00.00 OUTROS FUNDOS DE INVESTIMENTOS  40.000,00  -  44.000,00  -  -  -  -  -  84.000,00
1.3.2.8.00.00.00.00 REMUNERAÇÃO DOS INVESTIMENTOS DO RPPS DO SERVIDOR  50.000,00  -  102.000,00  -  100.000,00  -  70.000,00  -  322.000,00
1.3.2.8.20.00.00.00 REM. DOS INV. DO RPPS DO SERVIDOR EM RENDA VARIÁVEL  50.000,00  -  102.000,00  -  100.000,00  -  70.000,00  -  322.000,00
1.3.2.9.00.00.00.00 OUTRAS RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  100.000,00  -  60.000,00  -  100.000,00  -  135.000,00  -  395.000,00
1.3.9.0.00.00.00.00 OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS  10.000,00  -  11.000,00  -  -  -  -  -  21.000,00
1.4.0.0.00.00.00.00 RECEITA AGROPECUÁRIA  10.000,00  -  11.000,00  -  1.000,00  -  5.000,00  -  27.000,00
1.4.9.0.00.00.00.00 OUTRAS RECEITAS AGROPECUÁRIAS  10.000,00  -  11.000,00  -  1.000,00  -  5.000,00  -  27.000,00
1.6.0.0.00.00.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS  400.000,00  -  461.500,00  -  205.000,00  -  365.000,00  -  1.431.500,00
1.6.0.0.13.00.00.00 SERVIÇOS ADMIN.  15.000,00  -  16.500,00  -  5.000,00  -  15.000,00  -  51.500,00
1.6.0.0.45.00.00.00 SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DA TERRA EM PROP.S PARTICULARES  300.000,00  -  350.000,00  -  200.000,00  -  350.000,00  -  1.200.000,00
1.6.0.0.47.00.00.00 SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  85.000,00  -  95.000,00  -  -  -  -  -  180.000,00
1.7.0.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  11.665.000,00  -  13.107.000,00  -  14.890.000,00  -  16.592.000,00  -  56.254.000,00
1.7.2.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  11.627.000,00  -  13.064.000,00  -  14.890.000,00  -  16.592.000,00  -  56.173.000,00
1.7.2.1.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO  9.052.000,00  -  10.189.000,00  -  11.606.000,00  -  12.768.500,00  -  43.615.500,00
1.7.2.1.01.00.00.00 PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO  8.350.000,00  -  9.395.000,00  -  10.670.000,00  -  11.865.000,00  -  40.280.000,00
1.7.2.1.22.00.00.00 TRANSFERÊNCIA DA COMP. FIN. PELA EXPLORAÇÃO DE REC. NATURAIS  103.000,00  -  113.500,00  -  124.000,00  -  100.000,00  -  440.500,00
1.7.2.1.33.00.00.00 TRANSF. DE REC. DO SUS - REPASSE FUNDO A FUNDO  336.000,00  -  346.500,00  -  474.000,00  -  505.000,00  -  1.661.500,00
1.7.2.1.34.00.00.00 TRANSF. DE REC. DO FUNDO NAC. DE ASSIS. SOCIAL - FNAS  88.000,00  -  133.000,00  -  146.000,00  -  153.500,00  -  520.500,00
1.7.2.1.35.00.00.00 TRANSF. DE REC. DO FUNDO NAC. DO DESV. DA EDUCAÇÃO - FNDE  115.000,00  -  132.000,00  -  107.000,00  -  110.000,00  -  464.000,00
1.7.2.1.36.00.00.00 TRANSF. FINANCEIRA DO ICMS - DESONERAÇÃO - L.C. Nº 87/96  30.000,00  -  33.000,00  -  35.000,00  -  20.000,00  -  118.000,00
1.7.2.1.99.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO  30.000,00  -  36.000,00  -  50.000,00  -  15.000,00  -  131.000,00
1.7.2.2.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS  1.975.000,00  -  2.198.000,00  -  2.534.000,00  -  2.973.500,00  -  9.680.500,00
1.7.2.2.01.00.00.00 PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS  1.955.000,00  -  2.176.000,00  -  2.447.000,00  -  2.798.500,00  -  9.376.500,00
1.7.2.2.33.00.00.00 TRANSF. DE REC. DO EST. P/ PROG. DE SAÚDE - REPASSE F. A F.  20.000,00  -  22.000,00  -  24.000,00  -  125.000,00  -  191.000,00
1.7.2.2.99.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS  -  -  -  -  63.000,00  -  50.000,00  -  113.000,00
1.7.2.4.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS  600.000,00  -  677.000,00  -  750.000,00  -  850.000,00  -  2.877.000,00
1.7.2.4.01.00.00.00 TRANSF. DE REC. DO FUNDEB E VAL. DOS PROF. DA EDUCAÇÃO  600.000,00  -  677.000,00  -  750.000,00  -  850.000,00  -  2.877.000,00

Data: 30/09/2016
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1.7.6.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  38.000,00  -  43.000,00  -  -  -  -  -  81.000,00
1.7.6.2.00.00.00.00 TRANSF. DE CONV. EST. E DO DF E DE SUAS ENTIDADES  38.000,00  -  43.000,00  -  -  -  -  -  81.000,00
1.7.6.2.01.00.00.00 TRANSF. DE CONV. EST. PARA O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS  12.000,00  -  13.000,00  -  -  -  -  -  25.000,00
1.7.6.2.02.00.00.00 TRANSF. DE CONV. DOS EST. DESTINADAS A PROG. DE EDUCAÇÃO  18.000,00  -  20.000,00  -  -  -  -  -  38.000,00
1.7.6.2.99.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS ESTADOS  8.000,00  -  10.000,00  -  -  -  -  -  18.000,00
1.9.0.0.00.00.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES  294.000,00  -  365.700,00  -  309.500,00  -  255.000,00  -  1.224.200,00
1.9.1.0.00.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA  47.000,00  -  51.500,00  -  95.000,00  -  46.000,00  -  239.500,00
1.9.1.1.00.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DOS TRIBUTOS  37.000,00  -  40.700,00  -  67.250,00  -  23.000,00  -  167.950,00
1.9.1.1.38.00.00.00 MULTAS E J. M. IMP. SOBRE A PROP. P. E TER. URBANA - IPTU  10.000,00  -  11.000,00  -  15.000,00  -  5.000,00  -  41.000,00
1.9.1.1.39.00.00.00 MULTAS E J. M. IMP. SOBRE A TRASM. IV DE BENS IMÓVEIS - ITBI  10.000,00  -  11.000,00  -  15.000,00  -  5.000,00  -  41.000,00
1.9.1.1.40.00.00.00 MULTAS E J. M. IMP. SOBRE SERV. DE QUALQUER NATUREZA- ISS  10.000,00  -  11.000,00  -  15.000,00  -  5.000,00  -  41.000,00
1.9.1.1.98.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  5.000,00  -  5.500,00  -  20.000,00  -  5.000,00  -  35.500,00
1.9.1.1.99.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTROS TRIBUTOS  2.000,00  -  2.200,00  -  2.250,00  -  3.000,00  -  9.450,00
1.9.1.3.00.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DE TRIBUTOS  10.000,00  -  10.800,00  -  27.750,00  -  23.000,00  -  71.550,00
1.9.1.3.11.00.00.00 MULTAS E J. M. D.A. DO IMP. SB A PROP. P. T. URB. - IPTU  2.000,00  -  2.100,00  -  5.000,00  -  5.000,00  -  14.100,00
1.9.1.3.12.00.00.00 MULTAS E J. M. D.A. DO IMP. SB A TRANS. IV DE B. I. - ITBI  2.000,00  -  2.100,00  -  5.000,00  -  5.000,00  -  14.100,00
1.9.1.3.13.00.00.00 MULTAS E J. M. D.A. DO IMP. SB SERV. DE QQ NAT. - ISS  2.000,00  -  2.200,00  -  5.000,00  -  5.000,00  -  14.200,00
1.9.1.3.98.00.00.00 MULTAS E J. M. DÍVIDA ATIVA DAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  2.000,00  -  2.200,00  -  10.500,00  -  5.000,00  -  19.700,00
1.9.1.3.99.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DE OUTROS TRIBUTOS  2.000,00  -  2.200,00  -  2.250,00  -  3.000,00  -  9.450,00
1.9.3.0.00.00.00.00 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  47.000,00  -  58.200,00  -  73.000,00  -  39.000,00  -  217.200,00
1.9.3.1.00.00.00.00 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA  47.000,00  -  58.200,00  -  73.000,00  -  39.000,00  -  217.200,00
1.9.3.1.11.00.00.00 RECEITA DA D.A. DO IMP. SB A PROP. P. E TER. URB. - IPTU  15.000,00  -  20.000,00  -  25.000,00  -  5.000,00  -  65.000,00
1.9.3.1.12.00.00.00 RECEITA DA D.A. DO IMPOSTO SB A TRANS. IV DE B. I. - ITBI  10.000,00  -  12.000,00  -  15.000,00  -  5.000,00  -  42.000,00
1.9.3.1.13.00.00.00 RECEITA DA D.A. DO IMP. SB ERV. DE QQ NAT. - ISS  10.000,00  -  12.000,00  -  15.000,00  -  5.000,00  -  42.000,00
1.9.3.1.98.00.00.00 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  10.000,00  -  12.000,00  -  15.000,00  -  20.000,00  -  57.000,00
1.9.3.1.99.00.00.00 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DE OUTROS TRIBUTOS  2.000,00  -  2.200,00  -  3.000,00  -  4.000,00  -  11.200,00
1.9.9.0.00.00.00.00 RECEITAS DIVERSAS  200.000,00  -  256.000,00  -  141.500,00  -  170.000,00  -  767.500,00
1.9.9.0.99.00.00.00 OUTRAS RECEITAS  200.000,00  -  256.000,00  -  141.500,00  -  170.000,00  -  767.500,00

7.0.0.0.00.00.00.00 RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS  50.000,00  -  60.000,00  -  100.000,00  -  135.000,00  -  345.000,00
7.2.0.0.00.00.00.00 RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES  50.000,00  -  60.000,00  -  100.000,00  -  135.000,00  -  345.000,00
7.2.1.0.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  50.000,00  -  60.000,00  -  100.000,00  -  135.000,00  -  345.000,00
7.2.1.0.29.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS AO REGIME PRÓPRIO  50.000,00  -  60.000,00  -  100.000,00  -  135.000,00  -  345.000,00

 13.423.000,00  -  15.127.600,00  -  16.802.000,00  -  18.789.000,00  -  64.141.600,00

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias

Total de Receitas

Data: 30/09/2016

Direta Indireta Direta Indireta Direta Indireta Direta Indireta
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ANEXO I - ESTIMATIVA DAS RECEITAS
Fontes de Financiamento dos Programas Governamentais

Enviado ao Legislativo

Receitas Previstas
Especificação 2014 2015 2016

Situação: Em Tramitação Fundamento Legal: 041/2016 Tipo: Projeto de Lei

Unidade Gestora: CONSOLIDAÇÃO

2017 Total

1.0.0.0.00.00.00.00 RECEITAS CORRENTES  2.003.000,00  -  2.247.600,00  -  2.502.000,00  -  2.789.000,00  -  9.541.600,00
1.7.0.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  2.003.000,00  -  2.247.600,00  -  2.502.000,00  -  2.789.000,00  -  9.541.600,00
1.7.2.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  2.003.000,00  -  2.247.600,00  -  2.502.000,00  -  2.789.000,00  -  9.541.600,00
1.7.2.1.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO  1.616.000,00  -  1.817.600,00  -  2.019.000,00  -  2.237.000,00  -  7.689.600,00
1.7.2.1.01.00.00.00 PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO  1.610.000,00  -  1.811.000,00  -  2.012.000,00  -  2.233.000,00  -  7.666.000,00
1.7.2.1.36.00.00.00 TRANSF. FINANCEIRA DO ICMS - DESONERAÇÃO - L.C. Nº 87/96  6.000,00  -  6.600,00  -  7.000,00  -  4.000,00  -  23.600,00
1.7.2.2.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS  387.000,00  -  430.000,00  -  483.000,00  -  552.000,00  -  1.852.000,00
1.7.2.2.01.00.00.00 PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS  387.000,00  -  430.000,00  -  483.000,00  -  552.000,00  -  1.852.000,00

 2.003.000,00  -  2.247.600,00  -  2.502.000,00  -  2.789.000,00  -  9.541.600,00
 11.420.000,00  -  12.880.000,00  -  14.300.000,00  -  16.000.000,00  - 

Deduções da receita

FUNDEB

Total das Deduções
Total Líquido das Receitas
Total Geral  11.420.000,00  12.880.000,00  14.300.000,00  16.000.000,00

 54.600.000,00

2014 2015 2016 2017 Total

 360.000,00  440.000,00  518.000,00  540.000,00  1.858.000,00
 52.000,00  55.000,00  30.000,00  64.000,00  201.000,00
 17.000,00  25.000,00  60.000,00  23.000,00  125.000,00
 10.000,00  10.000,00  10.000,00  20.000,00  50.000,00
 25.000,00  30.000,00  30.000,00  30.000,00  115.000,00

 8.000,00  5.000,00  1.000,00  6.000,00  20.000,00
 20.000,00  29.500,00  30.000,00  52.000,00  131.500,00
 10.000,00  500,00  1.000,00  1.000,00  12.500,00
 48.000,00  65.000,00  60.000,00  82.000,00  255.000,00
 50.000,00  10.000,00  10.000,00  22.000,00  92.000,00

 -  -  160.000,00  198.000,00  358.000,00
 -  -  35.000,00  42.000,00  77.000,00
 -  -  50.000,00  50.000,00  100.000,00
 -  -  50.000,00  40.000,00  90.000,00
 -  -  20.000,00  15.000,00  35.000,00
 -  -  15.000,00  15.000,00  30.000,00
 -  -  5.000,00  5.000,00  10.000,00
 -  -  15.000,00  15.000,00  30.000,00
 -  -  10.000,00  5.000,00  15.000,00

 145.000,00  165.000,00  -  -  310.000,00
 29.000,00  32.000,00  -  -  61.000,00
 30.000,00  33.000,00  -  -  63.000,00
 20.000,00  22.000,00  -  -  42.000,00
 10.000,00  11.000,00  -  -  21.000,00

 900,00  900,00  -  -  1.800,00
 10.000,00  11.000,00  -  -  21.000,00

 100,00  100,00  -  -  200,00
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METAS DAS AÇÕES DO PROGRAMAS DE GOVERNO
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Unidade Gestora: Consolidada

                1000-GESTÃO LEGISLATIVA
                    2.001.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS
                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
                        3.3.90.14.00.00.00-DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação / Natureza da Despesa Valores

01-PODER LEGISLATIVO
    01.01-CAMARA MUNICIPAL
        1-Legislativa
            31-Ação Legislativa

02-PODER EXECUTIVO
    02.01-GABINETE DO PREFEITO
        4-Administração
            122-Administração Geral
                1001-GESTÃO DO GABINETE DO PREFEITO
                    2.101.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE

                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO
                        3.3.90.33.00.00.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
                        3.3.90.35.00.00.00-SERVIÇOS DE CONSULTORIA
                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
                1100-GESTÃO DE ASSESSORAMENTO COORDENAÇÃO SUPERIOR
                    2.002.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE COORDENAÇÃO SUPERIOR
                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
                        3.3.90.14.00.00.00-DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO
                        3.3.90.33.00.00.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
                        3.3.90.35.00.00.00-SERVIÇOS DE CONSULTORIA

                        3.3.90.47.00.00.00-OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
                        3.3.90.14.00.00.00-DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO
                        3.3.90.33.00.00.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

 
Dados Enviados ao Legislativo

 

2014 2015 2016 2017 Total
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Unidade Gestora: Consolidada

Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação / Natureza da Despesa Valores

 50.000,00  55.000,00  -  -  105.000,00

 -  -  72.000,00  82.000,00  154.000,00
 -  -  8.000,00  10.000,00  18.000,00
 -  -  7.000,00  7.000,00  14.000,00
 -  -  1.500,00  1.500,00  3.000,00
 -  -  3.000,00  3.000,00  6.000,00
 -  -  500,00  500,00  1.000,00
 -  -  3.000,00  6.000,00  9.000,00
 -  -  5.000,00  5.000,00  10.000,00

 -  -  500,00  500,00  1.000,00
 -  -  57.000,00  70.000,00  127.000,00
 -  -  13.000,00  15.500,00  28.500,00
 -  -  1.500,00  1.500,00  3.000,00
 -  -  10.000,00  10.000,00  20.000,00
 -  -  55.000,00  55.000,00  110.000,00
 -  -  5.000,00  5.000,00  10.000,00
 -  -  5.000,00  5.000,00  10.000,00
 -  -  3.000,00  3.000,00  6.000,00
 -  -  55.000,00  55.000,00  110.000,00
 -  -  -  7.500,00  7.500,00
 -  -  -  5.000,00  5.000,00
 -  -  10.000,00  5.000,00  15.000,00

 -  -  10.000,00  10.000,00  20.000,00
 -  -  10.000,00  10.000,00  20.000,00
 -  -  249.000,00  219.000,00  468.000,00
 -  -  10.000,00  5.000,00  15.000,00
 -  -  250.000,00  300.000,00  550.000,00
 -  -  21.000,00  19.500,00  40.500,00

 2.000,00  2.500,00  -  -  4.500,00

                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
            124-Controle Interno
                1002-GESTÃO DE CONTROLE INTERNO
                    2.102.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONTROLE INTERNO
                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
03-SECRETÁRIA MUN. DE ADMINIST. E FINANÇAS
    03.01-GABINETE DO SECRETÁRIO
        4-Administração
            122-Administração Geral
                1003-GESTÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO

                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
                        3.3.90.14.00.00.00-DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO
                        3.3.90.33.00.00.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO
                        3.3.90.33.00.00.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
                        3.3.90.35.00.00.00-SERVIÇOS DE CONSULTORIA
                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
                        3.3.90.91.00.00.00-SENTENÇAS JUDICIAIS

                    2.103.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO SECRETÁRIO
                        3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR
                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
                        3.3.90.14.00.00.00-DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
                1101-GESTÃO ADMINISTRATIVO
                    2.003.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO EM GERAL
                        3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR

                        3.3.90.93.00.00.00-INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
                    2.104.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO EM GERAL
                        3.3.20.93.00.00.00-INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
                        3.3.30.93.00.00.00-INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

 
Dados Enviados ao Legislativo

 

2014 2015 2016 2017 Total

MUNICIPIO DE ESPERANÇA NOVA - ESTADO DO PARANÁ

METAS DAS AÇÕES DO PROGRAMAS DE GOVERNO

Plano Pluiranual - PPA 2014-2017
Unidade Gestora: Consolidada

Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação / Natureza da Despesa Valores

 285.000,00  320.000,00  -  -  605.000,00
 10.000,00  12.000,00  -  -  22.000,00

 2.000,00  2.500,00  -  -  4.500,00
 28.000,00  32.000,00  -  -  60.000,00
 20.000,00  22.000,00  -  -  42.000,00
 50.000,00  52.000,00  -  -  102.000,00

 8.000,00  10.000,00  -  -  18.000,00
 15.000,00  17.000,00  -  -  32.000,00
 50.000,00  55.000,00  -  -  105.000,00
 30.000,00  35.000,00  -  -  65.000,00

 70.000,00  80.000,00  -  -  150.000,00
 20.000,00  22.000,00  -  -  42.000,00

 385.000,00  430.000,00  -  -  815.000,00
 5.000,00  8.000,00  -  -  13.000,00

 -  -  120.000,00  134.000,00  254.000,00

 -  -  60.000,00  60.000,00  120.000,00
 -  -  200.000,00  200.000,00  400.000,00

 500,00  550,00  -  -  1.050,00
 55.000,00  61.500,00  -  -  116.500,00

 4.500,00  5.000,00  -  -  9.500,00
 3.000,00  3.300,00  -  -  6.300,00
 6.000,00  6.500,00  -  -  12.500,00
 5.000,00  5.500,00  -  -  10.500,00
 1.500,00  1.700,00  -  -  3.200,00
 1.000,00  1.100,00  -  -  2.100,00
 3.000,00  3.300,00  -  -  6.300,00

 500,00  550,00  -  -  1.050,00
 5.000,00  6.000,00  -  -  11.000,00

                        3.3.90.33.00.00.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
                    2.004.000-MANUTENÇÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
                        3.1.90.94.00.00.00-INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
                        3.3.90.14.00.00.00-DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                        3.3.90.47.00.00.00-OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
        28-Encargos Especiais
            843-Serviço da Dívida Interna
                1005-GESTÃO DA DÍVIDA PÚBLICA
                    0.002.000-AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA PÚBLICA
                        3.2.90.21.00.00.00-JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO

                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
            129-Administração de Receitas
                1004-GESTÃO DE RECEITAS
                    0.003.000-ENCARGOS DO PASEP

                        3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR
                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
                        3.3.90.14.00.00.00-DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                        4.6.90.71.00.00.00-PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO
    03.02-DIVISÃO RECURSOS HUMANO
        4-Administração
            122-Administração Geral
                1102-GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
                    2.005.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE RECURSOS HUMANOS

                        3.3.90.33.00.00.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
                        3.3.90.47.00.00.00-OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

 
Dados Enviados ao Legislativo

 
2014 2015 2016 2017 Total

MUNICIPIO DE ESPERANÇA NOVA - ESTADO DO PARANÁ

METAS DAS AÇÕES DO PROGRAMAS DE GOVERNO

Plano Pluiranual - PPA 2014-2017
Unidade Gestora: Consolidada

Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação / Natureza da Despesa Valores

 -  -  2.000,00  2.000,00  4.000,00
 -  -  219.000,00  250.000,00  469.000,00
 -  -  3.000,00  3.000,00  6.000,00
 -  -  25.000,00  28.000,00  53.000,00
 -  -  18.000,00  10.000,00  28.000,00
 -  -  5.000,00  5.000,00  10.000,00
 -  -  3.000,00  3.000,00  6.000,00
 -  -  500,00  1.000,00  1.500,00
 -  -  1.500,00  20.000,00  21.500,00
 -  -  3.000,00  3.000,00  6.000,00

 105.000,00  110.000,00  -  -  215.000,00

 -  -  1.000,00  1.000,00  2.000,00
 -  -  100.000,00  86.000,00  186.000,00
 -  -  10.000,00  10.000,00  20.000,00
 -  -  7.000,00  7.000,00  14.000,00
 -  -  10.000,00  10.000,00  20.000,00
 -  -  10.000,00  10.000,00  20.000,00
 -  -  5.000,00  5.000,00  10.000,00
 -  -  50.000,00  50.000,00  100.000,00
 -  -  2.000,00  1.000,00  3.000,00
 -  -  10.000,00  20.000,00  30.000,00
 -  -  10.000,00  5.000,00  15.000,00

 -  -  1.000,00  1.000,00  2.000,00
 -  -  54.000,00  64.000,00  118.000,00
 -  -  7.000,00  7.000,00  14.000,00
 -  -  3.000,00  3.000,00  6.000,00
 -  -  6.000,00  6.000,00  12.000,00
 -  -  2.500,00  2.500,00  5.000,00

                1006-GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
                    2.107.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO RECURSOS HUMANOS
                        3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR
                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

            128-Formação de Recursos Humanos

            129-Administração de Receitas
                1102-GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
                    0.003.000-ENCARGOS DO PASEP
                        3.3.90.47.00.00.00-OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
    03.03-DIVISÃO DE COMPRAS LIC CONT E C. DE BENS
        4-Administração

                        3.3.90.14.00.00.00-DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO
                        3.3.90.33.00.00.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
                        3.3.90.14.00.00.00-DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO
                        3.3.90.33.00.00.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
                        3.3.90.35.00.00.00-SERVIÇOS DE CONSULTORIA
                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

            122-Administração Geral
                1007-GESTÃO DE COMPRAS, LICITAÇÃO E CONTRATO
                    2.108.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS ATIVIDADES DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATO
                        3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR
                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
                        3.3.90.14.00.00.00-DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
                1008-GESTÃO DE CONTROLE DE BENS
                    2.109.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE CONTROLE DE BENS
                        3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR
                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

 
Dados Enviados ao Legislativo

 

2014 2015 2016 2017 Total

MUNICIPIO DE ESPERANÇA NOVA - ESTADO DO PARANÁ

METAS DAS AÇÕES DO PROGRAMAS DE GOVERNO

Plano Pluiranual - PPA 2014-2017
Unidade Gestora: Consolidada

Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação / Natureza da Despesa Valores

 -  -  2.000,00  2.000,00  4.000,00
 -  -  500,00  1.000,00  1.500,00
 -  -  1.500,00  10.000,00  11.500,00
 -  -  2.500,00  2.500,00  5.000,00

 500,00  550,00  -  -  1.050,00
 65.000,00  72.000,00  -  -  137.000,00

 7.000,00  7.000,00  -  -  14.000,00
 3.000,00  3.500,00  -  -  6.500,00
 2.500,00  3.000,00  -  -  5.500,00
 7.000,00  8.000,00  -  -  15.000,00
 2.000,00  2.450,00  -  -  4.450,00
 5.000,00  6.000,00  -  -  11.000,00
 3.000,00  4.000,00  -  -  7.000,00
 5.000,00  5.500,00  -  -  10.500,00

 -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  - 

 -  -  500,00  500,00  1.000,00
 -  -  185.000,00  280.000,00  465.000,00
 -  -  1.500,00  1.500,00  3.000,00
 -  -  23.000,00  35.000,00  58.000,00
 -  -  15.000,00  15.000,00  30.000,00
 -  -  10.000,00  10.000,00  20.000,00
 -  -  5.000,00  5.000,00  10.000,00
 -  -  50.000,00  50.000,00  100.000,00

                        3.3.90.33.00.00.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
                        3.3.90.14.00.00.00-DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO
                        3.3.90.33.00.00.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
                1103-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE COMPREAS E PATRIMÔNIO
                    2.006.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE COMPRAS E PATRIMÔNIO
                        3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR
                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
                        3.3.90.14.00.00.00-DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO
                        3.3.90.33.00.00.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
                1107-GESTÃO DO FUNDEB
                    2.108.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS ATIVIDADES DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATO
                        3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR
                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                    2.110.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS CONTABILIDADE
                        3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR
                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
                        3.3.90.14.00.00.00-DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
    03.04-DIVISÃO DE CONTABILIDADE
        4-Administração
            121-Planejamento e Orçamento
                1009-GESTÃO DE CONTABILIDADE

                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO
                        3.3.90.33.00.00.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
                        3.3.90.35.00.00.00-SERVIÇOS DE CONSULTORIA

 
Dados Enviados ao Legislativo

 

2014 2015 2016 2017 Total

MUNICIPIO DE ESPERANÇA NOVA - ESTADO DO PARANÁ

METAS DAS AÇÕES DO PROGRAMAS DE GOVERNO

Plano Pluiranual - PPA 2014-2017
Unidade Gestora: Consolidada

Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação / Natureza da Despesa Valores

 -  -  5.000,00  3.000,00  8.000,00
 -  -  10.000,00  25.000,00  35.000,00
 -  -  5.000,00  5.000,00  10.000,00

 500,00  550,00  -  -  1.050,00
 70.000,00  78.900,00  -  -  148.900,00

 5.000,00  5.500,00  -  -  10.500,00
 4.000,00  4.500,00  -  -  8.500,00
 5.000,00  5.500,00  -  -  10.500,00
 5.000,00  5.500,00  -  -  10.500,00

 500,00  550,00  -  -  1.050,00
 5.000,00  5.500,00  -  -  10.500,00
 5.000,00  5.500,00  -  -  10.500,00

 -  -  500,00  500,00  1.000,00
 -  -  77.000,00  85.000,00  162.000,00
 -  -  7.000,00  7.000,00  14.000,00
 -  -  6.000,00  6.000,00  12.000,00
 -  -  15.000,00  15.000,00  30.000,00
 -  -  10.000,00  10.000,00  20.000,00
 -  -  5.000,00  5.000,00  10.000,00
 -  -  4.500,00  4.500,00  9.000,00
 -  -  10.000,00  15.000,00  25.000,00
 -  -  5.000,00  5.000,00  10.000,00

 500,00  550,00  -  -  1.050,00
 180.000,00  204.450,00  -  -  384.450,00

 4.500,00  5.000,00  -  -  9.500,00
 10.500,00  11.000,00  -  -  21.500,00
 10.000,00  11.000,00  -  -  21.000,00

 8.500,00  10.000,00  -  -  18.500,00
 5.000,00  5.500,00  -  -  10.500,00

 50.000,00  55.000,00  -  -  105.000,00
 1.000,00  1.500,00  -  -  2.500,00

            129-Administração de Receitas
                1104-GESTÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
                    2.007.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE FAZENDA, FISCALIZAÇÃO E CADASTRO
                        3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR
                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

    03.05-DIVISÃO DE TESOURÁRIA E FINANÇAS
        4-Administração
            123-Administração Financeira
                1010-GESTÃO DE TESOURARIA E FINANÇAS
                    2.111.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE TESOURARIA E FINANÇAS
                        3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR

                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
                        3.3.90.14.00.00.00-DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO
                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
                1104-GESTÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
                    2.008.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES TESOURARIA E CONTABILIDADE
                        3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR

                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
                        3.3.90.14.00.00.00-DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO
                        3.3.90.33.00.00.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

                        3.3.90.35.00.00.00-SERVIÇOS DE CONSULTORIA
                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
                        3.3.90.14.00.00.00-DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO
                        3.3.90.33.00.00.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
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MUNICIPIO DE ESPERANÇA NOVA - ESTADO DO PARANÁ

METAS DAS AÇÕES DO PROGRAMAS DE GOVERNO

Plano Pluiranual - PPA 2014-2017
Unidade Gestora: Consolidada

Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação / Natureza da Despesa Valores

 5.000,00  5.500,00  -  -  10.500,00
 5.000,00  5.500,00  -  -  10.500,00

 50.000,00  55.000,00  -  -  105.000,00
 200.000,00  225.000,00  -  -  425.000,00

 -  -  1.500,00  1.500,00  3.000,00
 -  -  113.000,00  133.000,00  246.000,00
 -  -  7.500,00  7.500,00  15.000,00
 -  -  11.000,00  11.000,00  22.000,00
 -  -  10.000,00  10.000,00  20.000,00
 -  -  5.000,00  5.000,00  10.000,00
 -  -  1.500,00  1.500,00  3.000,00
 -  -  500,00  500,00  1.000,00
 -  -  5.000,00  30.000,00  35.000,00
 -  -  5.000,00  5.000,00  10.000,00

 5.000,00  5.700,00  -  -  10.700,00
 351.000,00  424.200,00  -  -  775.200,00

 8.500,00  9.550,00  -  -  18.050,00
 33.500,00  39.050,00  -  -  72.550,00

 120.000,00  135.000,00  -  -  255.000,00
 17.000,00  18.000,00  -  -  35.000,00

 338.000,00  456.500,00  -  -  794.500,00
 5.000,00  6.500,00  -  -  11.500,00

 15.000,00  13.000,00  -  -  28.000,00
 135.000,00  152.000,00  -  -  287.000,00

 10.000,00  12.000,00  -  -  22.000,00
 20.000,00  19.000,00  -  -  39.000,00

                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
        28-Encargos Especiais
            843-Serviço da Dívida Interna

            129-Administração de Receitas
                1011-GESTÃO DE FAZENDA, FISCALIZAÇÃO E CADASTRO IMOBILIÁRIO
                    2.112.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FAZENDA, FISCALIZAÇÃO E CADASTRO IMOBILIÁRIO
                        3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR
                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                1118-GESTÃO DA DIVIDA PÚBLICA
                    0.001.000-AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA PÚBLICA
                        3.2.90.21.00.00.00-JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO
                        4.6.90.71.00.00.00-PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO
    03.06-DIVISÃO DE FAZ. FISC. E CAD. IMOBILIÁRIO
        4-Administração

                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
        12-Educação
            361-Ensino Fundamental
                1106-GESTÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
                    2.009.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
                        3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR

                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
                        3.3.90.14.00.00.00-DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO
                        3.3.90.33.00.00.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                        3.3.90.33.00.00.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
                        4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES
                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
            365-Educação Infantil

                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
                        3.3.50.43.00.00.00-SUBVENÇÕES SOCIAIS
                        3.3.90.14.00.00.00-DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                1106-GESTÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
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MUNICIPIO DE ESPERANÇA NOVA - ESTADO DO PARANÁ

METAS DAS AÇÕES DO PROGRAMAS DE GOVERNO

Plano Pluiranual - PPA 2014-2017
Unidade Gestora: Consolidada

Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação / Natureza da Despesa Valores

 5.000,00  5.500,00  -  -  10.500,00
 221.000,00  251.200,00  -  -  472.200,00

 5.500,00  6.550,00  -  -  12.050,00
 25.500,00  28.550,00  -  -  54.050,00

 8.000,00  8.700,00  -  -  16.700,00
 45.000,00  49.500,00  -  -  94.500,00

 5.000,00  5.500,00  -  -  10.500,00
 6.000,00  7.500,00  -  -  13.500,00

 65.000,00  71.500,00  -  -  136.500,00
 5.000,00  5.500,00  -  -  10.500,00

 15.000,00  17.000,00  -  -  32.000,00

 100,00  100,00  -  -  200,00
 25.000,00  27.500,00  -  -  52.500,00

 5.000,00  5.500,00  -  -  10.500,00
 500,00  550,00  -  -  1.050,00

 3.000,00  3.500,00  -  -  6.500,00
 400,00  450,00  -  -  850,00

 1.000,00  1.200,00  -  -  2.200,00
 1.000,00  1.200,00  -  -  2.200,00

 -  -  2.000,00  2.000,00  4.000,00
 -  -  271.000,00  360.000,00  631.000,00
 -  -  2.000,00  7.000,00  9.000,00
 -  -  33.000,00  38.000,00  71.000,00
 -  -  100.000,00  100.000,00  200.000,00
 -  -  22.500,00  22.500,00  45.000,00
 -  -  310.000,00  276.000,00  586.000,00
 -  -  6.500,00  6.500,00  13.000,00
 -  -  3.000,00  7.250,00  10.250,00

                        3.3.90.14.00.00.00-DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO
                        3.3.90.33.00.00.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                    2.010.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PRÉ ESCOLAR
                        3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR
                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                1106-GESTÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
                    2.012.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE CULTURA E ESPORTE
                        3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR
                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

            367-Educação Especial
                1106-GESTÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
                    2.011.000-SUBVENÇÕES A APAE
                        3.3.50.43.00.00.00-SUBVENÇÕES SOCIAIS
        27-Desporto e Lazer
            812-Desporto Comunitário

            361-Ensino Fundamental
                1012-GESTÃO DA EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
                    2.113.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO E CULTURA
                        3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR
                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO
                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
    03.07-DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, CULT E ESP E LAZER
        12-Educação

                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
                        3.3.50.43.00.00.00-SUBVENÇÕES SOCIAIS
                        3.3.90.14.00.00.00-DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO
                        3.3.90.33.00.00.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
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MUNICIPIO DE ESPERANÇA NOVA - ESTADO DO PARANÁ

METAS DAS AÇÕES DO PROGRAMAS DE GOVERNO

Plano Pluiranual - PPA 2014-2017
Unidade Gestora: Consolidada

Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação / Natureza da Despesa Valores

 -  -  103.000,00  115.500,00  218.500,00
 -  -  10.000,00  40.000,00  50.000,00
 -  -  12.000,00  37.000,00  49.000,00

 -  -  1.000,00  1.000,00  2.000,00
 -  -  140.000,00  185.000,00  325.000,00
 -  -  1.000,00  1.000,00  2.000,00
 -  -  19.000,00  19.000,00  38.000,00
 -  -  5.750,00  5.750,00  11.500,00
 -  -  120.000,00  120.500,00  240.500,00
 -  -  5.750,00  5.750,00  11.500,00
 -  -  2.500,00  2.500,00  5.000,00
 -  -  55.000,00  55.000,00  110.000,00
 -  -  5.000,00  5.000,00  10.000,00
 -  -  5.000,00  5.000,00  10.000,00

 -  -  1.000,00  1.000,00  2.000,00
 -  -  560.000,00  650.000,00  1.210.000,00
 -  -  4.000,00  4.000,00  8.000,00
 -  -  75.000,00  75.000,00  150.000,00

 -  -  500,00  500,00  1.000,00
 -  -  31.000,00  45.000,00  76.000,00
 -  -  7.000,00  10.000,00  17.000,00
 -  -  1.500,00  1.500,00  3.000,00
 -  -  2.500,00  1.000,00  3.500,00
 -  -  50.000,00  45.000,00  95.000,00
 -  -  1.500,00  1.000,00  2.500,00
 -  -  1.000,00  1.000,00  2.000,00
 -  -  10.000,00  10.000,00  20.000,00
 -  -  5.000,00  5.000,00  10.000,00

 5.000,00  5.500,00  -  -  10.500,00
 450.000,00  509.000,00  -  -  959.000,00

 5.000,00  5.500,00  -  -  10.500,00
 50.000,00  55.000,00  -  -  105.000,00

 1.000,00  1.200,00  -  -  2.200,00
 50.000,00  57.300,00  -  -  107.300,00

                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
                        4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES
                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
                    2.114.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO FUNADAMENTAL
                        3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR
                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
                        4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES
                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
                1013-GESTÃO DE FUNDEB
                    2.118.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES FUNDEB 60%
                        3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR

                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
                        3.3.90.14.00.00.00-DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO
                        3.3.90.33.00.00.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
                        3.3.90.14.00.00.00-DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO
                        3.3.90.33.00.00.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
                    2.119.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE FUNDEB 40%
                        3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR
                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
                    2.014.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 40%
                        3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR
                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
                1107-GESTÃO DO FUNDEB
                    2.013.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 60%
                        3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR
                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
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 2.000,00  2.500,00  -  -  4.500,00
 5.000,00  5.500,00  -  -  10.500,00
 5.000,00  5.500,00  -  -  10.500,00

 10.000,00  11.000,00  -  -  21.000,00
 2.000,00  2.500,00  -  -  4.500,00

 10.000,00  11.000,00  -  -  21.000,00
 5.000,00  5.500,00  -  -  10.500,00

 -  -  1.000,00  1.000,00  2.000,00
 -  -  301.000,00  426.000,00  727.000,00
 -  -  7.000,00  6.000,00  13.000,00
 -  -  33.500,00  42.500,00  76.000,00
 -  -  13.000,00  13.000,00  26.000,00
 -  -  101.000,00  119.500,00  220.500,00
 -  -  4.000,00  4.000,00  8.000,00
 -  -  3.500,00  3.500,00  7.000,00
 -  -  41.000,00  41.000,00  82.000,00
 -  -  10.000,00  10.000,00  20.000,00
 -  -  10.000,00  10.000,00  20.000,00

 -  -  15.000,00  15.000,00  30.000,00

 -  -  500,00  500,00  1.000,00
 -  -  31.000,00  35.000,00  66.000,00
 -  -  7.000,00  7.000,00  14.000,00
 -  -  500,00  500,00  1.000,00
 -  -  1.500,00  1.500,00  3.000,00
 -  -  22.000,00  22.000,00  44.000,00
 -  -  500,00  500,00  1.000,00
 -  -  2.000,00  2.000,00  4.000,00
 -  -  5.000,00  5.000,00  10.000,00
 -  -  5.000,00  5.000,00  10.000,00

                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

            365-Educação Infantil
                1012-GESTÃO DA EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
                    2.115.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL
                        3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR
                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
                        3.3.90.14.00.00.00-DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO
                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                        4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES
                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
            367-Educação Especial
                1012-GESTÃO DA EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
                    2.116.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO ESPECIAL
                        3.3.50.43.00.00.00-SUBVENÇÕES SOCIAIS

                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
                        3.3.90.14.00.00.00-DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO
                        3.3.90.33.00.00.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
                        3.3.90.14.00.00.00-DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO
                        3.3.90.33.00.00.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

        27-Desporto e Lazer
            812-Desporto Comunitário
                1012-GESTÃO DA EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
                    2.117.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ESPORTE E LAZER
                        3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR
                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
    03.08-DIVISÃO DE TRANSPORTE E CONTROLE FROTAS
        15-Urbanismo
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 1.000,00  1.100,00  -  -  2.100,00
 300.000,00  347.900,00  -  -  647.900,00

 12.000,00  13.000,00  -  -  25.000,00
 27.000,00  30.000,00  -  -  57.000,00
 10.000,00  11.000,00  -  -  21.000,00
 10.000,00  11.000,00  -  -  21.000,00

 240.000,00  269.000,00  -  -  509.000,00
 10.000,00  11.000,00  -  -  21.000,00

 110.000,00  123.000,00  -  -  233.000,00
 420.000,00  472.000,00  -  -  892.000,00

 10.000,00  11.000,00  -  -  21.000,00

 -  -  2.000,00  2.000,00  4.000,00
 -  -  310.000,00  400.000,00  710.000,00
 -  -  3.000,00  3.000,00  6.000,00
 -  -  37.000,00  45.000,00  82.000,00
 -  -  5.000,00  4.500,00  9.500,00
 -  -  252.000,00  223.500,00  475.500,00
 -  -  3.000,00  3.000,00  6.000,00
 -  -  10.000,00  10.000,00  20.000,00
 -  -  150.000,00  150.000,00  300.000,00
 -  -  28.000,00  28.000,00  56.000,00
 -  -  10.000,00  5.000,00  15.000,00

 -  -  1.000,00  1.000,00  2.000,00
 -  -  25.000,00  22.000,00  47.000,00
 -  -  1.000,00  1.000,00  2.000,00
 -  -  3.000,00  3.000,00  6.000,00
 -  -  6.000,00  6.000,00  12.000,00
 -  -  2.000,00  2.000,00  4.000,00
 -  -  2.000,00  2.000,00  4.000,00
 -  -  500,00  1.000,00  1.500,00
 -  -  1.500,00  10.000,00  11.500,00
 -  -  3.000,00  3.000,00  6.000,00

                    2.015.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE OBRA, LIMPEZA E SERIÇOS PÚBLICOS
                        3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR
                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
                        3.3.20.93.00.00.00-INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

            451-Infra-Estrutura Urbana
                1108-GESTÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

        26-Transporte
            782-Transporte Rodoviário
                1014-GESTÃO DE TRANSPORTE
                    2.120.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE TRANSPORTE
                        3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR
                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                        3.3.30.93.00.00.00-INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO
                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
                        4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES
                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
                        4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES
                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
                    2.121.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CONTROLE DE FROTAS
                        3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR
                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
                        3.3.90.14.00.00.00-DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO
                        3.3.90.33.00.00.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
    03.09-DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
                        3.3.90.14.00.00.00-DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO
                        3.3.90.33.00.00.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

 
Dados Enviados ao Legislativo

 

2014 2015 2016 2017 Total

MUNICIPIO DE ESPERANÇA NOVA - ESTADO DO PARANÁ
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 -  -  1.500,00  1.500,00  3.000,00
 -  -  38.000,00  90.000,00  128.000,00
 -  -  1.000,00  10.000,00  11.000,00
 -  -  5.000,00  5.000,00  10.000,00
 -  -  5.000,00  5.000,00  10.000,00
 -  -  255.000,00  255.000,00  510.000,00
 -  -  2.000,00  2.000,00  4.000,00
 -  -  5.500,00  6.500,00  12.000,00
 -  -  100.000,00  100.000,00  200.000,00
 -  -  302.000,00  204.500,00  506.500,00
 -  -  5.000,00  5.000,00  10.000,00

 -  -  1.000,00  1.000,00  2.000,00
 -  -  360.000,00  495.000,00  855.000,00
 -  -  17.000,00  10.000,00  27.000,00
 -  -  35.000,00  55.000,00  90.000,00
 -  -  5.000,00  3.000,00  8.000,00
 -  -  95.000,00  100.000,00  195.000,00
 -  -  2.000,00  2.000,00  4.000,00
 -  -  5.000,00  3.000,00  8.000,00
 -  -  195.000,00  183.000,00  378.000,00
 -  -  5.000,00  3.000,00  8.000,00

 2.000,00  2.250,00  -  -  4.250,00
 300.000,00  339.000,00  -  -  639.000,00

 2.000,00  2.250,00  -  -  4.250,00
 28.000,00  30.000,00  -  -  58.000,00

 3.900,00  4.500,00  -  -  8.400,00
 354.000,00  284.500,00  -  -  638.500,00

 10.000,00  12.000,00  -  -  22.000,00
 100.000,00  110.000,00  -  -  210.000,00

 100,00  500,00  -  -  600,00

        15-Urbanismo
            451-Infra-Estrutura Urbana
                1015-GESTÃO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO
                        3.3.90.33.00.00.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
                        4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES
                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                    2.122.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE OBRAS
                        3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR
                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
                        3.3.90.14.00.00.00-DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
                        3.3.90.14.00.00.00-DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO
                        3.3.90.33.00.00.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

            452-Serviços Urbanos
                1015-GESTÃO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
                    2.123.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS URBANOS
                        3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR
                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
                        3.3.90.14.00.00.00-DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO
                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
        26-Transporte
            782-Transporte Rodoviário
                1109-GESTÃO DE TRANSPORTE
                    2.016.000-MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA REDE RODOVIARIA MUNICIPAL
                        3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR

                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
                        3.3.90.47.00.00.00-OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
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 25.000,00  35.000,00  -  -  60.000,00
 15.000,00  20.000,00  -  -  35.000,00

 -  -  2.000,00  2.000,00  4.000,00
 -  -  76.000,00  85.000,00  161.000,00
 -  -  17.000,00  19.000,00  36.000,00
 -  -  1.000,00  1.000,00  2.000,00
 -  -  60.000,00  10.000,00  70.000,00
 -  -  5.000,00  20.000,00  25.000,00
 -  -  4.000,00  4.000,00  8.000,00
 -  -  7.000,00  7.000,00  14.000,00
 -  -  5.000,00  3.000,00  8.000,00

 -  -  1.500,00  1.500,00  3.000,00
 -  -  230.000,00  320.000,00  550.000,00
 -  -  16.500,00  16.500,00  33.000,00
 -  -  19.000,00  30.000,00  49.000,00
 -  -  72.000,00  72.000,00  144.000,00
 -  -  5.000,00  5.000,00  10.000,00
 -  -  50.000,00  50.000,00  100.000,00
 -  -  30.000,00  30.000,00  60.000,00
 -  -  3.000,00  3.000,00  6.000,00
 -  -  35.000,00  35.000,00  70.000,00
 -  -  50.000,00  50.000,00  100.000,00
 -  -  5.000,00  5.000,00  10.000,00

 -  -  138.000,00  101.000,00  239.000,00
 -  -  8.000,00  52.500,00  60.500,00

 30.000,00  33.000,00  -  -  63.000,00
 5.000,00  1.500,00  -  -  6.500,00
 3.500,00  5.500,00  -  -  9.000,00

 260.000,00  250.000,00  -  -  510.000,00

            243-Assistência à Criança e ao Adolescente
                1018-GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FMCA
                    6.001.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMDCA
                        3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR
                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                        4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES
                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
    03.10-DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
        8-Assistência Social

            244-Assistência Comunitária
                1016-GESTÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
                    2.124.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
                        3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR
                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
                        3.3.50.43.00.00.00-SUBVENÇÕES SOCIAIS
                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO
                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
                1017-GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS
                    2.125.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMAS
                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
                        3.3.50.43.00.00.00-SUBVENÇÕES SOCIAIS
                        3.3.90.14.00.00.00-DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO
                        3.3.90.32.00.00.00-MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
                        3.3.90.33.00.00.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

                        3.3.50.43.00.00.00-SUBVENÇÕES SOCIAIS

                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
                1110-GESTÃO DO FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL
                    2.026.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

 
Dados Enviados ao Legislativo

 

2014 2015 2016 2017 Total

MUNICIPIO DE ESPERANÇA NOVA - ESTADO DO PARANÁ

METAS DAS AÇÕES DO PROGRAMAS DE GOVERNO

Plano Pluiranual - PPA 2014-2017
Unidade Gestora: Consolidada

Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação / Natureza da Despesa Valores

 58.500,00  119.000,00  -  -  177.500,00
 30.000,00  35.000,00  -  -  65.000,00
 50.000,00  55.000,00  -  -  105.000,00
 14.000,00  11.000,00  -  -  25.000,00

 5.000,00  5.500,00  -  -  10.500,00
 2.000,00  2.500,00  -  -  4.500,00
 3.000,00  3.500,00  -  -  6.500,00

 -  -  1.750,00  2.500,00  4.250,00
 -  -  950.000,00  1.202.000,00  2.152.000,00
 -  -  8.250,00  13.500,00  21.750,00
 -  -  111.000,00  120.000,00  231.000,00
 -  -  95.000,00  95.000,00  190.000,00
 -  -  35.000,00  35.000,00  70.000,00
 -  -  380.000,00  300.000,00  680.000,00
 -  -  7.000,00  6.000,00  13.000,00
 -  -  5.000,00  6.000,00  11.000,00
 -  -  470.000,00  550.000,00  1.020.000,00
 -  -  10.000,00  10.000,00  20.000,00
 -  -  10.000,00  10.000,00  20.000,00

 -  -  3.000,00  3.000,00  6.000,00
 -  -  297.000,00  337.000,00  634.000,00

 -  -  13.000,00  15.500,00  28.500,00
 -  -  6.000,00  6.000,00  12.000,00
 -  -  1.000,00  1.000,00  2.000,00

 -  -  4.000,00  4.000,00  8.000,00
 -  -  155.000,00  225.000,00  380.000,00
 -  -  53.000,00  48.000,00  101.000,00
 -  -  2.000,00  2.000,00  4.000,00

                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO
                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
    03.11-DIVISÃO DE SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA

                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
        10-Saúde
            301-Atenção Básica
                1019-GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
                    2.127.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES FMS
                        3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR

        8-Assistência Social
            243-Assistência à Criança e ao Adolescente
                1111-GESTÃO DE NENOR E DO ADOLESCENTE
                    6.001.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMDCA
                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO
                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                        3.3.90.33.00.00.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
                        4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES
                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
                    2.128.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE TRANSFERENCIA AO CISA

                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
                        3.3.40.41.00.00.00-CONTRIBUIÇÕES
                        3.3.90.14.00.00.00-DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                1020-GESTÃO DO GRUPO DE ATENÇÃO BÁSICA
                    2.130.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO BASICA
                        3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR
                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                        3.3.72.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
                        3.3.72.39.00.00.00-OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
                    2.129.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE TRANSFERENCIA AO SAMU
                        3.1.71.70.00.00.00-RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
                        3.3.71.70.00.00.00-RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
                        4.4.71.70.00.00.00-RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
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 -  -  37.000,00  37.000,00  74.000,00
 -  -  10.000,00  10.000,00  20.000,00
 -  -  80.000,00  80.000,00  160.000,00
 -  -  105.000,00  100.000,00  205.000,00
 -  -  3.000,00  3.000,00  6.000,00
 -  -  1.000,00  1.000,00  2.000,00
 -  -  35.000,00  30.000,00  65.000,00
 -  -  35.000,00  30.000,00  65.000,00
 -  -  30.000,00  30.000,00  60.000,00

 -  -  5.000,00  15.000,00  20.000,00
 -  -  -  5.000,00  5.000,00
 -  -  5.000,00  15.000,00  20.000,00

 -  -  8.000,00  10.000,00  18.000,00

 -  -  1.000,00  1.000,00  2.000,00
 -  -  23.000,00  29.000,00  52.000,00
 -  -  5.000,00  5.000,00  10.000,00
 -  -  500,00  500,00  1.000,00
 -  -  4.000,00  2.000,00  6.000,00
 -  -  9.000,00  20.000,00  29.000,00
 -  -  500,00  1.000,00  1.500,00
 -  -  1.000,00  1.500,00  2.500,00
 -  -  5.000,00  15.000,00  20.000,00
 -  -  5.000,00  50.000,00  55.000,00

 1.500,00  1.700,00  -  -  3.200,00
 150.000,00  170.000,00  -  -  320.000,00

 16.000,00  18.000,00  -  -  34.000,00
 10.000,00  11.000,00  -  -  21.000,00

 5.000,00  5.500,00  -  -  10.500,00

                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
                        3.3.90.48.00.00.00-OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS
                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
                1023-GESTÃO DO GRUPO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
                    2.133.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA
                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                        3.3.40.41.00.00.00-CONTRIBUIÇÕES
                        3.3.90.14.00.00.00-DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO
                        3.3.90.32.00.00.00-MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
                        3.3.90.33.00.00.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

            305-Vigilância Epidemiológica
                1022-GESTÃO DO GRUPO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - VISA
                    2.132.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILANCIA SANITÁRIA - VISA
                        3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR
                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
            302-Assistência Hospitalar e Ambulatorial
                1021-GESTÃO DO GRUPO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
                    2.131.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
                        3.3.40.41.00.00.00-CONTRIBUIÇÕES

                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
    03.12-DIVISÃO ASSISTENCIA SOCIAL
        8-Assistência Social
            244-Assistência Comunitária
                1112-GESTÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL EM GERAL
                    2.027.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL EM GERAL

                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
                        3.3.90.14.00.00.00-DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO
                        3.3.90.33.00.00.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                        3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR
                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
                        3.3.90.14.00.00.00-DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
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 10.000,00  11.500,00  -  -  21.500,00
 3.000,00  3.500,00  -  -  6.500,00
 1.500,00  1.800,00  -  -  3.300,00

 10.000,00  11.000,00  -  -  21.000,00
 5.000,00  5.500,00  -  -  10.500,00
 5.000,00  5.500,00  -  -  10.500,00

 6.000,00  7.000,00  -  -  13.000,00
 550.000,00  643.000,00  -  -  1.193.000,00

 25.000,00  28.500,00  -  -  53.500,00
 58.000,00  63.500,00  -  -  121.500,00

 135.000,00  155.000,00  -  -  290.000,00
 42.000,00  48.000,00  -  -  90.000,00

 300.000,00  390.500,00  -  -  690.500,00
 10.000,00  15.000,00  -  -  25.000,00
 11.000,00  13.000,00  -  -  24.000,00

 450.000,00  505.000,00  -  -  955.000,00
 10.000,00  11.000,00  -  -  21.000,00
 10.000,00  11.000,00  -  -  21.000,00

 1.000,00  1.200,00  -  -  2.200,00
 189.000,00  208.800,00  -  -  397.800,00

 2.000,00  2.300,00  -  -  4.300,00
 200.000,00  225.500,00  -  -  425.500,00

 30.000,00  33.500,00  -  -  63.500,00
 3.000,00  3.500,00  -  -  6.500,00

 20.000,00  25.000,00  -  -  45.000,00
 70.000,00  48.700,00  -  -  118.700,00

 5.000,00  5.500,00  -  -  10.500,00
 10.000,00  11.000,00  -  -  21.000,00

 -  30.000,00  -  -  30.000,00

 6.000,00  7.000,00  -  -  13.000,00

                        3.3.90.33.00.00.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
                        4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES
                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
    03.13-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
                        3.3.40.41.00.00.00-CONTRIBUIÇÕES
                        3.3.90.14.00.00.00-DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO
                        3.3.90.33.00.00.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

        10-Saúde
            301-Atenção Básica
                1113-GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA
                    2.017.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
                        3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR
                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                        3.3.72.39.00.00.00-OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
                    2.019.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE - GRUPO ATENÇÃO BÁSICA
                        3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR
                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
                        4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES
                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
                    2.018.000-TRANSFERENCIA DO CISA
                        3.3.72.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                1113-GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA
                    2.028.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAUDE - GRUPO MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
                        3.3.40.41.00.00.00-CONTRIBUIÇÕES
            305-Vigilância Epidemiológica

                        3.3.40.41.00.00.00-CONTRIBUIÇÕES
                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO
                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
                        3.3.90.48.00.00.00-OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS
            302-Assistência Hospitalar e Ambulatorial
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 1.000,00  1.100,00  -  -  2.100,00
 15.000,00  16.200,00  -  -  31.200,00

 2.500,00  2.800,00  -  -  5.300,00
 1.500,00  1.700,00  -  -  3.200,00
 1.000,00  1.100,00  -  -  2.100,00
 1.000,00  1.100,00  -  -  2.100,00

 -  -  500,00  500,00  1.000,00
 -  -  135.000,00  165.000,00  300.000,00
 -  -  13.000,00  15.000,00  28.000,00
 -  -  9.000,00  15.000,00  24.000,00
 -  -  10.000,00  10.000,00  20.000,00
 -  -  10.000,00  10.000,00  20.000,00
 -  -  2.000,00  2.000,00  4.000,00
 -  -  45.000,00  45.000,00  90.000,00
 -  -  500,00  500,00  1.000,00
 -  -  9.000,00  9.000,00  18.000,00
 -  -  6.000,00  5.000,00  11.000,00

 60.000,00  68.000,00  -  -  128.000,00
 1.000,00  1.200,00  -  -  2.200,00
 6.500,00  7.300,00  -  -  13.800,00
 8.000,00  9.000,00  -  -  17.000,00
 5.000,00  5.500,00  -  -  10.500,00
 3.000,00  3.300,00  -  -  6.300,00
 2.000,00  2.200,00  -  -  4.200,00

 -  -  250,00  250,00  500,00

                1113-GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA
                    2.020.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE - GRUPO VISA

04-PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
    04.01-GABINETE DO PROCURADOR
        2-Judiciária
            61-Ação Judiciária
                1024-GESTÃO DO GABINETE DO PROCURADOR
                    2.134.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE PROCURADOR

                        3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR
                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO
                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                        3.3.90.33.00.00.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
                        3.3.90.35.00.00.00-SERVIÇOS DE CONSULTORIA
                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
                1101-GESTÃO ADMINISTRATIVO

                        3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR
                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
                        3.3.90.14.00.00.00-DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                        3.3.90.33.00.00.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
05-SECRETÁRIA MUN DE FOMENTOS ÀS ATIV ECON
    05.01-DIVISÃO DE FOMENTO AGROP, IND E COMÉRCIO
        18-Gestão Ambiental
            542-Controle Ambiental

                    2.021.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES JURIDICAS
                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
                        3.3.90.14.00.00.00-DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                1026-GESTÃO DE MEIO AMBIENTE
                    2.137.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE MEIO AMBIENTE
                        3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR
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 -  -  37.000,00  87.000,00  124.000,00
 -  -  250,00  12.000,00  12.250,00
 -  -  4.500,00  5.000,00  9.500,00
 -  -  15.000,00  15.000,00  30.000,00
 -  -  5.000,00  5.000,00  10.000,00
 -  -  50.000,00  50.000,00  100.000,00
 -  -  3.000,00  3.000,00  6.000,00
 -  -  10.000,00  10.000,00  20.000,00
 -  -  5.000,00  5.000,00  10.000,00

 -  -  60.000,00  70.000,00  130.000,00
 -  -  5.000,00  5.000,00  10.000,00
 -  -  5.000,00  5.000,00  10.000,00

 100.000,00  113.000,00  -  -  213.000,00
 16.000,00  18.000,00  -  -  34.000,00

 3.000,00  3.500,00  -  -  6.500,00
 50.000,00  -  -  -  50.000,00
 10.000,00  12.000,00  -  -  22.000,00

 2.000,00  2.500,00  -  -  4.500,00
 20.000,00  12.600,00  -  -  32.600,00

 1.000,00  1.200,00  -  -  2.200,00
 1.000,00  1.200,00  -  -  2.200,00
 3.500,00  4.000,00  -  -  7.500,00

 15.000,00  17.000,00  -  -  32.000,00

 -  500,00  -  -  500,00
 -  500,00  -  -  500,00
 -  500,00  -  -  500,00
 -  500,00  -  -  500,00
 -  54.000,00  -  -  54.000,00
 -  20.000,00  -  -  20.000,00
 -  25.000,00  -  -  25.000,00

 -  -  2.000,00  2.000,00  4.000,00
 -  -  340.000,00  375.000,00  715.000,00

                        3.3.70.41.00.00.00-CONTRIBUIÇÕES
                        3.3.90.14.00.00.00-DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO
                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
                        3.3.40.41.00.00.00-CONTRIBUIÇÕES
                        3.3.70.41.00.00.00-CONTRIBUIÇÕES
                        3.3.90.14.00.00.00-DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

                    2.138.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE RESUDUOS SOLIDOS
                        3.3.40.41.00.00.00-CONTRIBUIÇÕES
                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO
                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
                1115-GESTÃO DE AGRICULTURA
                    2.024.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE CONTROLE DO MEIO AMBIENTE

                    2.029.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES - RESUDUOS SOLIDOS
                        3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR
                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
                        3.3.40.41.00.00.00-CONTRIBUIÇÕES

                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO
                        3.3.90.33.00.00.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
                        4.4.90.61.00.00.00-AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
                1119-GESTÃO DE GERENCIAMENTO DOS RESIDUOS SOLIDUS

                        3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR
                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO
                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
        20-Agricultura
            606-Extensão Rural
                1025-GESTÃO DE AGRICULTURA
                    2.135.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE AGRICULTURA
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 -  -  22.000,00  26.000,00  48.000,00
 -  -  29.000,00  30.000,00  59.000,00
 -  -  10.000,00  10.000,00  20.000,00
 -  -  5.000,00  5.000,00  10.000,00
 -  -  350.000,00  275.000,00  625.000,00
 -  -  2.000,00  2.000,00  4.000,00
 -  -  5.000,00  5.000,00  10.000,00
 -  -  200.000,00  200.000,00  400.000,00
 -  -  5.000,00  3.000,00  8.000,00

 -  -  10.000,00  12.000,00  22.000,00

 1.500,00  1.700,00  -  -  3.200,00
 325.000,00  368.000,00  -  -  693.000,00

 11.000,00  15.000,00  -  -  26.000,00
 28.000,00  30.000,00  -  -  58.000,00
 10.000,00  11.000,00  -  -  21.000,00

 5.000,00  6.000,00  -  -  11.000,00
 250.000,00  280.000,00  -  -  530.000,00

 1.500,00  1.800,00  -  -  3.300,00
 3.000,00  3.500,00  -  -  6.500,00

 100.000,00  112.000,00  -  -  212.000,00
 10.000,00  11.000,00  -  -  21.000,00
 30.000,00  35.000,00  -  -  65.000,00

 50.000,00  20.000,00  -  -  70.000,00

 -  -  100,00  100,00  200,00
 -  -  500,00  500,00  1.000,00
 -  -  200,00  200,00  400,00
 -  -  200,00  200,00  400,00
 -  -  5.000,00  5.000,00  10.000,00
 -  -  36.000,00  42.000,00  78.000,00
 -  -  5.000,00  5.000,00  10.000,00
 -  -  3.000,00  3.000,00  6.000,00

                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
                        3.3.30.41.00.00.00-CONTRIBUIÇÕES
                        3.3.90.14.00.00.00-DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

                        3.3.50.43.00.00.00-SUBVENÇÕES SOCIAIS
                1115-GESTÃO DE AGRICULTURA
                    2.022.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE AGRICULTURA
                        3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR
                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO
                        3.3.90.33.00.00.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
                    2.136.000-SUBVENÇÕES SOCIAIS A ASSOCIAÇÕES AGRICOLAS

                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
                        4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES
                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
                    2.023.000-SUBVENÇÕES SOCIAIS À ASSOCIAÇÕES AGRÍCOLAS
                        3.3.50.43.00.00.00-SUBVENÇÕES SOCIAIS
        23-Comércio e Serviços

                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
                        3.3.30.41.00.00.00-CONTRIBUIÇÕES
                        3.3.90.14.00.00.00-DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO
                        3.3.90.33.00.00.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO
                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
    05.02-DIVISÃO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

            691-Promoção Comercial
                1027-GESTÃO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO
                    2.139.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE INDUSTRIA E COMÉRCIO
                        3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR
                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

        22-Indústria

 
Dados Enviados ao Legislativo

 

2014 2015 2016 2017 Total

MUNICIPIO DE ESPERANÇA NOVA - ESTADO DO PARANÁ

METAS DAS AÇÕES DO PROGRAMAS DE GOVERNO

Plano Pluiranual - PPA 2014-2017
Unidade Gestora: Consolidada

Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação / Natureza da Despesa Valores

 5.000,00  5.500,00  -  -  10.500,00
 1.000,00  1.150,00  -  -  2.150,00
 3.000,00  3.200,00  -  -  6.200,00
 1.000,00  1.150,00  -  -  2.150,00

 200.000,00  200.000,00  100.000,00  100.000,00  600.000,00

 160.000,00  200.000,00  200.000,00  225.000,00  785.000,00
 40.000,00  65.000,00  100.000,00  55.000,00  260.000,00
 20.000,00  15.000,00  30.000,00  28.000,00  93.000,00

 -  -  15.000,00  10.000,00  25.000,00
 20.000,00  10.000,00  8.000,00  20.000,00  58.000,00
 10.000,00  10.000,00  15.000,00  15.000,00  50.000,00
 20.000,00  15.000,00  10.000,00  28.000,00  73.000,00
 20.000,00  15.000,00  2.000,00  28.000,00  65.000,00
 30.000,00  20.000,00  30.000,00  40.000,00  120.000,00
 20.000,00  20.000,00  15.000,00  28.000,00  83.000,00
 10.000,00  10.000,00  5.000,00  13.000,00  38.000,00

 11.420.000,00  12.880.000,00  14.300.000,00  16.000.000,00  54.600.000,00

                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
09-RESERVA DE CONTINGENTE
    09.99-RESERVA DE CONTINGENTE
        99-Reserva de Contingência
            999-Reserva de Contingência

            661-Promoção Industrial
                1116-GESTÃO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
                    2.025.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE INDUSTRIA E COMÉRCIO
                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO
                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

            272-Previdência do Regime Estatutário
                1200-GESTÃO DE PREVIDENCIA
                    2.100.000-GESTÃO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL
                        3.1.90.01.00.00.00-APOSENTADORIA DO RPPS, RESERVA REM. E REFORMA DOS MILITARES
                        3.1.90.03.00.00.00-PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR
                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                9999-RESERVA DE CONTIGÊNCIA
                    9.999.000-Reserva de contingente
                        9.9.99.99.00.00.00-RESERVA DE CONTINGÊNCIA
11-IPEN - INSTITUTO DE PREVIDENCIA ESP NOVA
    11.11-IPEN - INSTITUTO DE PREV DE ESP NOVA
        9-Previdência Social

                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
                        9.9.99.99.00.00.00-RESERVA DE CONTINGÊNCIA

TOTAL DO PPA

                        3.3.90.14.00.00.00-DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO
                        3.3.90.33.00.00.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
                        3.3.90.35.00.00.00-SERVIÇOS DE CONSULTORIA
                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

 
Dados Enviados ao Legislativo
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Direta Indireta

1.0.0.0.00.00.00.00 RECEITAS CORRENTES  18.654.000,00  -  18.654.000,00
1.1.0.0.00.00.00.00 RECEITA TRIBUTÁRIA  902.000,00  -  902.000,00
1.1.1.0.00.00.00.00 IMPOSTOS  590.000,00  -  590.000,00
1.1.1.2.00.00.00.00 IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO E A RENDA  540.000,00  -  540.000,00
1.1.1.3.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A PRODUÇÃO E A CIRCULAÇÃO  50.000,00  -  50.000,00
1.1.2.0.00.00.00.00 TAXAS  72.000,00  -  72.000,00
1.1.2.1.00.00.00.00 TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA  17.000,00  -  17.000,00
1.1.2.2.00.00.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  55.000,00  -  55.000,00
1.1.3.0.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  240.000,00  -  240.000,00
1.2.0.0.00.00.00.00 RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES  175.000,00  -  175.000,00
1.2.1.0.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  75.000,00  -  75.000,00
1.2.3.0.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  100.000,00  -  100.000,00
1.3.0.0.00.00.00.00 RECEITA PATRIMONIAL  360.000,00  -  360.000,00
1.3.1.0.00.00.00.00 RECEITAS IMOBILIÁRIAS  5.000,00  -  5.000,00
1.3.1.1.00.00.00.00 ALUGUÉIS  5.000,00  -  5.000,00
1.3.2.0.00.00.00.00 RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  355.000,00  -  355.000,00
1.3.2.5.00.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS  150.000,00  -  150.000,00
1.3.2.8.00.00.00.00 REMUNERAÇÃO DOS INVESTIMENTOS DO RPPS DO SERVIDOR  70.000,00  -  70.000,00
1.3.2.9.00.00.00.00 OUTRAS RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  135.000,00  -  135.000,00
1.4.0.0.00.00.00.00 RECEITA AGROPECUÁRIA  5.000,00  -  5.000,00
1.4.9.0.00.00.00.00 OUTRAS RECEITAS AGROPECUÁRIAS  5.000,00  -  5.000,00
1.6.0.0.00.00.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS  365.000,00  -  365.000,00
1.7.0.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  16.592.000,00  -  16.592.000,00
1.7.2.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  16.592.000,00  -  16.592.000,00
1.7.2.1.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO  12.768.500,00  -  12.768.500,00
1.7.2.2.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS  2.973.500,00  -  2.973.500,00
1.7.2.4.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS  850.000,00  -  850.000,00
1.9.0.0.00.00.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES  255.000,00  -  255.000,00
1.9.1.0.00.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA  46.000,00  -  46.000,00
1.9.1.1.00.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DOS TRIBUTOS  23.000,00  -  23.000,00
1.9.1.3.00.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DE TRIBUTOS  23.000,00  -  23.000,00
1.9.3.0.00.00.00.00 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  39.000,00  -  39.000,00
1.9.3.1.00.00.00.00 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA  39.000,00  -  39.000,00
1.9.9.0.00.00.00.00 RECEITAS DIVERSAS  170.000,00  -  170.000,00

7.0.0.0.00.00.00.00 RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS  135.000,00  -  135.000,00
7.2.0.0.00.00.00.00 RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES  135.000,00  -  135.000,00
7.2.1.0.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  135.000,00  -  135.000,00

 18.789.000,00  -  18.789.000,00

1.0.0.0.00.00.00.00 RECEITAS CORRENTES  2.789.000,00  -  2.789.000,00
1.7.0.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  2.789.000,00  -  2.789.000,00
1.7.2.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  2.789.000,00  -  2.789.000,00
1.7.2.1.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO  2.237.000,00  -  2.237.000,00
1.7.2.2.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS  552.000,00  -  552.000,00

 2.789.000,00  -  2.789.000,00
 16.000.000,00  - Total Liquido das Receitas

Total Geral  16.000.000,00
 16.000.000,00

Receitas Correntes

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias

Total de Receitas

Deduções da receita

FUNDEB

Total das Deduções

Estimativa das Receitas Orçamentárias

Situação: Em Elaboração       Fundamento Legal: 042/2016       Data: 30/09/2016     Tipo: Projeto de Lei
Unidade Gestora: CONSOLIDAÇÃO

Receitas Previstas
Especificação 2017 Total

Municipio de Esperanca Nova - Estado do Paraná
Lei de Diretrizes Orçamentárias

Anexo I - Estimativa das receitas
Fontes de Financiamento dos Programas Governamentais

Dados Enviados ao Legislativo

2017 Total

 540.000,00  540.000,00

 64.000,00  64.000,00

 23.000,00  23.000,00

 20.000,00  20.000,00

 30.000,00  30.000,00

 6.000,00  6.000,00

 52.000,00  52.000,00

 1.000,00  1.000,00

 82.000,00  82.000,00

 22.000,00  22.000,00

 198.000,00  198.000,00

 42.000,00  42.000,00

 50.000,00  50.000,00

 40.000,00  40.000,00

 15.000,00  15.000,00

 15.000,00  15.000,00

 5.000,00  5.000,00

 15.000,00  15.000,00

 5.000,00  5.000,00

 82.000,00  82.000,00

 10.000,00  10.000,00

 7.000,00  7.000,00

 1.500,00  1.500,00

 3.000,00  3.000,00

 500,00  500,00

 6.000,00  6.000,00

 5.000,00  5.000,00

Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação / Natureza da Despesa
Valores

01-PODER LEGISLATIVO

    01.01-CAMARA MUNICIPAL

        1-Legislativa

            31-Ação Legislativa

MUNCÍPIO DE ESPERANÇA NOVA - ESTADO DO PARANÁ
 1º Alteração da LDO-2017

Metas da Ações do Programa de Governo 
Dados Enviados ao Legislativo

Fundamento Legal: 042/2016 - Projeto de Lei em Elaboração
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                        3.3.90.33.00.00.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

                        3.3.90.35.00.00.00-SERVIÇOS DE CONSULTORIA

                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                1000-GESTÃO LEGISLATIVA

                    2.001.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS

                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                        3.3.90.14.00.00.00-DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                        3.3.90.14.00.00.00-DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                        3.3.90.33.00.00.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

                        3.3.90.35.00.00.00-SERVIÇOS DE CONSULTORIA

02-PODER EXECUTIVO

    02.01-GABINETE DO PREFEITO

        4-Administração

            122-Administração Geral

                1001-GESTÃO DO GABINETE DO PREFEITO

                    2.101.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE

                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                        3.3.90.14.00.00.00-DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                        3.3.90.33.00.00.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

            124-Controle Interno

                1002-GESTÃO DE CONTROLE INTERNO

                    2.102.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONTROLE INTERNO

                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

03-SECRETÁRIA MUN. DE ADMINIST. E FINANÇAS

    03.01-GABINETE DO SECRETÁRIO

        4-Administração

            122-Administração Geral

2017 Total
Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação / Natureza da Despesa

Valores

MUNCÍPIO DE ESPERANÇA NOVA - ESTADO DO PARANÁ
 1º Alteração da LDO-2017

Metas da Ações do Programa de Governo 
Dados Enviados ao Legislativo

Fundamento Legal: 042/2016 - Projeto de Lei em Elaboração
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

 500,00  500,00

 70.000,00  70.000,00

 15.500,00  15.500,00

 1.500,00  1.500,00

 10.000,00  10.000,00

 55.000,00  55.000,00

 5.000,00  5.000,00

 5.000,00  5.000,00

 3.000,00  3.000,00

 55.000,00  55.000,00

 7.500,00  7.500,00

 5.000,00  5.000,00

 5.000,00  5.000,00

 10.000,00  10.000,00

 10.000,00  10.000,00

 219.000,00  219.000,00

 5.000,00  5.000,00

 300.000,00  300.000,00

 19.500,00  19.500,00

 134.000,00  134.000,00

 60.000,00  60.000,00

 200.000,00  200.000,00

 2.000,00  2.000,00

 250.000,00  250.000,00

 3.000,00  3.000,00

 28.000,00  28.000,00

 10.000,00  10.000,00

 5.000,00  5.000,00

 3.000,00  3.000,00

 1.000,00  1.000,00

 20.000,00  20.000,00

                1003-GESTÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO

                    2.103.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO SECRETÁRIO

                        3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR

                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                        3.3.90.91.00.00.00-SENTENÇAS JUDICIAIS

                        3.3.90.93.00.00.00-INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                    2.104.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO EM GERAL

                        3.3.20.93.00.00.00-INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

                        3.3.30.93.00.00.00-INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

                        3.3.90.14.00.00.00-DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                        3.3.90.33.00.00.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

                        3.3.90.35.00.00.00-SERVIÇOS DE CONSULTORIA

                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                    0.003.000-ENCARGOS DO PASEP

                        3.3.90.47.00.00.00-OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

        28-Encargos Especiais

            843-Serviço da Dívida Interna

                1005-GESTÃO DA DÍVIDA PÚBLICA

                    0.002.000-AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA PÚBLICA

                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

            129-Administração de Receitas

                1004-GESTÃO DE RECEITAS

                    2.107.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO RECURSOS HUMANOS

                        3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR

                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                        3.3.90.14.00.00.00-DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

                        3.2.90.21.00.00.00-JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO

                        4.6.90.71.00.00.00-PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

    03.02-DIVISÃO RECURSOS HUMANO

        4-Administração

            128-Formação de Recursos Humanos

                1006-GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                        3.3.90.33.00.00.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

2017 Total
Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação / Natureza da Despesa

Valores

MUNCÍPIO DE ESPERANÇA NOVA - ESTADO DO PARANÁ
 1º Alteração da LDO-2017

Metas da Ações do Programa de Governo 
Dados Enviados ao Legislativo

Fundamento Legal: 042/2016 - Projeto de Lei em Elaboração
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

 3.000,00  3.000,00

 1.000,00  1.000,00

 86.000,00  86.000,00

 10.000,00  10.000,00

 7.000,00  7.000,00

 10.000,00  10.000,00

 10.000,00  10.000,00

 5.000,00  5.000,00

 50.000,00  50.000,00

 1.000,00  1.000,00

 20.000,00  20.000,00

 5.000,00  5.000,00

 1.000,00  1.000,00

 64.000,00  64.000,00

 7.000,00  7.000,00

 3.000,00  3.000,00

 6.000,00  6.000,00

 2.500,00  2.500,00

 2.000,00  2.000,00

 1.000,00  1.000,00

 10.000,00  10.000,00

 2.500,00  2.500,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

        4-Administração

            122-Administração Geral

                1007-GESTÃO DE COMPRAS, LICITAÇÃO E CONTRATO

                    2.108.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS ATIVIDADES DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATO

                        3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR

                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

    03.03-DIVISÃO DE COMPRAS LIC CONT E C. DE BENS

                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                1008-GESTÃO DE CONTROLE DE BENS

                    2.109.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE CONTROLE DE BENS

                        3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR

                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                        3.3.90.14.00.00.00-DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                        3.3.90.33.00.00.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

                        3.3.90.35.00.00.00-SERVIÇOS DE CONSULTORIA

                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                1107-GESTÃO DO FUNDEB

                    2.108.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS ATIVIDADES DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATO

                        3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR

                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                        3.3.90.14.00.00.00-DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                        3.3.90.33.00.00.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

    03.04-DIVISÃO DE CONTABILIDADE

        4-Administração

            121-Planejamento e Orçamento

                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                        3.3.90.14.00.00.00-DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                        3.3.90.33.00.00.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

                1009-GESTÃO DE CONTABILIDADE

                    2.110.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS CONTABILIDADE

2017 Total
Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação / Natureza da Despesa

Valores

MUNCÍPIO DE ESPERANÇA NOVA - ESTADO DO PARANÁ
 1º Alteração da LDO-2017

Metas da Ações do Programa de Governo 
Dados Enviados ao Legislativo

Fundamento Legal: 042/2016 - Projeto de Lei em Elaboração
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

 500,00  500,00

 280.000,00  280.000,00

 1.500,00  1.500,00

 35.000,00  35.000,00

 15.000,00  15.000,00

 10.000,00  10.000,00

 5.000,00  5.000,00

 50.000,00  50.000,00

 3.000,00  3.000,00

 25.000,00  25.000,00

 5.000,00  5.000,00

 500,00  500,00

 85.000,00  85.000,00

 7.000,00  7.000,00

 6.000,00  6.000,00

 15.000,00  15.000,00

 10.000,00  10.000,00

 5.000,00  5.000,00

 4.500,00  4.500,00

 15.000,00  15.000,00

 5.000,00  5.000,00

 1.500,00  1.500,00

 133.000,00  133.000,00

 7.500,00  7.500,00

 11.000,00  11.000,00

 10.000,00  10.000,00

 5.000,00  5.000,00

 1.500,00  1.500,00

 500,00  500,00

 30.000,00  30.000,00

 5.000,00  5.000,00

                        3.3.90.14.00.00.00-DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                        3.3.90.33.00.00.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

                        3.3.90.35.00.00.00-SERVIÇOS DE CONSULTORIA

                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                        3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR

                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                        3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR

                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                        3.3.90.14.00.00.00-DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

    03.05-DIVISÃO DE TESOURÁRIA E FINANÇAS

        4-Administração

            123-Administração Financeira

                1010-GESTÃO DE TESOURARIA E FINANÇAS

                    2.111.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE TESOURARIA E FINANÇAS

            129-Administração de Receitas

                1011-GESTÃO DE FAZENDA, FISCALIZAÇÃO E CADASTRO IMOBILIÁRIO

                    2.112.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FAZENDA, FISCALIZAÇÃO E CADASTRO IMOBILIÁRIO

                        3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR

                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                        3.3.90.33.00.00.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

    03.06-DIVISÃO DE FAZ. FISC. E CAD. IMOBILIÁRIO

        4-Administração

                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

    03.07-DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, CULT E ESP E LAZER

        12-Educação

            361-Ensino Fundamental

                1012-GESTÃO DA EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER

                    2.113.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO E CULTURA

                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                        3.3.90.14.00.00.00-DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                        3.3.90.33.00.00.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

2017 Total
Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação / Natureza da Despesa

Valores

MUNCÍPIO DE ESPERANÇA NOVA - ESTADO DO PARANÁ
 1º Alteração da LDO-2017

Metas da Ações do Programa de Governo 
Dados Enviados ao Legislativo

Fundamento Legal: 042/2016 - Projeto de Lei em Elaboração
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

 2.000,00  2.000,00

 360.000,00  360.000,00

 7.000,00  7.000,00

 38.000,00  38.000,00

 100.000,00  100.000,00

 22.500,00  22.500,00

 276.000,00  276.000,00

 6.500,00  6.500,00

 7.250,00  7.250,00

 115.500,00  115.500,00

 40.000,00  40.000,00

 37.000,00  37.000,00

 1.000,00  1.000,00

 185.000,00  185.000,00

 1.000,00  1.000,00

 19.000,00  19.000,00

 5.750,00  5.750,00

 120.500,00  120.500,00

 5.750,00  5.750,00

 2.500,00  2.500,00

 55.000,00  55.000,00

 5.000,00  5.000,00

 5.000,00  5.000,00

 1.000,00  1.000,00

 650.000,00  650.000,00

 4.000,00  4.000,00

 75.000,00  75.000,00

 500,00  500,00

 45.000,00  45.000,00

 10.000,00  10.000,00

 1.500,00  1.500,00

 1.000,00  1.000,00

 45.000,00  45.000,00

 1.000,00  1.000,00

 1.000,00  1.000,00

 10.000,00  10.000,00

 5.000,00  5.000,00

 1.000,00  1.000,00

 426.000,00  426.000,00

                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                        3.3.90.33.00.00.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                        4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                        3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR

                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                        3.3.50.43.00.00.00-SUBVENÇÕES SOCIAIS

                        3.3.90.14.00.00.00-DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                        3.3.90.33.00.00.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                        4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                    2.114.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO FUNADAMENTAL

                        3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR

                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                        3.3.90.14.00.00.00-DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

                    2.119.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE FUNDEB 40%

                        3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR

                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                        3.3.90.14.00.00.00-DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

                1013-GESTÃO DE FUNDEB

                    2.118.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES FUNDEB 60%

                        3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR

                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                1012-GESTÃO DA EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER

                    2.115.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

                        3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR

                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                        3.3.90.33.00.00.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

            365-Educação Infantil

2017 Total
Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação / Natureza da Despesa

Valores

MUNCÍPIO DE ESPERANÇA NOVA - ESTADO DO PARANÁ
 1º Alteração da LDO-2017

Metas da Ações do Programa de Governo 
Dados Enviados ao Legislativo

Fundamento Legal: 042/2016 - Projeto de Lei em Elaboração
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

 6.000,00  6.000,00

 42.500,00  42.500,00

 13.000,00  13.000,00

 119.500,00  119.500,00

 4.000,00  4.000,00

 3.500,00  3.500,00

 41.000,00  41.000,00

 10.000,00  10.000,00

 10.000,00  10.000,00

 15.000,00  15.000,00

 500,00  500,00

 35.000,00  35.000,00

 7.000,00  7.000,00

 500,00  500,00

 1.500,00  1.500,00

 22.000,00  22.000,00

 500,00  500,00

 2.000,00  2.000,00

 5.000,00  5.000,00

 5.000,00  5.000,00

 2.000,00  2.000,00

 400.000,00  400.000,00

 3.000,00  3.000,00

 45.000,00  45.000,00

 4.500,00  4.500,00

 223.500,00  223.500,00

 3.000,00  3.000,00

 10.000,00  10.000,00

 150.000,00  150.000,00

 28.000,00  28.000,00

 5.000,00  5.000,00

 1.000,00  1.000,00

 22.000,00  22.000,00

                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

            367-Educação Especial

                1012-GESTÃO DA EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER

                    2.116.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO ESPECIAL

                        3.3.50.43.00.00.00-SUBVENÇÕES SOCIAIS

        27-Desporto e Lazer

                        3.3.90.14.00.00.00-DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                        3.3.90.33.00.00.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                        4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                        3.3.90.14.00.00.00-DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                        3.3.90.33.00.00.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

            812-Desporto Comunitário

                1012-GESTÃO DA EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER

                    2.117.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ESPORTE E LAZER

                        3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR

                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                        3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR

                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                        3.3.90.14.00.00.00-DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

    03.08-DIVISÃO DE TRANSPORTE E CONTROLE FROTAS

        26-Transporte

            782-Transporte Rodoviário

                1014-GESTÃO DE TRANSPORTE

                    2.120.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE TRANSPORTE

                        3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR

                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                        3.3.90.33.00.00.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                        4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                    2.121.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CONTROLE DE FROTAS

2017 Total
Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação / Natureza da Despesa

Valores

MUNCÍPIO DE ESPERANÇA NOVA - ESTADO DO PARANÁ
 1º Alteração da LDO-2017

Metas da Ações do Programa de Governo 
Dados Enviados ao Legislativo

Fundamento Legal: 042/2016 - Projeto de Lei em Elaboração
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

 1.000,00  1.000,00

 3.000,00  3.000,00

 6.000,00  6.000,00

 2.000,00  2.000,00

 2.000,00  2.000,00

 1.000,00  1.000,00

 10.000,00  10.000,00

 3.000,00  3.000,00

 1.500,00  1.500,00

 90.000,00  90.000,00

 10.000,00  10.000,00

 5.000,00  5.000,00

 5.000,00  5.000,00

 255.000,00  255.000,00

 2.000,00  2.000,00

 6.500,00  6.500,00

 100.000,00  100.000,00

 204.500,00  204.500,00

 5.000,00  5.000,00

 1.000,00  1.000,00

 495.000,00  495.000,00

 10.000,00  10.000,00

 55.000,00  55.000,00

 3.000,00  3.000,00

 100.000,00  100.000,00

 2.000,00  2.000,00

 3.000,00  3.000,00

 183.000,00  183.000,00

 3.000,00  3.000,00

 2.000,00  2.000,00

 85.000,00  85.000,00

 19.000,00  19.000,00

 1.000,00  1.000,00

                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                        3.3.90.14.00.00.00-DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

            451-Infra-Estrutura Urbana

                1015-GESTÃO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

                    2.122.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE OBRAS

                        3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR

                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                        3.3.90.33.00.00.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

    03.09-DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

        15-Urbanismo

                        4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

            452-Serviços Urbanos

                1015-GESTÃO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

                    2.123.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS URBANOS

                        3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR

                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                        3.3.90.14.00.00.00-DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                        3.3.90.33.00.00.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

    03.10-DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

        8-Assistência Social

            243-Assistência à Criança e ao Adolescente

                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                        3.3.90.14.00.00.00-DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                        3.3.90.33.00.00.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

                1018-GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FMCA

                    6.001.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMDCA

                        3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR

                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

2017 Total
Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação / Natureza da Despesa

Valores

MUNCÍPIO DE ESPERANÇA NOVA - ESTADO DO PARANÁ
 1º Alteração da LDO-2017

Metas da Ações do Programa de Governo 
Dados Enviados ao Legislativo

Fundamento Legal: 042/2016 - Projeto de Lei em Elaboração
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

 10.000,00  10.000,00

 20.000,00  20.000,00

 4.000,00  4.000,00

 7.000,00  7.000,00

 3.000,00  3.000,00

 1.500,00  1.500,00

 320.000,00  320.000,00

 16.500,00  16.500,00

 30.000,00  30.000,00

 72.000,00  72.000,00

 5.000,00  5.000,00

 50.000,00  50.000,00

 30.000,00  30.000,00

 3.000,00  3.000,00

 35.000,00  35.000,00

 50.000,00  50.000,00

 5.000,00  5.000,00

 101.000,00  101.000,00

 52.500,00  52.500,00

 2.500,00  2.500,00

 1.202.000,00  1.202.000,00

 13.500,00  13.500,00

 120.000,00  120.000,00

 95.000,00  95.000,00

 35.000,00  35.000,00

 300.000,00  300.000,00

 6.000,00  6.000,00

 6.000,00  6.000,00

 550.000,00  550.000,00

 10.000,00  10.000,00

 10.000,00  10.000,00

 3.000,00  3.000,00

 337.000,00  337.000,00

 15.500,00  15.500,00

                        3.3.50.43.00.00.00-SUBVENÇÕES SOCIAIS

                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

            244-Assistência Comunitária

                        3.3.50.43.00.00.00-SUBVENÇÕES SOCIAIS

                        3.3.90.14.00.00.00-DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                        3.3.90.32.00.00.00-MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

                        3.3.90.33.00.00.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                1016-GESTÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

                    2.124.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

                        3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR

                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

    03.11-DIVISÃO DE SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA

        10-Saúde

            301-Atenção Básica

                1019-GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

                    2.127.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES FMS

                        3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR

                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                1017-GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS

                    2.125.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMAS

                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                        3.3.90.33.00.00.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                        4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                    2.128.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE TRANSFERENCIA AO CISA

                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                        3.3.40.41.00.00.00-CONTRIBUIÇÕES

                        3.3.90.14.00.00.00-DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                        3.3.72.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                        3.3.72.39.00.00.00-OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                    2.129.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE TRANSFERENCIA AO SAMU

                        3.1.71.70.00.00.00-RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO

2017 Total
Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação / Natureza da Despesa

Valores

MUNCÍPIO DE ESPERANÇA NOVA - ESTADO DO PARANÁ
 1º Alteração da LDO-2017

Metas da Ações do Programa de Governo 
Dados Enviados ao Legislativo

Fundamento Legal: 042/2016 - Projeto de Lei em Elaboração
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

 6.000,00  6.000,00

 1.000,00  1.000,00

 4.000,00  4.000,00

 225.000,00  225.000,00

 48.000,00  48.000,00

 2.000,00  2.000,00

 37.000,00  37.000,00

 10.000,00  10.000,00

 80.000,00  80.000,00

 100.000,00  100.000,00

 3.000,00  3.000,00

 1.000,00  1.000,00

 30.000,00  30.000,00

 30.000,00  30.000,00

 30.000,00  30.000,00

 15.000,00  15.000,00

 5.000,00  5.000,00

 15.000,00  15.000,00

 10.000,00  10.000,00

 1.000,00  1.000,00

 29.000,00  29.000,00

 5.000,00  5.000,00

 500,00  500,00

 2.000,00  2.000,00

 20.000,00  20.000,00

 1.000,00  1.000,00

 1.500,00  1.500,00

 15.000,00  15.000,00

 50.000,00  50.000,00

 500,00  500,00

                1020-GESTÃO DO GRUPO DE ATENÇÃO BÁSICA

                    2.130.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO BASICA

                        3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR

                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                        3.3.71.70.00.00.00-RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO

                        4.4.71.70.00.00.00-RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO

                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                        3.3.90.48.00.00.00-OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS

                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                1023-GESTÃO DO GRUPO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

                    2.133.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA

                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                        3.3.40.41.00.00.00-CONTRIBUIÇÕES

                        3.3.90.14.00.00.00-DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                        3.3.90.32.00.00.00-MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

                        3.3.90.33.00.00.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

            305-Vigilância Epidemiológica

                1022-GESTÃO DO GRUPO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - VISA

                    2.132.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILANCIA SANITÁRIA - VISA

                        3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR

                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

            302-Assistência Hospitalar e Ambulatorial

                1021-GESTÃO DO GRUPO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE

                    2.131.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE

                        3.3.40.41.00.00.00-CONTRIBUIÇÕES

                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

04-PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

    04.01-GABINETE DO PROCURADOR

        2-Judiciária

            61-Ação Judiciária

                1024-GESTÃO DO GABINETE DO PROCURADOR

                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                        3.3.90.14.00.00.00-DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                        3.3.90.33.00.00.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                    2.134.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE PROCURADOR

                        3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR

2017 Total
Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação / Natureza da Despesa

Valores

MUNCÍPIO DE ESPERANÇA NOVA - ESTADO DO PARANÁ
 1º Alteração da LDO-2017

Metas da Ações do Programa de Governo 
Dados Enviados ao Legislativo

Fundamento Legal: 042/2016 - Projeto de Lei em Elaboração
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

 165.000,00  165.000,00

 15.000,00  15.000,00

 15.000,00  15.000,00

 10.000,00  10.000,00

 10.000,00  10.000,00

 2.000,00  2.000,00

 45.000,00  45.000,00

 500,00  500,00

 9.000,00  9.000,00

 5.000,00  5.000,00

 250,00  250,00

 87.000,00  87.000,00

 12.000,00  12.000,00

 5.000,00  5.000,00

 15.000,00  15.000,00

 5.000,00  5.000,00

 50.000,00  50.000,00

 3.000,00  3.000,00

 10.000,00  10.000,00

 5.000,00  5.000,00

 70.000,00  70.000,00

 5.000,00  5.000,00

 5.000,00  5.000,00

 2.000,00  2.000,00

 375.000,00  375.000,00

 26.000,00  26.000,00

 30.000,00  30.000,00

 10.000,00  10.000,00

 5.000,00  5.000,00

 275.000,00  275.000,00

 2.000,00  2.000,00

 5.000,00  5.000,00

 200.000,00  200.000,00

 3.000,00  3.000,00

                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                        3.3.90.33.00.00.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

                        3.3.90.35.00.00.00-SERVIÇOS DE CONSULTORIA

                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                        3.3.90.14.00.00.00-DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

                        3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR

                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                        3.3.70.41.00.00.00-CONTRIBUIÇÕES

                        3.3.90.14.00.00.00-DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

05-SECRETÁRIA MUN DE FOMENTOS ÀS ATIV ECON

    05.01-DIVISÃO DE FOMENTO AGROP, IND E COMÉRCIO

        18-Gestão Ambiental

            542-Controle Ambiental

                1026-GESTÃO DE MEIO AMBIENTE

                    2.137.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE MEIO AMBIENTE

                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

        20-Agricultura

            606-Extensão Rural

                1025-GESTÃO DE AGRICULTURA

                    2.135.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE AGRICULTURA

                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                    2.138.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE RESUDUOS SOLIDOS

                        3.3.40.41.00.00.00-CONTRIBUIÇÕES

                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                        3.3.90.33.00.00.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                    2.136.000-SUBVENÇÕES SOCIAIS A ASSOCIAÇÕES AGRICOLAS

                        3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR

                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                        3.3.30.41.00.00.00-CONTRIBUIÇÕES

                        3.3.90.14.00.00.00-DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

2017 Total
Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação / Natureza da Despesa

Valores

MUNCÍPIO DE ESPERANÇA NOVA - ESTADO DO PARANÁ
 1º Alteração da LDO-2017

Metas da Ações do Programa de Governo 
Dados Enviados ao Legislativo

Fundamento Legal: 042/2016 - Projeto de Lei em Elaboração
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

 12.000,00  12.000,00

 100,00  100,00

 500,00  500,00

 200,00  200,00

 200,00  200,00

 5.000,00  5.000,00

 42.000,00  42.000,00

 5.000,00  5.000,00

 3.000,00  3.000,00

 100.000,00  100.000,00

 225.000,00  225.000,00

 55.000,00  55.000,00

 28.000,00  28.000,00

 10.000,00  10.000,00

 20.000,00  20.000,00

 15.000,00  15.000,00

 28.000,00  28.000,00

 28.000,00  28.000,00

 40.000,00  40.000,00

 28.000,00  28.000,00

 13.000,00  13.000,00

 16.000.000,00  16.000.000,00

                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                        3.3.50.43.00.00.00-SUBVENÇÕES SOCIAIS

        23-Comércio e Serviços

            691-Promoção Comercial

                1027-GESTÃO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO

                    2.139.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE INDUSTRIA E COMÉRCIO

                        3.1.90.05.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR

                    9.999.000-Reserva de contingente

                        9.9.99.99.00.00.00-RESERVA DE CONTINGÊNCIA

11-IPEN - INSTITUTO DE PREVIDENCIA ESP NOVA

    11.11-IPEN - INSTITUTO DE PREV DE ESP NOVA

        9-Previdência Social

            272-Previdência do Regime Estatutário

                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

09-RESERVA DE CONTINGENTE

    09.99-RESERVA DE CONTINGENTE

        99-Reserva de Contingência

            999-Reserva de Contingência

                9999-RESERVA DE CONTIGÊNCIA

                        9.9.99.99.00.00.00-RESERVA DE CONTINGÊNCIA

TOTAL DA LDO

                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                        3.3.90.33.00.00.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

                        3.3.90.35.00.00.00-SERVIÇOS DE CONSULTORIA

                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                1200-GESTÃO DE PREVIDENCIA

                    2.100.000-GESTÃO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL

                        3.1.90.01.00.00.00-APOSENTADORIA DO RPPS, RESERVA REM. E REFORMA DOS MILITARES

                        3.1.90.03.00.00.00-PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR

                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                        3.3.90.14.00.00.00-DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

PREFEITURA DE sãO jORgE DO PATROCINIO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 01 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 167/2015
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 570.142.729-34, residente e domiciliado 
à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: N. FACCI 
SÁ & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 04.718.226/0001-83, com sede à Jose 
Hermínio Visconcini, nº 357, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge 
do Patrocínio, estado do Paraná, Brasil, neste ato representado pela Srª. KATIA 
REGINA FACCI SA, brasileira, viúva, portadora do RG. nº 6.725.464-3 SSP/PR, 
e do CPF/MF Nº 015.960.829-50, residente e domiciliado à Rua Antonio Bonatto, 
n° 27, Centro, CEP - 87.555-000, no município de São Jorge do Patrocínio, estado 
do Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Termo Aditivo n° 01 ao Contrato 
167/2015 referente ao Pregão nº 63/2015, Tipo Menor Preço – Por Item, Processo 
n° 129, data da homologação da licitação 01/12/15, cujo objeto é: AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAS DIVERSOS A SEREM UTILIZADOS 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO - PR, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência do CONTRATO 
Nº. 167/2015, que fica prorrogado até 31.12.2016, contados a partir do dia 04.12.2016, 
data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser prorrogado por mais 
períodos caso haja interesse entre as partes.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 
(três) vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 02 de dezembro de 2016.

PREFEITURA DE sãO jORgE DO PATROCINIO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO TERMO ADITIVO N°. 01 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 161/2015
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 570.142.729-34, residente e domiciliado 
à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: SERVIOESTE 
SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.392.348/0001-60, com sede 
à Linha São Roque, S/N, Interior, CEP – 89.801-973 na cidade de Chapecó, estado 
de Santa Catarina, Brasil, neste ato representado pelo Sr. JEFERSON DOACYR 
BALBINOT, brasileiro, solteiro, portador do RG. nº 13.047.492-6, e do CPF/MF Nº 
034.244.159-01, residente e domiciliado à Rua Concórdia, n° 239, Bairro Lider, CEP 
– 89.805-286, no município de Chapecó, estado de Santa Catarina, Brasil, resolvem 
firmar o presente Termo Aditivo n° 01 ao Contrato 161/2015 referente ao Pregão nº 
65/2015, Tipo Menor Preço – Global, Processo n° 132, data da homologação da licitação 
01/12/15, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, 
TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE, 
DE HOSPITAL PÚBLICO MUNICIPAL, MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência do CONTRATO 
Nº. 161/2015, que fica prorrogado até 31.12.2016, contados a partir do dia 03.12.2016, 
data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser prorrogado por mais 
períodos caso haja interesse entre as partes.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 
(três) vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 02 de dezembro de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
CPF/MF Nº 570.142.729-34
Contratante  J
OSE MANTOVANELI NETO
SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA
CNPJ/MF Nº 03.392.348/0001-60
CNPJ/MF Nº 204.642.239-20
Contratado (a) Contratado (a)
Testemunhas:
BÁRBARA XAVIER PIRON
CPF: 093.5790.79-98
CARLA DANIELLY CHAVES PORFIRIO
CPF: 065.517.364-16 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2016.
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 068/2016.
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 092/2016.
VALIDADE: 06 (seis) meses
OBJETO: Aquisição de peças e contratação de empresa para manutenção preventiva 
e 
corretiva  mecânica e elétrica para os veículos da frota municipal  do Município de 
Tapejara/PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: CIADIESEL BOMBAS INJETORAS LTDA – ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses
VALOR: R$- 169.260,00 (cento e sessenta e nove mil duzentos e sessenta reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 28 de novembro de 2016.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Noé Caldeira Brant

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2016.
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 068/2016.
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 092/2016.
VALIDADE: 06 (seis) meses
OBJETO: Aquisição de peças e contratação de empresa para manutenção preventiva 
e 
corretiva  mecânica e elétrica para os veículos da frota municipal  do Município de 
Tapejara/PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: RETIFICADORA DE MOTORES CIQNORTE LTDA - ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses
VALOR: R$- 35.490,00 (trinta e cinco mil quatrocentos e noventa reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 28 de novembro de 2016.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Noé Caldeira Brant

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2016.
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 068/2016.
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 092/2016.
VALIDADE: 06 (seis) meses
OBJETO: Aquisição de peças e contratação de empresa para manutenção preventiva 
e 
corretiva  mecânica e elétrica para os veículos da frota municipal  do Município de 
Tapejara/PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: J. R. DA CUNHA AUTO PEÇAS - ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses
VALOR: R$- 76.440,00 (setenta e seis mil quatrocentos e quarenta reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 28 de novembro de 2016.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Noé Caldeira Brant

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2016.
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 068/2016.
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 092/2016.
VALIDADE: 06 (seis) meses
OBJETO: Aquisição de peças e contratação de empresa para manutenção preventiva 
e 
corretiva  mecânica e elétrica para os veículos da frota municipal  do Município de 
Tapejara/PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: UMUCAMPO COM. DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS 
RODOVIÁRIO LTDA - EPP
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses
VALOR: R$- 32.760,00 (trinta e dois mil setecentos e sessenta reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 28 de novembro de 2016.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Noé Caldeira Brant

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2016.
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 068/2016.
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 092/2016.
VALIDADE: 06 (seis) meses
OBJETO: Aquisição de peças e contratação de empresa para manutenção preventiva 
e 
corretiva  mecânica e elétrica para os veículos da frota municipal  do Município de 
Tapejara/PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: T L BARBOSA & CIA LTDA - ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses
VALOR: R$- 86.450,00 (oitenta e seis mil quatrocentos e cinquenta reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 28 de novembro de 2016.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Noé Caldeira Brant

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2016.
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 068/2016.
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 092/2016.
VALIDADE: 06 (seis) meses
OBJETO: Aquisição de peças e contratação de empresa para manutenção preventiva 
e 
corretiva  mecânica e elétrica para os veículos da frota municipal  do Município de 
Tapejara/PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA - ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses
VALOR: R$- 30.030,00 (trinta mil e trinta reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 28 de novembro de 2016.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Noé Caldeira Brant

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 
76.247.345/0001-06;
CONTRATADA:  LUIZ CEZAR VILAS BOAS  
MODALIDADE: Inexigibilidade nº 002/2016
OBJETO: Aditivo de valor de até 25% (vinte e cinco por cento), do contrato 
Administrativo nº 101/2016.
VALOR ACRSCIDO: R$- 4.739,80 (quatro mil setecentos e trinta e nove reais e 
oitenta centavos)
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 02 de dezembro de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT
Prefeito Municipal

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 
76.247.345/0001-06;
CONTRATADA:  VALDECI  VILAS BOAS
MODALIDADE: Inexigibilidade nº 002/2016
OBJETO: Aditivo de valor de até 25% (vinte e cinco por cento), do contrato 
Administrativo nº 102/2016.
VALOR ACRSCIDO: R$-2.563,60 (dois mil quinhentos e sessenta e três reais e 
sessenta centavos)
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 02 de dezembro de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 08/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO 81/2016
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA
DATA DO PROTOCOLO: ATÉ DIA 16/12/2016 ÀS 09:00 HORAS
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA: 21/12/2016 ÀS 09:00 HORAS
LOCAL DE ABERTURA: SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL.
ENDEREÇO: RUA PARANAGUÁ, 518 – CENTRO – TAPIRA – PR 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global
VALOR MÁXIMO: R$ 256.500,00 (Duzentos e cinquenta e seis mil e 
quinhentos reais).
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias em mídia digital 
(pen-drive, CD, DVD ou disquete, desde que fornecido pelo licitante) 
do inteiro teor do presente Edital, aos licitantes que comparecerem na 
Divisão de Licitação da Prefeitura Municipal de Tapira. Os interessados 
poderão obter melhores informações na Divisão de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Tapira, durante o período normal de expediente 
até 14 de Dezembro de 2016.
Tapira, 05 de Dezembro de 2016
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCO ALVEs
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 080  DE 05 DE DEZEMBRO DE 2016.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, revoga as Portarias 096 e 097 
de 23 de novembro de 2015 e resolve, 
DESIGNAR:
MARINEI DE ARAÚJO SITÓ, portadora da Cédula de Identidade RG nº 5.042.407-
3 SSP/PR e do Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob nº 706.323.169-34, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, Grupo 
Semi Profissional, para responder como SECRETÁRIA DAS ESCOLAS  e CEMEIS 
MUNICIPAIS, conforme segue:
•	 ESCOLA	 MUNICIPAL	 GLÓRIA	 XAVIER	 DE	 MENDONÇA	 –	 ENSINO	
FUNDAMENTAL;
•	 ESCOLA	MUNICIPAL	DIONISIO	PEDRINI	–	EDUCAÇÃO	 INFANTIL	E	ENSINO	
FUNDAMENTAL;
•	 CENTRO	MUNICIPAL	DE	EDUCAÇÃO	INFANTIL	PEDACINHO	DO	CÉU;
•	 CENTRO	MUNICIPAL	DE	EDUCAÇÃO	INFANTIL	PEQUENO	PRINCIPE	DE	RIO	
BONITO;
•	 CENTRO	 MUNICIPAL	 DE	 EDUCAÇÃO	 INFANTIL	 NOSSA	 SENHORA	
APARECIDA;
•	 ESCOLA	MUNICIPAL	PROFESSOR	JULIO	LEVINO	RODRIGUES.
 Podendo assinar a documentação necessária ao exercício da função, sem ônus para 
o município. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos cinco dias 
do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis.
Registre-se Publique-se Cumpra-se                                            
ALIRIO JOSÉ MISTURA                                                                                                             
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 21116
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE 6.127,04 M2, DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM C.B.U.Q. DE VIAS 
URBANAS (RUAS SANTA CATARINA E FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA), 
COM SERVIÇOS DE LIMPEZA E LAVAGEM DE PISTA, PINTURA DE LIGAÇAO, 
REVESTIMENTO COM C.B.U.Q., SINALIZAÇAO HORIZONTAL E PLACA DA 
OBRA, CONFORME CONTRATO DE REPASSE PROCESSO 1028960-32/2016 Nº 
PROPOSTA 14448/2016 - MCIDADES.
Contratado: MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONS. Valor do Contrato: 
R$ 254.664,55. Validade do Contrato: até, 04/04/2017.
O Contrato Administrativo encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal 
de Terra Roxa, Departamento de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 05/12/2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
ERRATA
Retificação da Publicação do Aviso de Licitação – Edital de Pregão Presencial nº 
089/2016 - Umuarama Ilustrado, Publicação nº 10.837, de 03/12/16.
Onde se Lê: no valor máximo de R$ 103.966,47 (cento e três mil novecentos e 
sessenta e seis reais e quarenta e sete centavos) Leia-se: no valor máximo de R$ 
102.150,00 (cento e dois mil cento e cinqüenta reais).
Terra Roxa-PR, 05/12/2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
ERRATA
No Edital nº. 195/2016 de 30/11/2016, publicada no diário oficial do 
Município de Terra Roxa - PR, Jornal Umuarama Ilustrado, no dia 
03/12/2016, Edição 10.837, na página B3,  onde consta: 
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, representado pelo 
Prefeito Municipal Sr. IVAN REIS DA SILVA que, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos do artigo 37, incisos  I, II, III e IX da 
Constituição Federal e sob a Comissão Organizadora e Fiscalizadora 
do Concurso Público, nomeada pelo decreto nº 2542/2015 de 
04/05/2015
leia-se:
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, representado pelo 
Prefeito Municipal Sr. ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA que, no uso de 
suas atribuições legais e nos termos do artigo 37, incisos  I, II, III e IX da 
Constituição Federal e sob a Comissão Organizadora e Fiscalizadora do 
Concurso Público, nomeada pelo decreto nº 2542/2015 de 04/05/2015
Terra Roxa-PR, em 05 de dezembro de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 1923/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal Senhora MARIA BEATRIZ DE 
ANDRADE, com matricula 3201, correspondente ao período aquisitivo 2014/2015, 
usufruindo-as de 20 (vinte) de dezembro a 19 (dezenove) de janeiro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias do 
mês de dezembro do ano de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1924/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor DELAUDE ANTONIO BIFFI, Motorista, com base 
na Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 02 (duas) Diária, no valor de R$ 230,00 (Duzentos e Trinta reais) cada, que serão 
creditadas na Conta Corrente nº. 5814-0 da Agencia n°. 5230 do Banco Itaú – S/A, 
para custos de hospedagem e alimentação, na cidade de Curitiba/Pr saido no dia 07 
e retorno dia 09 de dezembro, viagem para transportar paciente para realização de 
consulta e exames no Hospital Pequeno Príncipe. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias 
do mês de dezembro do ano de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
 Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 1925/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor EVALDO SOUZA SILVA, Motorista, com base na 
Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 
09 (nove) Diárias, no valor de R$ 46,00 (quarenta e seis reais), totalizando R$ 414,00 
(quatrocentos e quatorze reais) que serão creditadas na Conta Corrente nº. 00913-
55 da Agencia n°. 5230 do Banco Itaú – S/A, para custos de alimentação, viagens a 
diversas cidades, para transportar pacientes para realização de exames e consultas 
médicas, referente ao mês de dezembro do ano de 2016.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias 
do mês de dezembro do ano de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
 Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 1926/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor RENATO FERREIRA DA MOTA, Motorista, com base 
na Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 
09 (nove) Diárias, no valor de R$ 46,00 (quarenta e seis reais), totalizando R$ 414,00 
(quatrocentos e quatorze reais) que serão creditadas na Conta Corrente nº. 01003-
4 da Agencia n°. 5230 do Banco Itaú – S/A, para custos de alimentação, viagens a 
diversas cidades, para transportar pacientes para realização de exames e consultas 
médicas no mês de dezembro do ano de 2016. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias 
do mês de dezembro do ano de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
 Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 1927/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor GILBERTO AP. GALORO PICOLOTTO, Motorista, 
com base na Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, 
a concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 46,00 (quarenta e seis reais), 
totalizando R$ 414,00 (quatrocentos e quatorze reais) que serão creditadas na 
Conta Corrente nº. 5857-9 da Agencia n°. 5230 do Banco Itaú – S/A, para custos de 
alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar pacientes para realização 
de exames e consultas médicas, referente ao mês de dezembro de 2016.   
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias 
do mês de dezembro do ano de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
 Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 1928/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor DELAUDE ANTONIO BIFFI, Motorista, com base 
na Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 
09 (nove) Diárias, no valor de R$ 46,00 (quarenta e seis reais), totalizando R$ 414,00 
(quatrocentos e quatorze reais) que serão creditadas na Conta Corrente nº. 5814-0 da 
Agencia n°. 5230 do Banco Itaú – S/A, para custos de alimentação, viagens a diversas 
cidades, para transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, 
referente ao mês de dezembro de 2016.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias 
do mês de dezembro de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
 Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 1929/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor EDEVALDO APARECIDO MORO, Motorista, 
com base na Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, 
a concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 46,00 (quarenta e seis reais), 
totalizando R$ 414,00 (quatrocentos e quatorze reais) que serão creditadas na 
Conta Corrente nº. 5695-3 da Agencia n°. 5230 do Banco Itaú – S/A, para custos de 
alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar pacientes para realização 
de exames e consultas médicas, referente ao mês de dezembro de 2016.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias 
do mês de dezembro do ano de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
 Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA nº 9421/2016
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para servidores da Secretaria Municipal  
de Saúde do Município  de Terra Roxa – PR, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista o contido no Decreto nº 2249/2013 de 25 de outubro de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZA diárias para servidores da Secretaria Municipal de Saúde, com 
fins de encaminhamento e acompanhamento de pacientes à outros Centros médicos 
especializados.
SERVIDOR Numero diárias
01 CESAR GON 28
02 MARCOS PAULO ALVES 22
03 SILAS MOREIRA 22
04 OSVALDIR GARCIA DE OLIVEIRA 10
05 GILBERTO APARECIDO DE FARIAS 25
06 TIAGO PEREIRA DE OLIVERA 10
07 WANDERLEY JOSE DE SOUSA 02
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná,  aos 30 dias  do 
mês de novembro de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL
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O grupo de amigos denominado “Comissão Organizadora do CTG”, 
convida a todos interessados para a Assembleia Geral de Constituição, 
a ser realizada no dia 11 de Dezembro de 2016, as 12 horas, no salão 
rural, sito a Rodovia PR 323, km 304 – CEP 87502-970 – Parque Bonfim 
– Umuarama – PR,  para o fim específico de discutir e aprovar a fundação 
da nova entidade tradicionalista gaúcha já denominada pelos mesmos 
de Centro de Tradições Gaúchas RINCÃO DOS XETÁS, com sua sede 
social localizada nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná.
Umuarama, 05 de Dezembro de 2016.
Jolcir Eliseu Brum Oliveira – representante da Comissão Organizadora 
do CTG

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 098, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2016.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar em dotações do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 71, inciso VI da Lei Orgânica do Município;
Considerando a Lei 1.829 de 24 de novembro de 2015, que estima a receita e fixa a despesa para o exercício 
financeiro de 2016.
D E C R E T A:
Art. 1o Fica autorizada à abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de até 
R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades e nos elementos 
a seguir discriminados:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17          Saneamento     
122        Administração Geral        
0037      Saneamento                 
2.141 – Consórcio Cismae - Administração
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários - Livres
3.3.72.39.00.00  Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica ........................R$ 18.000,00
TOTAL R$: 18.000,00
Art. 2o Para cobertura do crédito aberto no art. 1o será utilizado como recurso o cancelamento das seguintes dotações 
orçamentárias:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17          Saneamento     
122        Administração Geral        
0037      Saneamento                 
2.141 – Consórcio Cismae - Administração 
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
4.4.72.52.00.00  Equipamentos e Material Permanente.........................................R$ 18.000,00
TOTAL R$ 18.000,00
Art. 3o Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 05 de dezembro de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT
 

 

 
SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE 
Rua Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone/Fax: (44) 3677-1229 

CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ 

 

     
 

1 

ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2016 
Processo nº 045/2016 

 
Considerando a solicitação formulada por esta Diretoria, considerando a necessidade de: 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de peças e conserto do veículo F350, sendo: 
 

Item Material Qtd. Unidade Unitário Total 

01 Junta Esférica FB9C3Z/3049/B 2 peças 342,10 684,20 
02 Junta Esférica FB9C3Z/3050/D 2 peças 499,52 999,04 
03 Mão de obra para troca de Junta Esférica 3,5 horas 140,00 490,00 

      
04 Sistema de bomba injetora de combustível 1 unidade 6250,15 6250,15 
05 Mão de obra para conserto do sistema de 

bomba injetora 
8,97 horas 140,00 1255,80 

    Total Geral 9679,19 
 

Utilização: pela Autarquia, nas quantidades especificadas, considerando a cotação de preços feita pelo 

órgão solicitante, devidamente constante em certidão, e considerando que os produtos, pela sua natureza e valor, 

são fornecidos exclusivamente pela empresa contratada, razão pela qual se justifica a formalização da presente 

INEXIGIBILIDADE, declara INEXIGÍVEL a licitação por inviabilidade de competição atual, com fundamento no 

artigo 25, caput, I da Lei Federal nº 8.666/93. 

Valor: R$ 9.679,19 (nove mil, seiscentos e setenta e nove reais, dezenove centavos) 

Empresa: Avecam Comércio de Veículos Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 05.332.988/0001-00. 

Situação da empresa regular nos órgãos citados a seguir, conforme as certidões anexadas ao processo 

licitatório: 

 Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal: Certidão Negativa de Débitos Relativos às 

Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros e Certidão Conjunta Negativa de Débitos 

Relativos aos Tributos Federais e À Dívida Ativa da União 

 Caixa Econômica Federal: Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - CRF 

 Ministério do Trabalho: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

 

Fica a INEXIGIBILIDADE devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos e atos. 

Tapejara, 05 de dezembro de 2016. 
 

_______________________________________________ 
PAULO LAÉRCIO PENASSO 

DIRETOR DO SAMAE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO nº 2876/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a revogação da alínea “a” do inciso III, do artigo 1º, do Decreto nº 2854/2016, que estabelece 
medidas de preservação do equilíbrio das contas públicas, contenção, redução e controle de gastos, cria comissão de 
gestão e controle no âmbito Municipal, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
DECRETA:
Art. 1º - Fica revogado a alínea “a” do inciso III, do artigo 1º, do Decreto nº 2854/2016, ficando restabelecido o horário 
de expediente (atendimento) nas repartições públicas municipais, a partir do dia 05 de dezembro de 2016, no horário 
compreendido entre: 07h30min às 12h00min - 13h30min às 17h00min.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de novembro de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA N9419/2016	�
SÚMULA: Retifica a Portaria nº 7513/2015 que concedeu Aposentadoria Voluntária por Idade e dá outras providências.
O Prefeito Altair Donizete de Pádua, do Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, que 
lhe são conferidas por Lei, em atendimento ao Parecer nº 11782/16 da COFAP – Coordenadoria de Fiscalização de 
Atos de Pessoal
R E S O L V E:
Art. 1� - Retificar a Portaria nº 7513/2015, que concedeu Aposentadoria Voluntária por Idade a Servidora Sra. 
Claudenir Rebouso, ocupante do cargo efetivo de Técnico em Enfermagem na referência VIII conforme quadro de 
cargos, portadora do RG nº 8.199.048-4 SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob o nº 502.593.859-72, alterando o valor dos 
proventos mensais para o valor de R$ 1.068,70(Um mil e sessenta e oito reais e setenta centavos) com fundamento 
no artigo 40, § 1º, III, “b” da Constituição Federal
Art. 2º – Fica alterado o provento mensal de sua aposentadoria conforme o valor constante na planilha de cálculo 
de proventos.
Art. 4� - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, em 
especial a Portaria nº 7513/2015.
Terra Roxa-PR, 30 de dezembro de 2016.
Registre-se e Publique-se
Altair Donizete de Pádua

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 2878, de 30 de Novembro de 2016
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  uso de  suas atribuições 
legais, em  especial a Lei  Municipal n.  1397, de 15 de Dezembro de 2015;
D E C R E T A  
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional  suplementar junto a LOA – Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 577,40 (quinhentos e setenta e sete reais e quarenta centavos), para reforço das 
seguintes dotações orçamentárias: 
13.000 - Encargos gerais do município
13.001 - Encargos gerais do município
028.846.0027.2117 - Indenizações e restituições
3.3.90.93.00 - Indenizações e restituições
879 - Conv. estrut. serv. prot. social básica   R$ 577,40
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial 
da fonte ;
13.000 - Encargos gerais do município
13.001 - Encargos gerais do município
028.846.0027.2117 - Indenizações e restituições
3.3.90.93.00 - Indenizações e restituições
000 - Recursos Ordinários (livres) Ex. Corrente  R$ 577,40
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
Terra Roxa - PR, em 30 de Novembro de 2016.
Altair Donizete de Pádua
Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 2879, de 30 de Novembro de 2016
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  uso de  suas atribuições 
legais, em  especial a Lei  Municipal n.  1397, de 15 de Dezembro de 2015;
D E C R E T A  
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional  suplementar junto a LOA – Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 1.448,04 (um mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e quatro centavos), para 
reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
13.000 - Encargos gerais do município
13.001 - Encargos gerais do município
028.846.0027.2117 - Indenizações e restituições
3.3.90.93.00 - Indenizações e restituições
879 - Conv. estrut. serv. prot. social básica   R$ 1.448,04
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o excesso de arrecadação ;
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
Terra Roxa - PR, em 30 de Novembro de 2016.
Altair Donizete de Pádua
Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 108/2016, MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO P/ OBRAS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA Nº 008/2016
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada através do decreto ou portaria nº 
9980/2015,
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 108/2016, Modalidade: Tomada de Preço p/ Obras e Serviços de Engenharia nº 008/2016, o participante:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTD          254.445,45
05 de dezembro de 2016
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 21016
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 6.127,04 M2, DE 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM C.B.U.Q. DE VIAS URBANAS (RUAS SANTA CATARINA E FRANCISCO 
RODRIGUES DE SOUZA), COM SERVIÇOS DE LIMPEZA E LAVAGEM DE PISTA, PINTURA DE LIGAÇAO, 
REVESTIMENTO COM C.B.U.Q., SINALIZAÇAO HORIZONTAL E PLACA DA OBRA, CONFORME CONTRATO DE 
REPASSE PROCESSO 1028960-32/2016 Nº PROPOSTA 14448/2016 - MCIDADES.
Contratado: MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONS. Valor do Contrato: R$ 254.445,45. Validade do 
Contrato: até, 04/04/2017.
O Contrato Administrativo encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento de 
Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 05/12/2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 109/2016, MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO P/ OBRAS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA Nº 009/2016
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada através do decreto ou portaria nº 
9980/2015,
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 109/2016, Modalidade: 04 - Tomada de Preço p/ Obras e Serviços de Engenharia nº 009/2016, o participante:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTD          254.664,55
05 de dezembro de 2016
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
LEI N.º 1497 de 30 de Novembro de 2016
Ementa:  ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE TERRA ROXA PARA O EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2017.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, aprovou e Eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte:
L E I 
Capítulo I
DA ESTIMATIVA E FIXAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Art. 1º. Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa em R$ 70.041.600,00 (setenta milhões e quarenta e um mil 
e seiscentos reais) compreendendo: o Orçamento Anual do Município de Terra Roxa – Poder Executivo, Poder 
Legislativo e Autarquia Municipal de Previdência, discriminados nos anexos que integram a presente Lei.
Capítulo II
DA CORREÇÃO INFLACIONÁRIA DO ORÇAMENTO
Art. 2º. As receitas e despesas orçadas com base nos custos ocorridos no mês de agosto de 2016 serão corrigidas, 
se necessário, durante a execução orçamentária, através de Decreto do Poder Executivo, com base no índice de 
inflação do INPC da Fundação Getúlio Vargas, no caso de sua indisponibilidade, de outro indicador de atualização 
monetária, dando ciência à Câmara Municipal.
Capítulo III
DA RECEITA ESTIMADA
Art. 3º. A receita estimada decorrerá mediante a arrecadação dos tributos próprios ou transferidos e demais Receitas 
Correntes e de Capital, na forma da legislação vigente e das especificações constantes do Anexo integrante desta 
Lei, com o seguinte desdobramento:
I – RECEITA 
RECEITAS CORRENTES ADM. DIRETA ADM. INDIRETA TOTAL
Receita Tributária 10.048.000,00 0,00  10.048.000,00 
Receita de Contribuições  1.950.000,00 1.300.000,00  3.250.000,00 
Receita Patrimonial  972.000,00 1.250.000,00  2.222.000,00 
Receita de Serviços  170.500,00 0,00 170.500,00 
Transferências Correntes  58.241.100,00 0,00 58.241.100,00 
Outras Receitas Correntes 408.000,00 280.000,00 688.000,00 
Receitas Intra-Orçamentárias 0,00 3.037.000,00  3.037.000,00 
(-) Dedução da Receita para o FUNDEB (8.415.000,00) 0,00  (8.415.000,00)
Total Receitas Correntes/Intra-orçament. 63.374.600,00 5.867.000,00  69.241.600,00
RECEITAS DE CAPITAL      
Operações de Créditos 800.000,00 0,00 800.000,00
TOTAL GERAL DAS RECEITAS 64.174.600,00 5.867.000,00 70.041.600,00

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS      
Transferências Financeiras/PREVISTERRA  350.000,00  350.000,00 
Transferências Financeiras/CÃMARA  2.571.000,00 2.571.000,00
TOTAL DAS TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS  2.921.000,00 2.921.000,00
 Capítulo IV
 DA DESPESA FIXADA
Art. 4º. A estrutura orçamentária do município de Terra Roxa/PR, para os efeitos da presente Lei Orçamentária Anual 
– LOA será composta dos órgãos e unidades orçamentárias e a despesa será realizada segundo a discriminação 
constante do Anexo 2. 
Art. 5º. Fica o Poder Executivo, autorizado a proceder a reabertura dos créditos especiais abertos nos últimos quatro 
meses do exercício, até o limite dos seus saldos, continuando sua vigência no exercício seguinte . (CF/88, art. 167, 
Lei Federal nº 4.320/64, art. 45).
Art. 6º A dotação global denominada reserva de contingência poderá ser utilizada como fonte de recurso para abertura 
de créditos suplementares adicionais.
Capítulo V
DO ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Art. 7º. O orçamento fiscal e da seguridade social, segundo a demonstração por Categoria Econômica estão 
delineados da seguinte forma:
II  – DESPESAS 
DESPESAS CORRENTES EXECUTIVO CAMARA PREVISTERRA TOTAL
Despesas Correntes 56.973.790,00 2.151.000,00 6.027.000,00 65.151.790,00
 - Pessoal e Encargos Sociais 28.916.063,00 1.466.000,00 5.577.000,00 35.959.063,00
 - Juros e Encargos da Dívida 400.000,00 0,00 0,00 400.000,00
 - Outras Despesas Correntes 27.657.727,00 685.000,00 450.000,00 28.792.727,00
Despesas de Capital 4.129.810,00 420.000,00 30.000,00 4.579.810,00
 - Investimentos 3.329.810,00 420.000,00 30.000,00 3.779.810,00
 - Amortização da Dívida 800.000,00 0,00 0,00 800.000,00
 - Reserva de Contingência 150.000,00 0,00 160.000,00 310.000,00
TOTAL GERAL DA DESPESA 61.253.600,00 2.571.000,00 6.217000.00 70.041.600,00

III – INTERFERÊNCIAS FINANCEIRAS 2.710.000,00
     Interferências ao Poder Legislativo 2.435.000,00
     Interferências ao RPPS - PREVISTERRA 275.000,00
Capítulo VI
DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
Art. 8º. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar Operações de Crédito, nos termos da Legislação em vigor.
Capítulo VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
Art. 9º. Objetivando atender eventuais insuficiências de dotações orçamentárias dos Poderes Legislativo, Executivo 
e da Previdência Municipal de Terra Roxa - PREVISTERRA, o Poder Executivo e Legislativo, ficam autorizados, abrir 
créditos adicionais suplementares, até a importância correspondente a 5,00% (cinco por cento), do orçamento de 
cada entidade, agregando a correção prevista no Artigo 2º desta Lei.
Art. 10. Fica também autorizado e não será computada para efeito do limite fixado no Artigo 9º desta Lei, 
a suplementação do orçamento de que trata esta Lei, até o limite do excesso de arrecadação das fontes livres, 
vinculadas e tendências livres, superávit financeiro de fontes livres e vinculadas, alteração de fonte e modalidade, o 
remanejamento, transposição e transferências, verificadas no exercício.
Art. 11. Em face da vinculação das fontes de recursos estabelecida pela presente Lei, o Poder Executivo é autorizado 
a proceder a sua compatibilização mediante abertura de créditos adicionais suplementares para cobrir despesas 
vinculadas a fonte de recursos específicos, até a importância que tenham excedido a previsão de arrecadação, de 
forma a evitar a descontinuidade dos serviços públicos, em especial as áreas de saúde, educação e assistência 
social.  
Art. 12. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder as adequações dos objetivos ações e metas do 
Plano Plurianual de acordo com esta Lei Orçamentária, para compatibilizá-las com as alterações de valores, para o 
exercício financeiro de 2017.
Art. 13. Esta Lei entrará em vigor a partir no dia 1º  de janeiro do ano 2017, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Terra Roxa, em 30 de Novembro de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAs DO OEsTE
Estado do Paraná
ATO DA MESA nº 037/2016
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
constantes da Resolução nº 001/2013 e, a solicitação formulada pela Vereadora, Luzia Alexandre da Silva Krauss
R E S O L V E:
Art. 1º Fica a Vereadora, LUZIA ALEXANDRE DA SILVA KRAUSS, autorizada a viajar a cidade de Curitiba/PR nos dias 
06, 07 e 08 de dezembro de 2016, para tratar de assuntos de interesse do município na Secretaria Desenvolvimento 
de Urbano (SEDU), conforme formulário de solicitação de diárias, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02 (duas) 
diárias, nos termos dos artigos 1º e 3º, inciso II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 05 de dezembro de 2016. 
JOÃO ROBERTO BATISTA
Presidente 
LUZIA ALEXANDRE DA SILVA KRAUSS
Primeira Secretária

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs DO OEsTE
Estado do Paraná
PREGÃO PRESENCIAL – Nº. 31/2016-PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 39/2016
EXTRATO DE CONTRATO N.º 67/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR  
CNPJ: 76.247.329/0001-13
CONTRATADO: V H AUTO POSTO LTDA
CNPJ: 08.992.446/0001-51
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO MENSAL DE 
COMBUSTÍVEIS GASOLINA COMUM, EM POSTO DE ABASTECIMENTO PRÓPRIO, COM OBJETIVO DE 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR
VALOR GLOBAL TOTAL: R$ 13.370,00 (Treze Mil, Trezentos e Setenta Reais).
FORNECIMENTO: PARCELADO
DATA DA ASSINATURA: 02/12/2016
DURAÇÃO: 02/12/2016 a 31/12/2016
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste-Pr, 02 de Dezembro de 2016
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA
V H AUTO POSTO LTDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs DO OEsTE
Estado do Paraná
Portaria n.° 421/2016 –PMTO.                                                                                                                       
DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO MANDATO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE – PARANÁ.
Luiz Antonio Krauss, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a LEI.
RESOLVE:
Art. 1.°  -  Prorrogar o Mandato do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, estabelecido na Portaria de 
n.º 237/2014, publicada em 11/11/2014 até a data de 31 de dezembro de 2016, tendo em vista o Término da Gestão 
Municipal Atual na referida data (31/12/2016), para posterior realização da nova composição do CMAS, para o Biênio 
2017 a 2019, no âmbito desta municipalidade.
Art. 2.° - O Mandato do Conselho Municipal de Assistência Social/CMAS, ora prorrogado terá vigência de 12 de 
novembro/2016 a  31 de dezembro de 2016.
Art. 3.° - Revoga-se a Portaria de n.º 237/2014,, que  estabelece a vigência do mandato atuais dos membros do 
Conselho Municipal de Assistência Social/CMAS, e demais  disposições contrárias.
Art. 4.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
Edifício da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, 11 de Novembro de 2016.
Luiz Antonio Krauss
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs DO OEsTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 423/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o disposto no Artigo 079, da Lei nº 060 de 27 de Outubro de 2010, resolve,
CONCEDER
A servidora ZELINDA NAPOLEÃO VIEIRA, portadora da cédula de identidade nº 4.450.539-8, e do CPF nº 
668.915.749-00, licença no período de 01/12/2016 a 30/12/2016, sem prejuízo em seus vencimentos para tratamento 
de saúde, em pessoas da família, de acordo com a Lei 060/2010, artigo 79 do parágrafo 2º, conforme atestado medico 
datado de 13 de setembro de 2016.  
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação revogando as disposições em contrario
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 05 de dezembro de 2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Paraná

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 89/2016
APOSENTA a pedido por Idade e Tempo de Contribuição, o Servidor BENEDITO JACINTO DA SILVA.
A Administradora do Fundo de Previdência Municipal de Umuarama - Paraná, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo Presidente do Poder 
Legislativo Municipal,
RESOLVE:
Art. 1.º Fica aposentado a pedido por Idade e Tempo de Contribuição, a partir de 05 de dezembro de 2016, o servidor 
BENEDITO JACINTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.256.138/SSP-PR, inscrito no CPF nº 
234.494.549-00, nomeado em 23 de outubro de 2010, pelo Regime Estatutário, ocupante do cargo de carreira de 
Contador, lotado na Câmara Municipal de Umuarama, nos termos do Processo nº 10.134/2016, conforme estabelece 
o artigo 192, inciso III, alínea “a” da Lei Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama), c/c 
com o artigo 40, § 1º, inciso III, “a” da Constituição Federal.
Art. 2.º O Servidor perceberá proventos integrais de inatividade, equivalentes a 100% (cem por cento) da média das 
oitenta maiores remunerações, redação dada pela Emenda Constitucional n.º 41, de 2003, no valor de R$ 6.239,21 
(Seis mil duzentos e trinta e nove reais e vinte e um centavos) mensais, totalizando o valor de R$ 74.870,52 (Setenta e 
quatro mil oitocentos e setenta reais e cinquenta e dois centavos) anuais, sem paridade, utilizando o índice do regime 
geral da previdência social.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 05 de dezembro de 2016.
Denise Constante Silva Freitas
Administradora do FPMU
Marcelo Derenusson Nelli
Presidente

Câmara Municipal de Umuarama 
 

ESTADO DO PARANÁ 

REPUBLICAÇÃO 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 08/2015 

CONTRATO Nº. 08/2015 PROCESSO LICITATÓRIO nº. 
08/2015 

Pregão Presencial nº. 
05/2015 

  
CONTRATANTE - CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA. 
CONTRATADO  - FUNDAÇÃO CANDIDO GARCIA 

  CNPJ 04.166.662/0001-97 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Prorroga-se o período de vigência do contrato conforme CLÁUSULA 
QUINTA – DA VIGÊNCIA, até 31 de dezembro de 2016. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas. 
 

Umuarama, 18 de agosto de 2016. 
 

MARCELO DERENUSSON NELLI                           NEIVA PAVAN MACHADO GARCIA 
Presidente                                                                     FUNDAÇÃO CANDIDO GARCIA 
                                                                                      CNPJ 04.166.662/0001-97 

 

MUNICIPIO DE gUAIRA 
ESTADO DO PARANÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
TERMO DE RETIFICAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL N° 187/2016
DO OJETO DO PREGÃO:
ONDE SE LE: Registro de preços para contratação de empresa especializada para realizar a aquisição de veículo 
automotivo, o qual será utilizado junto a Família Paranaense, (VIGIASUS) deste município
LEIA-SE: Registro de preços para a contratação de empresa especializada para realizar a aquisição de veículo 
automotivo, o qual será utilizado junto ao Programa de Qualificação das Ações e Vigilância em Saúde, (VIGIASUS) 
deste município
Ficam inalteradas as demais cláusulas e condições do referido Pregão.
Publique-se
Guaíra (PR), em 05 de dezembro de 2016.
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE EsPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ
DIVISÃO DE TESOURARIA E CONTABILIDADE
Notificação de Liberação de Recursos Federais
Em cumprimento ao disposto do Artigo 2° da Lei Federal n° 9.452 de 20 de março de 1.997, Notificamos os partidos 
políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no Município de Esperança Nova de 
transferências de recursos financeiros Federais abaixo relacionadas: 
DATA DO RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
02/12/2016  FNAS – IGD BF 1.430,00
05/12/2016 FNS – PMAQ 7.600,00
Esperança Nova em, 05 de dezembro de 2016.
Edson Jaques Santos
Diretor da Divisão de Tesouraria e Contabilidade

CãMARA MUNICIPAL DE CIDADE gAÚCHA
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
ATO DA MESA Nº 043/2016
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 002/2009, de 14 de Maio de 2009, e tendo em vista a solicitação formulada pelo servidor 
da câmara José Carlos Leal.
RESOLVE:
Fica o servidor da câmara José Carlos Leal – Técnico Contábil, autorizado viajar à cidade de Umuarama, Estado 
do Paraná, nos dias 08 à 10 de Novembro do corrente ano, para participar do SECONE – CONTABILIDADE - 
UMUARAMA”, promovido pelo TCE – Tribunal de Contas do Estado do Paraná, cabendo-lhe o pagamento antecipado 
de 03 (três) diárias, nos termos da Resolução nº 002/2009, de 14 de Maio de 2009.
Salientando que a participação do servidor da câmara se reverterá em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-Pr; em 07 de Novembro de 2.016.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Marcio Ramos da Cruz
1º Secretário

ATO DA MESA Nº 049/2016
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 002/2009, de 14 de Maio de 2009, e tendo em vista a solicitação formulada pelo servidor 
da câmara José Carlos Leal.
RESOLVE:
Fica o servidor da câmara José Carlos Leal – Técnico Contábil, autorizado viajar à cidade de Toledo, Estado do 
Paraná, nos dias 06 e 07 de Dezembro do corrente ano, para participar do Curso sobre Atos de Pessoal: teoria 
e Prática – Módulo Admissão”, promovido pelo TCE – Tribunal de Contas do Estado do Paraná, cabendo-lhe o 
pagamento antecipado de 02 (duas) diárias, nos termos da Resolução nº 002/2009, de 14 de Maio de 2009.
Salientando que a participação do servidor da câmara se reverterá em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-Pr; em 05 de Dezembro de 
2.016.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Marcio Ramos da Cruz
1º Secretário
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prefeitura Municipal de brasilandia do sul
Estado do Paraná 
DECRETO N.º 111/2016
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do 
Sul, relativo ao exercício de 2016, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a autorização contida no Inciso II do Artigo 4.º da Lei Municipal n.º 624/2015, datada 
de 05 de novembro de 2015, (Lei Orçamentária de 2016).
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, um 
crédito adicional suplementar na importância de R$49.720,00 (Quarenta e nove mil, setecentos e vinte reais), que 
obedecerá a seguinte classificação:
08 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
001.10.301.1300.2.035- Ações e Serviços Públicos de Saúde 
76 – 3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo 30.000,00
Fonte – 01303 -  Saúde – Recursos Vinculados (EC29/00 – 15%) 
12 -  SECRETARIA DE AGRICULTURA 
001.20.606.1700.2.031- Atividades de Fomento Agropecuário 
398 – 3.1.90.16.00.00 -  Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 1.200,00
401 – 3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo 16.000,00
406 – 3.3.90.47.00.00 -  Obrigações Tributárias e Contributivas 2.520,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres) 
  SOMA ............................................................................... 49.720,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica indicado os seguintes recursos:
I – Na importância de R$49.720,00 (Quarenta e nove mil, setecentos e vinte reais), proveniente do produto da 
anulação parcial ou total das seguintes dotações orçamentárias:
08 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
001.10.301.1300.2.035- Ações e Serviços Públicos de Saúde 
73 – 3.1.90.16.00.00 -  Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 30.000,00
Fonte – 01303 -  Saúde – Recursos Vinculados (EC29/00 – 15%)  
83 – 3.3.90.36.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 19.720,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres) 
  SOMA ............................................................................... 49.720,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 05 de dezembro de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 272/2016 
Aprova o loteamento residencial denominado “JARDIM LOPES II”, localizado na cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná, e da outras providencias. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo art. 91, inciso I, alínea “i”, da Lei Orgânica do Município, Lei Complementar nº 127, de 22 de dezembro 
de 2004 e Lei Complementar nº 149, de 09 de novembro de 2005, e, 
CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob nº. 6851/2016, em nome de “RUBENS LOPES E OU”, residente 
na Praça Juscelino Kubitschek  nº. 3.755, nesta cidade de Umuarama Pr., CPF nº.527.340.219-00, solicitando  a 
aprovação do projeto do loteamento residencial denominado “JARDIM LOPES II”, situado na cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná; 
CONSIDERANDO que a empresa requerente é legítima proprietária do imóvel onde será implantado o referido 
loteamento, conforme comprova a certidão da matrícula nº 57.132, do Registro de Imóveis 1º Ofício da Comarca 
de Umuarama;
CONSIDERANDO que o imóvel objeto da matrícula nº.57.132, do Cartório de Registro de Imóveis 1º Ofício da 
Comarca de Umuarama; denominado lote de terras  “A-1/A”/A-1,subdivisão do lote  “A-1”/A, da subdivisão do lote 
“A-1”, da subdivisão do lote “A”, este da subdivisão do lote 25-T-4; da subdivisão do lote nº 25 - Gleba 12 Jaborandi - 
Colônia Núcleo Cruzeiro, com área de 10.581,42 m² (deis mil quinhentos e oitenta e um virgula quarenta e dois metros 
quadrados); no qual será implantado o loteamento, encontra-se situado na Área de Expansão Urbana da cidade de 
Umuarama, conforme  Lei Complementar Municipal nº 130/2004;
CONSIDERANDO que foram apresentadas a planta geral do loteamento, as plantas e memoriais descritivos de todos 
os lotes, em poder da Secretaria de Planejamento Urbano, todas assinadas pelo profissional inscrito no CREA Nº 
7341-D, bem como juntada cópia da ART nº.20164233018;
CONSIDERANDO o “Termo de Responsabilidade” apresentado pelo loteador, assumindo  a responsabilidade e 
garantia perante o Município de Umuarama – Pr., pela solidez das obras de pavimentação asfáltica, rede de galeria 
de águas pluviais, por um período de 05 (cinco) anos e a arborização por um período de 02 (dois) anos, a partir da 
sua efetiva conclusão;
CONSIDERANDO que foram juntados ao requerimento os seguintes documentos:
I – projetos técnicos, em poder da Secretaria de Planejamento Urbano;
II – cópia do contrato de compromisso de compra e venda, a ser utilizado pela loteadora, nas vendas dos lotes;
III – Licença Prévia nº. 118168, emitida pelo Instituto Ambiental do Paraná – IAP;
IV – Certidão Negativa de Débito nº.27.651/2016, emitida pela Secretaria Municipal da Fazenda. 
CONSIDERANDO finalmente o documento assinado pelo Senhor Secretario de Planejamento Urbano, informando 
que após procedida a análise técnica do processo em questão, foi constatado que foram atendidas todas as 
exigências técnicas e que os projetos, mapas, memoriais descritivos e as áreas públicas estão de acordo com a 
legislação em vigor,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aprovado o loteamento residencial denominado “JARDIM LOPES II”,, constituído pelo lote de terras 
“A-1/A”/A-1,subdivisão do lote  “A-1”/A, da subdivisão do lote “A-1”, da subdivisão do lote “A”, este da subdivisão do 
lote 25-T-4; da subdivisão do lote nº 25 - Gleba 12 Jaborandi - Colônia Núcleo Cruzeiro, com área de 10.581,42 m² 
(deis mil quinhentos e oitenta e um virgula quarenta e dois metros quadrados); no qual será implantado o loteamento; 
contendo 11 (onze) quadras e  demais áreas assim distribuídas:
I – 03 (três) quadras, divididas em 46 (quarenta e seis) datas, que perfazem a área total de 6.063,05 m2 (seis mil e 
sessenta e três vírgula zero cinco metros quadrados) e mais uma data denominada data nº.01 (hum) da quadra nº.02 
(dois), com 321,09 m2 (trezentos e vinte um vírgula zero nove  metros quadrados), destinada a “Área Institucional”; 
II – Rua Projetada “A”, Rua Projetada “B”, Rua Projetada “C”, Rua Projetada “D” e Estrada da Noite, com área total de 
4.197,28 m² (quatro mil cento e noventa e sete vírgula vinte oito metros quadrados);
III - Área Institucional, com 321,09 m2  data nº. 01 (hum) da quadra nº. 02 (dois), com 321,09 m² (trezentos e vinte um 
vírgula zero nove  metros quadrados).
Art. 2º. Atendendo a exigência contida no art. 10, inciso II, da Lei Complementar Municipal nº 127 de 22 de dezembro 
de 2004, alterada pelas Leis nº 140, de 08 de julho de 2005; Lei nº 142, de 12 de julho de 2005 e Lei nº 149, de 09 
de novembro de 2005, que tratam da doação dos percentuais de 35% (trinta e cinco por cento), sendo no mínimo  
5%   (cinco por cento),  da  área  útil  das  quadras  destinadas  a  equipamentos comunitários, respectivamente, são 
incorporados ao patrimônio público Municipal, as seguintes áreas:
I – Rua Projetada “A”, Rua Projetada “B”, Rua Projetada “C”, Rua Projetada “D” e Estrada da Noite, com área total de 
4.197,28 m² (quatro mil cento e noventa e sete vírgula vinte oito metros quadrados);
II - Área Institucional, com 321,09 m2 (trezentos e vinte um vírgula zero nove  metros quadrados).
§ 1º. No ato do registro do projeto de loteamento passa a integralizar ao patrimônio do município, sem qualquer ônus 
ou encargos para este, as áreas públicas especificadas nos incisos “I” e “II”, deste artigo.
§ 2º. O lote constante do inciso “II”  deste artigo, destina-se à construção de prédios públicos e/ou implantação de 
equipamentos públicos para fins de educação, cultura, lazer, saúde e similares.
Art. 3º. Para fins de garantia das obras de infra estrutura, especificado no art. 51 da Lei Complementar nº.127 de 22 
de dezembro de 2004 e no art. 12 da Lei Complementar nº 235 de 16 de setembro de 2009, a loteador caucionará  por 
escritura pública e com garantia hipotecária ao Município de Umuarama,  os seguintes imóveis:  
Sinalização Viária, Água Potável e Arborização
Data nº. 02 da Quadra nº. 03;
Pavimentação asfáltica
Datas nºs.01,04,05,06,07,08,09,10 e 11 da  Quadra nº.03;
Rede de Energia Elétrica e Iluminação Pública
Datas nºs 12,13 e 14 da Quadra nº.03;
Rede de Esgoto Sanitário
Data nº.03 da Quadra nº.03;
Rede de Galeria de Águas Pluviais
Datas nºs 15,16, da Quadra nº. 03.
Art. 4º. As despesas com escrituras públicas das áreas caucionadas e  demais registros e averbações, correrão por 
conta da empresa loteadora.
Art. 5º. Todas as obras de infra-estrutura, serviços e quaisquer outras benfeitorias feitas pela requerente nas áreas 
de uso público, passam para o domínio do Município de Umuarama, sem que caiba qualquer indenização à empresa 
loteadora.
 Art. 6º. Conforme preceitua o Art. 57 e seu parágrafo único, da Lei Complementar nº.127/2004; a aprovação do projeto 
do referido loteamento não implica na responsabilidade por parte da Prefeitura, quanto a eventuais divergências 
referentes a dimensões de quadras ou lotes, quanto ao direito de terceiros em relação a área loteada, nem para 
quaisquer indenizações decorrentes de traçados que não obedeceram os arruamentos de plantas limítrofes.
Art. 7º. Nos termos do art. 46, da Lei Complementar Municipal nº 127, de 22 de dezembro de 2004, é fixado o prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação deste Decreto, para que a empresa requerente providencie o 
registro do loteamento ora aprovado, junto ao Cartório de Registro de Imóveis 1º Ofício da Comarca de Umuarama.
Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
ENGº.  JEFFERSON R. O. DA SILVEIRA
Secretário de Planejamento Urbano

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 273/2016
Transfere para o Fundo de Previdência Municipal de Umuarama – FPMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
 Art. 1º. Fica transferido para o Fundo de Previdência Municipal de Umuarama – FPMU, o bem patrimonial abaixo 
descrito:
PATRIMÔNIO DESCRIÇÃO/BEM VALOR ORIGEM DESTINO
36079 Frigobar Marca Consul R$ 649,00 Prefeitura Municipal de Umuarama 
Fundo de Previdência Municipal de Umuarama – FPMU
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 002 ao Contrato 210/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: SAPIA SUPRIMENTOS DE IMPRESSÃO LTDA - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato, para até o dia 31 de março de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 24/11/2016

Termo Aditivo 002 ao Contrato 314/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: WILSON ROBERTO DE ALMEIDA - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de março de 2017.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 8.198,05 (oito mil, cento e noventa e oito reais e 
cinco centavos), perfazendo o valor deste termo.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 24/11/2016

Termo Aditivo 001 ao Contrato 176/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: TRAMONTINI REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o dia 31 de março de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 28/11/2016

Termo Aditivo 001 ao Contrato 101/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: FLORA UMUARAMA LTDA ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o dia 31 de março de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 28/11/2016

Termo Aditivo 003 ao Contrato 171/2014
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: COOPERUMA COOPERATIVA DOS CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DE UMUARAMA
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato, para até o dia 03 de abril de 2017.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato de até R$ 15.000,00 (quinze mil reais), 
perfazendo o valor total deste termo de até R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 28/11/2016

Termo Aditivo 001 ao Contrato 179/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: DEISICLER BAILO ZANOLO EIRELI - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o dia 31 de março de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 28/11/2016

Termo Aditivo 001 ao Contrato 202/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: COOPERU – COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE UMUARAMA – PR
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o dia 30 de abril de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 24/11/2016

Termo Aditivo 004 ao Contrato 249/2013
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: J.M.M. BARBOZA & SILVA LTDA
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até dia 30 de abril de 2017.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato de R$ 1.070,04 (um mil e setenta reais e quatro 
centavos), perfazendo o valor deste termo em R$ 4.280,16 (quatro mil, duzentos e oitenta reais e dezesseis centavos).
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 28/11/2016

Termo Aditivo 003 ao Contrato 026/2014
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: OSWALDO GUILHERME BARTOLLI
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 21 de abril de 2017.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de R$ 7.449,43 (sete mil e quatrocentos e quarenta e nove reais e 
quarenta e três centavos), perfazendo o valor deste termo em R$ 29.797,72 (vinte e nove mil, setecentos e noventa 
e sete reais e setenta e dois centavos).
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 28/11/2016

Termo Aditivo 001 ao Contrato 218/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: RUBENS PAPELARIA LTDA - EPP
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o dia 30 de abril de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 28/11/2016

Termo Aditivo 001 ao Contrato 153/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: INFATEC COMPUTADOES LTDA - EPP
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de março de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 24/11/2016

Termo Aditivo 001 ao Contrato 051/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: VIAÇÃO UMUARAMA LTDA
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de março de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 24/11/2016

Termo Aditivo 002 ao Contrato 197/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: PASCOAL OLIVIO FELIZE - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato, para até 31 de março de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 24/11/2016

Termo Aditivo 002 ao Contrato 181/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: MAQUEA & MAQUEA LTDA – ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de março de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 24/11/2016

Termo Aditivo 001 ao Contrato 148/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: BULLA SINALIZAÇÕES LTDA - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o dia 30 de abril de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 28/11/2016

Termo Aditivo 003 ao Contrato 209/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato, para até o dia 31 de março de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 24/11/2016

Termo Aditivo 002 ao Contrato 287/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: Srª NEUSA FERNANDES ANDRADE, Srª LUCIA HELENA PEREIRA FERNANDES, Sr. ALFREDO 
GOMES FERNANDES, e o Sr. SERGIO GOMES FERNANDES, neste ato representado pela sua procuradora a 
empresa ILHA BELLA INTERMEDIAÇÃO IMOBILIÁRIA LTDA
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de março de 2017.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), 
perfazendo o valor deste termo em R$ 19.500,00 (dezenove mil e quinhentos reais).
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 24/11/2016

Termo Aditivo 009 ao Contrato 332/2011
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: PRESTATIVA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de março de 2017.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de R$ 9.791,00 (nove mil, setecentos e noventa e um reais), 
perfazendo o valor deste termo em R$ 29.373,00 (vinte e nove mil, trezentos e setenta e três reais).
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 24/11/2016

Termo Aditivo 002 ao Contrato 312/2014
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: DELTA IMOBILIÁRIA DE UMUARAMA EIRELI - EPP
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o dia 02 de abril de 2017.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato em R$ 7.933,94 (sete mil, novecentos e tinta e 
três reais e noventa e quatro centavos), perfazendo o valor deste termo em R$ 31.735,76 (trinta e um mil, setecentos 
e trinta e cinco reais e setenta e seis centavos).
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 24/11/2016

Termo Aditivo 003 ao Contrato 179/2014
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: BIG FOTO LTDA
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o dia 31 de março de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 24/11/2016

Termo Aditivo 001 ao Contrato 188/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: ADRIANO CARLOS BARBOSA 93011113904
Objeto: 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais), perfazendo o valor 
deste termo.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 24/11/2016

Termo Aditivo 010 ao Contrato 231/2012
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CONSTRUTORA CONARTE LTDA
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorrogam-se os prazos de execução e vigência do presente contrato para mais 04 (quatro) meses, 
perfazendo as datas para até 25 de março de 2017 e 03 de maio de 2017, respectivamente.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/11/2016

Termo Aditivo 003 ao Contrato 278/2014
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CANTAREIRA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
Objeto: 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 920.180,78 (novecentos e vinte mil, cento e oitenta 
reais e setenta e oito centavos), referente ao reequilíbrio econômico financeiro, perfazendo o valor deste termo.
Cláusula Segunda: Fica adicionada ao presente contrato a seguinte dotação orçamentária:
08.002.26.782.0005.1.105 – ED: 4.4.90.51.00.00 – D: 212 -  F: 100
08.002.26.782.0005.1.105 – ED: 4.4.90.51.00.00 – D: 211 – F: 501
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 05/12/2016

Termo Aditivo 009 ao Contrato 036/2014
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: KRUM CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para mais 02 (dois) meses, perfazendo a 
nova data em 28 de janeiro de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 07/11/2016

Termo Aditivo 004 ao Contrato 004/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: INVICTA ALIMENTOS LTDA - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de abril de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 24/11/2016

Termo Aditivo 001 ao Contrato 006/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: A G ROSSATO DISTRIBUIDORA - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de abril de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 24/11/2016

Termo Aditivo 001 ao Contrato 287/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: a Srª NEUSA FERNANDES ANDRADE, a Srª LUCIA HELENA PEREIRA FERNANDES, , o Sr. ALFREDO 
GOMES FERNANDES, e o Sr. SERGIO GOMES FERNANDES, neste ato representado pela sua procuradora a 
empresa ILHA BELLA INTERMEDIAÇÃO IMOBILIÁRIA LTDA
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 13.000,00 (treze mil reais), perfazendo o valor 
deste termo.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
14.001.08.122.0002.2.160.3.3.90.39.00.00 D: 398 F: 1000
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 27/10/2016
Umuarama, 05 de dezembro de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
LEI Nº 4.153
De: 29 de novembro de 2016.
Dispõe sobre a iluminação das pistas de caminhada existentes no Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1°. As pistas de caminhada existentes no Município de Umuarama, onde houver condições técnicas, deverão 
dispor de postes com iluminação tendo como fonte a energia solar.
Parágrafo único. Os equipamentos de que trata o “caput” deste artigo serão dotados de células fotovoltaicas para 
conversão de raios solares em energia elétrica, a ser armazenada em baterias próprias para esse fim.
Art. 2°. O sistema de iluminação das pistas de caminhada atualmente instalado, observado o disposto no art. 1° desta 
Lei, deverá ser substituído progressivamente pela iluminação através da energia solar.
Art. 3°. A conversão do sistema de iluminação atual das pistas de caminhada para outro à base de energia solar deverá 
ter início dentro de 180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação desta Lei.
Art. 4°. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.
Art. 5°. O Chefe do Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados de sua 
publicação.
Art. 6°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2.682/2016
Revogar a Portaria n° 2.499 de 17 de novembro de 2016, que concedeu licença saúde a servidora MARIA DAS 
DORES DA CONCEIÇÃO MATIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria n° 2.499 de 17 de novembro 2016, que concedeu licença saúde a servidora MARIA DAS 
DORES DA CONCEIÇÃO MATIAS, portadora da cédula de identidade RG n°. 25.256.234-3-SSP/PR, inscrito no CPF 
sob n.º 156.034.808-90, nomeada em 05 de outubro de 2010, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços 
Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 20 de dezembro de 2016. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.683/2016
Revogar a Portaria n° 2.330 de 31 de outubro de 2016, que concedeu licença saúde ao servidor EDER MAURO 
ORTIZ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria n° 2.330 de 31 de outubro de 2016, que concedeu licença saúde ao servidor EDER MAURO 
ORTIZ, portador da cédula de identidade RG n° 4.256.649-7 - SSP/PR, inscrito no CPF sob n.º 595.840.419-91, 
ocupante do cargo de carreira de Auxiliar Administrativo, pelo regime Estatutário, nomeado em 01 de abril de 1991, a 
contar de 01 de janeiro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.684/2016
Concede licença para Casamento ao servidor REGINALDO DA SILVA BARBOSA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder ao servidor REGINALDO DA SILVA BARBOSA, portador da Cédula de Identidade RG nº 
10.065.902-6-SSP-PR, inscrito no CPF n.º 067.243.159-99, ocupante do cargo de Servente de Obras, nomeado em 
07 de maio de 2012, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Obras, licença para Casamento, no 
período de 19 de novembro de 2016 a 27 de novembro de 2016, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com a 
alínea “a”, inciso III do artigo 111 e artigo 255 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda
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PORTARIA Nº 2.685/2016
Concede licença Saúde à servidora DAYANE BARTOLASSI DA SILVA BARBOSA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art.1º. Conceder à servidora DAYANE BARTOLASSI DA SILVA BARBOSA, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 8.884.635-4-SSP-PR, inscrita no CPF 
n. 051.837.129-80, com dois períodos sendo um nomeada em 22 de julho de 2013 
e o outro nomeada em 18 de março de 2016, para ocupar o cargo de carreira de 
Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
licença saúde a partir de 21de novembro de 2016 por tempo indeterminado, sem 
prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 
018/1992. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.686/2016
Concede licença Saúde à servidora EDNA MELLO SPATAFORA ROSA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder à servidora EDNA MELLO SPATAFORA ROSA, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 13.857.668-0-SSP-PR, inscrita no CPF n. 032.674.187-
98, nomeada em 10 de março de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Médico 
Clinica Básica, pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, licença 
saúde a partir de 25 de novembro de 2016 por tempo indeterminado, conforme o 
Processo nº 159 de 24 de novembro de 2016, sem prejuízo de seu vencimento, de 
acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.687/2016
Concede licença Saúde à servidora INÊS MARIA BONFANTE GIOVANINI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder à servidora INÊS MARIA BONFANTE GIOVANINI, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 1.631.537-SSP-PR, inscrita no CPF n. 277.297.889-34, 
nomeada em 09 de março de 2004, para ocupar o cargo de carreira de Professora, 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença saúde 
no período de 18 de novembro de 2016 a 02 de dezembro de 2016, sem prejuízo 
de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.688/2016
Concede licença Saúde ao servidor CARLOS ROBERTO DE ARRUDA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder ao servidor CARLOS ROBERTO DE ARRUDA, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 3.238.848-5-SSP-PR, inscrito no CPF n. 506.223.909-53, 
nomeado em 07 de março de 1991, para ocupar o cargo de carreira de Técnico 
de Handebol, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Esporte 
e Lazer, licença Saúde a partir de 29 de agosto de 2016 por tempo indeterminado, 
sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar 
n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.689/2016
Concede licença Saúde à servidora LARISSA HERNANDES BONFIM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder à servidora LARISSA HERNANDES BONFIM, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 9.527.054-9-SSP-PR, inscrita no CPF n. 061.007.699-05, 
nomeada em 06 de julho de 2012, para ocupar o cargo de carreira de Professora, 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença Saúde 
no período de 22 de novembro de 2016 a 06 de dezembro de 2016, sem prejuízo 
de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.690/2016
Concede licença Saúde à servidora ANDREIA CRISTINA VEIGA QUEIROZ DOS 
SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder à servidora ANDREIA CRISTINA VEIGA QUEIROZ DOS SANTOS, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.854.400-7 -SSP-PR, inscrita no CPF 
n. 072.028.649-24, nomeada em 03 de março de 2016, para ocupar o cargo de 
carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, licença Saúde no período de 23 de novembro de 2016 a 07 
de dezembro de 2016, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 
da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.691/2016
Concede licença Saúde à servidora LUZINETE CESARIO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder à servidora LUZINETE CESARIO, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 6.542.273-5-SSP-PR, inscrita no CPF n. 023.232.209-00, nomeada em 04 de 
julho de 2008, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença Saúde 
no período de 11 de novembro de 2016 a 01 de dezembro de 2016, sem prejuízo de 
seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.692/2016
Concede licença Saúde ao servidor REGINALDO VICTOR DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder ao servidor REGINALDO VICTOR DA SILVA, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 6.435.006-4-SSP-PR, inscrito no CPF n. 944.014.979-53, 
nomeado em 05 de outubro de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Motorista 
II, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Obras, licença Saúde 
no período de 16 de novembro de 2016 a 30 de novembro de 2016, sem prejuízo 
de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.693/2016
Concede licença para acompanhar dependente à servidora FERNANDA CRISTINA 
GOMES DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder à servidora FERNANDA CRISTINA GOMES DA SILVA, portadora da 
Cédula de Identidade RG 7.231.711-4-SSP-PR e inscrita no CPF sob n.º 025.980.899-79, 
nomeada em 02 de setembro de 2014, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de 
Assistente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, licença 
para acompanhar dependente, por 30 (trinta) dias, com base no Art. 99, parágrafos 1. º e 
2.º da Lei Complementar 067/1999, conforme o Processo n.º 9876/2016, no período de 
09 de novembro de 2016 a 08 de dezembro de 2016, sem prejuízo de seu vencimento. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.694/2016
Concede prorrogação de licença Maternidade à servidora FRANCIELLE CUNHA 
GODOI GARCIA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E:
Art.1º. Conceder à servidora FRANCIELLE CUNHA GODOI GARCIA, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 8.908.035-5-SSP/PR, inscrita no CPF n.° 046.880.009-
36, ocupante do cargo de carreira de Professora, nomeada em 22 de maio de 2015, 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, prorrogação 
de licença Maternidade, no período de 25 de outubro de 2016 a 23 de dezembro de 
2016, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.695/2016
Concede licença para acompanhar dependente à servidora AMANDA CRISTINA 
SOUSA DE OLIVEIRA GONZAGA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder à servidora AMANDA CRISTINA SOUSA DE OLIVEIRA GONZAGA, 
portadora da Cédula de Identidade RG 9.876.076-8-SSP-PR e inscrita no CPF sob 
n.º 053.952.899-41, nomeada em 05 de agosto de 2011, pelo regime Estatutário, 
para ocupar o cargo de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
licença para acompanhar dependente, por 15 (quinze) dias, com base no Art. 99, 
parágrafos 1. º e 2.º da Lei Complementar 067/1999, conforme o Processo n.º 
8323/2016, no período de 19 de setembro de 2016 a 03 de outubro de 2016, sem 
prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.696/2016
Concede Licença Prêmio por Assiduidade a servidora MARIA APARECIDA 
ESTEVES CARDOSO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder a servidora MARIA APARECIDA ESTEVES CARDOSO, portadora 
da cédula de identidade RG n° 4.571.424-1-SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º 
624.484.399-15, admitida em 02 de junho de 1986 e nomeada em 14 de maio 
de 1991, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, lotada no Fundo Municipal de saúde, 02 (dois) meses de Licença Prêmio 
por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 1996/2004, considerando as 
Portarias n° 1418 de 14 de dezembro de 2009 e a n° 080 de 21 de janeiro de 2010, 
de acordo com o art. 102 da Lei Complementar n.º 018 de 28 de maio de 1992, 
alterada pela Lei 090 de 18 de dezembro de 2001, nos termos do Processo n.º 
2460/2004, com fruição no período de 01 de novembro de 2016 a 03 de janeiro de 
2017, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.697/2016
Concede licença para acompanhar dependente à servidora LUZIA FRANCISCA 
SPRANGER.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder  à servidora LUZIA FRANCISCA SPRANGER, portadora da Cédula 
de Identidade RG 2.079.416-58-SSP-PR e inscrita no CPF sob n.º 020.441.319-27, 
nomeada em 01 de março de 1995, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo 
de carreira de Vigia, lotada na Secretaria Municipal de Defesa Social, licença para 
acompanhar dependente, por 30 (trinta) dias, com base no Art. 99, parágrafos 1. 
º e 2.º da Lei Complementar 067/1999, conforme o Processo n.º 9827/2016, no 
período de 09 de novembro de 2016 a 08 de dezembro de 2016, sem prejuízo de 
seu vencimento. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.698/2016
Designar o servidor JOAO SANCHES DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Designar o servidor JOAO SANCHES DOS SANTOS, portador da Cédula 
da Identidade RG n.º 5.243.271-5-SSP-PR, inscrito no CPF n.º 735.033.639-04, 
admitido em 01 de junho de 1991, para exercer o cargo de carreira de Auxiliar 
Administrativo, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
para responder como cargo em comissão de Chefe de Divisão de Transporte 
Escolar, Gratificação por Função – GF – 03, no percentual de 75,14% (setenta e 
cinco e quatorze por cento), a partir de 01 de novembro de 2016, ficando revogada 
a portaria n° 1565 de 30 de junho de 2016. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.699/2016
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora LEILA 
CRISTINA NEVES FERREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Altera a contar de 27 de outubro de 2016. O Adicional de Qualificação 
Funcional à servidora LEILA CRISTINA NEVES FERREIRA, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 5.564.755-0 -SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 938.562.029-00, 
nomeada em 19 de abril de 2010, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de 
carreira de Professora, lotada na Secretaria de Educação, passando o percentual 
de 10% (dez por cento) para 15% (quinze por cento), com base nos artigos 106, 
da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do Processo n.º 
8812/2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.700/2016
Promove por conhecimento SONIA APARECIDA DE PAULA LUIZ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Promover por conhecimento a servidora SONIA APARECIDA DE PAULA 
LUIZ, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 5.070.074-7 -SSP-PR e inscrita 
no CPF n.º 713.400.099-00, admitida em 04 de fevereiro de 2016, para ocupar o 
cargo de Carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, passando do item “a”, Classe “A”, para o item 
“b”, Classe “B”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso I do artigo 8.º da 
Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 9977/2016, a 
contar de 11 de novembro de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.701/2016
Promove por conhecimento ELISANGELA DE OLIVEIRA BISSIATO SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Promover por conhecimento a servidora ELISANGELA DE OLIVEIRA 
BISSIATO SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 6.646.694-9-SSP-PR 
e inscrita no CPF n.º 958.704.409-63, admitida em 17 de maio de 2012, para ocupar 
o cargo de Carreira de Servente Geral, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, passando do item “b”, Classe “B”, para o item “c”, 
Classe “C”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso I do artigo 8.º da Lei 
Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 9967/2016, a 
contar de 11 de novembro de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.702/2016
Promove por conhecimento ELIANI APARECIDA FREIRE DE SOUSA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Promover por conhecimento a servidora ELIANI APARECIDA FREIRE DE 
SOUSA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 5.977.480-8-SSP-PR e inscrita 
no CPF n.º 885.355.419-34, admitida em 04 de junho de 2012, para ocupar o 
cargo de Carreira de Servente Geral, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, passando do item “b”, Classe “B”, para o item “c”, 
Classe “C”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso I do artigo 8.º da Lei 
Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 9966/2016, a 
contar de 11 de novembro de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.703/2016
Nomeia PEDRO THIAGO FENATO, e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Nomeia PEDRO THIAGO FENATO, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
8.338.151-5-SSP-PR, inscrito no CPF sob n.º 043.296.479-74, para ocupar o cargo 
em comissão de Chefe de Divisão de Pecuária e Fomento, símbolo CC-02, lotado 
na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, com ônus para o mesmo, a 
partir de 19 de setembro de 2016.
Art.2º. Conceder ao ora nomeado, as seguintes gratificações:                                                      
I – o percentual de 100% (cem por cento) sobre o símbolo CC-02, a contar de 19 
de setembro de 2016, pela prestação de serviços em Regime de Tempo Integral e 
Dedicação Exclusiva, e;
II – o percentual de 40% (quarenta por cento) sobre o símbolo CC-02, a contar de 19 
de setembro de 2016, a título de representação.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.704/2016
Exonera KELLY SIMONE PERIARDE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Exonerar KELLY SIMONE PERIARDE, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 7.074.584-4-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.° 021.062.339-06, nomeada em 
02 de julho de 2014, ocupante do cargo em comissão de Chefe de Divisão de Média 
e Alta Complexidade, símbolo CC-2, lotada no Fundo Municipal de Saúde, a contar 
de 08 de novembro de 2016, ficando revogadas as Portarias n° 2228 de 11 de julho 
de 2014 e 1429 de 23 de junho de 2016.  
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.705/2016
Exonera IARA CECILIA BORÇATO ZEFIRINO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Exonerar IARA CECILIA BORÇATO ZEFIRINO, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 8.264.381-8-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.° 037.944.129-23, 
nomeada em 01 de agosto de 2014, ocupante do cargo em comissão de Assessora 
Especial II, símbolo CC-3A, lotada na Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, 
a contar de 18 de novembro de 2016, ficando revogadas as Portarias n° 2501 de 12 
de agosto de 2014, 2499 de 12 de agosto de 2014 e 1596 de 05 de julho de 2016.  
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.706/2016
Exonera JOVELINE MARIA DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Exonerar JOVELINE MARIA DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 8.001.723-5-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.° 025.553.169-90, nomeada em 
02 de março de 2009, ocupante do cargo em comissão de Assessora Especial I, 
símbolo CC-2, lotada na Secretaria Municipal de Obras, a contar de 30 de novembro 
de 2016, ficando revogadas as Portarias n° 355 de 12 de março de 2009, 843 de 
10 de julho de 2009, 088 de 07 de janeiro de 2011, 269 de 13 de fevereiro de 2012, 
1228 de 22 de junho de 2012, 068 de 11 de janeiro de 2013, 876 de 09 de abril de 
2013 e 1423 de 23 de junho de 2016.  
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.707/2016
Exonera ELIANA BARBOSA LOPES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Exonerar ELIANA BARBOSA LOPES, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 4.468.354-7-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.° 366.245.789-04, nomeada em 
10 de agosto de 2015, ocupante do cargo em comissão de Assessora Especial I, 
símbolo CC-2, lotada na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, a 
contar de 30 de novembro de 2016, ficando revogadas as Portarias n° 3112 de 19 de 
agosto de 2015, 3166 de 21 de agosto de 2015 e 1594/2016.  
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.708/2016
Exonera MARIA CARLOTA MEGDA ORTIZ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Exonerar MARIA CARLOTA MEGDA ORTIZ, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 2.230.949-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.° 467.983.749-72, 
nomeada em 04 de agosto de 2014, ocupante do cargo em comissão de Oficial 
de Gabinete, símbolo  CC-2, lotada na Secretaria Municipal de Gabinete e Gestão 
Integrada, a contar de 30 de novembro de 2016, ficando revogadas as Portarias n° 
2496 de 12 de agosto de 2014, 1421 de 23 de junho de 2016.  
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.709/2016
Exonera RENATA DE SOUZA CRUZ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Exonerar RENATA DE SOUZA CRUZ, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 9.390.675-6-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.° 044.168.899-33, nomeada em 
05 de outubro de 2011, ocupante do cargo em comissão de Assessor Especial I, 
símbolo CC-2, lotada na Secretaria Municipal de Gabinete e Gestão Integrada, a 
contar de 30 de novembro de 2016, ficando revogadas as Portarias n° 1375 de 19 
de outubro de 2011, 922 de 21 de maio de 2012, 1898 de 06 de junho de 2014 e 
1389/2016.  
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.710/2016
Exonera MARCELA ELIZA LOPES SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Exonerar MARCELA ELIZA LOPES SILVA, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 8.302.650-2-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.° 034.162.279-64, nomeada em 
04 de novembro de 2015, ocupante do cargo em comissão de Chefe de Divisão de 
Marketing, símbolo CC-2, lotada na Secretaria Municipal de Comunicação Social, a 
contar de 30 de novembro de 2016, ficando revogada a Portaria n°3925 de 16 de 
novembro de 2015.  
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.711/2016
Exonera VANESSA POLIDO DELIBERADOR AFONSO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Exonerar VANESSA POLIDO DELIBERADOR AFONSO, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 1.791.805-0-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.° 138.124.468-80, 
nomeada em 02 de agosto de 2011, ocupante do cargo em comissão de Diretora de 
Assuntos Jurídicos, símbolo CC-1, lotada na Secretaria Municipal da Procuradoria 
de Assuntos Jurídicos, a contar de 30 de novembro de 2016, ficando revogadas as 
Portarias n° 981 de 26 de julho de 2011 e 1390 de 22 de junho de 2016.  
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda
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PORTARIA Nº 2.712/2016
Exonera VANESSA LOPES DA SILVA MACCEO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Exonerar VANESSA LOPES DA SILVA MACCEO, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 10.726.969-0-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.° 085.844.319-85, 
nomeada em 03 de agosto de 2015, ocupante do cargo em comissão de Assessora 
Especial II, símbolo CC-3, lotada na Secretaria Municipal de Habitação e Projetos 
Técnicos, a contar de 30 de novembro de 2016, ficando revogadas as Portarias n° 
3203 de 24 de agosto de 2015 e 1403 de 22 de junho de 2016.  
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.713/2016
Exonera ROBERTO DIAS ZOCCAL.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Exonerar ROBERTO DIAS ZOCCAL, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 9.357.595-7-SSP-PR, inscrito no CPF sob n.° 058.287.629-07, nomeado em 02 
de junho de 2010, ocupante do cargo em comissão de Assessor Jurídico II , símbolo 
CC-2, lotado na Secretaria Municipal da Procuradoria de Assuntos Jurídicos, a 
contar de 30 de novembro de 2016, ficando revogadas as Portarias n° 682 de 09 de 
junho de 2010 e 1405 de 23 de junho de 2016.  
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.714/2016
Exonera a pedido MARCIO VALDINEY SILVESTRE MAIA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Exonerar a pedido MARCIO VALDINEY SILVESTRE MAIA, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 5.083.933-8-SSP-PR, inscrito no CPF sob n.° 825.140.039-20, 
nomeado em 02 de junho de 2009, ocupante do cargo em comissão de Secretário 
de Habitação e Projetos Técnicos, lotado na Secretaria Municipal de Habitação 
e Projetos Técnicos, a contar de 30 de novembro de 2016, ficando revogadas as 
Portarias n° 668 de 02 de junho de 2009, 088 de 07 de janeiro de 2011, 114 de 11 
de janeiro de 2011, 643 de 06 de maio de 2011, 071 de 11 de janeiro de 2013 e 144 
de 28 de janeiro de 2016.  
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.715/2016
Exonera FRANCIELLE BITENCOURT.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Exonerar FRANCIELLE BITENCOURT, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 9.051.674-4-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.° 047.801.029-01, nomeada em 
21 de maio de 2013, ocupante do cargo em comissão de Assessora Jurídico II , 
símbolo CC-2, lotada na Secretaria Municipal da Procuradoria de Assuntos Jurídicos, 
a contar de 30 de novembro de 2016, ficando revogadas as Portarias n° 1198 de 23 
de maio de 2013, 635 de 03 de março de 2015 e 1408 de 23 de junho de 2016.  
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.716/2016
Exonera ELIZABETH VELOSO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Exonerar ELIZABETH VELOSO, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 6.890.597-4-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.° 030.690.569-89, nomeada em 
13 de julho de 2015, ocupante do cargo em comissão de Chefe de Divisão de 
Desenvolvimento Habitacional, símbolo CC-2, lotada na Secretaria Municipal 
de Habitação e Projetos Técnicos, a contar de 30 de novembro de 2016, ficando 
revogadas as Portarias n° 2706 de 13 de julho de 2015, 2711 de 13 de julho de 2015, 
523 de 03 de março de 2016 e 1416 de 23 de junho de 2016.  
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.717/2016
Exonera DAYANNE BISPO BITENCOURT BARBOSA DE LUCA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Exonerar DAYANNE BISPO BITENCOURT BARBOSA DE LUCA, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 10.358.316-0-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.° 
066.295.529-38, nomeada em 13 de outubro de 2014, ocupante do cargo em 
comissão de Assessora Especial I , símbolo CC-2, lotada na Secretaria Municipal da 
Procuradoria de Assuntos Jurídicos, a contar de 30 de novembro de 2016, ficando 
revogadas as Portarias n° 2942 de 10 de outubro de 2014 e 1391 de 22 de junho 
de 2016.  
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.718/2016
Exonera CLAUDIA HELENA SQUARCINI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Exonerar CLAUDIA HELENA SQUARCINI, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 5.712.867-4-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.° 810.653.969-53, nomeada em 
09 de janeiro de 2013, ocupante do cargo em comissão de Secretária de Educação, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 30 de novembro de 2016, 
ficando revogada a Portaria n° 035 de 08 de janeiro de 2013.  
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.719/2016
Exonera CIBELE MARTINEZ SOARES DE LIMA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Exonerar CIBELE MARTINEZ SOARES DE LIMA, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 8.642.401-0-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.° 048.297.659-41, 
nomeada em 21 de janeiro de 2013, ocupante do cargo em comissão de Assessora 
Jurídico II , símbolo CC-2, lotada na Secretaria Municipal da Procuradoria de 
Assuntos Jurídicos, a contar de 30 de novembro de 2016, ficando revogadas as 
Portarias n° 198 de 24 de janeiro de 2013, 1189 de 21 de maio de 2013 e 1407 de 
23 de junho de 2016.  
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.720/2016
Exonera ANDREIA GRAZIELLE HONORATO CORRÊA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Exonerar ANDREIA GRAZIELLE HONORATO CORRÊA, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 7.996.457-3-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.° 035.376.809-02, 
nomeada em 02 de março de 2012, ocupante do cargo em comissão de Diretora de 
Habitação, símbolo CC-1, lotada na Secretaria Municipal de Habitação e Projetos 
Técnicos, a contar de 30 de novembro de 2016, ficando revogadas as Portarias n° 
350 de 28 de fevereiro de 2012, 1630 de 15 de junho de 2013, 2702 de 13 de julho 
de 2015, 522 de 03 de março de 2016 e 1402 de 22 de junho de 2016.  
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.721/2016
Exonera ANDREA MITSUYO IKEZIRI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Exonerar ANDREA MITSUYO IKEZIRI, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 10.058.711-4-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.° 059.805.609-20, nomeada 

em 04 de janeiro de 2013, ocupante do cargo em comissão de Chefe de Divisão 
de Planejamento e Administração, símbolo CC-2, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, a contar de 30 de novembro de 2016, ficando revogadas as Portarias n° 
135 de 21 de janeiro de 2013 e 1470 de 27 de junho de 2016.  
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.722/2016
Exonera ANDERSON ARILSON DE FREITAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Exonerar ANDERSON ARILSON DE FREITAS, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 8.889.730-7-SSP-PR, inscrito no CPF sob n.° 054.553.319-81, 
nomeado em 10 de março de 2014, ocupante do cargo em comissão de Chefe de 
Divisão de Turismo, símbolo CC-2, lotado na Fundação de Cultura e Turismo de 
Umuarama, a contar de 30 de novembro de 2016, ficando revogadas as Portarias n° 
1055 de 14 de março de 2014, 2238 de 14 de julho de 2014, 034 de 09 de janeiro de 
2015 e 1484 de 27 de junho de 2016.  
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.724/2016
Exonera a pedido ANDRÉIA KÁTIA SELLA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Exonerar a pedido ANDRÉIA KÁTIA SELLA, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 8.429.105-6-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.° 032.598.659-26, 
nomeada em 01 de abril de 2009, ocupante do cargo em comissão de Diretora 
de Compras e Almoxarifado, símbolo CC-01, lotada na Secretaria Municipal de 
Administração, a contar de 30 de novembro de 2016, ficando revogadas as Portarias 
n° 481 de 14 de abril de 2009, 1340 de 05 de outubro de 2010, 1340 de 02 de julho 
de 2012, 1876 de 17 de outubro de 2012, 465 de 11 de fevereiro de 2015, 1413 de 
23 de junho de 2016 e 1782 de 09 de agosto de 2016.  
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.725/2016
Exonera a pedido JOSE COELHO DA SILVA NETO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Exonerar a pedido JOSE COELHO DA SILVA NETO, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 10.601.034-0-SSP-PR, inscrito no CPF sob n.° 066.872.869-86, 
nomeado em 06 de julho de 2012, ocupante do cargo em comissão de Assessor 
Especial II, símbolo CC-3A, lotado na Secretaria Municipal de Administração, a 
contar de 28 de novembro de 2016, ficando revogadas as Portarias n° 1394 de 05 
de julho de 2012, 077 de 11 de janeiro de 2013, 1838 de 27 de maio de 2014 e 1399 
de 22 de junho de 2016.  
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.726/2016
Exonera GESISLAINY CONSTANTINO DOS SANTOS E SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Exonerar  GESISLAINY CONSTANTINO DOS SANTOS E SANTOS, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 7.798.656-1-SSP-PR, inscrita no CPF 
sob n.° 007.916.009-39, nomeada em 10 de outubro de 2012, ocupante do cargo 
em comissão de Chefe de Divisão de Cadastro Imobiliário, símbolo CC-2, lotada 
na Secretaria Municipal de Fazenda, a contar de 30 de novembro de 2016, ficando 
revogadas as Portarias n° 1871 de 10 de outubro de 2012, 076 de 11 de janeiro de 
2013 e 1411 de 23 de junho de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.727/2016
Exonera ANDRE COLADINE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Exonerar  ANDRE COLADINE, portador da Cédula de Identidade RG nº 
4.942.290-3-SSP-PR, inscrito no CPF sob n.° 005.441.159-96, nomeado em 
05 de janeiro de 2009, ocupante do cargo em comissão de Chefe de Divisão de 
Aeroportuária, símbolo CC-2, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, a 
contar de 30 de novembro de 2016, ficando revogadas as Portarias n° 038 de 07 de 
janeiro de 2009, 1047 de 14 de março de 2014, 2850 de 23 de julho de 2015, 3111 de 
12 de agosto de 2015, 070 de 18 de janeiro de 2016 e 1446 de 23 de junho de 2016.  
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.728/2016
Exonera a pedido JOSE CLOVIS ALVES BUENO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Exonerar a pedido JOSE CLOVIS ALVES BUENO, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 3.861.251-4-SSP-PR, inscrito no CPF sob n.° 602.262.859-87, 
nomeado em 05 de novembro de 2012, ocupante do cargo em comissão de Chefe 
de Divisão de Manutenção da Frota, símbolo CC-2, lotado na Secretaria Municipal 
de Serviços Rodoviários, a contar de 30 de novembro de 2016, ficando revogadas 
as Portarias n° 2076 de 06 de novembro de 2012, 119 de 18 de janeiro de 2013, 451 
de 22 de fevereiro de 2013, 1192 de 21 de março de 2014, 637 de 02 de março de 
2015 e 1444 de 23 de junho de 2016.  
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.729/2016
Exonera GEDALVO PIRES GOMES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Exonerar GEDALVO PIRES GOMES, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 1.706.892-0-SSP-PR, inscrito no CPF sob n.° 238.597.259-04, nomeado em 
02 de fevereiro de 2009, ocupante do cargo em comissão de Diretor de Estradas 
Rurais, símbolo CC-1, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, a 
contar de 30 de novembro de 2016, ficando revogadas as Portarias n° 256 de 18 de 
fevereiro de 2009, 1806 de 05 de agosto de 2013, 1437 de 23 de abril de 2015, 663 
de 14 de março de 2016 e 1443 de 23 de junho de 2016.  
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.730/2016
Exonera APARECIDO DONIZETE LEDO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Exonerar APARECIDO DONIZETE LEDO, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 6.601.358-8-SSP-PR, inscrito no CPF sob n.° 458.876.839-53, nomeado em 
02 de fevereiro de 2009, ocupante do cargo em comissão de Assessor Especial II, 
símbolo CC-3A, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, a contar de 
30 de novembro de 2016, ficando revogadas as Portarias n° 194 de 03 de fevereiro 
de 2009, 1201 de 29 de setembro de 2009, 1199 de 29 de setembro de 2009, 206 
de 02 de março de 2010, 361 de 12 de abril de 2010, 058 de 05 de janeiro de 2011, 
059 de 05 de janeiro de 2011 e 1442 de 23 de junho de 2016.  
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.731/2016
Exonera LUIZ VANDERLEI PRIORI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Exonerar LUIZ VANDERLEI PRIORI, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 1.572.071-SSP-PR, inscrito no CPF sob n.° 280.325.279-15, nomeado em 12 de 
junho de 2013, ocupante do cargo em comissão de Chefe de Divisão de Emprego 
e Renda, símbolo CC-2, lotado na Secretaria Municipal de Indústria e Comércio, a 

contar de 30 de novembro de 2016, ficando revogadas as Portarias n° 1449 de 13 
de junho de 2013 e 1441 de 23 de junho de 2016.  
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.732/2016
Exonera MARESSA BORGES DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Exonerar MARESSA BORGES DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 6.337.679-5-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.° 045.999.749-19, nomeada em 
12 de janeiro de 2009, ocupante do cargo em comissão de Chefe de Divisão de 
Agricultura e Familiar, símbolo CC-2, lotada na Secretaria Municipal de Agricultura 
e Meio Ambiente, a contar de 30 de novembro de 2016, ficando revogadas as 
Portarias n° 076 de 13 de janeiro de 2009, 122 de 18 de janeiro de 2013 e 1437 de 
23 de junho de 2016.  
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.733/2016
Exonera RUBENS SAMPAIO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Exonerar RUBENS SAMPAIO, portador da Cédula de Identidade RG nº 
4.814.236-2-SSP-PR, inscrito no CPF sob n.° 763.816.689-20, nomeado em 01 de 
junho de 2009, ocupante do cargo em comissão de Chefe de Divisão de Controle 
Ambiental, símbolo CC-2, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente, a contar de 30 de novembro de 2016, ficando revogadas as Portarias n° 
720 de 16 de junho de 2009, 106 de 18 de janeiro de 2013 e 1434 de 23 de junho 
de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.734/2016
Exonera MARIA JOSE ROQUE SIMÕES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Exonerar MARIA JOSE ROQUE SIMÕES, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 2.167.175-4-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.° 527.340.649-87, nomeada em 
11 de fevereiro de 2014, ocupante do cargo em comissão de Chefe de Divisão de 
Atenção Primária à Saúde, símbolo CC-2, lotada no Fundo Municipal de Saúde, a 
contar de 30 de novembro de 2016, ficando revogadas as Portarias n° 822 de 24 de 
fevereiro de 2014 e 1430 de 23 de junho de 2016.  
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.735/2016
Exonera ELIANE TRENTINI PAGNUSSAT.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Exonerar ELIANE TRENTINI PAGNUSSAT, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 5.318.389-1-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.° 856.153.409-59, nomeada 
em 08 de julho de 2014, ocupante do cargo em comissão de Chefe de Divisão de 
Gestão, Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria, símbolo CC-2, lotada no Fundo 
Municipal de Saúde, a contar de 30 de novembro de 2016, ficando revogadas as 
Portarias n° 2227 de 11 de julho de 2014 e 1428 de 23 de junho de 2016.  
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.736/2016
Exonera EDEVANIRA GUEDES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Exonerar EDEVANIRA GUEDES, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
9.345.012-4-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.° 043.949.349-82, nomeada em 02 de 
abril de 2012, ocupante do cargo em comissão de Assessora Especial I, símbolo 
CC-2, lotada no Fundo Municipal de Saúde, a contar de 30 de novembro de 2016, 
ficando revogadas as Portarias n° 672 de 10 de abril de 2012 e 986 de 19 de abril 
de 2013.  
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.737/2016
Exonera MARIANA CRUZ ROSADA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Exonerar MARIANA CRUZ ROSADA, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 10.779.060-8-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.° 098.289.219-52, nomeada em 01 
de outubro de 2014, ocupante do cargo em comissão de Assessora Especial III, 
símbolo CC-4, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, a contar de 30 
de novembro de 2016, ficando revogadas as Portarias n° 3003 de 21 de outubro de 
2014 e 1472 de 27 de junho de 2016.  
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.738/2016
Exonera FABIANA CRISTINA TONON LAINO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Exonerar FABIANA CRISTINA TONON LAINO, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 5.423.820-7-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.° 035.147.759-40, 
nomeada em 09 de janeiro de 2009, ocupante do cargo em comissão de Chefe de 
Divisão de Alimentação Escolar, símbolo CC-2, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, a contar de 30 de novembro de 2016, ficando revogadas as Portarias n° 
082 de 13 de janeiro de 2009 e 1471 de 27 de junho de 2016.  
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.739/2016
Exonera ALICE DEL MONACO DOS SANTOS LOPES E AVELAR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Exonerar ALICE DEL MONACO DOS SANTOS LOPES E AVELAR, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 10.040.182-7-SSP-PR, inscrita no CPF sob 
n.° 010.736.259-74, nomeada em 17 de março de 2014, ocupante do cargo em 
comissão de Assessora Especial II, símbolo CC-3, lotada na Secretaria Municipal 
de Esporte e Lazer, a contar de 30 de novembro de 2016, ficando revogadas as 
Portarias n° 1190 de 21 de março de 2014, 1375 de 15 de abril de 2015, 513 de 03 
de março de 2016 e 1491 de 27 de junho de 2016.  
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.740/2016
Exonera IZABELLYTA LAURENCE DE ALVARENGA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Exonerar IZABELLYTA LAURENCE DE ALVARENGA, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 8.481.769-4-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.° 072.795.499-
77, nomeada em 01 de abril de 2013, ocupante do cargo em comissão de Chefe 
de Divisão Jurídica, símbolo CC-2, lotada na Secretaria Municipal de Proteção e 
Defesa do Consumidor, a contar de 30 de novembro de 2016, ficando revogadas as 
Portarias n° 792 de 01 de abril de 2013, 1383 de 24 de abril de 2015 e 1488 de 27 
de junho de 2016.  
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
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prefeitura Municipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
TERMO ADITIVO 007 AO CONTRATO N° 047/2012.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE SAÚDE DO NOROESTE DO PARANÁ - NOROSPAR.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente contrato para até 30 de junho de 2017.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), perfazendo o valor deste 
termo em até R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 24/11/2016.

TERMO ADITIVO 007 AO CONTRATO N° 031/2012.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CEREZAMAR SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 18 de abril de 2017.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato, o valor de até R$ 70.796,84 (setenta mil, setecentos e noventa 
e seis reais e oitenta e quatro centavos), perfazendo o valor deste termo.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 25/11/2016.

TERMO ADITIVO 006 AO CONTRATO N° 034/2013.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: BELIDOM TRANSPORTE DE PACIENTES LTDA - ME.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente contrato para até 30 de junho de 2017.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 425.170,50 (quatrocentos e vinte e cinco mil, cento 
e setenta reais e cinqüenta centavos), perfazendo o valor deste termo.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 25/11/2016.

TERMO ADITIVO 004 AO CONTRATO N° 113/2013.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CLAUDIR MOREIRA.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente contrato, para até o dia 30 de junho de 2017.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato, de R$ 1.019,55 (um mil, dezenove reais e 
cinqüenta e cinco centavos), perfazendo o valor deste termo em até R$ 6.117,30 (seis mil, cento e dezessete reais 
e trinta centavos).
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 25/11/2016.

TERMO ADITIVO 006 AO CONTRATO N° 031/2013.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CENTRO AVANÇADO DE DIAGNÓSTICO EM UROLOGIA LTDA.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente contrato para até 30 de junho de 2017.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de até R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais), perfazendo o valor 
total deste termo de até 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais).
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 25/11/2016.

TERMO ADITIVO 004 AO CONTRATO N° 126/2013.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE SAÚDE DO NOROESTE DO PARANÁ - NOROSPAR.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente contrato para até o dia 30 de junho de 2017.
Claúsula Segunda: Fica mantido o valor mensal de até R$ 249.952,16 (duzentos e quarenta e nove mil, novecentos e 
cinqüenta e dois reais e dezesseis centavos), perfazendo o valor total deste termo em até R$ 1.499.712,96 (um milhão, 
quatrocentos e noventa e nove mil, setecentos e doze reais e noventa e seis centavos).
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 25/11/2016.

TERMO ADITIVO 005 AO CONTRATO N° 053/2013.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: FRANÇOLIN, PETROLI, SPIGUEL S/S LTDA - EPP.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de junho de 2017.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato de até R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e 
quinhentos reais), perfazendo o valor deste termo em até R$ 225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais).
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 25/11/2016.

TERMO ADITIVO 004 AO CONTRATO N° 088/2013.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: PAIVA E BARCARO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA – ME.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de junho de 2017.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do contrato de até R$ 2.625,00 (dois mil e seiscentos e vinte e cinco 
reais), perfazendo o valor deste termo em até R$ 15.750,00 (quinze mil, setecentos e cinqüenta reais).
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 25/11/2016.

TERMO ADITIVO 004 AO CONTRATO N° 122/2013.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: PAIVA E BARCARO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o dia 30 de junho de 2017.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de até R$ 4.000,00 (quatro mil reais), perfazendo o valor total deste 
termo em até R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 25/11/2016.

TERMO ADITIVO 003 AO CONTRATO N° 114/2013.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: MARCOS ANTONIO FOLLY; DENER ROBINSON FOLLY e SALOMÃO FOLLY.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o dia 30 de junho de 2017.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de R$ 11.389,56 (onze mil, trezentos e oitenta e nove reais e 
cinquenta e seis centavos), perfazendo o valor deste termo em R$ 68.337,36 (sessenta e oito mil, trezentos e trinta e 
sete reais e trinta e seis centavos).
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 25/11/2016.

TERMO ADITIVO 004 AO CONTRATO N° 072/2013.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ANTONIO VIEIRA NEVES CLINICA - ME.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente contrato para até o dia 30 de junho de 2017.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de até R$ 6.000,00 (seis mil reais), perfazendo o valor desse termo 
aditivo em até R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais).
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 25/11/2016.

TERMO ADITIVO 004 AO CONTRATO N° 064/2013.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CARDI – CENTRO AVANÇADO DE RADIODIAGNÓSTICO LTDA.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o dia 30 de junho de 2017.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de até R$ 13.014,00 (treze mil, e quatorze reais), perfazendo o valor 
deste termo em até R$ 78.084,00 (setenta e oito mil e oitenta e quatro reais).
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 25/11/2016.

TERMO ADITIVO 005 AO CONTRATO N° 061/2013.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CENTRO DE RADIODIAGNÓSTICO DE UMUARAMA LTDA.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o dia 30 de junho de 2017.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de até R$ 5.375,00 (cinco mil, trezentos e setenta e cinco reais), 
perfazendo o valor deste termo em até R$ 32.250,00 (trinta e dois mil, duzentos e cinqüenta reais).
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 25/11/2016.

TERMO ADITIVO 006 AO CONTRATO N° 123/2011.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: A. MUZACHI & MUZACHI LTDA.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de maio de 2017.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de até R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), perfazendo o valor deste 
termo em até R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais).
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 25/11/2016.

TERMO ADITIVO 004 AO CONTRATO N° 118/2013.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: VARGAS & ZILIOTTO LTDA.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de junho de 2017.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato de até R$ 500,00 (quinhentos reais), perfazendo 
o valor deste termo em até R$ 3.000,00 (três mil reais).
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 25/11/2016.

TERMO ADITIVO 004 AO CONTRATO N° 068/2013.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CLINICA DE OFTALMOLOGIA DE UMUARAMA S/S LTDA - EPP.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de junho de 2017.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do contrato de até R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais), 
perfazendo o valor deste termo em até R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais).
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 25/11/2016.

TERMO ADITIVO 005 AO CONTRATO N° 058/2013.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: WOLNEY PERES DA ROCHA & CIA LTDA - ME.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o dia 30 de junho de 2017.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de até R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais), perfazendo 
o valor deste termo em até R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais).
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 25/11/2016

TERMO ADITIVO 004 AO CONTRATO N° 052/2013.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: MARTINS E OKONSKI LTDA.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de junho de 2017.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de até R$ 9.000,00 (nove mil reais), perfazendo o valor deste termo 
em até R$ 54.000,00 (cinqüenta e quatro mil reais).
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 25/11/2016.

TERMO ADITIVO 005 AO CONTRATO N° 042/2013.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: JOSÉ CARLOS TRICHES-ME.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente contrato para até o dia 30 de junho de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 25/11/2016.

TERMO ADITIVO 004 AO CONTRATO N° 060/2013.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: LAB EXAME LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA - ME.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de junho de 2017.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de até R$ 15.000,00 (quinze mil reais), perfazendo o valor deste termo 
em até R$ 90.000,00 (noventa mil reais).
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 25/11/2016.

TERMO ADITIVO 004 AO CONTRATO N° 038/2013.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CLÍNICA SANTA CRUZ LTDA.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de junho de 2017.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato em até R$ 67.303,74 (sessenta e sete 
mil e trezentos e três reais e setenta e quatro centavos), perfazendo o valor deste termo em até R$ 403.822,44 
(quatrocentos e três mil, oitocentos e vinte e dois reais e quarenta e quatro centavos).
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 25/11/2016.

TERMO ADITIVO 004 AO CONTRATO N° 065/2013.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CENTRO AVANÇADO DE DIAGNÓSTICO EM UROLOGIA LTDA.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de junho de 2017.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato de até R$ 11.013,00 (onze mil e treze reais), 
perfazendo o valor deste termo em até R$ 66.078,00 (sessenta e seis mil e setenta e oito reais).
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 25/11/2016.

TERMO ADITIVO 004 AO CONTRATO N° 048/2013.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente contrato para até 30 de junho de 2017.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de até R$ 38.333,12 (trinta e oito mil, trezentos e trinta e três reais e 
doze centavos), perfazendo o valor do termo aditivo em até R$ 229.998,72 (duzentos e vinte e nove mil, novecentos e 
noventa e oito reais e setenta e dois centavos).
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 25/11/2016.
Umuarama, 05 de dezembro de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

prefeitura Municipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO 001 AO CONVÊNIO N° 012/2016
TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE UMUARAMA E 
A ASSOCIAÇÃO DO CLUBE DE MÃES DE UMUARAMA
Pelo presente Termo Aditivo, o MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede administrativa na Av. Rio Branco, nº 3.717 - Paço Municipal, na cidade 
de Umuarama, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 76.247.378/0001-56, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, MOACIR SILVA, brasileiro, casado, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 2.139.180-1/SSP-PR e inscrito no CPF sob o nº 308.544.239-15, doravante 
denominado MUNICÍPIO; e a ASSOCIAÇÃO DO CLUBE DE MÃES DE UMUARAMA, pessoa 
jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 76.724.749/0001-43, com 
sede na Av. Presidente Castelo Branco, nº 5460, em Umuarama, Estado do Paraná, neste ato 
representado por sua presidenta, Sra. VERA LUCIA DE OLIVEIRA BORGES, brasileira, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 925217-7/SSP-PR, devidamente inscrita no CPF/MF sob o nº 
815.682.749-04 residente e domiciliada nesta cidade de Umuarama-PR, resolvem de comum 
acordo, aditar o Convênio celebrado em 01 de abril de 2016, nos seguintes termos:
CLAUSULA PRIMEIRA – Do objeto:- Onde se lê: “[...] cumprindo uma cota de 10.000 (dez mil) 
fraldas que serão distribuídos pela Secretaria Municipal de Saúde pelo setor de Serviço Social 
[...]”; leia-se: “cumprindo uma cota de 172.200 (cento e setenta e duas mil e duzentas) fraldas 
geriátricas, nos tamanhos P, M, G e GG, as quais serão produzidas durante toda a vigência do 
convênio, e posteriormente distribuídas pela Secretaria Municipal de Saúde pelo setor de Serviço 
Social [...]”;
CLÁUSULA SEGUNDA – Da vigência: Prorroga-se o prazo de vigência do Convênio n.º 012/2016 
prevista na Cláusula décima do referido instrumento para até 31 de dezembro de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – Dos valores: Fica mantido o valor do auxílio financeiro no valor de 
R$3.500,00 (três mil e quinhentos reais), perfazendo o valor deste termo em até R$42.000,00 
(quarenta e dois mil reais), passando e atualizando o valor total do convênio de até R$31.500,00 
(trinta e um mil e quinhentos reais) para até R$73.500,00 (setenta e três mil e quinhentos reais).
CLÁUSULA QUARTA: Ficam adicionadas as seguintes dotações orçamentárias:
70.001.10.301.0028.2.060 - ED: 3.1.50.41.00.00 - D: 168- F: 001
CLÁUSULA QUARTA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Umuarama, 29 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal de Umuarama
VERA LUCIA DE OLIVEIRA BORGES
Associação Do Clube De Mães De Umuarama
Testemunhas:

TERMO ADITIVO 004 AO CONVÊNIO N° 033/2014
TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE UMUARAMA E 
O GRUPO UNIÃO PELA VIDA - UMUARAMA
Pelo presente Termo Aditivo, o MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede administrativa na Av. Rio Branco, nº 3.717 - Paço Municipal, na cidade 
de Umuarama, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 76.247.378/0001-56, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, MOACIR SILVA, brasileiro, casado, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 2.139.180-1/SSP-PR e inscrito no CPF sob o nº 308.544.239-15, doravante 
denominado MUNICÍPIO; e o GRUPO UNIÃO PELA VIDA – UMUARAMA, pessoa jurídica de 
direito privado, sem fins lucrativos, inscrito no CNPJ sob o nº 04.202.348/0001-12, com sede na 
Av. Rondônia, nº 3.645 - Zona VII, em Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representado por 
sua presidente, Sra. BRUNA MARCELLY CONTINHO, brasileira, divorciada, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 10.727.797-8/SSP-PR, inscrita no CPF sob o n.º 077.647.699-83, residente 
e domiciliada nesta cidade de Umuarama-PR, doravante denominada ONG, resolvem de comum 
acordo, aditar o Convênio celebrado em 14 de fevereiro de 2014, nos seguintes termos:
CLAUSULA PRIMEIRA – Da vigência: Prorroga-se o prazo de vigência do Convênio n.º 033/2014 
prevista na Cláusula décima do referido instrumento para até 31 de dezembro de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA – Dos valores: Fica mantido o valor do auxílio financeiro no valor de R$ 
1.500,00 (um mil e quinhentos reais) mensais, perfazendo o valor deste termo em até R$18.000,00 
(dezoito mil reais), passando e atualizando o valor total do convênio de até R$52.500,00 (cinqüenta 
e dois mil e quinhentos reais) para até R$70.500,00 (setenta mil e quinhentos reais).
CLÁUSULA TERCEIRA: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.305.0027.2.196 - ED: 3.1.50.41.00.00 - D: 141- F: 001
70.001.10.305.0027.2.196 - ED: 3.3.50.41.00.00 - D: 143- F: 001
CLÁUSULA QUARTA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Umuarama, 29 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal de Umuarama
BRUNA MARCELLY CONTINHO
Grupo União Pela Vida – Umuarama
Testemunhas:

TERMO ADITIVO 004 AO CONVÊNIO N° 034/2014
TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE UMUARAMA E 
O GRUPO UNIÃO PELA VIDA - UMUARAMA
Pelo presente Termo Aditivo, o MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede administrativa na Av. Rio Branco, nº 3.717 - Paço Municipal, na cidade 
de Umuarama, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 76.247.378/0001-56, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, MOACIR SILVA, brasileiro, casado, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 2.139.180-1/SSP-PR e inscrito no CPF sob o nº 308.544.239-15, doravante 
denominado MUNICÍPIO; e o GRUPO UNIÃO PELA VIDA – UMUARAMA, pessoa jurídica de 
direito privado, sem fins lucrativos, inscrito no CNPJ sob o nº 04.202.348/0001-12, com sede na 
Av. Rondônia, nº 3.645 - Zona VII, em Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representado por 
sua presidente, Sra. BRUNA MARCELLY CONTINHO, brasileira, divorciada, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 10.727.797-8/SSP-PR, inscrita no CPF sob o n.º 077.647.699-83, residente 
e domiciliada nesta cidade de Umuarama-PR, doravante denominada ONG, resolvem de comum 
acordo, aditar o Convênio celebrado em 14 de fevereiro de 2014, nos seguintes termos:
CLAUSULA PRIMEIRA – Da vigência: Prorroga-se o prazo de vigência do Convênio n.º 034/2014 
prevista na Cláusula décima do referido instrumento para até 31 de dezembro de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA – Dos valores: Fica mantido o valor do auxílio financeiro no valor de 
até R$1.550,00 (um mil, quinhentos e cinqüenta reais), perfazendo o valor deste termo em até 
R$18.600,00 (dezoito mil e seiscentos reais), passando e atualizando o valor total do convênio 
de até R$57.850,00 (cinqüenta e sete mil, oitocentos e cinqüenta reais) para até R$76.450,00 
(setenta e seis mil, quatrocentos e cinquenta reais).
CLÁUSULA TERCEIRA: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.305.0027.2.196 - ED: 3.1.50.41.00.00 - D: 142- F: 497
70.001.10.305.0027.2.196 - ED: 3.3.50.41.00.00 - D: 144- F: 497
CLÁUSULA QUARTA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Umuarama, 29 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal de Umuarama
BRUNA MARCELLY CONTINHO
Grupo União Pela Vida – Umuarama
Testemunhas:

TERMO ADITIVO 004 AO CONVÊNIO N° 037/2014
TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE UMUARAMA E 
A ADEJOC - ASSOCIAÇÃO DESAFIO JOVEM CANAÃ.
Pelo presente Termo Aditivo, o MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede administrativa na Av. Rio Branco, nº 3.717 - Paço Municipal, na cidade 
de Umuarama, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 76.247.378/0001-56, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, MOACIR SILVA, brasileiro, casado, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 2.139.180-1/SSP-PR e inscrito no CPF sob o nº 308.544.239-15, doravante 
denominado MUNICÍPIO; e a ASSOCIAÇÃO DESAFIO JOVEM CANAÃ- ADEJOC, pessoa jurídica 
de direito privado, com sede na Av. Rio de Janeiro, 4895, Zona II, na cidade de Umuarama, Estado 
do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob nº 80.901.838/0001-95, neste ato representada pelo seu 
Presidente, JOSÉ LOPES JUNIO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de 
Identidade RG. nº 10.839.004-2/SSP-PR, inscrito no CPF sob nº 072.940.399-84, doravante 
denominada ENTIDADE, resolvem de comum acordo, aditar o Convênio celebrado em 05 de 
março de 2014, nos seguintes termos:
CLAUSULA PRIMEIRA – Da vigência: Prorroga-se o prazo de vigência do Convênio n.º 037/2014 
prevista na Cláusula sétima do referido instrumento para até 31 de dezembro de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA – Dos valores: Fica mantido o valor do auxílio financeiro no valor de R$ 
5.900,40 (cinco mil e novecentos reais, quarenta centavos) mensais, perfazendo o valor deste 
termo em até R$70.804,80 (setenta mil, oitocentos e quatro reais), passando e atualizando o valor 
total do convênio de até R$154.774,80 (cento e cinqüenta e quatro mil, setecentos e setenta e 
quatro reais, oitenta centavos) para até R$225.579,60 (duzentos e vinte e cinco mil, quinhentos e 
setenta e nove reais, sessenta centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam adicionadas as seguintes dotações orçamentárias:
70.001.10.304.0027.2.098 - ED: 3.1.50.41.00.00 - D: 115- F: 001
70.001.10.304.0027.2.098 - ED: 3.3.50.41.00.00 - D: 125- F: 001
CLÁUSULA QUARTA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Umuarama, 29 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal de Umuarama
JOSÉ LOPES JUNIO DOS SANTOS
ADEJOC – Associação Desafio Jovem Canaã
Testemunhas:

TERMO ADITIVO 004 AO CONVÊNIO N° 038/2014
TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE UMUARAMA E 
A CASA DE RECUPERAÇÃO PROJETO RESTAURAÇÃO.
Pelo presente Termo Aditivo, o MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede administrativa na Av. Rio Branco, nº 3.717 - Paço Municipal, na cidade de Umuarama, Estado 
do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 76.247.378/0001-56, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, MOACIR SILVA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº 2.139.180-1/
SSP-PR e inscrito no CPF sob o nº 308.544.239-15, doravante denominado MUNICÍPIO; e a CASA DE 
RECUPERAÇÃO PROJETO RESTAURAÇÃO, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Estrada 
da Noite – Chácara São José, s/n, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF 
sob nº 04.409.180/0001-10, neste ato representada pelo seu Presidente, JUAREZ CASAGRANDE, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG. nº 12/2.433.945 SSP-SC, inscrito no CPF sob 
nº 770.690.309-59, doravante denominada ENTIDADE, resolvem de comum acordo, aditar o Convênio 
celebrado em 06 de março de 2014, nos seguintes termos:
CLAUSULA PRIMEIRA – Da vigência: Prorroga-se o prazo de vigência do Convênio n.º 038/2014 
prevista na Cláusula sétima do referido instrumento para até 31 de dezembro de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA – Dos valores: Fica mantido o valor do auxílio financeiro no valor de até 
R$ 7.867,20 (sete mil, oitocentos e sessenta e sete reais e vinte centavos) mensais, perfazendo o 
valor deste termo em até R$94.406,40 (noventa e quatro mil, quatrocentos e seis reais, quarenta 
centavos), passando e atualizando o valor total do convênio de até R$206.366,40 (duzentos e seis 
mil, trezentos e sessenta e seis reais, quarenta centavos) para até R$300.772,80 (trezentos mil, 
setecentos e setenta e dois reais, oitenta centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam adicionadas as seguintes dotações orçamentárias:
70.001.10.304.0027.2.098 - ED: 3.1.50.41.00.00 - D: 115 - F: 001
70.001.10.304.0027.2.098 - ED: 3.3.50.41.00.00 - D: 125 - F: 001
CLÁUSULA QUARTA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Umuarama, 29 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal de Umuarama
JUAREZ CASAGRANDE
Presidente
Testemunhas:

TERMO ADITIVO 004 AO CONVÊNIO N° 039/2014
TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE UMUARAMA E 
O CREVD - CENTRO DE RECUPERAÇÃO VIVA COM DEUS.
Pelo presente Termo Aditivo, o MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede administrativa na Av. Rio Branco, nº 3.717 - Paço Municipal, na cidade 
de Umuarama, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 76.247.378/0001-56, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, MOACIR SILVA, brasileiro, casado, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 2.139.180-1/SSP-PR e inscrito no CPF sob o nº 308.544.239-15, doravante 
denominado MUNICÍPIO; e o CENTRO DE RECUPERAÇÃO VIVA COM DEUS – CREVD, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na Rua Ouro Branco, 1767, Conjunto Ouro Branco, nesta 
cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob nº 00.656.240/0001-49, 
neste ato representado pela sua Presidente, ERLY DAS GRAÇAS SILVA LUZ, brasileira, casada, 
contadora, portadora da Cédula de Identidade RG. nº 3.701.443-5/SSP-PR, inscrita no CPF sob 
nº 783.345.199-15, doravante denominada ENTIDADE, resolvem de comum acordo, aditar o 
Convênio celebrado em 14 de março de 2014, nos seguintes termos:
CLAUSULA PRIMEIRA – Da vigência: Prorroga-se o prazo de vigência do Convênio n.º 039/2014 
prevista na Cláusula sétima do referido instrumento para até 31 de dezembro de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA – Dos valores: Fica mantido o valor do auxílio financeiro no valor de até R$1.966,80 
(um mil, novecentos e sessenta e seis reais, oitenta centavos) mensais, perfazendo o valor deste termo 
em até R$23.601,60 (vinte e três mil, seiscentos e um reais, sessenta centavos), passando e atualizando o 
valor total do convênio de até R$51.591,60 (cinqüenta e um mil, quinhentos e noventa e um reais, sessenta 
centavos) para até R$75.193,20 (setenta e cinco mil, cento e noventa e três reais, vinte centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam adicionadas as seguintes dotações orçamentárias:
70.001.10.304.0027.2.098 - ED: 3.1.50.41.00.00 - D: 115- F: 001
70.001.10.304.0027.2.098 - ED: 3.3.50.41.00.00 - D: 125- F: 001
CLÁUSULA QUARTA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Umuarama, 29 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal de Umuarama
ERLY DAS GRAÇAS SILVA LUZ
Presidente - CREVD
Testemunhas:

prefeitura Municipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 2.741/2016
Exonera NATALIA ROTTA DE FIGUEIREDO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Exonerar NATALIA ROTTA DE FIGUEIREDO, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 8.914.222-9-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.° 058.979.969-03, 
nomeada em 02 de maio de 2013, ocupante do cargo em comissão de Chefe de 
Divisão de Atendimento e Fiscalização, símbolo CC-2, lotada na Secretaria Municipal 
de Proteção e Defesa do Consumidor, a contar de 30 de novembro de 2016, ficando 
revogadas as Portarias n° 1127 de 09 de maio de 2013, 1413 de 16 de abril de 2015 
e 1487 de 27 de junho de 2016.  
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.742/2016
Exonera AMADOR ALVES RODRIGUES NETO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Exonerar AMADOR ALVES RODRIGUES NETO, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 481.320-SSP-MT, inscrito no CPF sob n.° 345.857.451-49, 
nomeado em 08 de janeiro de 2015, ocupante do cargo em comissão de Assessor 
Especial I, símbolo CC-2, lotado na Fundação de Cultura e Turismo de Umuarama, 
a contar de 30 de novembro de 2016, ficando revogadas as Portarias n° 35 de 09 de 
janeiro de 2015 e 1485 de 27 de junho de 2016.  
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.743/2016
Exonera GLEISON ALVES DE ANDRADE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Exonerar GLEISON ALVES DE ANDRADE, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 5.754.531-3-SSP-PR, inscrito no CPF sob n.° 004.275.229-94, nomeado em 
13 de fevereiro de 2013, ocupante do cargo em comissão de Chefe de Divisão de 
Aprovação de Obras Particulares, símbolo CC-2, lotado na Secretaria Municipal de 
Planejamento Urbano, a contar de 30 de novembro de 2016, ficando revogadas as 
Portarias n° 410 de 19 de fevereiro de 2013, 1804 de 05 de agosto de 2013, 1239 de 
02 de abril de 2014 e 1451 de 23 de junho de 2016.  
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.744/2016
Exonera REGINALDO RODRIGO MARANGONI SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Exonerar REGINALDO RODRIGO MARANGONI SANTOS, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 9.655.780-9-SSP-PR, inscrito no CPF sob n.° 
063.079.029-90, nomeado em 01 de abril de 2014, ocupante do cargo em comissão 
de Assessor Especial II, símbolo CC-3A, lotado na Secretaria Municipal de 
Planejamento Urbano, a contar de 30 de novembro de 2016, ficando revogadas as 
Portarias n° 1266 de 07 de abril de 2014, 3348 de 15 de setembro de 2015 e 1450 
de 23 de junho de 2016.  
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.745/2016
Exonera JOAO VICENTE AKUCEVIKUS FERREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Exonerar JOAO VICENTE AKUCEVIKUS FERREIRA, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 3.548.826-0-SSP-PR, inscrito no CPF sob n.° 526.842.379-72, 
nomeado em 03 de agosto de 2009, ocupante do cargo em comissão de Chefe de 
Divisão de Obras, símbolo CC-2, lotado na Secretaria Municipal de Obras, a contar 
de 30 de novembro de 2016, ficando revogadas as Portarias n° 914 de 31 de julho 
de 2009, 088 de 07 de janeiro de 2011, 643 de 06 de maio de 2011, 170 de 23 de 
janeiro de 2013 e 1418 de 23 de junho de 2016.  
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.746/2016
Exonera JOHNATAN DIEGO DA ROCHA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Exonerar JOHNATAN DIEGO DA ROCHA, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 10.601.160-5-SSP-PR, inscrito no CPF sob n.° 087.823.439-00, nomeado em 
20 de julho de 2015, ocupante do cargo em comissão de Chefe de Divisão de Análise 
de Loteamento, símbolo CC-2, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento 
Urbano, a contar de 30 de novembro de 2016, ficando revogadas as Portarias n° 
2824 de 21 de julho de 2015, 1003 de 12 de abril de 2016 e 1452 de 23 de junho 
de 2016.  
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.747/2016
Exonera a pedido MARCILENI APARECIDA PEIXOTO LOBATO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Exonerar a pedido MARCILENI APARECIDA PEIXOTO LOBATO, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 7.005.731-0-SESP-PR, inscrita no CPF sob n.° 
041.261.849-45, nomeada em 19 de outubro de 2015, ocupante do cargo de carreira 
de Agente Comunitário de Saúde, pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal 
de Saúde, a contar de 23 de novembro de 2016, ficando revogada a Portaria n° 3686 
de 20 de outubro de 2015.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.748/2016
Exonera LUIZ FERNANDO DE MELO COSTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Exonerar LUIZ FERNANDO DE MELO COSTA, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 3.359.931-5-SSP-PR, inscrito no CPF sob n.° 490.807.179-91, nomeado em 05 
de janeiro de 2009, ocupante do cargo em comissão de Diretor Presidente da ACESF, 
símbolo CC-1A, lotado na Administração de Cemitérios e Serviços Funerários - ACESF, 
a contar de 30 de novembro de 2016, ficando revogadas as Portarias n° 016 de 06 de 
janeiro de 2009, 1113 de 03 de maio de 2013 e 210 de 27 de janeiro de 2015.  
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.749/2016
Exonera VALDIRENE DOS SANTOS DE CARVALHO ROSA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Exonerar VALDIRENE DOS SANTOS DE CARVALHO ROSA, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 8.270.740-9-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.° 
034.707.699-82, nomeada em 17 de agosto de 2015, ocupante do cargo em 
comissão de Assessora Especial II, símbolo CC-3, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, a contar de 11 de novembro de 2016, ficando revogadas as Portarias n° 
3182 de 20 de agosto de 2015 e 1468 de 27 de junho de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.752/2016
Exonera ELIZEU VITAL DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Exonerar ELIZEU VITAL DA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG nº 
2.018.908-SSP-PR, inscrito no CPF sob n.° 350.163.969-49, nomeado em 23 de 
janeiro de 2013, ocupante do cargo  em comissão de Diretor de Trânsito, símbolo 
CC-1, lotado na Secretaria Municipal de Defesa Social, a contar de 30 de novembro 
de 2016, ficando revogadas as Portarias n° 200 de 24 de janeiro de 2013 e 1482 de 
27 de junho de 2016.  
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda
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